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INTRODUCÇÃO PREVIA.

S. 1.

Abufo da Authoridade Cenforia na permifsão , ou pro-

hibição dos Livros , chegou a hum tal exceffo defde o

meio do Seculo Decimo-fexto até o prefente , que obri-

gou a levantarem contra elle a voz , não fó a muitos Sábios

Catholicos Romanos ; mas tambem fizerão juftificados , em par-

te , os clamores de muitos Efcritores Proteftantes , aliàs excef-

fivos em pertenderem fazer mais enormes as coufas deſta natu-

do que ellas ás vezes o são na realidade da fua exiften-

cia , fe bem fe examinão.

reza ,

2 Apenas haverá Nação , que não conte algum Efcritor

Theologo , Canonifta , Juriſta , Politico , Filofofo , ou Hifto-

riador contra hum tão intoleravel abufo. Francezes , Alemães ,

Flamengos , Inglezes , Italianos , e Hefpanhoes , tem feito ver

a fua perniciofa origem , o feu violento progreffo , e o feu per-

niciofo , e ultimo estado.

3 Huns pertendem defterrar abfolutamente a Cenfura

dos Livros ; clamando pela liberdade illimitada de eſcrever ,

imprimir , e ler. Efte he o voto de alguns dos Doutores Pro-

teftantes , fundado na liberdade de Confciencia . Porém a

maior parte dos mesmos Proteftantes conhece , que he neceſſa-

a

rio

a Collectio Tractat. Politic. fub Guilielmo III. Londini 1705. vol. 2. pagin, 614

Clerc. Biblio theq. Tom. XV. Part. I. Art. 1. pag. 76.
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Segunda.

a

rio cohibir femelhante liberdade. E com effeito em todos os Pai-

zes Proteftantes de Alemanha eſtá em ufo aprohibição , e Cen-

fura dos Livros , regulada pelas fuas Convenções , e Conftitui-

ções , conformes ao eftado prefente do Imperio , que fazem nef-

ta materia huma parte do Direito Público Germanico "

Outros Efcritores tão Catholicos Romanos como

Fleury, admittem a Cenfura da Doutrina ; mas reprovão as pe-

nas coactivas Efpirituaes , e Temporaes , novamente inventadas

contra a pratica dos primeiros Seculos ' .

4 ,

5 Outros finalmente confiderão o eftado prefente , fem

perderem de viſta o paffado. Ouvem os clamores de huns , e

outros , e até os daquelles , que tomão por empreza ferem Apo-

logiſtas do intoleravel abufo da Cenfura. E depois de tudo ex-

aminado , decidem porhuma parte , que a prohibição , e Cenfu-

ra dos Livros , he não fó util , mas indifpenfavel , para que a

liberdade defenfreada do entendimento Humano não femee

Doutrinas prejudiciaes á Religião , e ao Eſtado ; e pela outra

parte , que ao mesmo tempo a liberdade defmedida , e abfolu-

ta da cenfura , e da prohibição póde caufar , e com effeito tem

caufado os mesmos grandes males. Palsão a defcubrir
e de-

clarar efpecificamente efte fegundo abufo , e as ruinas , que del-

le fe tem feguido á Religião , á Moral , á Policia , ás Monar-

quias , e aos Eftados ; e dão luzes para fe remediarem tão gran-

des defordens por meio de hum regulado methodo de Cenfura

,

6 Todos eftes Efcritores , affim Catholicos Romanos ,

como Proteftantes ; e todos os que merecem o nome de Sabios ,

concordão em que com effeito o abufo da Authoridade Cen-

foria tem chegado ao mais alto ponto da defordem , e do ex-

ceffo neftes ultimos tempos.

7 O mefmo reconheceo com luzes fuperiores defde o

Supremo Apoftolado o Santiffimo Padre Benedicto XIV. de

a Fritfch. Tractat. De abufib. Ty-

pograph. Bobemer. Jus Canonic. Pro-

teftant. Lib. I. Cap. VII. §. 101 , & feqq.

fe-

b Fleury Difcours fur l'Hiftoir. Eccle-

fiaft. 7. §. 13.
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feliz recordação ; e affim o publicou elegantemente o Marquez

Caraccioli no Elogio do meſmo Santiffimo Padre impreffo em

Liege no anno proximo paffado de mil fetecentos feffenta e

feis.

8 Na Pagina quarenta e quatro com as duas feguintes ,

fe explicou aquelle douto Panegyrifta pelos termos feguintes :

O Fanatifmo , effe Monftro nafcido da ignorancia , e dafu-

perftição , havendo infuflado afua raiva contra buma Inftrucção

Paftoral de Monfenbor Trautfon Arcebispo de Viena de Auftria;

Inftrucção , na qual efte zelofo Prelado estabelecia a abfoluta ne-

ceffidade da meditação em Jefus Chrifto ; e fe queixava amarga-

mente de fe efquecerem os Fieis defte grande objecto para fe não

occuparemfenão em devoções de Santos , em Romarias, e em Con-

frarias; Lambertini occorreo ao foccorro defte digno Paftor , que

jáfe atrevião a macular de berefia , e louvou publicamente oJeu

zelo , e asfuas luzes :

Elle (Lambertini ) não foi menos ardente em vingaradou

trina do célebre Cardeal de Noris , que querião fazer fufpeitofa;

em proteger a doutrina dos Padres Berti , e Belelli contra os ata-

ques de alguns Efcritores , que os accufavão deFanfenifmo ; e em

fazer a Apologia do Livro de Muratori intitulado = Da ver-

dadeira Devoção , no qual alguns fuperfticiofos hiãofazendo

preza.

Eftas anedotas fuccedidas em differentes tempos , que Eu

entendi , que devia aqui ajuntar , formão huma Epoca das mais

memoraveis para a gloria deBenedicto. Que não emprendeo Elle

para reformar a Congregação do Index , e para a fazer mais

circumfpecta na condemnação dos Livros ? Elle lheprefcreveo as

regras mais fábias , e mais uteis ; e Elle rehabilitou muitas obras ,

que com demaziada leveza havião fido infamadas pela dita Con-

gregação.

Os noffos Efcritores Portuguezes são os unicos , que

guardárão filencio nefta importante materia : Ignorando ( com

a Hiſtoria Litteraria della ) que havia no Mundo Homens Ca-

** ii tho-
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.

tholicos , e muito Orthodoxos , que por huma parte moftravão

o abufo da Cenfura ; e por outra parte fe laftimavão de verem

os Engenhos Portuguezes não fó tyrannizados até o ultimo ex-

ceffo pelo referido abufo ; mas tão furdos ás vozes da Euro-

pa fábia , como o podem fer ás dos cachopos da barra de Lis-

boa " .

b

IO Era precifo , que efta grande , e prejudicial contra-

dição , em que Portugal ſe acha ( ao parecer ) com todos os

outros Reynos , e Eftados Catholicos Romanos da Europa , ti-

veffe algumas caufas , que precipitaffem os Efcritores Portu

guezes defde a alta esfera da Litteratura , em que os achou o

meio do Seculo Decimo-fexto , no abatimento do lamentavel

idiotiſmo , e do confequente filencio , em que forão cahindo os

meſmos Portuguezes , até cegarem , enfurdecerem , e emudece-

rem a refpeito de tão delicada , e importante materia , como

eſta do enorme abufo , que depois daquelle tempo fe introdu-

zio na Cenfura , e prohibição dos Livros mais uteis , e mais in-

difpenfavelmente neceffarios ; não fó para a inftrucção da mo-

cidade ; mas tambem para a applicação dos Miniftros da Igre-

ja , do Eſtado , e da Juſtiça , ainda mais provectos.

II
Aquellas caufas pois fe reduzirão todas á funeftiffi-

ma entrada dos Regulares da Companhia chamada de Jefus nef-

tes Reynos , e todos os feus Dominios : Porque deſta origina-

ria , e atrociffima caufa vierão a feguir-fe todas as outras , que

produzirão neftes Reynos aquelle geral idiotiſmo , que fez o

principal , ambiciofo , e maligno objecto dos ditos Regulares :

Caufas , digo , as quaes forão em fumma as feguintes.

12 PrimeiraCaufa. Já fica ponderado , que o deliran-

te Fanatifmo , com que os mesmos Regulares defde os feus prin-

a Efte he o conceito , que formavão

de Nós , e do abufo dos Qualificadores

Romanos , e Portuguezes , Sarpi , Ame-

lot, Van-Efpen, Fleury, Giannone , e

outros infinitos , nos lugares , que iremos

citando.

↳ A grande inſtrucção nas Artes , e

ci-

Sciencias , em que Portugal ſe achava no

anno de 1540 , em que os Jefuitas en-

trárão nefte Reyno , fica bem manifefta

pela Divisão I. da Primeira Parte def-

ta Deducção.

c Na Primeira Parte Divisão II. def-

de o §. 20. até o §. 61 .
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cipios inflamárão as Cortes do Senhor Rey D.João III , da Se-

nhora Rainha Dona Catharina , do Senhor Infante Cardeal

D. Henrique , e do Senhor Rey D. Sebaftião , lhes eftabeleceo

a prepotencia difpoticamente dominante , com que deftruírão o

magnifico , e numerofo Collegio das Artes , em que toda a mo-

cidade da Primeira Nobreza de Portugal recebia huma belliffi-

ma educação dos mais confpicuos , e illuminados Meftres : Com

que fubjugárão , proftituírão , e efcurecêrão até a meſma Uni-

verfidade pública de Coimbra , que formára os doutos , e ex-

emplares Prelados , e os fabios Miniftros , que até áquelle tem-

po havião fubido ás Cadeiras das Dioceſes , e aos lugares do

Gabinete , e dos Supremos Tribunaes deftes Reynos : E com

que em fim os mesmos Regulares ( como affirmou o feu Bal-

thazar Telles referindo o que então paffára em Coimbra ) le-

vão apósfi a flor dos Estudantes , e defpovoão os Estudos daGen-

te Nobre , e escolhida , em quem a Universidade trazia os olhos ,

e o Reyno punha as efperanças : E os que cá ficão , andão todos

defgoftofos de fi mefmos , efquecidos do estudo , incertos da vida ,

albeios do Mundo , e como Gente alienada dos fentidos , &c.

De forte que nos ditos Reynados , e Regencias não fó forão

deftruidas aquellas duas Fundações Litterarias das Eſcolas me-

nores e das Sciencias maiores ; mas até os mesmos fogeitos ,

que com diftinção as frequentavão para a utilidade pública do

Reyno , forão alienados de fi meſmos , e reduzidos pelo Fana-

tifmo a ferem inimigos communs da fua Patria , ou a gemerem

debaixo da direcção dos ditos Regulares com huma cega ,

material obediencia , que vem a fer o meſmo.

,

e

13 Segunda Caufa. O efpirito , com que os mesmos

Regulares fizerão os eftragos affima referidos , claramente fe

vê que foi o do claro conhecimento , que tiverão , de que fe

não podem tyrannizar Póvos illuminados. E profeguindo no

meſmo eſpirito o Plano do malvado Mafoma , para continua-

a Tambem fica provado ibidem pela

Divisão V. defde o §. 94. até o §. 110.

rem

b No Livro I. Cap. XXXIV. num. 2

e 3. da Chronica da Companhia.
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rem a fundar o feu abfoluto Imperio fobre a noffa ignorancia ;

praticárão o mais , que em fumma paſſo a referir.

14 No Reynado do Senhor Cardeal D. Henrique fize-

rão prender , e exterminar da fua Corte todos os Miniftros , e

Peffoas grandes por letras , por experiencias , e por authorida-

de , que não puderão conftranger a que fe fujeitaffem a ſeguir

com a dita cega , e material obediencia as fuas direcções ; como

forão por exemplo o grande Pedro de Alcaçova Carneiro , o

Embaixador Luiz da Silva , o Senhor D. Antonio , o Serenif-

fimo Senhor Duque de Bragança D. João : Fazendo-ſe affim

os ditos Regulares mais difpoticamente abfolutos na referida

Corte , por não haverem ficado nella Contradictores legitimos

para os impugnarem.

>

,

15 No proximo feguinte Reynado do Senhor ReyDom

Filippe II. renovando a mefma Sociedade a pratica dos dous Ef-

tratagemas , com que no precedente Reynado havia calumnia-

do , e feito prender , e degradar os mais habeis e honrados

Miniftros , e as Peffoas de maior authoridade e de confelho

mais prudente , para as pôr a todas fóra do feu combate ; fa-

zendo crer , que erão inimigos do Senhor Rey D. Henrique , e

do feu ferviço todos os que fe não fujeitavão aos impeftados

dictames delles denominados Jefuitas : Affim , e da meſma

forte envenenando os Miniftros , que a Corte de Madrid tinha

então na de Lisboa ( tão manifeftamente colligados com os di-

tos Jefuitas , que Elles lhes acabavão de entregar a Coroa def

tes Reynos ) , e perfuadindo-lhes , que erão inimigas do dito

Senhor Rey D. Filippe II. todas as Peffoas doutas , e graves ,

que tinhão letras , e talentos para diftinguirem a verdade da

impoſtura , e para conhecerem , e julgarem , que Elles Jefui-

tas acabavão de fepultar o Monarca , a Monarquia , a Fama ,

a Gloria , e quafi toda a Nobreza de Portugal nos Campos de

Alcacerquivir ; e acabavão de fazer paffar efte Reyno aDomi-

nio

a Tambem fica provado na mefma Primeira Parte Divisão VI. defde o § . 184.

até o §. 195.
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nio eftranho ; fizerão executar pelos annos de mil quinhentos

oitenta e dous , e mil quinhentos oitenta e trez na meſma Cor-

te de Lisboa , e fóra della , nas referidas Peffoas os muitos caf-

tigos crueis , e deshumanos , que os Hiftoriadores referem com

o maior horror.

16 Caftigos , com os quaes por huma parte affugentá-

rão de Portugal muitas das referidas Peffoas ornadas de littera-

tura , e de capacidade , para irem bufſcar a confervação das fuas

vidas nos refugios das Terras eftrangeiras ; e pela outra parte

fizerão affaffinar , e affogar na Coſta adjacente á Barra de Lis-

boa não menos de dous mil Religiofos , e Clerigos de muitas

letras , graduação , e authoridade “ : Ficando affim eſtes Rey-

nos com aquelles crueliffimos golpes tão bem defplantados , e

orfãos de todos os fogeitos diftinctos das Ordens Regulares ,

e do Clero Secular , que podião illuminar os Póvos com fans,

e louvaveis doutrinas affim nas Aulas como nos Pulpitos , e

nos Confeffionarios.

17

a

>

Terceira Caufa. Os juftiffimos efcandalos , que tinha

caufado em toda a Europa o extraordinario Index , que fe pu-

blicou em Nome do Summo Pontifice Paulo IV , obrigou o

Santo Padre Pio IV. a condefcender neceffariamente defde o

anno de mil quinhentos fincoenta e fete com os clamores , que

enchião toda a Europa de invectivas , e de cenfuras contra o

referido Index ; remettendo o Negocio da Cenfura , e a prohi

bição dos Livros ao conhecimento do Concilio de Trento .

18 Tendo-fe pois a primeira Congregação Geral do

meſmo Concilio no dia quinze de Janeiro , logo no dia dezeno-

ve manifeftárão os Legados do meſmo Santo Padre , que fe

achavão de acordo com os chamados Jefuitas para proſegui-

rem no meſmo Concilio o Plano do Index , que pouco antes

fora defconcertado pelo geral efcandalo , como affima digo.

a Tambem eftes horrorofiffimos factos

ficão_invencivelmente provados na mef-

ma Parte Primeira Divisão VII. def-

de o §. 241. até o §. 249. inclufivamente.

19 Poi
s

b Como ſe verá na Demonstração Ter-

ceira defde o §. 1. até o §. 14. inclufi-

vamente,



viii

Parte Segunda.

+

ހ

19 Pois que logo no dia dezenov
e do dito mez de Ja-

neiro ; tomando os Legados do Santo Padre Pio IV. por efpe-

ciofos pretextos as Seitas , que naquelles tempos fe tinhão le-

vantado ; fizerão ver claramen
te as Inftrucç

ões , que trazião dos

Curiaes de Roma (em caufa commua com os referidos Jefui-

tas ) para deftruir
em toda a Litteratu

ra da Europa ; de for-

te que nella não ficaffem nem outros Livros , fenão os que os

meſmos Curiaes , e Jefuitas quizeffe
m permittir-lhe ; nem ou-

tros eſtudos ſcientifi
cos , fenão os que Elles quizeſſe

m minif-

trar-lhe.

20

Com eftes objecto
s
pois ( que fe farião incrivei

s
, a

não fe achare
m

tão authen
ticame

nte
provad

os pelos factos dos

meſmo
s Curiae

s , e Jefuit
as ) pallou na Sefsão do referid

o
dia

O que refere o douto , e veridic
o
Fr. Paulo Sarpi neftes pre-

cifos termos :

a

di-

Mas tornando a Trento , em vinte e fete de Janeiro fe te-

ve Congrega
ção

, na qual os Legados aprefent
árão trez Propofi-

ções: A Primeir
a para fe examina

rem os Livros efcritos por

verfos Authores depois do nafcimen
to das Herefias com as Cen-

furas contra elles feitas pelos Catholico
s

, a fim de que o Conci-

lio determina
ffe

o que fobre isso devia decretar. A Segunda , que

foffem notificad
os

os Decretos do mefmo Concilio a todos os inte-

reffados nos ditos Livros , para que depois não pudeſſem queixar-

fe , dizendo que não forão ouvidos. A Terceira , fe fe devião ex-

bortar á penitenci
a
com falvos conducto

s
, e concessõe

s
de ampla ,

e fingular clemencia os que tinhão cabido na Herefia , &c.

21 Na Segunda Sefsão tida no dia dezeleis de Feve

reiro proximo fubfequente , derão os mefmos Legados a outra

demonftraç
ão

ainda mais forte do empenho dos ditos Curiaes

de Roma , e dos Jefuitas com elles colligados , que a meſma

Hiftoria refere na maneira feguinte :
ს

Foi

a No Tomo II. Livro VI. da Hiftoria do Concilio de Trento pag. 89. da Impref

são datada em Helmftad no anno de 1763 .

Ibidem pag. 97. §. In Trento.
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Foi tambem lido o Breve do Pontifice , que remettia ao

Concilio a materia do Index , que fe tinha fabricado em Roma;

porque bavendo-fe já estabelecido bum Index por Paulo IV , como

fe diffe affima ; e podendo-fe tirar bum argumento de fuperiorida-

de no cafo de por o Concilio as mãos no mefmo Index ; fe julgou ,

que o Papa lhe deffe efpontaneamente effafaculdade , para affim fe

obviar a todo o prejuizo. O Patriarca celebrante leo o Decreto ,

o qual continha em fubftancia : Que o Synodo intentando reftituir

a Doutrina Catholica áfua pureza , e reduzir os coftumes a me-

lhor forma ; bavendo accrefcido o numero dos Livros perniciofos ,

e fufpeitos ; e não havendo aproveitado o remedio das muitas Cen-

furas feitas em varias Provincias , e especialmente em Roma ; de-

liberou , que alguns Padres deputados para efte negocio (os quaes

verofimilmente erão os Jefuitas , e os feus fautores e fequa-

zes ) confiderem , e a feu tempo refirão ao Concilio o quejulga-

rem que be neceffario accrefcentar-se para feparar , e extirpar a

zizania da Doutrina pura , e să ; para remover os efcrupulos das

confciencias ; e para fazer ceffar a caufa de muitas queixas : or-

denando, que ifto fe faça publicando-se o referido Decreto , para

que chegue á noticia de todos ; e para que aquelles , que entende-

rem ter intereffe , affim no negocio dos Livros , e Cenfura , como

em qualquer outro , que fe houver de tratar no Concilio , fiquem

certos , em queferão benignamente ouvidos , &c.

,

22 Pontualmente affim como efte Decreto fora conce-

bido em Roma , fe efcreveo logo na dita Sefsão II. por pala-

vras quafi identicas na maneira feguinte :

a Affim confta da primeira Edição Ori-

ginal , que em papel azul foi eftampada

em Roma por Paulo Manutio Filho do

célebre Aldo Manutio , com Privilegio

do Santo Padre Pio IV. no anno de 1564 :

Edição , na qual pagina CXXII. com a

feguinte fe contém ibi :

Seffio XVIII. qua est Secunda fub

Pio IV. Pont. Max. celebrata die XVI.

Febr. M.D.LXII.

Sacrofanita ecumenica , & genera-

***

Ef

cum ita
lis Tridentina Synodus .

que omnium primum animadverterit , hoe

tempore fufpectorum , ac pernicioforum

Librorum , quibus doctrina impura con-

tinetur , & longe , lateque diffunditur ,

numerum nimis excrevisse , quod quidem

in caufa fuit , ut multa cenfura in va-

riis Provinciis , & prefertim in alma

Urbe Roma pio quodam zelo edita fue-

rint , neque tamen huic tam magno , ac

perniciofo morbo falutarem ullam pro
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Efte Sacrofanto Concilio ..... havendo ponderado antes

detudo, que noprefente tempo tem crefcido demaziadamente o nu-

mero dos Livros , que por toda aparte fe diffundem , contendo

em fi Doutrina impura , fem que tenbão bastado nem as muitas

Cenfuras , que com pio zelo fe tem publicado em varias Provin-

cias , e principalmente na Capital Cidade de Roma nem tenba

aproveitado alguma faudavel medicina parafazer ceffar bum tão

nocivo mal : Determinou , que para efte exame foffem deputados

alguns Padres , os quaes confideraffem tão diligentemente , quanto

neceffario foffe , o que pertence affim ás Cenfuras , como aos Li-

vros ; e tudo ifto relataffem ao mefmo Santo Concilio : Para que

Elle mais facilmente pudeffe feparar as Doutrinas varias , e pe-

regrinas , como zizanias , do trigo da Verdade Chriftä : E para

que mais commodamente pudeſſe deliberar , e eftatuir , para rema-

ver o efcrupulo dos animos de muitos , e para fazer ceffar as cau-

fas demuitas queixas pelos meios , que lhe parecerem mais oppor-

tunos: Quer que todas eftas cousas fejão publicadas com oprefen

te Decreto ; para que chegue á noticia de todos ; e para que aquel-

les , que entenderem ter intereffe neste negocio dos Livros , e Cen-

furas , ou em outros dos que fe bão de tratar nefte Concilio , não

duvidem de que por elle ferão benignamente ouvidos.

,
23 Factos os quaes concluem claramente duas coufas

notaveis : 1. Que os Jefuitas de acordo com os Curiaes de

Roma, querião valer-fe do Concilio para fuftentarem os Indi-

ces Romanos contra as prohibições , e cautelas dos Principes

Catholicos : 2. Que porém não tinhão ainda então todas as

fuifse medicinam ; cenfuit , ut delecti ad

hanc difquifitionem Patres de Cenfuris ,

Librisque quid facto opus efset dili-

genter confiderarent ; atque etiam ad

eandem Sanctam Synodum fuo tempore

referrent : Quo facilius ipfa poffit va-

rias, & peregrinas doctrinas , tamquam

zizania , a Chriftiana veritatis tritico

feparare, deque bis commodius delibera-

re, &ftatuere , quæ ad fcrupulum ex

complurium animis eximendum , & tol

for-

lendas multarum querelarum caufas ma-

gis opportuna videbuntur. Hac autem

omnia ad notitiam quorumcumque dedu-

ita efse vult , prout etiam prafenti De-

creto deducit ; ut fiquis ad fe pertinere

aliquo modo putaverit , que vel de boc

Librorum , & Cenfurarum negotio , vel

de aliis , que in hoc Generali Concilio

tractanda pradixit , non dubitet a San-

ita Synodo je benigne auditum iri , &c.
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forças neceffarias para confeguirem , que aos Authores dos Li-

vros ſe irrogaſſe a infamia de lhos prohibirem , ou como hereti-

cos , ou como depravados ; e que os Impreffores foffem con-

demnados , huns nas perdas das defpezas feitas nas impressões ;

outros na privação dos meios para fuftentarem as fuas cafas , e

familias , fem ferem ouvidos fobre os feus refpectivos interef-

fes; e por iffo com huma violencia qualificada , e contraria aos

Direitos Natural , e Divino

24 No mefmo efpirito daquella maquinação praticada

pelos ditos Fefuitas ( de acordo commum com os Curiaes de

Roma no Concilio de Trento ) , forão praticar o meſmo Eſtra-

tagema , que fez o feu objecto nas Regiões da Afia com toda

a maior liberdade , e foltura , que não havião podido praticar

na Europa até áquelle tempo : Autuando o melmo Eftratagema

pela mais authentica , e innegavel fórma pela que Elles chamá-

rão , e ficarão chamando a Grande Confulta , que no mez de

Dezembro do anno de mil quinhentos oitenta e hum foi depo-

fitada na fua Secretaria da Capital de Goa pelo feu façanhofo

Vifitador Alexandre Valignani , tão celebrado pelas fuas atro-

cidades entre os mefmos Jefuitas

25 Confulta , a qual manifeftou demonſtrativamente ,

que os ditos Regulares ao mefmo tempo , em que por huma

parte eftavão deftruindo nefte Reyno os Miniftros Ecclefiafti-

cos , e Seculares da Igreja , e do Eſtado , de hum , e outro fo-

ro , com calumnias , prizões , degredos , e mortes violentas , co-

mo fe vio affima ; eftavão pela outra parte maquinando , e fun-

dando no Malabar , na India e na China hum abfoluto Im-

perio de ignorancia , debaixo de cuja tyrannia gemeffem os Vaf-

fallos de Sua Mageftade habitantes naquellas Regiões , não ten-

a Comohe Difpofição expreffa do Tex-

to no Capit. unico De Caufa pofseffionis ,

& proprietatis univerfalmente feguida ,

e praticada por todos os Doutores Ec-

clefiafticos , Politicos , e Forenfes , que

elcrevêrão fobre o mesmo Texto , e nel-

,

***
11 do

le fe fundão a cada paffo fobre efta vio-

lencia do procedimento contra as partes ,

que não forão ouvidas.

Como tambem fica provado na mef-

ma Parte Primeira Divisão XIII. defde

o §. 767, até o §. 775. inclufivamente.
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do nem outros Livros , fenão os que Elles Jefuitas quizeſſem

permittir-lhes que leffem ; nem outros eftudos doutrinaes , ou

fcientificos , fenão os que Elles identicos Jefuitas quizeſſem

miniftrar-lhes , como affima digo.

26 Maquinação tyrannica , a qual da India , e da China

fizerão pouco tempo depois paffar á Africa , e á America , pa-

ra fazerem hum monopolio de Corpos humanos , e de Almas

racionaes com a força da craffa ignorancia , em que preci-

pitárão huns e confervárão outros dos Póvos daquellas Re-

giões : E maquinação , a qual em fim he a mefma identica

maquinação das prohibições dos Livros , e dos Eftudos , em

que com tanta temeridade vierão igualar nefte ponto os Habi-

tantes de Portugal com os Malabares , com os Chinas , com os

Japonezes , com os Negros Africanos , e com os Indios Ame-

ricanos : Servindo-ſe para efte fim do outro eftranho Eſtratage-

ma , que com fraude , na apparencia pia , e na realidade cruel ,

e deshumana , conftituio a caufa , a que agora paffo.

27 Quarta Caufa. Pois que pela Parte Primeira fe acha

tambem manifefto na Divisão VIII:

Que os ditos fefuitas fizerão huma perniciofa , e indif-

foluvel liga com a Familia do Embaixador D. Pedro Mafcare-

nhas , o qual metteo em Portugal a pefte da Sociedade chama-

da de Fefus '.

,
e

Que por illo em Bulla do Santo Padre Paulo V. expe-

dida em quatro de Julho de mil feiscentos e dezefeis fizerão

nomear de Motu proprio Inquifidor Geral deftes Reynos

feus Dominios , o Bifpo do Algarve Dom Fernando Martins

Mafcarenbas , lendo mais Jefuita , do que os mesmos Jefuitas ;

em razão de fer Sobrinho do dito Embaixador D. Pedro Maf-

carenhas , Filho de feu Irmão D. Vafco Mafcarenhas ; de fer

como tal tambem igualmente Sobrinho de D. João Mafcare-

nhas , o qual inftigado pelos referidos Jefuitas , havia fugido

pa-

a Como tambem fica igualmente claro , e manifefto. Ibidem defde o §. 719. até o

§. 738. inclufivamente. b Defde o §. 273. até o §. 286.

K

·
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para Ayamonte com os Autos , em que foi julgar contra a Ca-

fa Sereniffima de Bragança a Succeſsão defte Reyno ; e de fer

Irmão de D. Antonio Mafcarenhas , e de outro D. Pedro Maf-

carenhas , os quaes erão então actuaes Jefuitas "

a

Que fervindo-fe os mesmos Jefuitas do abfoluto difpo-

tifmo , com que tinhão fujeito ás fuas direcções , e dictames o

dito Bifpo Inquifidor Geral , e a fua Familia ; acabárão de dar

na Litteratura Portugueza o ultimo golpe mortal abaixo refe-

rido.

Que defde o referido anno de mil feiscentos e dezefeis ,

em que tinhão feito Inquifidor Geral de Motu proprio o dito

D. Fernando Martins Mafcarenhas , trabalhárão os mesmos

Jefuitas em compor no feu Collegio de Santo Antão deſta Ci-

dade de Lisboa , debaixo do nome do feu Socio Balthazar Al-

vares , o volumofo , exorbitante , clandeftino , e attentado Index

de Livros prohibidos , que derão á luz do Mundo no anno de

mil feiscentos vinte e quatro , e fizerão estampar na Officina

de Pedro Craesbeck , e publicar logo em Nome do referido

D. Fernando Martins Mafcarenhas com hum feu Edital á teſ-

ta , que mandou obfervar , como fe foffem Artigos da Fé , as

Bullas , e os Indices Romano-Jefuiticos .

Que pela força do dito Edital efquadrinhárão em todas

as Livrarias quantos Livros achárão nellas de sã , e louvavel

Doutrina , para os fequeftrarem , e confumirem ; e forão logo

introduzindo no lugar delles todos os outros Livros corrompi-

dos , e fediciofos , que tinhão abortado , e forão abortando as

fuas peftilentes , e mortiferas Eſcolas : De forte que depois da-

quelle fatal anno de mil feiscentos vinte e quatro ficarão os

Portuguezes igualados com os Malabares , Chinas , Japonezes ,

Negros de Africa , e Indios da America , como affima digo :

Ifto he , lendo fómente o que os mefmos Jefuitas lhes permit-

tírão que leflem ; e por neceffaria confequencia crendo fómen-

te o que a Elles Jefuitas lhes fervia que creffem ; fob pena de

fe-

a Ibidem nos §§. 287 , e 288 Ibidem §§. 289 , 290, e 291.
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ferem taixados de herefia ; ou quando menos , de mal affectos

á Santa Madre Igreja ; como ſe Ella , fendo May , e Mãy tão

pia , pudeffe utilizar-ſe dos eſtragos feitos com ferro , com fo-

go, e até com agua , em tantos , e tão numerofos dos feus mais

amantes mais uteis , e mais devotos Filhos
" , quantos nefte

Reyno , e feus Dominios forão tyrannizados na fórma , que

deixo referida. E como fe a mefma Igreja pudeffe fubfiftir ( a

menos que a Divina Omnipotencia não fizeſſe hum milagre

continuo) , fem que a fuftentaffem os potentes braços dos Mo-

narcas , que com as Doutrinas dos ditos novos e peftilentes

Livros Jefuiticos tinhão fido , e forão depois facrificados á cu-

biça dos mefmos Jefuitas , pelo Fanatifmo dos feus meſmos

illudidos Vaffallos "
a

,

E que em fim efta foi a ultima irrefiftivel Caufa , que

produzio os triftiffimos effeitos ; affim da infeliz , e neceffaria

ignorancia , em que Portugal fe foi precipitando cada dia mais

laftimoſamente a refpeito do conhecimento dos Livros bons , e

uteis , e da incompetencia , iniquidade , e dolo da Cenfura , ou

Index, que os prohibio ; como do filencio , que os Escritores

Portuguezes tem guardado pelo que pertence à eſta importante

materia b

с

28 Effeitos , digo , os quaes neceffariamente trouxerão

logo apoz de fi outros effeitos tão horrorofos , como forão : Pri-

meiro , o eftrago das Leis mais fantas , e das liberdades mais

inviolaveis da Coroa deftes Reynos , e dos Vaffallos delles :

Segundo , o cruel facrificio do infeliz Secretario de Estado

Francifco de Lucena e a ufurpação da Monarquia do Senhor

Rey Dom João o IV : Terceiro , a outra feroz ufurpação ,

com que os mesmos Jefuitas eftabelecêrão o Synedrio , ou Su-

premo Confelho , que immolou á fua iffaciavel cubiça não fó

a Ibidem SS. 292 , e 293.

b Ibidem defde o §. 294. até o §. 300;

inclufivamente.

c Como fica bem manifeſto na dita Par-

a Re-

te Primeira pela meſma Divisão VIII.

defde o §. 301. até o §. 333.

d Como tambem fica manifefto ibidem

pela Divisão IX. defde o §. 334. até

o §. 387.

く
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a

b

a Religião , a Authoridade , a Juftiça , e até a Humanidade da

Senhora Rainha Dona Luiza , mas tambem a Reputação , e

Fama do feu Real Pupillo : Quarto , a façanhofa infolencia ,

com que o mesmo Synedrio Jefuitico accumulando infultos a

infultos , e atrocidades a atrocidades , com as fuas diabolicas

doutrinas e infernaes confelhos roubou ao Senhor Rey Dom

Affonfo VI. o Reyno , a Efpofa , a liberdade , a honra • Quin-

to , a outra temeraria infolencia , com que fucceffivamente def-

truio o meſmo Synedrio a Conftituição Fundamental deftes

Reynos , e a natureza da Monarquia delles : atropellando as

Leis Divinas do Velho , e Novo Teftamento : os primeiros , e

elementares principios dos Direitos , Natural , e Divino as

Difpofições , e as Regras eftabelecidas pelos Concilios da Igre-

ja ; e as Authoridades dos Apoftolos , Santos Padres , e Dou-

tores Ecclefiafticos , e Politicos da primeira nota , para deſpo-

jar até a meſma Coroa de Portugal da fua Soberania , que era ,

e he independente e immediata a Deos todo Poderofo defde

a Creação do Mundo ; e para fujeitar a meſma Corca ás fedi-

ções , e aos tumultos dos feus illudidos Vaffallos ; fazendo com

eftes fins o meſmo Synedrio caufa commua com os abomina-

veis Herejes Monarchomacos inimigos univerfaes do público fo-

cego do Genero Humano : Sexto , a difpotica , e abfoluta

prepotencia , que os mesmos Jefuitas formárão das defpedaça-

das reliquias das referidas ruinas , e eftragos ; e com que depois

delles ficarão dominando ( fem legitimo contradictor ) o Ga-

binete , os Tribunaes , os Exercitos , e os Magiftrados de Por-

tugal defde o primeiro dia da Regencia do Senhor Rey Dom

Pedro II , até o tempo , em que forão expulfos do Palacio de

Noffa Senhora da Ajuda , e exterminados deftes Reynos , e

feus Dominios em juftiffimo , e indiſpenſavel caftigo do ultimo

,

Como tambem fica manifefto ibidem

pela Divisão X. defde o §. 388. até o

§. 45 I.

¿ Como tambem fica manifefto ibidem

ex-

pela Divisão XI. defde o §. 452. até

o §. 590.

e Como tambem fica manifefto ibidem

pela Divisão XII. defde o §. 591. até

• §. 685. inclufivamente.
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f

execrando effeito das fuas ditas infames Doutrinas , e abomina-

veis confelhos , com o que por ellas illudírão os deteſtaveis

Réos do execrando infulto de trez de Setembro de mil fete-

centos fincoenta e oito " .
a

29 E Caufa, digo em fim , que para fe defterrar intei-

ramente , de forte que nem della , nem do Index Romano-Fe-

fuitico , que a conftituio , fique lembrança alguma , bafta que

fobre ella fe faça a ſubſtancial , e fummaria reflexão de que ef-

ta foi a notoria , e manifeſta caufa de todos os crueis , e eſcan-

dalofos effeitos , que acabo de refumir nos dous Paragrafos

proximos precedentes.

a Como tambem fica manifefto ibidem pelas Divisões XIII , XIV, XV, e Ulti-

defde o §. 686. até o §. 926.

PAR-



PARTE SEGUNDA

DEMONSTRAÇ
ÃO I.

Do que paffou na Igreja , e nos Estados Soberanos

da Europa , fobre a Cenfura dos Livros defde

a fundação da mefma Igreja até o

fim do Oitavo Seculo.

S. I.

por
E tamanho exceffo attribuir huma parte á

Igreja huma Authoridade fem limites ; não fó

para cenfurar , mas para profcrever os Livros

efcritos em todo , e qualquer genero de affum-

pto ; e a de comminar penas Efpirituaes , e

Temporaes contra os tranfgreffores : Como he

por outra parte o negar á mefma Igreja a Au-

thoridade para cenfurar taes , e taes Livros ; que , fegundo as

circumftancias do tempo , pervertem ou a Religião , ou a

Moral.

2 A Igreja fempre cenfurou os máos Livros ; mas para

os cenfurar nos primeiros Seculos , não contemplava fómente

Part. II. A OS
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os erros Contemplava tambem fe elles , fegundo o eftado da

Chriſtandade , poderião caufar grandes damnos.

3 O eftylo plaufivel dos Livros Idolatras, o Virgilio , o

Horacio , o Ovidio , podião facilmente perverter o Povo Chrif-

tão na fua infancia , e quando eftava por toda a parte cercado

pelo Paganiſmo. Pelo contrario os novos , e groffeiros erros de

alguns máos Chriftãos , não parecião ter tanto veneno naquel-

les tempos. E por iffo vemos , que a Authoridade Cenforia da

Igreja principiou a exercitar-fe , não nos Livros Hereticos ; mas

fim , e tão fómente nos Gentilicos : E vemos , que o Conci-

lio Carthaginenfe IV. em 398 ainda prohibio aos mefmos Bil-

pos a lição dos Livros Gentilicos ; permittindo-lhes expreffa-

mente a dos Hereticos .

·
4 Pelo difcurfo do tempo a Igreja ( que fempre confer-

va o mefmo efpirito , e que nunca dá exercicio á fua Authori-

dade , fenão quando a neceffidade do Povo Chriftão a implora)

voltou as guardas á Primeira Difciplina. Deixou de fer peri-

gofa aos Chriftãos a lição dos Livros Gentilicos ; e principiou

a fello a dos Hereticos. Acudio a Igreja ; e fem prohibir a li-

ção dos Gentilicos , principiou a profcrever , e cenfurar os Li-

vros dos Hereges. Porém porque muitos Livros deftes Hereti-

cos deixárão de fer perniciofos ; deixou a Igreja de os cenfu-

rar , e de prohibir a lição delles. Taes forão as Obras Hereti-

cas dos primeiros Seculos , que fe achão nas Edições dos San-

tos Padres , e que forão muito tempo reputadas por fuas ; e as

Obras de Origenes , e de Tertulliano ; as quaes hoje não cen-

fura a Igreja, fem embargo das Opiniões contrarias á Fé , que

nellas fe lem ; affim como não cenfura Horacio , Virgilio , e

Ovidio ; porque ceffárão os perigos de perversão , que derão

caufa em outro tempo á Cenfura da Igreja.

a S. Clement. Conftitut. Cap. 4.

Concil. Carthag. IV. Canon. 16. Dif-

tinct. 37. Cap. 1. ibi Epifcopus

Gentilium Libros non legat ; Libros

5 Nã
o

Hareticorum legat pro neceffitate , &

tempore.

e Silv. 2. 2. quæft. 11. artic. 3. Barin.

Conferenc. d'Angers Tom. VI. quæſt.

3. artic. 1. Sur les cas refervès.
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5 Não entendeo porém a Igreja por muitos Seculos ,

que a Authoridade Cenforia , propria do Sacerdocio , fe exten-

dia a mais , do que á Cenfura da Doutrina. Os Santos , e Sa-

bios Prelados dos primeiros Seculos , nunca fe intromettêrão

fenão em cenfurar os Livros Dogmaticos. Nunca auxiliárão a

Cenfura , nem ainda com as penas Ecclefiafticas. E menos fe

intromettêrão em cenfurar Livros , que nada tinhão com o Do-

gma ; e em fulminar penas Temporaes contra aquelles , que

defprezaffem a Cenfura dos Dogmaticos.

6 Os actos de prohibir a retenção dos Livros ; de vedar

o commercio delles ; de condemnallos ao fogo ; de impor penas

pecuniarias , de degredo , de confiſcação , de infamia , e outras

Temporaes , que pelo tempo adiante fe inventárão contra os

Authores , Leitores , Impreffores , e feus Complices ; nem fo-

rão nunca da competencia do Sacerdocio , em quanto os Secu-

los da ignorancia o não confundírão com o Imperio ; nem o

ferão , em quanto a verdade prevalecer contra a impoftura , de

que nefte artigo fe fizerão intereffados , e fufpeitos Apologif,

tas os chamados Jefuitas ( para os fins da fedição , e da difcor-

dia, que fazião os feus objectos ) com injuria dos Seculos illu-

minados , e com os fins , que ficão manifeftos na Introducção

Previa deſta Segunda Parte.

7 O certo he porém , que a Authoridade do Imperio

fuppria a efte refpeito o que o Sacerdocio não podia fazer. If-

to he , auxiliava com o terror das penas Temporaes a Cenfura

da Igreja : Eftabelecendo como principio , ou Regra de Direi-

to Público nefta materia Quefoffem prohibidos , ou queima-

dos os Livros ; e punidos com penas Temporaes os tranfgreffo-

todas as vezes que afua doutrina eftiveſſe cenfurada pela

res ,

Igreja..

a Jefuita Gretzerus Tract. de Jur. & mer.

prohib. expurg. & abol . Libr. Ingol-

ftadii anno 1603. Teophil. Raynald.

Tractat. de bon. & mal. Libr. Galef

b

A ii 8 Na-

de reftitut. in integr. ad Conftitut. Ur

bani VIII. num. 67.

L. 3. §. 3. Cod. de Summ. Trinitat. No-

vella Juftiniani 42. Bobemer. Jus Ec

clefiafticum. Libr. V. Tit. 7. §. 92.
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8 Nada ha mais incontraftavel , do que efta Difciplina.

Os Padres do Concilio de Nicea cenfurárão os Livros de Ario :

E Conftantino Magno os condemnou ao fogo ; e impoz pena

capital aos que leffem a Thalia do mefmo Ario " . Os Padres

do Concilio de Efeſo , que cenfurárão as Obras de Neftorio , e

Porfyrio , louvão o zelo , com que Theodofio , e Valentiniano

as mandárão queimar . O meſmo praticou Theodofio com os

Livros Eunomeanos , Euthychianos , Acianos , e Apollinaristas

Os Padres do Concilio de Calcedonia cenfurárão os Efcritos de

Euthyches : E os Imperadores Valentiniano , e Marciano os

condemnárão ao fogo . Os Livros dos Manicheos ( qui ad

imam ufque fcelerum nequitiam pervenerunt ) foião mandados

queimar pelos Imperadores , com graves penas contra aquelles ,

,

,

e

C

que os retiveff
em

Os Archiman
dritas

Conftant
inopolit

a-

nos e Orientae
s

follicitá
rão

o Imperad
or

para profcrev
er

os

Livros de Severo , e de outros Hereges . O Summo Pontifice

Anaftafi
o
na Epiftola a João de Jerufale

m
fobre os Livros cen-

furados de Origenes , depois de dizer = damnand
um

Sententi
a

Imperat
orum

= accrefce
nta

Illud , quod evenile gaudeo ,

tacere non potui , Beatiffi
morum

Princip
um

manaffe Refponfa ,

quibus unufquif
que

Deo ferviens ab Origenis lectione revoce-

tur . Os Padres do Terceiro Concilio Toletan
o

cenfurár
ão

,

e profcrev
êrão

com Authorid
ade

Real as Obras de Ario : E o

Rey Recared
o

as mandou queimar na Praça de Toledo s . Fi-

nalmente os Livros de Severo forão á imitação dos de Nefto-

rio , e Porfyrio , profcrito
s
pelo Imperad

or
Juftinia

no
na céle-

bre Novella 42 , que principia , feparand
o

os dous Poderes , do

Sacerdoc
io

, e do Imperio ; e unindo-os ao mesmo tempo , fem

os confundi
r

, para defte concurfo refultar huma acertada , e ef-

ficaz

a Theophan. in Chron. Sozom. Libr. 1.

Cap. 10.

b L. 3. §. 1. & 3. Cod. de Summ. Trinitat.

L. 6. S. 1. Cod. de Hæretic. & Manich.

e L. 16. Cod. Theodof. Libr. 1. Tit. I.

d L.8. §. fin. Cod. de Hæretic. & Manich.

Evagr. Libr.1. Cap. 2. Socrat. Libr. 1.

Cap 6.

e L. 5. L. 16. §. fin. Cod. de Hæretic. &

Manich.

f Conftat ex Synodo Conſtantinopolitana

fub Mena.

g Concil. Toletan. III. Aymon Libr. III.

Cap. 77.
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L
A

ficaz Decisão : Confequencia neceffaria da fanta harmonia dos

dous Poderes " .

9 Tudo o que até aqui temos dito , he o mefmo , que

efcrevêrão mais largamente , e com pouca differença , Sarpi ,

Amelot de la Huffaye , Giannone , Van-Efpen , Barin , Baillet ,

Durand de la Maillaine , Pontas , De Real , Bohemero , Fritſchio ,

Fleury , os Authores do Opufculo = De rebus geftis circa do-

Etrinas, & Libros = e infinitos outros , Catholicos Roma-

nos e Proteftantes , que nesta materia ou referem a Diſciplina

abraçada , e conhecida pelos Catholicos ; ou a provão , e ſe-

guem fem controverfia ; declamando até elles mefmos contra a

fua relaxação

"

CUTIO

b

,

Sendo efta a Difciplina conftante dos primeiros qua-

tro Seculos , os mais fantos , e mais felices da Igreja ; com tudo

já pelos fins do Quarto Seculo , no Quinto , no Sexto , no Se-

timo , e no Oitavo , principiárão os Bilpos a arrogar- ſe mais al-

guma Authoridade na Cenfura dos Livros ; ainda que os exem-

plos defta novidade não forão tantos , nem tão uniformes , que

pudeffem fazer huma extraordinaria alteração ; nem que pudel

fem canonizar o exceffo , a que depois fe chegou.

II No tempo de Arcadio , e Honorio ; movendo-fe a

Queſtão dos Livros fufpeitos de Origenes ; forão muitos Bif-

pos de parecer , que fe prohibiffe a lição , e retenção del-

a Novella Juftiniani 42. in principio

ibi Rem non infolitam Imperio , &

Nos facientes , ad prafentem venimus

Legem : Quoties enim Sacerdotum Sen-

tentia quofdam indignos Sacerdotio de

Sacris Sedibus depofuit ( quemadmodum

Neftorium ...) toties Imperium ejuf-

les

b Sarpi Hift. de l'Inquifiz. di Venez.

Amelot. Hiftoire du Gouvernem. de Ve-

nife 3. Part. Giannone Iftor. Civile di Na-

poli Libr. 27. Cap. 4. §. 1. Van-Elpen

Tractat. de promulgat. Leg. Ecclef. Part.

4. Cap. 2. §. 3. Idem De ufu Placiti

Regii Part. 4. Čap. 2 .
dem Sententia , & Ordinationis cum Sa- ferenc. d'Ange P. 2. §. 3. Barin. Cop-

cerdotum Auctoritate fuit. Sicque Di-

vina, & Humana pariter concurrentia ,

unam confonantiam rectis Sententiis fa-

cere ... Continúa , e no fim do Cap. 1.

§. 2. prohibe com penas os Livros de Se-

vero Sicut Neftorii Libros a Prade-

cefsoribus Noftris Imperatoribus .
...

VI. Quæft. 3.

Artic. 1. Baillet Jugem. des Sçavans

Tom. 2. Part. I. pag. 43. & fequent.

Durand. Diction. du Droit Canon. ver-

bo Livres . Bohemer. Jus Cano-

nic. Proteftant. Libr. V. Tit. 7. a num.

69 : Fritfch. de abufib. Typograph.
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les *. No Terceiro Concilio Conftantinopolitano em 681 , os

mefmos Padres , que cenfurárão , e condemnárão a doutrina de

varios Livros os condemnárão ao fogo . No Canon 63 do

Concilio Quinifexto , ou Trulano , fe praticou o mefmo E

contra a retenção dos Livros ha outra femelhante novidade no

Canon 9 do Segundo Concilio Niceno em 783 d .

C
•

12 Não caufou porém eftranheza aos Principes Sobera-

nos aquella novidade: Porque fendo naquelles tempos os obje-

&tos dos Prelados Ecclefiafticos , e dos Governos Temporaes ,

em fubftancia os mefmos : Tendo ambos as mesmas maximas

E coadjuvando-fe hum ao outro reciprocamente : Os Ecclefiaf-

ticos tinhão cuidado , de que fe não eftampaffe coufa alguma ,

não fó contra a Igreja , mas contra o Eftado : E os Miniftros

dos Principes Seculares praticavão o meſmo com boa , e fanta

harmonia .

a Socrat. Libr. 6. Cap. 12. Caffiod. Libr.

10. Hiftor. Tripartit. Cap. 10. Sulpic.

Sever. Dialog. 1. Cap. 6. num. I.

b Harduin. Collect. Concil. Tom.3. pag.

1354. in fine.

Idem Harduin. dict. Tom. 3. pagin.

1686.

d Idem Harduin. Tom. 4. pag. 491.

e Sarpi Tom. IV. in principio.

CERENTREE

に

DE-
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7

Do que paſſou ao mefmo refpeito da prohibição , e cen-

fura dos Livros , defde o principio do Nono Seculo

até ápublicação das Bullas de Leão X. em 1515 ,

e 1520 ; das Bullas da Cea de Adriano

VI, e Clemente VII ; e do Concilio

Senonenfe em 1528.

C

S. I.

Hegou porém o Seculo IX e trouxe a novidade de fe

ingerir a Curia de Roma no Minifterio dos Bifpos , e no

Governo Politico dos Eftados Temporaes. Intrometteo-ſe

pois a mefma Curia a cenfurar e prohibir per fi fómente os

Livros ( Minifterio até então dos Bifpos nos Concilios ) ; e a

condemnallos ao fogo ; impondo penas aos que os retiveffem

(acto do Poder Temporal) ".

2 Do Seculo IX. até os fins do XV. não ha que notar

fobre efta materia fem caufar faftio. Todo o Mundo fabe , que

a maior parte daquelles Seculos forão da mais laftimoſa , e craf-

fa ignorancia. Dominou nelles omefmo eſpirito na Curia : Con-

tinuou a indolencia , e ignorancia na maior parte dos Bifpos :

Deixárão-ſe por iffo defpojar dos feus mais inconteſtaveis Di-

reitos E faltou aos Principes o confelho , para prefcindirem

daquellas ufurpações ; parecendo-lhes , que não tinhão grande

intereffe em vigiar fobre ellas.

:

3 Accrefceo , que antes das Herefias de João Hus , e

Vviclef, e verdadeiramente antes de apparecerem os erros de

Luthero , Calvino , e outros Sectarios , que fe levantárão no

principio do Seculo XVI , em que o descubrimento da Arte da

a De Real Scienc. du Gouvern. Tom. VII. Cap. 2. Sect. 10

Im-
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Imprensa multiplicou os Efcritos ; não forão frequentes as oc-

cafiões de exercitar a Curia Romana o feu Minifterio na Cen-

fura , e prohibição dos Livros. Por iffo não houve occafião de

defpertarem os Principes contra os attentados commettidos con-

tra a fua Authoridade Temporal.

4 Em fumma póde dizer- fe , que até o Seculo XVI. ſe

fe não confervou a Primeira Difciplina em todo o feu vigor ;

ao menos não intentou o Poder Efpiritual arrancar das mãos

dos Principes a Eſpada Temporal , com que auxiliavão a Igre-

ja na profcripção dos máos Livros , que offendião a Religião.

Não intentou a Curia Romana perfeguir com as penas Tem-

poraes de maiorgravidade , taes , como infamia , degredo , con-

fifcação , ou ainda pecuniaria , aos tranfgreffores. Nem final-

mente intentou arrogar- fe a Authoridade de cenfurar Livros ,

que nada tinhão com o Dogma.

a

5 Alexandre V, no principio do Seculo XVI , foi o Pri-

meiro , que abrio a porta ás maiores alterações , que depois fe

feguírão , com a novidade de huma Bulla , pela qual ordenou

com pena de Excommunhão , que nenhum Impreffor pudeffe

imprimir Livro algum fem licença do Bifpo da fua Dioceſe

Novidade , em que fe vem excedidos os limites do Jufto Poder

da Igreja ; porque nunca fe tinha ouvido , nem hoje fe crê , que

a Impressão dos Livros , e a licença para ella , dependão de ou-

tra Authoridade , que não feja a dos Principes Temporaes ;

porque ambas refpeitão igualmente ao ufo , e exercicio de hu-

ma Arte , cuja infpecção , e modo pertencem privativamente á

Policia do Estado Civil , na qual não póde , nem deve intro-

metter-fe o Poder Efpiritual.

6 Leão X , Pontifice Grande , e hum dos maiores Pro-

tectores das Letras , achando as coufas affim difpoftas , e dei-

xando-ſe perſuadir pelos feus Curiaes : Para parecer menos ex-

traordinario o que innovaſſe contra a Authoridade dos Princi-

pes ;

a Natal. Alexand. Tom. 8. Hiftor. Ecclefiaftic. ad Seculum XV , & XVI. Cap. I.

Artic, 2.
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1

pes ; e certo aliàs de que contra ella nunca poderia attentar tan-

to , como o tinhão feito muitos dos feus Predeceffores defde o

Seculo IX : Leão X, digo , rompeo de huma vez todas as bar-

reiras com a célebre Bulla de 4. de Maio de 1515 ; pela qual

invadindo os limites da Policia Civil , e os mais Sagrados do

Imperio ; prohibio com penas de Excommunhão , confifcação ,

fufpensão , e pecuniarias applicadas para a Fabrica de S. Pedro ,

a Imprefsão de quaefquer Livros fem licença do Bilpo , e da

Inquifição do lugar . E para dar mais pezo a eſta novidade ,

ou para impor com ella , fez approvalla , e incorporalla em hum

Canon do Concilio Lateranenfe .

7 Em 1520. publicou Leão X. outra Bulla contra os Li-

vros de Luthero. E logo os feus Succeffores Adriano VI , e

Clemente VII , feguindo as mefmas pizadas , pela Bulla = In

Cana Domini , não fó repetírão a profcripção das Obras

de Luthero ; mas ( aproveitando-fe da claufula geral praticada

por alguns Pontifices em outro tempo) accrefcentárão , que fof-

fem profcriptos todos , e quaefquer Livros Hereticos ; e que fe-

jão excommungados todos os que os lerem , ou retiverem . O

Concilio Senonenfe , ou Parifienfe de 1528. recommendou as

condemnações deftes trez Pontifices d .

8 Eftas novidades caufárão pois na Igreja , e no Estado

as maiores perturbações.

9 Na Bulla de 1515. não fó repetio o Papa Leão X. o

attentado de Alexandre V. contra a Policia Civil ; mas paffou

a confundir a Eſpada da Igreja : Iſto he , a Excommunhão com

a Temporalidade da confifcação , pecuniaria , e de fufpensão.

Introduzio repentinamente huma Nova Jurifprudencia Pública,

que fervio de baſe ás ufurpações , que logo fe feguírão : E abrio

Part. II.

a Efta Bulla anda no ſetimo das Decre-

taes Libr. V. Tit. 4. De Libris pro-

hibitis Cap. 3.

b Concilium Lateranenfe fub Leone X.

Seffion. 10.

Bullam Leonis X. vide apud Hardui-

num Tom. IX. pag. 1891. Ad om-

d

B
a por-

nia vide Schelhorn. Amænitat. literar.

Tom. VII. pag. 75. Tom. VIII. pag.

338. & pag. 463. cum fequentibus
; &

Tom. IX. pag. 651. cum fequent. Bo-

bemer. fupra §. 96.

Concilium
Parifienfe apud Harduinum

Tom. IX, pag. 1933.
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a porta á ufurpação das materias dos Livros ; principiando logo

a Curia a intrometter-fe na Cenfura das Obras , que nada ti-

nhão com o Dogma ; affim como fe intrometteo a fulminar pe-

nas alheias do Poder da Igreja.

10 Por outra parte a Bulla de 1520 , e a = In Cana

Domini de Adriano , e Clemente , caufárão perturbações de

outro genero : Porque como nellas fe prohibião em general , e

fem defignar os nomes dos Authores , todos os Livros Hereti-

cos com penas de Excommunhão ; era neceffario não fó conhe-

cer os Livros pela Doutrina ; mas que cada hum foffe Juiz del-

la : E como efte Juizo particular não podia fer uniforme
; he

facil de comprehender a confusão , que refultava daquellas ge-

nericas , e indefinitas prohibições

a

II Eftas perturbações Efpirituaes , e Politicas , fizerão

confiderar nos meios efficazes de as acautellar. E como o Po-

der Temporal era realmente o facrificado nas referidas Bullas ;

elle foi o Primeiro , a quem lembrou a faudavel , e feliz Provi-

dencia dos Indices Expurgatorios , que a Igreja depois adoptou.

12 Com a Providencia do Index acautellava o Poder

Temporal ,, que os Vaffallos não foffem inficionados por Livros

Satyricos , Sediciofos , e Hereticos : Acautellava , que de miſtu-

ra com eftes não vedaffe a mal entendida Politica da CuriaRo-

mana a lição daquelles Authores , que fuftentavão os Direitos

do Imperio, e fazião conhecer os juftos limites do Sacerdocio :

E tranquillizava perfeitamente o Efpiritual , e Temporal do Ef-

tado. Vamos a ver individualmente a Hiftoria dos Indices Ex-

purgatorios na feguinte Demonftração , a que agora paffo.

a Bohemer, fupra §. 97. De Real dict. Sect. X. §. 83.

DE-
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ΙΙ

Do que pasou na Curia de Roma ao mesmo refpeito

da Cenfura , e prohibição dos Livros , defde a publi-

cação dos Indices Expurgatorios do Im-

perador Carlos V. até á ſeparação

I

do Concilio de Trento.

S. I.

Nformado o Imperador Carlos V. da inundação de Li-

vros perniciofos , que os novos Proteftantes efpalhavão : In-

formado da confusão Efpiritual , e Temporal , que fe ha-

via originado das providencias , que contra elles tomára a Cu-

ria Romana : E informado do Poder , e Authoridade , que Deos

The dera para remediar efficazmente huns , e outros inconve

nientes : Ordenou no anno de 1546. á Univerſidade de Lovai-

na , que , examinando os Livros Hereticos , e os daquelles Au-

thores , que erão fufpeitos de Herefia ; compuzeffe hum Cata-

logo ou Index exacto de todos elles , para diftinctamente fe

conhecer quaes devião fer havidos por máos e prohibidos.

Com effeito no meſmo anno publicou a dita Univerſidade o

feu Index munido com a Authoridade do Imperador. A Inqui-

fição de Toledo adoptou efte Index , e o publicou no anno de

1549 ; fendo Inquifidor Geral D. Fernando de Valdez. Con-

tinuou a Univerſidade a mefma importante diligencia. E no

anno de 1556. publicou fegunda vez o Primeiro Index muito

mais accrefcentado , e authorizado com hum novo Edicto de

Carlos V. ".

,

2

,

Nefte meſmo tempo Gabriel Putherbeo zelofo do

bom fucceffo defta feliz providencia dos Indices Expurgatorios ,

Bii
pu-

a Sarpi , &Amelot ſupra , Van-Eſpen Jus Ecclefiafticum Part. I. Tit. 21. Cap. 4. n. 5.
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publicou em París no anno de 1549. hum Tratado fobre a ex-

purgação dos máos Livros : E a Faculdade Theologica de

París , movida deftes eftimulos , entrou a trabalhar em hum In-

dex , que publicou em 1551 .

b

3 Já naquelle tempo o Inftituto da Companhia deno-

minada deJefus (confirmado , e ampliado pelas Bullas do San-

to Padre Paulo III , expedidas em 27. de Setembro de 1540 ,

14. de Março de 1543 , 3. de Junho de 1545 , 5. de Junho de

1546 , e 18. de Outubro de 1549 ; e pelas outras Bullas deJu-

lio III , expedidas em 21. de Junho de 1550 , e de 22. de Ou-

tubro de 1552.) Já naquelle tempo , digo , o Inftituto da Com-

panhia denominada de Jefus (contra todas as pias , e puras in-

tenções do feu Santo Fundador ) abuſava do voto , com que fe

tinha infinuado na affeição dos dous Summos Pontifices affima

indicados ; qual era = Que para maior bumildade , mortifica-

ção , e abnegação de fi mefmos , obedecerião ao Summo Pontifice ,

efeus Succeffores , em tudo o que por elles lhes foffe mandado nas

materias pertencentes ao bem Efpiritual das Almas , e augmento

da Fé ; com o dolo , que fica manifefto na Parte Primei-

Já então pelos feus Padres Diogo Laynes , Affonfo Sal-

meirão e Simão Rodrigues , havia formado a mefma Compa-

nhia o vafto Plano de fomentar os conflictos de Jurifdicção en-

tre o Sacerdocio , e o Imperio ; para que no meio daquellas dif-

cordias da Igreja , e dos Eftados Temporaes ; por huma parte

fe fortaleceffe com a Authoridade da Curia de Roma ao favor

das adulações , com que lhe attribuia todo o Supremo Poder

Secular , que defde o principio do Mundo eſteve ſempre nos

Reys , e Principes da Terra ; e pela outra parte debilitaffe tudo

quanto pudeffe o Poder dos mefmos Reys , e Principes Secula-

res ; fomentando da mefma forte dentro nos feus Reynos , e Ef

tados , as fedições , e difcordias inteftinas , que fe forão humas

ra

#Putberb. Theotimum feu Tracta-
>

tus de expurgandis malis Libris.

Libr. 3.

Brands Hiftor. de laReform. des Pays

ás

Bas. Tom. I. pag. 197. da Traducção

Franceza : Bohemer. Supra §. 97:

c Divisão XIII. defde o §. 762. até o §.

766. inclufivamente.
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ás outras fuccedendo , com tantas , e tão funeftas ruinas da Re-

ligião , e das Monarquias Temporaes ; como deploravel , e no-

toriamente fica manifefto pela Primeira Parte : Etudo ifto com

o objecto de fe fazer a meſma Companhia fenhora do Univer-

fo ; como tambem logo forão manifeftando os fucceffivos fa-

Etos , que hoje são de notoriedade pública , affim como fe achão

fubftanciados na Petição de Recurso eftabelecida fobre a Parte

Primeira deſta Deducção.

probabilidade intrinfeca , ou a boa
>

4 Reflectindo pois ainda mais a mefma Companhia fo-

bre o referido Plano : E vendo que o não poderia adiantar ,

em quanto houveffe as boas Letras , que pelo defcubrimento da

Arte da Imprenfa fe tinhão feito florecentes naquelle Seculo

em todos os Reynos , e Eſtados da Europa ; porque a razão

dicta , e prova a experiencia , que he hum moral impoffivel ,

que fe tyrannizem Póvos illuminados : Paffou ao temerario ar-

rojo (que fe faria incrivel , fe toda a evidencia de mais de dous

Seculos o não manifeftaffe ) de pertender abolir as Artes , e

Sciencias , que então florecião ; para eſtabelecer no lugar dellas

huma craffa ignorancia commua : Defterrando abſolutamente a

e folida razão dos Direi-

tos , Natural , e Divino ; dos Santos Evangelhos ; dos Cano-

e Concilios da Igreja de Deos ; das Sagradas Doutrinas

dos Apoftolos , e Santos Padres ; e das Tradições conſtantes ,

e uniformes da mefma Igreja : E procurando fazer prevalecer

contra as verdades eternas por fua natureza a authoridade ex-

trinfeca , e arbitraria das Opiniões ; e entre eftas as delles cha-

mados Jefuitas , e dos feus Sequazes fómente : Arrojo ( digo )

no qual profeguírão depois ; accrefcentando , para o fazerem

valer os outros Eftratagemas da fua Logica , ou Arte de So-

fifmas , e do feu Probabilifmo ; com que quafi fizerão defappa-

recer da Europa a razão , fem ficar fubfiftindo no lugar della

mais , do que a authoridade das fuas ditas Opiniões ; ajuntando

a tudo a outra temeridade de calumniarem e infamarem de

Hereges os Escritores , e os Particulares , que não feguião as

nes ,

,

ว

taes
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taes Opiniões ; como tudo são factos hoje igualmente notorios

a todo o Univerfo.

5 Neftas circumftancias pois fubio á Cadeira de S. Pe-

dro em 23. de Maio de 1555. o Summo Pontifice Paulo IV :

O qual infpirado pelos feus Curiaes , e pelas maximas da fo-

bredita Companhia chamada de Jefus Por huma parte fe ef-

creve , que ( mais como Principe da Terra , que como Cabeça

da Igreja ) proferíra = Que não queria os Principes para Col-

legas ; mas fo para Vaffallos , e para os metter debaixo dos feus

pés == : Pela outra parte ( e tambem como Principe da Ter-

ra) fe declarou logo Inimigo do Imperador , e fez hum Trata-

do com Henrique II. de França , para lhe declarar a guerra ¹ :

Pela outra parte ( com o mefmo Efpirito terreno ) fe unio tan-

to com os Fefuitas, Authores do Plano affima indicado , que

intentou fazer Cardeal o referido Diogo Laynes , e deo a fa-

vor da fua Companhia o público teftemunho da fundação do

Collegio Romano para duzentos Collegiaes : E pela outra

parte fe deixou conduzir pelos feus fobreditos Curiaes , e pelos

Jefuitas a elles adherentes na excogitação dos meios para fup-

plantarem os Indices Carolinos , e o que por virtude delles fe

havia obrado.

6 Pareceo aos referidos Curiaes , e aos Jefuitas feus Allia❤

dos , que havendo os fobreditos Indices eftabelecido huma ge-

ral aceitação em toda a Europa ; nem os podião clara , e abſo-

lutamente reprovar ; nem os podião imitar fervilmente , fem

quebra daquella fuperioridade , que procuravão attribuir á Cu-

ria Romana fobre todas as Cortes ; nem ainda a fimples , e fi-

lenciofa approvação dos mesmos Indices deixaria de caufar

prejuizo áquellas maximas da illimitada altivez da Curia ; além

de deixar os Principes , Univerſidades , e Collegios , em necef-

fida-

a Amelot Hiftoir. du Gouvern. de Ve-

nife Part. 3.

b Fleury Hiftoir. Ecclefiaft. Tom. XXI.

Livr. 51. §. 23. cum fequent.

c Ribadin. in Vita Patris Laynes Libr. 1.

Cap. 1. Orlandin. Hiftor. Societat. Libr.'

15. n. 7. & 8. & Libr. 11. n. 5. Ciaccon.

in Vit. Pont. Tom. III. pag. 820. Fleury

Hift. Ecclefiaft. Tom. XXXI. Livr. 51.

§. 69. & 70.
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fidade de continuarem a mefma Obra dos Indices , fem recor-

rerem a Roma, que na verdade para efte cafo não parecia que

era neceffaria ; nem podião inhibir os Principes , Univerſidades ,

e Collegios ; defendendo-lhes a compofição de tão fantas Obras ,

fem attentarem defcubertamente , e ſem o menor rebuço , con-

tra o Poder Temporal ; e ſuſcitarem affim toda a Europa con-

tra a Curia Romana.

7 O meio pois , que aquelles Suggeftores do meſmo

Summo Pontifice Paulo IV. achárão mais proprio para por fi-

ma de todos eftes inconvenientes Politicos paffarem ao fim das

fuas vaſtiſſimas idéas , foi pois o de mandarem trabalhar a In-

quifição de Roma em hum novo Index mais copiofo. E com

effeito ſe trabalhou nelle defde o anno de 1556. até o de 1559 ,

em que no Sagrado Nome do mefmo Santo Padre Paulo IV.

fe fez público com hum Preambulo , em que dividio os Autho-

res em trez Claffes ; divisão , que não tinha lembrado aos Com-

pofitores dos Indices Lovanienfe , Parifienfe , e Toletano " .

8 Na Primeira Claffe forão collocados os Nomes da-

quelles Authores , cujas Obras preteritas , preſentes , e futuras ;

ou o feu argumento foffe fobre Dogma ; ou foffe fobre Difci-

plina ; ou foffe fobre coufas profanas fe devião entender in

odium Authorum prohibidas ; pofto que muitos deftes Authores

foffem verdadeiros Catholicos: E ifto como fe a Igreja May de

todos os Fieis pudeffe ter odio a alguns dos feus Filhos : E

como fe o mesmo odio não foffe incompativel com o amor do

proximo , que no Decalogo fe acha ordenado ; com a paz , e

caridade Chriftans em que fe eftabeleceo toda a doutrina do

Evangelho ; e com as facratiffimas palavras de Chrifto Senhor

Noffo , que abolírão as vinganças ; que nos dirigem a amarmos

os noffos inimigos ; e a fazermos bem até aos mefmos , que nos

fizerem mal.

9

>

Na Segunda Claffe fe continhão aquellas Obras , das

quaes fe fazia expreffa menção no Index ; permittindo-fe fó-

Van-Efpen dict. Cap. 4. num. 6

men-
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mente as outras dos meſmos Authores , que fe não declaravão

prohibidas.

1Ο Na Terceira Claffe forão comprehendidos todos os

Efcritos fem nome do Author ; efpecialmente todos os Anony-

mos , que tinhão efcrito depois do anno de 1519.

II Finalmente acaba o Index com huma Relação de

feffenta Officinas , com os nomes dos Donos , Directores , ou

Impreffores ; para fe entenderem prohibidos todos os Livros

nellas eftampados em qualquer affumpto , ou idioma , foffe

quem foffe o Author : Arruinando-fe affim defte fó golpe a re-

putação de todos os Authores dos referidos Livros ; o impor-

tante cabedal dos Donos das ditas feffenta Officinas ; e a ſubſiſ-

tencia dos intereffados , e Artifices dellas ; fem fer algum delles

ouvido , ou convencido de culpas , que mereceffem aquellas gra-

ves , e incompetentes penas : E accumulando-fe por confequen-

cia na dita conclusão daquelle Index hum numerofo aggregado

de violencias qualificadas , e de ufurpações da Authoridade

Temporal dos Principes Soberanos.

I2 Efte he o Primeiro Index Expurgatorio , que fahio

de Roma ; e efte he o golpe Politico , com que a Curia do

meſmo Paulo IV , e os feus Adherentes quizerão illudir os

Indices anteriormente feitos fem a intervenção da meſma Curia.

13 Pelo meio daquella diftribuição de Claffes executada

no Index , entrou a referida Curia pela porta , que Alexandre

V, e Leão X. lhe tinhão aberto. Não contente com a prohi-

bição dos Livros Hereticos ( até para os quaes nos Primeiros

Seculos fe efperava pela Authoridade Real ) ; paffou a enten-

der de repente com todas as Profissões ; fem refpeito ao Poder

Temporal ; e fem confiderar , que expunha com efta exorbitan-

te novidade a reputação da Curia ao ludibrio dos Sectarios ,

que tão animofos andavão naquella idade ; e a juſta Cenſura

dos mesmos Catholicos Romanos. Inveftio com Livros , que

nada tinhão com o Dogma ( coufa nunca viſta nem fonhada

até áquelle tempo ) : Impondo ainda a refpeito delles penas de

,

Ex-
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Excommunhão latæ fententiæ Pontifici refervatæ ; privação , e

inbabilidade para quaefquer cargos ; infamia , e outras penas tem-

poraes ad arbitrium. Exceffo e attentado tão repugnante aos

primeiros principios , que dão a conhecer os limites do Sacer-

docio , e do Imperio ; que nem a fabulofa idéa do Poder , que

os lifongeiros da Curia lhe attribuem , póde cohoneftallo.

14 Hum Fenomeno tão extraordinario 2 como o defte

Index , neceffariamente havia de produzir effeitos muito con-

trarios aos que fe prometteo a Politica da Curia de Roma na

compofição delle. Toda a Europa ficou paſmada com o tal In-

dex. E ninguem fez delle algum cafo.

15 Ŏ Santiffimo Padre Pio IV. Succeffor de Paulo IV,

ainda que affiftido dos meſmos Curiaes , e dos meſmos Adhe-

rentes , fe fez com tudo iffo defenfor por fyftema das mefmas

maximas dos Principes queixofos. Vendo que não podia fuften-

tar contra as vozes de tantos Sabios o referido Index ; juftifi-

cou com a ſua Authoridade a geral reprovação , que delle fe

fazia. E mandou examinar o negocio da prohibição dos Livros

no Concilio de Trento ; como o referem os Efcritores daquel-

le tempo ; e como fica já indicado na Introducção Previa

defta Segunda Parte defde o Paragrafo 17. até o Paragrafo

16 Os Padres do Concilio encarregárão a Obra do mef-

mo Index Expurgatorio a alguns Theologos efcolhidos entre

os mais Sabios de differentes. Nações ; para darem conta em

Part. II. C.

a Spondan. Annal. ad annum 1557.

S. 5. , fallando defte Index , diz = Quod

primus extiterit , qui univerfalem om-

nium pernicioforum Librorum cujufcum

que argumenti , etiamque prophani , a

quibufcumque , etiamque Religione Ca-

tholicis , fcriptorum , vel etiam a fufpe-

Etis Typographis de quacumque Arte edi-

torum, Indicem contexereftuduerit ; cum

ad eum ufque diem Librorum prohibitio

nes , tam à Pontificibus , quam ab Im-

peratoribus facta , nunquam exceffifsent

terminos Librorum Hæreticorum ; aliique

peftilentes Lege prohibiti.

ple-

Illud in boc Indice Pauli rigidius vi-

fum , quod pæna legentibus Libros eo Ca-

talogo comprehenfos , ac probibitos , de-

nuntiata erat ; Excommunicationis lata

fententia Pontifici refervata ; privatio ,

& incapacitas quorumcumque munerum ,

ac Sacerdotiorum ; perpetua infamia ;

cum aliis pænis arbitrariis. Quofactum

eft , ut Pius IV. Pauli Successor , rigo-

rem bunc temperans , totum illud Libro-

rum negotium ad Concilium Tridentinum

retulerit , &c.



18
Par

te Seg
und

a

.

plena Congregação do que entre fi ajuftaffem a refpeito da

Cenfura , e prohibição dos Livros. Havendo porém inftado as

razões , com que fe fabe , que fe fez feparar o Concilio ; fuc-

cedeo , que no ultimo dia , em que fe poz fim ás Sessões delle ;

achando-ſe ainda fem effeito a referidaOrdem ; fe affentou , que

os Padres encarregados da dita Obra apreſentarião as fuas Cen-

furas ao Summo Pontifice , para com a fua Authoridade ſe pu-

blicar hum novo Index. De forte que he certo e evidente :

1. Que no dito Concilio de Trento ſe não fez Index Expur-

gatorio; como com erro fe tem procurado perfuadir : 2. E que

o antecedente Index do Santo Padre Paulo IV. foi defappro-

vado publica , e authenticamente pelo feu Succeffor Pio IV.

,

DEMONSTRAÇ
ÃO IV.

Que contém o Compendio dos factos , que provão o ge-

ral efpanto , que os Indices Romano-Jefuiticos fei-

tos depois do Concilio de Trento , cauſárão em to-

das as Cortes Catholicas Romanas defde que fahi-

rão á luz do Mundo ; pelas claras noções , que de-

rão ás nefmas Cortes , defcubrindo as intenções dos

Curiaes de Roma em caufa commua com os deno-

minados Jefuitas.

C

S. I.

Om Bulla do Santiffimo Padre Pio IV, expedida em vin-

te e trez de Março de mil quinhentos feffenta e quatro ,

para fe divulgar o Index , que fe formou depois do Con-

cilio de Trento , como fica notado na Demonftração proxima

precedente , fe publicárão differentes Regras Geraes fobre a

prohibição , e cenfura dos Livros.

2 Na
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2 Na Primeira dellas , por huma parte fe eſtabeleceo ,

que todos os Livros , que se achavão reprovados antes do anno de

mil quinhentos e quinze , fejulgaffem prohibidos : E na Segunda

debaixo do Titulo De Correctione Librorum , fe eftabe-

leceo pela outra párte , que foſſem expurgadas todas as Propofi-

ções, quefe acbaffem efcritas contra a Liberdade , Immunidade ,

e Furifdicção Ecclefiaftica.

3 Devendo pois eftas duas Regras Geraes entender-fe ,

e praticar-fe nos habeis , e Juridicos termos , de fe haverem pro-

hibido pela Primeira os Livros , que os Summos Pontifices , e

Concilios Ecumenicos da Igreja houveffem condemnado até o

dito anno de mil quinhentos e quinze , pelo que pertencia á Ju-

rifdicção Espiritual da mefma Igreja E devendo reduzir-fe

tambem a Segunda daquellas duas Regras aos mefmos termos

habeis , e permittidos ; ifto he , de fe qualificarem as Propofi-

ções ,, que foffem contrarias ás juftas , e legitimas Liberdades ,

Immunidades , e Jurifdicções da meſma Igreja ; das quaes forão

ſempre , e são os Principes Catholicos (e com grande diſtinção

entre Elles os Senhores Monarcas deftes Reynos) os mais pios ,

zelofos , e até os mais intereffados Defenfores : Não ſó ſe não

praticárão as mesmas duas Regras naquelles habeis termos e

dentro nos feus juftos limites , para fe defender a Religião , e

a Igreja dos infultos dos impios ; mas antes muito pelo contra-

rio fe tomárão as fobreditas Regras por huns meros , e noto-

rios pretextos para as ufurpações da Suprema Jurifdicção Tem-

poral ; e para a confusão , e ruina do Genero Humano.

>

4 Com aquelles declarados objectos , depois de ſe haver

erigido em Roma a Inquifição do Santo Officio ; accreſcentou

a meſma Curia o numero dos Qualificadores ; formou a Con-

gregação do Index compofta de muitos Confultores fubalternos ;

deo authoridade para fazer prohibições ao Meftre do Sacro Pa-

lacio ; e multiplicou em fim debaixo de todos quantos pretex-

tos pode excogitar , os Exploradores , os Infpectores , e os Qua-

lificadores ; para vigiarem fobre o effeito dos referidos Indices ;

C ii e fuf-
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e fuftentarem as maximas ufurpadoras da independente Jurif

dicção Temporal dos Principes Soberanos , e deftruidoras da

Sociedade Civil , e da União Chriſta : Procurando-fe affim fup-

plantar os mesmos Soberanos do dominio , que Deos lhes dera

defde que creou Reys para governarem a Terra ; e esbulhallos

da poffe , em que le achavão defde a creação do Mundo por

todos os Seculos da fua duração.

5 Ao mesmo tempo em que os ditos Curiaes de Roma

e os Jefuitas com Elles colligados ſe forão por huma parte for-

talecendo com todos aquelles baluartes levantados , para delles

atacarem o Poder Temporal das Monarquias ; e para a deſtrui-

ção da Sociedade Civil , e União Chriſta ; pela outra parte fo-

rão manifeftando cada dia mais defcubertamente , que obravão

com os referidos objectos ; fazendo- o affim vifivel , e notorio

pelos mesmos extraordinarios , e façanhofos meios , que em-

pregárão para os ditos fins. Meios , os quaes forão em ſumma

os leguintes.

6 Primeiro Meio. Todos os Livros , que para o focego

público do Univerſo tratavão dos juftos limites do Sacerdocio

em tudo Eſpiritual , e do Imperio em tudo Temporal ; forão

incompetente , e nullamente prohibidos nos referidos Indices :

Como fe os taes Livros foffem Dogmaticos , e Doutrinaes para

pertencerem á infpecção da Igreja : Como fe foffem com Ella

compativeis as ruinas dos Reynos , e Eftados , que fizerão os

objectos das taes prohibições : Como fe os vinculos da perfei-

tiffima caridade , e da tranquilla , e reciproca paz , e união , que

Chrifto Senhor Noffo fez as bafes fundamentaes da mefma Igre-

ja , pudeffem fer compativeis com as fanguinolentas , e funeftas

difcordias , a que tem dado caufa a confusão das ditas Jurifdic-

ções independentes ; e as ufurpações , que com ella fe tem per-

tendido fazer ,
com os tragicos fucceffos , que todo o Mundo

fabe E como em fim ſe para ceffar a dita confusão , e a dita

perpetua difcordia ; e para precaver as fuas horrorofas Confe-

quencias ; pudeffe haver outro remedio , que não foffe o da ſe-

pa-
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paração do que he de Deos , para fe dar a Deos ; e do que he

de Cefar , para fe dar a Cefar.

7 Para que lhe não embaraçaffem pois as façanhas das

ditas ufurpações , e confusões ; nem os teftemunhos domefticos

dos muito pios , e illuminados Doutores , que em beneficio

commum da paz , e tranquillidade pública havião efcrito em Ita-

lia , ſobre a meſma util , e neceſſaria ſeparação deJurifdicções ;

nem a authoridade dos muitos pios , e refpeitaveis Doutores ,

que tinhão escrito da parte dáquem dos Alpes , fobre as mef-

mas importantes materias ; abufando da Segunda das ditas duas

Regras affima referidas ; prohibírão com os mesmos Indices

Romano-Fefuiticos , como contrarios á liberdade Ecclefiaftica ,

os Livros mais importantes , e mais uteis de todos aquelles il-

luminados , pios , e orthodoxos Doutores.

8 E ifto fendo os referidos Livros tirados da luz do

Mundo , taes , tão innocentes , tão inſtructivos , e tão neceſſa-

rios pela fua correcta , e util inſtrucção , como ſe deixa ver no

Catalogo , que fez dos principaes delles Lourenço Bouchel,

Advogado no Parlamento de París na fua copiofiffima Biblio-

theca , ou Thefouro do Direito de França , impreſſo em trez

groffiffimos volumes de folio grande na dita Cidade de París

no anno de mil feiscentos feffenta e fete. Onde he manifefto ,

que até as Obras do Papa Pio II , do Cardeal Zabarella , e do

Abbade Panormitano , forão prohibidas naquelles Indices ; e que

nelles correrão a meſma fortuna muitos outros Authores das

Nações mais pias , e mais orthodoxas da Europa ; como forão

Alberico Gentilis , du Moulin , Scipião Gentilis , Bafilio de Ber-

na; e outros femelhantes ".

9୨

a

Em tal fórma , que até chegárão a prohibir a Senten-

ça , que o Parlamento de París proferio contra o affallino João

a Tomo II. verbo Livres cenfu-

rès = pag. 573. col. 1. poft medium

cum feqq. E porque efte Livro fe não

achará facilmente em Lisboa , fe extra

hio huma Copia fiel do que nelle fe con-

Cha-

tém ao dito refpeito ; a qual vai junta nas

Provas defta Segunda Parte debaixo do

NUMERO I. no feu Texto Francez , e em

traducção na lingua Portugueza.
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Chatel : E a olhos fechados todas as Obras , que tratárão da

feparação das duas Jurifdicções , e da protecção , com que os

Soberanos devem foccorrer os feus Vaffallos pela indiſpenſavel

obrigação , que lhes impõe os Direitos , Natural , e Divino :

Como forão por exemplo o douto , e pio Frei Paulo Sarpi ; o

Arcebispo Pedro de Marca ; o grande Bifpo Jaques Benigno de

Boffouet ; Diniz Talon ; o infigne , e pio Canonifta Zegéro ;

Bernardo de Efpen ; Feronymo de Cevalbos ; o tambem douto

e pio Francifco Salgado de Somoza ; Gabriel Pereira de Caf

tro ; Manoel Themudo da Fonfeca ; Feliciano de Oliveira e

Soufa , &c.

ΙΟ Segundo Meio. Com outro igual abuſo da meſma

Segunda Regra dos Indices affima referidos , paſſárão os ditos

Curiaes , e Fefuitas com elles colligados , a pertenderem fatisfa-

zer ao efcandalo das prohibições de muitos dos Livros affima

indicados , com o Eftratagema de reimprimirem falfificados os

que tinhão fido impreffos antes do referido anno de mil qui-

nhentos e quinze : È ifto ; ou arrancando inteiramente dos mef-

mos Efcritores os lugares , em que fazião a referida ſeparação

entre o Sacerdocio , e o Imperio ; ou introduzindo em lugar

das palavras , que extrahião , outras palavras imputadas aos

meſmos Authores falfificados.

II He hum facto notorio a todo o Mundo Litterario ;

em prova do qual baftará por iffo , que Eu me reduza aqui a

tomar por exemplo a Obra , que o Famofo Juris-Confulto João

Pedro Ferrari ornamento da célebre Univerſidade de Pavia ,

donde tinhão fahido os outros infignesJuris-Confultos , Baldo ,

Fafon , e Alciato) havia eſcrito no tempo do grande ſciſma dos

Anti-Papas Gregorio XII , e Benedicto XIII. ( ou no anno de

mil quatrocentos e treze ) . Ifto he , o excellente Tratado Fo-

renfe , que intitulou Pratica Papienfis , ou Pratica de Pa-

via . Tratado , digo , no qual com tanto zelo Catholico do

bem da Igreja , como da tranquillidade pública , e do Sacerdo-

cio ,

a Como confta das Conclusões de Monfieur de Talon Cap. X. §. II.
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cio e do Imperio , provou por todos os Direitos a neceffida-

de , que havia , de dar a Deos , o que era de Deos ; e a Cefar ,

o que era de Cefar : Explicando-fe ao dito refpeito pelos ter-

mos de que não podia foar bem o Pfalterio , fendo confundido

com a Cytbara = : E concluindo aquella neceffidade da fepara-

ção das duas Jurifdicções com palavras tão fantas como são

por exemplo Bene ergo , & fancte faceret ipfe Papa , fi to-

tam corporalem jurifdictionem in manibus Imperatoris remitte-

ret ; nec aliter unquam Refpublica , & maxime Italia quiefcet ,

nec ulterius de Papatu tale ſcbiſma , quale fuit , & eft XXXVI.

annis præteritis , ullo tempore amplius acciderit : Et ex hoc fta-

tus univerfus Clericorum magis redderetur Deo , ac Populo de-

votius ; & ipfe Papa cum Cardinalibus viverent quietius , ac Deo

devotius , & Populo acceptius , & gratius , &c.

12 Efte difcurfo com os mais daquelle célebre Juris-

Confulto , e as Provas , com que no fentido delle manifeftou

irrefragavelmente a neceffaria feparação das duas Supremas Ju-

rifdicções , fe continhão nas impressões do referido Tratado

anteriores aos ditos Indices em tantos , e tão concludentes lu-

gares , quantos são os que vão apontados abaixo ".

a Naimpressão de folio feita em Leão

de França no anno de 1549. na Officina

de Domingos Veraarduo, pag. 23. col. 2 .

§. Jure Dominii , verf. Tertius eft mo-

dus : pag. 25. col. 1. eodem §. verf. Habes

ergo: pag. 90. col. 2. §. Excommunicatio-

nis : pag.96. col. 1. §. Prafcriptionis, verf.

Nonus eft: pag. 98. col.2. verf.Tene ergo:

pag. 99. col. 1. inprincip. verf.Maleergo :

Ibidem verf. Servetur ergo: pag. 160. col.

2. §. ContraJus: pag.162. col.2. §. Aliis,

verf. Et bac est : pag. 166. §. Juramen

tum , verf. Solent tamen : pag. 194. col. 2.

§. Et ad quemcumque , verf. Quod ideo :

pag. 224. col. 2. §. Concorditer, verf. Et

boc cafu : pag. 244. col. 2. §. Plenam in

principio: pag. 257. col. 1. poft medium

S. Coram vobis , verl. Sed Jure Civili :

pag. 266. §. Matrimonium , verf. Et am-

13 Ter-

plius ; verf. Qua
m difpe

nfati
onem

; &verſ.

Sequi
tur

hones
tas : pag. 306. col. 1. in me-

dio §. An Execu
tores

, verf. His pram
if

fis : pag. 380. col . 2. prope fin . §. Sine ali-

qua , verf . Sunt tame
n nonnu

lli : pag. 460.

col. 1. §. Nulli
sque

, verf. Alii nafcu
ntur

;

pag. 462. verf. Sed in terri
s col. 2 : pag.

496. §. Exfuo , verf. Namfeire debes , &

infra verf. Prop
ter

quodpriv
ilegi

um
: pag.

508. §. Omni
s
comm

unio : pag.5 17. col . 2 .

§. Hac eft quad
am

inquif
itio

, verf. AdCle-

menti
s

Pafto
ralis cum feque

nt
.; & verf.

Ego dico cum feqq.: pag. 520. §. Fama

Publi
ca

, verf.Quodtame
n. Outro Exem

-

plar , que tamb
em

exifte nefta Cort
e , im-

preff
o em Vene

za no anno de 1555. na

Offic
ina de Comi

no
de Tridi

no
, tem os

metm
os

lugar
es

nas pag. 21. verf. Ter-

tius eft modu
s

: pag.
22 . verf. Høbe

s
ergo:
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13 Terceiro Meio. Com grande magoa minha tenho

fubftanciado os indecentes attentados affima referidos ; e com

magoa muitas vezes maior paſſo a referir os que abaixo farei

igualmente notorios ; tão conftrangido pela extrema neceffidade

da defeza do público focego , como penetrado pelo vivo ſenti-

mento , de que houveffem Homens dedicados a Deos , e á ſua

Igreja , que foffem capazes de commetter tão enormes attenta-

dos , e de proftituirem com elles tão laſtimoſamente a ſua con-

fciencia , e a fua honra á iffaciavel ambição de dominarem na

Terra , não perdoando para affim o conſeguirem nem ao meſ-

mo Ceo.

14 Todo o Mundo illuminado fabe , que o Summo Pon-

tifice Leão IV. no anno de oitocentos e fincoenta , pouco mais ,

ou menos , compoz a Oração da Cadeira de S. Pedro na ma-

neira feguinte :

"
Deus , qui Beato Petro Apoftolo tuo collatis Clavibus

Regni Cæleftis , Animas ligandi , atque folvendi Pontificium

tradidifti, &c.

15 Não baſtou
porém

, que affim
fe houveſſe

primeiro

efcrito
, e depois

eftampado

em todos
os Miffaes

, e Breviarios

pelo longiffimo
efpaço

de fetecentos
e fincoenta

annos
; e que

ifto foffe notorio
a todo o Univerfo

; para que depois
do anno

de mil e feiscentos
fe não arrancaffe

a palavra
Animas

=

dos referidos
Miffaes

, e Breviarios
, com o mesmo

fim de fe

extender
a Jurifdicção

da Igreja
ás coufas

Temporaes

; confi-

derando
-fe , que a dita palavra

Animas
não podia

com-

prehender
fenão

as coufas
Efpirituaes

; como
na verdade

devia

pag. 81. verf. Et adverte : pag.85. verf.No-

nus eft: pag. 87. verf. Tene ergo: Ibidem

verf. Male ergo : pag. 88. verf. Servetur

ergo pag.143 . verf. Deus novit : pag. 145.

verf. Et hac est: pag. 148. verf. Solent ta-

men: pag. 171. verf. Quodideo : pag. 198.

verf. Et hoc cafu pag. 214. verf. Attende

tu : pag 224. verf, Sedde Jure Civili : pag.

231.verf. Et amplius : pag.232.verf. Quam

com-

difpenfationem : pag. 264. verf. His præ-

miffis pag. 265. verf. Quo anno pag.327.

veri. Sunt tamen : pag. 400. verſ. Alii naf-

cuntur : pag.402. verf. Sed in terris : pag.

432. verf. Namfcire debes ; & verf. Prop-

ter quod : pag. 442. verf. Omnis Commu-

nio : pag. 449. verf. Ad Clem. Paftoralis :

pag. 450. verf. Egodico : &pag. 454. verſ.

Quodtamen.
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comprehender ; e como aquelle Santo Padre , Author da dita

Oração , quiz nella exprimir ; porque fabia muito bem , que

Chrifto Senhor Noffo não havia dado a S. Pedro Jurifdicção

Temporal.

16 Falfificação , que fe conclue evidente , e fyficamente

por todos os Miffaes , e Breviarios eftampados até o referido

anno de 1600 ; no qual fe arrancou delles a referida palavra

= Animas . Os que até agora ſe tem viſto , são os que

vão declarados na Nota ".

17 De forte que he indubitavelmente certo
? que a fo-

bredita palavra = Ánimas = andou fempre na dita Oração

das Miffas da Cadeira de S. Pedro , e da Conversão de S. Pau-

lo , até o dito anno de mil e feiscentos : E que depois delle foi

tirada : Em tal fórma , que já em hum Miffal , que vi impreffo

em Bordeus no anno de mil feiscentos e finco na Officina de

Simão Melangio , ſe não achava a dita palavra = Animas = ,

como delle confta nas paginas trezentas e fetenta e finco , etre-

zentas e oitenta. O meſmo vi em outro Miſſal impreſſo em

Part. II. D

a Hum Miffal da Igreja de Liege im.

preſſo em París no anno de 1500. traz a

dita Oração na mefma pureza , com que

foi compofta pelo Summo Pontifice Leão

IV. Outro Miflal da Igreja de Utrecht

tambem impreffo em París no anno de

1515. Dous Miffaes Romanos impreffos

em Veneza nos annos de 1563 , ede 1574.

apud Junitas. Outro MiffalRomano ef-

tampado no Pontificado de S. Pio V. em

Antuerpia na Officina Plantiniana em

1573 , onde fe póde ver na Miffa da Fef-

ta da Cadeira de S. Pedro em Roma pag.

16; e na Commemoração da Miffa da Con-

versão de S. Paulo pag. 23. Outro Mif-

fal da mefma Officina eftampado no mef-

mo anno pag. 14 , e pag. 21. Outro im-

preſſo no meſmo anno em Veneza na Of-

ficina de Graciofo Perchacino pag. 342 ,

e pag. 347. Outro impreffo na mefma

Cidade apud Junitas em 1586. pag. 146 ,

e pag. 148. Outro eftampado no mefmo

Ve-

Eftado em 1590 , e na meſma Officina ,

pag. 146. verfo. Outro impreffo em An-

tuerpia na Officina Plantiniana no anno

de 1593 , pag. 313 , e pag. 318. Hum

Breviario da Igreja de Liege impreſſo em

París no anno de 1509 , em oitavo. Ou-

tro impreffo emLeãode França em 1539

por João Crifpim , em oitavo. Outro im-

preffo em París em 1542 , em quarto. Em

hum antigo Quaderno das Orações , de

que ufava a Igreja , impreffo em oitavo

no anno de 1537. apud Inclitam Anti-

quariam , fe acha a mefma Oração. E

porque a Metropoli de Braga fe confer-

vou ainda depois do referido anno de

1600. no antecedente eftado ; he crivel ,

que nos feus Breviarios fe conferve tam-

bem pura a referida Oração ; como at-

tefta hum Exemplar , que delles vi , im-

preffo na mefina Cidade de Braga por

ordem do Arcebispo D. Rodrigo da Cu-

nha no anno de 1634 , em oitavo.
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Veneza no anno de mil feiscentos e nove na Officina de Nico-

láo Miſserino : Achando-ſe nelle a mefma Oração nas paginas

trezentas e quarenta e finco , e trezentas e fincoenta e huma. E

em todos os Miſsaes , e Breviarios , que depois daquelle anno

fe forão eftampando , houve fempre o mais vigilante cuidado

em fe ir fupprimindo a mefma palavra = Animas = ; procu-

rando-fe affim fazella de todo efquecida.

18 O mais he porém ainda provar-ſe igualmente como

hum facto manifefto a todo o Mundo illuminado , que nem

ainda os mesmos Sacrofantos Evangelhos eſcapárão á temeri-

dade façanhofa da ambição de Governo Temporal da Curia de

Roma. Nella depois de fe haver pervertido a fobredita Ora-

ção , fem valer á Igreja de Deos , e aos Soberanos Temporaes

a poſse de fete Seculos e meio ; fe paſsou (com o meſmo eſpi-

rito) a truncar , e alterar até o Evangelho da Terça Feira depois

da Terceira Dominga da Quaresma , em que Chriſto Senhor

Nofso eſtabeleceo a Jurifdicção de S. Pedro , dos outros San-

tos Apoftolos , e da fua Igreja , neftas formaes palavras :

In illo tempore : Refpiciens Jefus in Difcipulos fuos , di-

xit Simoni Petro: Si peccaverit in te Frater tuus ; vade, & cor-

ripe eum inter te , & ipfumfolum , &c.

19 Neftes precifos , e verdadeiros termos havia tambem

aquelle Sacrofanto Evangelho fido conftantemente lido , e ob-

fervado na Igreja de Deos , e pela Authoridade da meſma Igre-

ja eftampado em todos os Miſsaes , defde que na Europa ſe

defcubrio o invento da Imprensa : De forte que fe não achará

Miſsal eftampado antes do anno de mil quinhentos fetenta e

trez em que o referido Evangelho fe não veja impreſso com

o preambulo affima referido : Ifto he = Refpiciens Jefus in

Difcipulos fuos , dixit Simoni Petro , &c.

20 Os teftemunhos irrefragaveis defte facto são tam-

bem , e ferão tantos , quantos são os Mifsaes , que tenho viſto

anteriores á referida data ; e quantos são os mais , que fe acha-

rem impressos antes do referido anno de mil quinhentos fetenta

e trez.
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e trez. Sómente na Livraria da Congregação de S. Filippe Ne-

ri da Invocação de Noffa Senhora das Neceffidades , fita no fu-

burbio de Alcantara , ſe conſervão dos referidos Miffaes intei-

ros , e puros , os oito Exemplares , que vão declarados na No-

ta : Além dos quaes achei outro identico em huma Livra-

ria particular , cujo titulo vai tambem defcripto na Nota ' .

21 Efte Sacrofanto Evangelho pois , que por tantos an-

nos havia fido lido , e obfervado na Igreja de Deos , e pela Au-

thoridade da meſma Igreja eftampado na fobredita fórma ; foi

depois do referido anno de 1573. tambem truncado , e altera-

do: De forte , que principiando antes pelas palavras = Refpi-

ciens Jefus in Difcipulos fuos , dixit Simoni Petro = ; forão

eftas palavras truncadas no dito Evangelho ; e fe introduzirão

no lugar dellas as outras palavras Dixit Jefus Difcipulis

fuis , que são as que fe ficárão eftampando em todos os

Miffaes depois daquelle tempo.

22 Artificio , que notoriamente manifefta , que foi in-

ventado com o meſmo efpirito de façanhoſa ambição , para ſe

pertender confundir o fentido genuino , e natural do meſmo

Evangelho ; perfuadindo- fe , que Chrifto Senhor Noffo havia

fallado nelle a todos os feus Difcipulos em commum , quando

na verdade fó havia fallado a S. Pedro no feu particular ; como

fazem evidente todas as claufulas feguintes do meſmo Evange-

lho Peccaverit in te = Frater tuus Vade = Corripe

inter te = Si te = lucratus eris = Fratrem tuum = Te non

audierit = Adbibe tecum = Dic Ecclefiæ = Sit tibi = ; que

a Missale Redonenfe em folha de per-

gaminho impreffo em París no anno de

1492. Mifsale fecundum morem Sancta

Romana Ecclefia em oitavo impreffo no

anno de 1493. pag. 39. Mifsale infignis

Ecclefie Leodienfis em oitavo impreffo

em París em 1500. pag. 45. Mifsale Ec-

clefia Trajectenfis em folha impreſſo em

París em 1515. pag. 43. Mifsale Braca-

renfis Ecclefia em folha de pergaminho

Dii tu-

impreffo em Leão de França em 1558.

pag. 57. Mifsale Romanum em folha im-

preffo em Veneza apud Junitas em 1563.

pag. 54. Outro Miflal impreffo na mef-

ma Cidade em 1564. pag. 38. verlo.

Mifsale em oitavo pag. 39.

b Mifsalefecundum OrdinemFratrum

Prædicatorum em folha , impreſſo em

Veneza apud Junctas no anno de 1599.
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tudo são palavras do numero fingular , que fó erão proprias re-

feridas Simoni Petro = no feu particular ; e que de outra

forte conterião tantos folecifmos , quantas são as ditas pala-

vras , ſe foffem referidas ás outras palavras = Difcipulis fuis =

novamente introduzidas ; ou fe foffem referidas em geral a to-

dos os Difcipulos . E artificio ( digo ) do qual tambem fe mani-

fefta , que foi praticado naquelle Evangelho , por fer o mais fig-

nificante , e o mais claro entre todos aquelles , em que o Divi-

no Redemptor do Genero Humano eftabeleceo os juftos limi-

tes da Jurifdicção do ſeu Vigario , dos feus Apoftolos , e da

fua Igreja.

23 Quarto Meio. Ao meſmo paffo , em que os ditos

Curiaes , e Jefuitas por huma parte prohibírão , e falfificárão

todos os Livros , e papeis , que fuftentavão a authoridade dos

Concilios , e Bifpos nas fuas Diocefes ; a independencia Tem-

poral dos Soberanos ; e a paz pública da Igreja , e do Mundo

Chriftão ; pela outra parte abrírão paffo franco a todos os ou-

tros abominaveis Livros Monarchomacos , e fediciofos , que en-

finavão: Que o Supremo Poder Secular era coufa profana : Que

todo o Governo Temporal era dependente do Governo Ecclefiafti-

co; por fer efte o unico Governo , que Deos tinha creado : Que as

Leis Seculares não obrigão no foro da Confciencia : Que a todos

be licito defencaminhar as Gabellas , e Tributos eftabelecidos para

o bem commum dos Póvos ; com tanto , que os defcaminhadores

não sejão descubertos : Que os taes Tributos impostos fem autho-

ridade do Papa , são injuftos , e excommungados os Principes ,

que os eftabelecem: Que em caftigo deftas Leis , e Excommunhões

dos Principes , que as fazem publicar , vem as mortandades , e as

mais públicas defgraças : Que he permittido aos Vaffallos julga-

rem com o feu particular conhecimento as acções dos feus refpe-

Etivos Soberanos , e affaffinallos , quando lhes parecer que be util

tirallos do Mundo : E outras muitas Propofições tão fediciofas

como eftas , de cujo complexo refultou o geral Fanatifmo , que

trouxe apoz de fi as ruinas univerfaes de todas as Monarquias ,

?

e El-

>
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e Eftados Soberanos , que ficão referidos na Parte Primeira

Divisão X.

24 Factos , que neceffariamente vierão a concluir , que

todos aquelles inauditos , e infolitos meios de prohibir todos os

Livros uteis ; de perverter , e falfificar o verdadeiro fentido dos

outros Livros , que fe não podião occultar fem que fe perdoaf-

ſe nem á meſma Igreja , nem aos Sacrofantos Evangelhos ; e

de fe introduzirem , e efpalharem os outros Livros venenofos ,

e mortiferos nos lugares daquelles uteis , e faudaveis ; ſe tinhão

ordenado a dous fins tão perniciofos e tão temerarios , como

são os feguintes.

?

25 O Primeiro fim foi o de privar os Homens , não fó

do ufo da razão , para que nem a pudeffem conhecer , nem ſe

pudeffem por ella dirigir ; mas tambem do ufo dos fentidos cor-

poraes , para que não viflem , não ouviſsem , e fofsem infenfi-

veis : Reduzindo a efse fim os mefmos Homens Civís dentro na

Europa ás mefmas Maquinas Automaticas , ou á meſma eſtupi-

dez , em que precipitárão os Negros de Angola , e os Indios

da America , e da Afia. E ifto a pezar da racionalidade , e da

fenfibilidade , que por natureza dos meſmos Homens , ou fejão

Civís , ou Sylveftres , são delles fempre infeparaveis , em quan-

to Homens , e em quanto viventes : Fazendo-fe por isso efte

nunca viſto Eſtratagema ( fuftentado , e propagado pelos refe-

ridos Romano-Jefuitas ) ; e ointento a que foi ordenado , odio-

fiffimos na Cenfura das Nações inftruidas na verdade notoria

dos referidos factos "

a

• Affim o attefta entre muitos outros ,

e com grande força , e energia Edmundo

Richer Tom. IV. Hift. Concil. General.

Part. 2. pag. 243. ibi An , rogo , ulla

eft in terris Poteftas , qua ufum ratioci-

nandi Hominibus interdicere , atque effi

cere poffit , ut quod oculis vident , auri-

bus præfentes bauriunt , & maximo do-

Loris fenfu experiuntur , non videant ,

non audiant , & minime doleant ? Tan-

tum abeft , ut bac Librorum expurgan-

26 E

dorum ratio a Fefuitis adinventa , &

propagata , fini , ac propofito , ad quod

inflituta eft , ferviat ; cum potius vebe-

menter noceat , atque magis Jefuitarum ,

& Curia Romana artes , & Audiafuf-

pecta reddat ; quafi veroEcclefia , & Re-

ligio Catholica istis Humanis verfutiis

propugnari deberet.

Note-fe :

Que ainda que efte Doutor escreveo em

outras partes das fuas Obras com paixão
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26 E com grande razão : Porque as verdades Divinas , e

Eternas dos Artigos da Fé , não obrigão os Homens a crerem

o que he contrario á razão natural , e ao entendimento ; mas

fim , e tão fómente o que he fuperior ao mefmo entendimen-

to : E o referido Eftratagema pertendeo conftranger os meſmos

Homens nas coufas Humanas , Fyficas , e notorias , que são

muito inferiores á percepção do entendimento , e dos fentidos

Corporaes , a crerem o contrario do que manifeſta a razão , e

fazem evidente os fentidos do corpo.

,

27 Foi o Segundo fim o de fe eftabelecer por effeito da

quella artificiofa eftupidez , e forçada infenfibilidade das Gen-

tes , hum geral Fanatifmo , que necefsariamente puzeſse em ſe-

dições , e difcordias perpetuas o Sacerdocio com o Imperio ; a

Santa Madre Igreja com todos os feus mais devotos
e mais

obedientes Filhos ; os Vaffallos em rebelliões com os feus So-

beranos ; e os Reynos , e Eſtados dentro em fi meſmos dif-

cordes , divididos , fem luz , e fem tino , que pudeffem guial-

los ; affim para renderem a devida obediencia aos feus Sobe-

ranos ; como para obfervarem entre fi a fraternal caridade , que

fez huma das duas baſes da Lei Divina , e dos Sacrofantos

Evangelhos , e o eſtabelecimento da Sociedade Civil , e União

Chriſta.

28 E factos , torno a dizer , que demonſtrão a ſumma

neceffidade de fazerem ceffar os Principes Soberanos aquelles

Eſtratagemas , com que fe fez fahir o Summo Pontificado por

tão estranhos meios dos juftos limites , que Chrifto Senhor Nof-

fo lhe prefcreveo ; que o feu Primeiro Vigario obſervou , e or-

denou ; que todos os outros Apoftolos enfinárão ; e que todos

os Pontifices , que fubírão ao Supremo Apoftolado até o XI.

manifefta contra a Curia de Roma; nef-

te lugar exclue toda a prefumpção de fuf-

peita : Porque fe fuftenta por fi mefino ;

não fó na força da verdade provada pe-

los factos , que ficão referidos em toda

efta Demonstração ; mas tambem pelo tef-

temunho geral , e efcandalo público , de

Se-

que atteftão todos os outros Doutores ,

que efcrevêrão fobre os referidos Indi-

ces ; e affinaladamente Lourenço Bouchel

nolugar da fua Bibliotheca , que vai tranf-

cripto na Prova NUM. I.; e Salgado de

Supplicatione ad Sanctiffimum Part. 2.

Cap. 33. num. 144..
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Seculo , obſervárão religiofamente ; para fe attribuir ao Papa Ju-

rifdicção Temporal nos Reynos da Terra , e Authoridade Su-

perior aos Imperadores , e Reys , para os depor ; e para concitar

fedições dos feus Vaffallos , debaixo do pretexto de os abfolver

do vinculo de Juramento da fidelidade , que todos os Vaffallos

por Direito Natural , e Divino devem aos feus reſpectivos So-

beranos irrevogavelmente.

,

29 Porque efta interpreza , a que deo o primeiro exem-

plo o Papa Gregorio VII , depois Canonizado pelas fuas virtu-

des ( mais com a paixão carnal de Hildebrando , do que como

Vigario de Chrifto , e tão Santo , como depois manifeſtou ) ; e

dos outros Summos Pontifices , que depois delle intentárão fe-

guir o feu exemplo nos referidos factos de Homem e não

nos de Santos Paftores do Rebanho de Chrifto ; trouxe as con-

fequencias das fanguinolentas tragedias , cujas lamentaveis me-

morias fe não podem recordar , fem ferirem os Corações Ca-

tholicos com os mais vivos , e penetrantes golpes de dor , e de

triſteza ; e ſem deixarem manifefto , que as mefmas lamentaveis.

memorias não estabelecêrão exemplos , para fe imitarem ; mas

fómente deixárão efcandalos , que horrorizão , para ſe fugir

delles.

e

30 Pois que a verdade he, que no meio do calor , e do

fogo daquellas Controverfias , de ambas as partes fe excedêrão

os limites da razão , e das refpectivas obrigações do Sacerdo-

cio e do Imperio : Vendo-fe defde o mefmo Pontificado de

S. Gregorio VII. Imperadores , e Reys depoftos , fem Jurif-

dicção alguma Vendo-fe o Imperio , e Reynos da Europa

afflictos com fedições , rebelliões , mortes , parricidios ,

Guerras Civís : Vendo-fe Bifpos , e Concilios inteiros pro-

fcriptos pelos feus Adverfarios : Vendo-fe Templos viola-

dos e Altares defpidos : Vendo-ſe huns Pontifices depof-

tos ; outros introduzidos por força nos lugares dos que fe

arrancavão da Cadeira de São Pedro : Vendo-fe o Pontifi

cado occupado por violencias de armas : Vendo-fe a Igreja

,

Uni-
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Univerfal afflicta com Scifmas : E vendo fe o Sacerdocio ,

e o Imperio arruinados pelos feus fundamentos ".

,
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ſe tinh
ão

dift
ingu

ido

na devo
ção

á meſ
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a Tudo ifto he manifefto pelas Hifto-

rias públicas ; fendo entre ellas a mais

celebrada de Fleury , fe podem ver nella

os lugares feguintes. Tom. XIII. Liv. 62.

pag. 269 , 310 , até 311 , 315 , e 343,

que comprehendem defde o anno de 1074.

em diante. E a Controverfia do Papa

Gregorio VII. com o Imperador Federi-

co. Tom. XIV. Liv. 67. pag. 381. cum

feqq.; onde trata da Guerra entre o Papa

Honorio II , e o Duque de Apulia , e Ca-

labria no anno de 1127. Tom. XV. pag.

96. até pag. 459 , onde trata da outra

Controverfia entre o Papa Alexandre III ,

e o Imperador Federico I. no anno de

1160. Tom. XVII. pag. 189 , onde trata

da outra Controverfia entre o Papa Gre

gorio IX , e o ImperadorFederico II. nos

annos de 1227 , e 1239. No mefmo Tom.

XVII. pag. 286. §. 9 , pag. 291. §. 12 ,

Ir-

pag. 310. §. 20 , pag. 313 , S. 22 , pag.

329. S. 29. cum feqq. até á pag. 338 , e

pag. 343. §. 37 , pag. 372. §. 54 , pag.

380. §. 59 , & alibi , trata da outra Con-

troverfia entre o Papa Alexandre IV , e

o mefmo Imperador Federico II. defde

o anno de 1243. em diante. Tom. XVII.

pag. 357. §. 44. cum feqq. trata da Con-

troverfia entre o Papa Gregorio IX , e

ElRey D. Sancho II. de Portugal no anno

de 1246. Tom. XVIII. pag. 179 , e pag.

245 , onde trata da outra Controverfia do

Papa Gregorio X. com ElRey D. Affon-

fo III. de Portugal defde o anno de 1273.

em diante. Tom. XIX. pag. 11 , 12 , 13 ,

14, 23 , 24, 32 , 37 , 63 , 67 , 69 , e 70,

onde trata da outra Controverfia entre o

Papa Bonifacio VIII , e ElRey de Fran-

ça Filippe o Formofo defde o anno de

1301. em diante.
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Irlanda , Efcocia , Suecia , e Dinamarca : Huma grande porção

de França : As Republicas de Hollanda , e Genebra ; e grande

parte dos Suiffos ; além dos outros Paizes , que ficarão em par-

te Catholicos Romanos , em parte Proteftantes , como he bem

fabido.

32 No meio daquella tormenta permittio a Divina Pro-

videncia , para a ferenar , alguns extraordinarios fucceffos , e al-

guns grandes males ; dos quaes fe tirou o grande bem de ceffar

a funefta deferção , com que as Nações Catholicas hião preci

pitadamente fugindo do Gremio da Santa Madre Igreja.

33 Forão os referidos males os facrilegos affaffinatos dos

Grandes Monarcas , Henrique III , e Henrique IV , Reys de

França : A mortandade feita na meſma França no fatal dia de

S. Bartholomeu : A indifpofição , em que puzerão a Rainha

Ifabel para a reunião da Gram Bretanha com a Igreja Catholi-

ca Romana : Todos os outros funebres , e fempre deploraveis

eſtragos , que vierão em naturaes confequencias daquelles fa-

taes antecedentes ; quaes são os que ficão fubftanciados pela

Parte Primeira Divisão XII : E forão em fim outros dos re-

feridos males os Livros naquelles tempos publicados por Ma-

riana , Soares , Becano , Bellarmino , e outros Regulares da

Companhia denominada de Fefus ; contendo-fe nelles as ex-

ecrandas blasfemias , e atrocidades affima referidas.

,

>
e

34 E foi o grande bem o de que o eſpanto , que caufá-

rão em todas as Cortes da Europa aquelles Attentados

e Li-

vros execrandos , fendo combinados com a prohibição dos ou-

tros defendidos ; não fó fizerão pegar na penna os mais pios , e

mais devotos Theologos , e Canoniftas da mefma Europa

das Univerſidades della , Catholicos Romanos ; mas tambem os

mais Eruditos Doutores entre os Proteftantes ; para convence-

rem aquelles perniciofos erros : Obras , em cuja confequencia

todos os Governos Soberanos forão dando per fi , e pelos feus

Tribunaes efficazes , e uteis providencias aos ditos refpeitos ; e

ſe forão munindo de tal forte contra as Opiniões Ultramonta-

Part. II. E nas
2



34 Parte Segund
a

.

票

nas , e contra o Eftratagema do abufo dos Indices Romano-Fe-

fuiticos ; que por effeito de tudo confeguírão fufpender a arre-

batada torrente , com que as Nações da Europa corrião a apar-

tar-fe da obediencia do Vigario de Chrifto Senhor Noffo : E o

conſeguírão em tal fórma , que defde o anno de mil feiscentos

e finco , em que o Summo Pontifice Paulo V. publicou o feu

mal aconselhado Interdicto contra o Doge de Veneza ; e deſde

que na agitação daquella Controverſia ſe debateo a queſtão dos

certos , e impreteriveis limites , com que a Divina Omnipoten-

cia feparou o Sacerdocio do Imperio ; não confta , que algum

Reyno , ou Eftado Soberano da mefma Europa , fe apartaffe

mais da fujeição ao Vigario de Chriſto , Cabeça viſivel da ſua

Igreja.

35 Porque como por huma parte os Eſcritores , que per-

tendêrão arrogar ao Summo Sacerdocio a fuperioridade ſobre

o Poder Temporal dos Principes Soberanos , não tinhão para

ſuſtentarem eſta ufurpação mais do que os pretextos de mal in-

ventados fofilmas , e falfas Decretaes : E como pela outra par-

te os Efcritores , que confutárão os referidos pretextos , vendi

cando a independencia da Temporalidade dos referidos Princi

pes , tinhão por fundamentos das Obras , que efcrevêrão os Di

reitos Natural , e Divino ; os Textos claros , e litteraes do Ve-

lho , e Novo Teftamento ; as concordes Tradições dos Apofto-

los ; as uniformes Decisões dos Concilios ; as coherentes Autho

ridades dos Santos Padres ; dos Doutores da Igreja ; e dos Au-

thores Ecclefiafticos da mais diſtincta nota : Daqui veio a re-

fultar aquella util , e neceffaria confequencia.

·

36 Porq
ue naque

lles cafos , em que houv
e quem atten

-

taffe contr
a
a Efpir

itual
idade

, que he daJuri
fdicç

ão
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Como tudo confta da Parte Primeira na Divisão XII. defde o §. 607. até o

S. final.

U
T
T
U



Demonftração Quarta. 35

nos referidos Principes não fómente ferem aquelles , que tem as

maiores obrigações de fuftentarem com Authoridade da mefma

Igreja a pureza da Religião ; mas tambem ferem aquelles , que

niffo tem os maiores intereffes ; pois que nem póde haver Scif-

mas na Religião , que não fejão logo feguidas de divisões nos

Reynos , e Estados ; nem neftes póde haver divisões , que não

fejão feguidas logo das maiores ruinas : Sendo eftes os notorios

motivos , com que os Poderofos Braços dos Imperadores , e Mo-

narcas fuftentárão fempre a Barca de S. Pedro , para que não

chegaffe a naufragar nas maiores tormentas em que fluctuou ,

ou nas occorrencias , que ficão indicadas na Petição de Recurfo

aprefentada a Sua Mageftade fobre o ultimo critico eftado def-

ta Monarquia , depois que a Sociedade chamada de Jefus foi ex-

pulfa de França , e Heſpanha

37 E porque nos outros cafos , em que os Curiaes de

Roma (armando-fe fraca , e temerariamente com os ditos fofif-

mas Jefuiticos do feu pertendido , e illimitado Poder Temporal ,

depois de haver fido inteiramente defterrado do Mundo inftrui-

do , na fórma que acabo de indicar affima ) intentárão atacar ,

ou com as Excommunhões , que fulminavão nos feculos da ig-

norancia ; ou com a introducção de Livros , Bullas , ou Papeis

fediciofos ; os legitimos Direitos , e independentes Temporali-

dades dos ditos Monarcas , e Principes Soberanos ; como eſtes

conhecêrão , que erão , e são a ſi meſmos baftantes para defen-

derem a independencia Temporal , que recebêrão immediata-

mente de Deos Todo-Poderofo defde a creação do Mundo ;

não paffou mais pelo penfamento de alguma Corte apartar-ſe

da Communhão Romana , podendo repellir os attentados dos

ditos Curiaes de Roma por dous meios tão expeditos , e ortho-

doxos , como erão , e tem fido de mais de cento e feffenta an-

nos a efte
parte , ou defde o referido Interdicto do Summo Pon-

tifice Paulo V, os que vou referir.

38 Primeiro Meio. Depois que a Europa foi defabuſa-

E ii

a Ifto he defde of §. 61. até o § . final da dita Petição.

d
a,

1
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da , conhecendo : Primò , que a pena Efpiritual da Excommu-

nhão não póde cahir fobre coufas Temporaes , e Terrenas : Se-

cundò , que para ligarem as Cenfuras da Igreja ainda nas mef-

mas coufas Efpirituaes , he neceffario que precedão a ellas os

trez Requifitos ; de peccado mortal ; de contumacia nelle ; e de

citação , e audiencia do Cenfurado : Tertiò , que faltando as re-

feridas circumftancias ; e fendo , fem ellas precederem , injuftas ,

e nullas as Cenfuras , ficão como taes fendo tremendas fó para

os mesmos , que as fulminão , e não para os outros , contra os

quaes são fulminadas ; como prégou , e enfinou o Apoftolo das

Gentes a todo o Univerfo : Depois , digo , que a Europa foi

affim defabufada ; nos cafos , em que os ditos Curiaes de Roma

fulminárão Excommunhões da natureza deftas , de que eftou

tratando , os Principes Soberanos , contra cujos Dominios , ou

Vaffallos ellas fe dirigírão ; ſem romperem com a meſma Cu-

ria ; e fem lhe fazerem injuria em ufarem do Direito proprio ,

que tinhão , e tem para repellirem as violencias , que com as

taes Excommunhões lhes forão inferidas ; mandárão affixar con-

tra ellas Annullatorias , em que as declarárão com os referidos

motivos por de nenhum effeito ; comminando contra os ſeus ref-

pectivos Vaffallos , que as obfervaffem , as mais graves , e irre-

miffiveis penas
.

39 Annullatorias , entre as quaes são dignas de diſtincta

lembrança , por haverem fahido de Cortes tão pias , e orthodo-

xas : A faber : A do Doge , e Senado de Veneza affixada no

anno de 1606. contra o Interdicto do Summo Pontifice Paulo

V : A de ElRey Luiz XIV. de França fobre a Excommu-

nhão fulminada no anno de 1688. contra o Marquez Lavardi-

no feu Embaixador na Curia de Roma : A do Imperador

Jo-

Corpo Diplomatico pag. 167 ; e repetido

no outro Manifefto formal , que a Corte

de París fez publicar no mefmo anno de

1688. fobre a nullidade da Excommu-

nhão fulminada contra o Marquez La-

vardino Embaixador de França.

a Copiado noTom. III. das Obras de

Fr. Paulo Sarpi Livr. 2. pag. 27. da im-

prefsão de Helmftad.

b Precavido no Manifefto em Carta

dirigida pelo dito Monarca em 6. de

Setembro de 1688. ao Cardeal d'Estrees ,

que fe acha tranfcripta no Tom. VII. do
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4

Jofeph publicada no anno de 1708. fobre a Excommunhão ful-

minada em Nome do Santo Padre Clemente XI. contra o Pro-

vedor das Tropas Imperiaes , que havião extrahido viveres dos

Ducados de Parma , e Placencia : A do Imperador Carlos

VI. expedida no anno de 1713. contra hum attentado , que ha-.

via commettido o Nuncio de Colonia : E as outras , que

refere o mefmo Van-Efpen : Provando todas , que efta he a

practica actual de toda a Europa.

,

40. Segundo Meio. Nos outros cafos pois , em que os

mefmos Curiaes pertendêrão atacar a mefma Temporalidade

dos Principes Soberanos comLivros , com Bullas , ou com quael-

quer Papeis fediciofos : Ufando tambem os referidos Principes

dos Direitos da retenção , da repulfa , e da profcripção , quan-

do aos taes Livros , Bullas , ou Papeis não tenha precedido o feu

Real Beneplacito ; fe fervírão dos expedientes , que farão a

materia da outra Demonftração , a que agora paffo.

a Copiada por Van-Efpen no Tom. IV.

pag. 373.

Copiada pelo mefmo Van-Efpen ibi-

dem pag. 375.

c Defde a pag. 376. em diante.

DE-
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V

DEMONSTRAÇÃO V.

Em que fe dá huma feparada , e compendiofa noção

das providencias , com que os Monarcas , e Princi-

pes Catholicos Romanos da Europa preſervárão

os feus Reynos , e Estados das ruinas , que

nelles fe intentárão fazer com as prohibi-

ções dos Indices da Curia de Roma

fobre Livros , que não pertencião

á Religião , e á Doutrina.

H

Quanto á Monarquia de França.

S. I.

Avendo-fe já estabelecido pelas Leis dos Reys , Francif-

co I , e Henrique II , a Authoridade Regia para a pu-

blicação dos Livros ; ſe eſtabelecêrão confequentemente

Cenfores Regios para examinarem as Obras , que ſe davão ao

prélo . E pofto que com o Index chamado do Concilio Tri-

dentino , que abolio a generalidade do outro Index do Concilio

Lateranenfe , fe intentaffe perfuadir , que as prohibições nelle

eſtabelecidas erão ordenadas fómente contra os Livros , que tra-

tavão da Efpiritualidade : Não baftou com tudo a dita perfua-

são , para que o referido Index não conftituiffe hum dos moti-

vos , com que o Concilio de Trento não foi recebido em França '.

2 Antes pelo contrario o Parlamento de París efteve

fempre na maior vigilancia , para que os Vaffallos dos Reys

Chrif

a Referidos pelo Grande Seneſcal Mon-

fieur De Real no feu eruditiffimo Li-

vro intitulado Sciencia do Gover-

no = Tom. VII. Cap. II. Sefsão X.

pag. 262.

bo mefmo De Real no lugar proxima-

mente citado.

T
U
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Chriftianiffimos não recebeffem dos Nuncios Apoftolicos algu-

ma licença para lerem os Livros , que em Roma fe chamavão

prohibidos : Sendo as Sentenças proferidas fobre efta materia

no referido Parlamento , fempre fuftentadas pelos ditos Monar-

cas . Os Cenfores , que exercitão a Jurifdicção Real , são os

que approvão , cenfurão , e condemnão os Livros : De for-

te que nem ainda aos Bifpos he permittido fazerem imprimir

as fuas Paftoraes , e Inftrucções , fem obterem primeiro a licen-

ça de ElRey

Conclue em fim o dito Grande Senefcal Monfieur De

Real
a mefma Sefsão X. daquelle Capitulo II. por eftas judi-

ciofiffimas , e incontraftaveis palavras

Os Bifpos , os Summos Pontifices , os Concilios podem in-

dicar-nos os Livros , que a nofa piedade nos deve impedir que

leamos ; e Nós não poderiamos refpeitar nunca demafiadamente

aquellas advertencias dos Noffos Padres Efpirituaes , mas nem

Elles tem alguma Authoridade coactiva , nem o Clero algum Di-

reito , para nos impedir a lição dos Livros , que nos parecerem

bons ; havendo fido publicados com Authoridade do Soberano. Di-

zer, por exemplo , a bum Homem de Eftado , a bum Politico , a

bum Miniftro , e a qualquer Cidadão : Vós não podeis ler eſta

Obra , fem encarregares a voffa Confciencia , fe para iffo não

tendes huma licença do Papa , ou dos feus Miniftros : He o

mesmo que dizer-lhe : Vós não deveis crer fobre a ſciencia do

Governo , fenão o que o Papa quer que Vós creais : Abfurdo ,

que arruinaria pelos feus fundamentos todos os Principios do Go-

verno. Todo o Mundo fabe , que poucos Livros bons fe escreve

rão fobre efta materia , os quaes fe não achem mettidos no Index.

Tambem são públicas as differenças , que ha fempre entre os Sum»

a O mefmo De Real ibidem , e amplif-

fimamente a Bibliotheca de Bouchel no

lugar , que vai tranfcripto na Prova

NUMERO I.

b O mesmo De Real ibidem.

c
O melmo De Real ibidem , e o mef- d

mo Bauchel ibidem ; e efte fegundo

mos

Doutor prova o mefmo , ibidem pag.

543. debaixo do Titulo Libelles

diffamatoires , e na pag. $74. de-

baixo dos Titulos Livres probi-

bès = , & = Livres brulès. =

No dito Tom. VII. Cap. II. Sefsão X.

pag. 263.
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mos Pontifices , e os Principes Seculares : E claramente se vê,

que estabelecer a Conclusão , de que , para fe conhecerem os Direi

tos dos Principes , era neceffaria a approvação dos Papas ; be a

mesmo , que fazer os juftos Direitos dos Soberanos dependentes

da vontade dos feus inimigos. Se o Papa pudeffe , por exemplo ,

conftituir -fe Fuiz dos Livros efcritos fobre ambas as Jurifdic-

ções , Efpiritual, e Temporal ; cenfuraria á fua vontade todas as

Obras , que em fi contém as noffas mais certas Maximas ; tiraria

aos Cidadãos com a probibição dos mesmos Livros o meio de ſe

inftruirem nos Direitos inconteftaveis dafua Patria ; e entrega-

ria aos Ecclefiafticos menos inftruidos , e mais apaixonados pelos

feus intereffes , a Confciencia dos Póvos , para fe lhes prohibir no

Confeffionario o ufo dos mesmos Livros , como injuriofos á Santa

Sede Apoftolica , e Hereticos.

Neftes mefmos termos fe explicão Bouchel " , Gian .

Richerio , o célebre Doutor Hefpanhol Francifco

Salgado , e outros muitos de grande authoridade.

none

5 Noto de paſſagem , que os Leitores não podem dei-

xar de ver claramente , que os termos fubftanciados por Mon-

fieur De Real no lugar , que acabo de traduzir affima e
, por

Giannone , Richerio , e Salgado , são preciſamente os mesmos

identicos termos do abyfmo , em que Portugal foi precipitado

com o referido Eftratagema dos Indices Romano-Fefuiticos ,

com as funeftiffimas confequencias , que ficão manifeftas na In-

troducção Previa defta Segunda Parte.

6 E tornando ao Ponto : Não fatisfeita em materia tão

grave a Corte de París fó com aquelle efficaz remedio para

hum mal tão grande ; paffou a munir-se com os outros reme-

dios , que vou fubftanciar.

7 Hum delles foi o de colligir a meſma França todos

a Adiante tranfcripto debaixo da Prova

NUMERO I.

Na Hiftoria de Napoles Tom. III. Li-

vro 27. Cap. 4 §. 2. pag. 583.

OS

c Tom. IV. Hiftor. Concil. Gener. Par-

te II. pag. 243. cujas palavras ficão

tranfcriptas na Demonftração IV. §. 25.

d No feu Tratado de Supplicatione ad

Sanctiffimum Part. II. Cap. 38. n. 141 .
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os monumentos do feu Direito Público Ecclefiaftico ; e de o

reduzir a Artigos fimples , e curtos , ou a Maximas certas , e

Axiomas ; mediantes as quaes fe fizeſſe huma perfeita diftinc-

ção , e feparação dos Direitos do Sacerdocio , para fe confer-

varem , e defenderem como de Deos ; e dos Direitos do Impe-

rio , ou Poder Secular , para fe conhecerem , e confervarem tam-

bem correfpectivamente como pertencentes a Cefar.

8 OPrimeiro Compilador dos referidos monumentos foi

Pedro Pitbou Parlamentario de París , que no anno de mil qui-

nhentos noventa e quatro offereceo a ElRey Henrique IV. a

Collecção , que depois foi illuftrada por Monfieur Dupuy em

dous Volumes em quarto impreffos em París no anno de mil

fetecentos e quinze , com os Catalogos de todos os Authores ,

que havião escrito fobre efta materia. Collecção , que foi ef-

tampada em París no anno de mil fetecentos trinta e hum em

quatro Volumes em folio de papel Real por Authoridade Regia.

9 Affim eſtabeleceo França o feu Direito Público Ec-

clefiaftico : Affim o aclarou na Affemblea do Clero tida no anno

de mil feiscentos oitenta e dous ; e nas mais , que depois della

fe feguírão E affim veio a pôr-fe tudo na clareza , e preci-

são , que fe manifeſta da ultima Lei de ElRey Chriſtianiffimo

felizmente Reynante promulgada em vinte e quatro de Maio

do anno proximo paffado de mil fetecentos feffenta e ſeis :

Dando huma idéa do Sacerdocio , e do Imperio , a mais jufta ,

a mais orthodoxa , e a mais clara , que fe vio até agora

b

10 Outro dos remedios , de que ufou a Monarquia de

França ao dito refpeito , foi o de defterrar as perniciofas dou-

trinas Monarchomaco-Fefuiticas, com os Livros em que os feus

Authores as tinhão publicado. Toda a Faculdade de Theologia

da Univerſidade de París cenfurou as Propofições execrandas

dos referidos Livros ; eftabelecendo no Preambulo da fua Cen-

Part. II. fu-F

Referidas na Obra do mefmo Dupuy b Vai tranfcripta com a fua traducção

Tom. I. pag. 231. cum feqq. do Cata- Portugueza na Prova NUMERO II.

logo , que vem no fim do dito Tomo.
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"

fura de quatro de Junho de mil feiscentos e dez : Que tinha

confiderado a obrigação , em que fe achava de dar o feu Voto , e

Cenfura Doutrinal a todos os que lha pediffem : Que a Univerſi-

dade de Paris havia fido fempre a Mãy , e a Ama de huma Dou-

trina boniffima , e falutariffima : Que o bem e o focego público

são effeitos da Ordem : Que a Ordem depois de Deos depende da

Saude, ou confervação dos Reys , e dos Principes : Que ao Prin

cipe , ou Potencia Politica pertencefomente o uso da Espada da

Fuftiça , como diz São Paulo na Epiftola XIII. aos Romanos :

Que depois de alguns annos certas Opiniões Estrangeiras , fedi-

ciofas , e impias , pervertérão de forte o efpirito de muitos Ho-

mens , que não tiverão borror de macular os Reys , e os Princi-

pes , com o nome execrando de Tyrannos : Que em confequencia

de bum tão deteftavel pretexto , e debaixo da apparencia de auxi-

liarem , e propagarem a Piedade , a Religião , e o Bem Público ,

fe atreverão a confpirar contra os mesmos Principes e a enfan-

guentarem asfuas mãos parricidas com bumfangue tão amado ,

e de tão grande preço ; e a abrirem confequentemente a porta a to-

da a forte de maldades , perfidias , infidelidades , fraudes , enga-

nos , furprezas , traições , mortes , affaffinatos reciprocos dos Pó-

vos, afaltos , e faques de Cidades , de Provincias , e de Reynos

florentiffimos: Que conhecendo além diffo , que eftas Opiniões dia-

bolicas , e perniciofas , fazem com que todos os quefe feparárão

da Igreja Catholica Apoftolica Romana fiquem obftinados nos

feus erros ; e lhes dão motivo parafugirem da communicação dos

Religiofos , dos Doutores , e dos Prelados Catholicos Romanos ,

pofto que innocentes : Por todas eftas , e outras razões ; por hum

Accordo Commum ; e por humafirme Refolução , detefta , e con-

demna a dita Faculdade as fobreditas Doutrinas Estrangeiras ,

e fediciofas , como impias , Hereticas , e inimigas da Sociedade

Humana , da Paz , da tranquillidade pública , e da Fé Catho-

lica
".

a Annaes da Sociedade de Jefus im-

preffos em París no anno de 1765. Tom.

II. pag. 249. colun. 2. Hiftoria do Pon-

II Ŏ

tificado de Paulo V. impreffa no mefmo

anno Tomo I. pag. 322. com as que fe

feguem.

ſe
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II O Parlamento da mefma Corte de París ordenou co-

herentemente por Sentença de oito do dito mez de Junho do

meſmo anno de mil feiscentos e dez , que a referida Cenfura da

Faculdade de Theologia foffe todos os annos lida no meſmo dia

na Affembléa da dita Faculdade : Que foffe publicada da mef-

ma forte em todas as Paroquias : E que o Livro de João de

Mariana intitulado De Rege, & Regis inftitutione , que

poucos annos tinha fahido a público , foffe queimado pelo Ex-

ecutor da Alta Justiça

a

12 No anno de mil feiscentos e quatorze fe congregá-

rão ainda, os Trez Eftados do Reyno para pôrem fim ao efpan-

toſo progreſſo , com que aquellas execrandas Doutrinas hião

corrompendo os Póvos. Naquella Aſſembléa propoz a Univer-

fidade de París nos dias vinte e hum , e vinte e dous de Janei-

ro de mil feiscentos e quinze o Primeiro Plano das ditas Pro-

pofições deſtructivas daquellas Doutrinas execrandas ' . E de

tudo o referido veio a ſeguir-ſe a fabia vigilancia , com que o

Parlamento de París depois daquelle tempo foi fempre conde-

nando , e mandando queimar pelas mãos dos Algozes todos os

Livros , com que a obftinação da Companhia chamada deJeſus

foi fucceffiva , e pertinazmente procurando eſpalhar as meſmas

reprovadas Doutrinas do Poder do Papa fobre a Temporali-

dade dos Principes independentes , e da juriſdicção dos Vaffal-

los para attentarem contra os feus Soberanos

13 Em fim portudo o que deixo fubftanciado fe conclue

demonftrativamente : Primò , que em França nem tiverão nun-

nem tem lugar os Indices Expurgatorios Romano-Jefuiti-

cos : Secundò , que por iffo nem fizerão progreffo na meſma

França as Doutrinas , que pertendêrão perfuadir o Poder do

са
,

a No mefmo Tomo II. dos Annaes da

Sociedade de Jefus pag. 253 : E na mef-

ma Hiftoria do Pontificado de Paulo V.

Tom. I. pag. 328.

NomelmoTom. II. dos Annaes pag.

617. cum feqq. fe acha refumido o que

paffou fobre eſta materia.

Fii Pa-

Todos eftes Livros condemnados , e

mandados queimar pelo Parlamento de

París ; e os Nomes dos feus Authores ;

forão já efpecificados , e individuados na

Parte Primeira Divisão XII. defde o

§. 638. até o §. 642. inclufivè.
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Papa fobre a Temporalidade dos Principes independentes ; e as

fedições dos Vaffallos contra os feus Soberanos ; nem ſe igno-

rão naquella Monarquia-os juftos limites do Sacerdocio em tu-

do Efpiritual , e do Imperio em tudo Temporal.

Quanto ao Paiz Baixo Auftriaco , ou Eftados de Flandres ,

e Brabante.

14 Na Segun
da

Demon
ftraç

ão
defte Difcur

fo
fica já ma-

nifeft
o

, que as pertur
bações

, que tinhão caufa
do

em toda a Eu-

ropa os Indice
s
Roman

os
; e o cuida

do
, em que puzer

ão
todas

as Corte
s

; confti
tuírão

o Imper
ador

Carlos V. na preciſ
a
ur-

genci
a
de ufar do Poder , e Autho

ridad
e

, que Deos lhe dera ,

para orden
ar

á Unive
rfida

de
de Lovai

na
, que compu

zeffe
o In-

dex de Livros prohib
idos

, que por ella foi public
ado

pela pri-

meira vez no anno de mil quinh
entos

quaren
ta

e feis , munid
o

com a Autho
ridad

e
do dito Imper

ador
. Index , o qual foi dado

á luz pela fegun
da

vez no anno de mil quinhe
ntos

e fincoe
nta

e feis muito accref
centad

o
, e outra vez munid

o
com hum novo

Edict
o
do mesm

o Imper
ador

Carlo
s
V.

15 Confequentemente o Duque de Alva ( Governador

por ElRey D. Filippe II . nas melmas Provincias ) declarou ,

que não tinha vigor algum o Index Romano a refpeito dos Li-

vros , que não tratavão de Herefias ; e mandou queimar os que

erão contra a Religião. Para evitar todo o mal , inſtituio o mef-

mo Duque na Cidade de Anvers hum Collegio de Cenfores ;

ao qual prefidia hum Bifpo , e o famofo Arias Montano em

Nome de ElRey Catholico. Eftes Cenfores , depois de reve-

rem o dito Index Romano , e de examinarem muitos Livros da-

quelle tempo ; derão á luz o ſeu Catalogo de Livros prohibi-

dos , o qual intitulárão = Index Expurgatorius . Pofto que

nefte Index Belgico houveffe muitas alterações do Romano ;

foi com tudo iffo approvado pelo mefmo Rey D. Filippe II.

em Decreto do anno de mil quinhentos e fetenta. E por tudo

ifto
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iſto ſe ficou affentando , em que na Flandres não tinha authori-

dade o referido Index Romano-Fefuitico "

16. Nem obfta , que nas ditas Provincias foffe recebido

o Concilio Tridentino : Porque nem o mesmo Concilio fez In-

dex , como fica moftrado : Nem a aceitação do meſmo Concilio

fe fez fenão debaixo das expreffas Condições ; de que ficarião

falvos todos os Direitos da Coroa de Hefpanba ; todos os Privi-

legios da mefma Coroa , e feus Vaffallos ; e efpecialmente pelo

que pertencia á Jurifdicção Secular .

17 O que com effeito confirma o Doutiffimo Van-Ef-

pen ; não fó dizendo , que o Index chamado do Concilio Tri-

dentino fe não recebêra em Flandres ; mas juftificando-o affim

com os exemplos da Bulla do Papa Clemente VIII , expedida

no anno de mil feiscentos e dous contra as Obras de Carlos

Molineo , das outras Bullas de Urbano VIII , e da outra de In-

nocencio X : Concluindo , que fem o Beneplacito Regio ſe não

obſervou nunca , nem obferva em Flandres Expurgatorio Ro-

mano ou Bulla alguma expedida pela Curia de Roma para

prohibir Livros.

18 E ifto meſmo ſe eſtá actualmente obfervando tão

exactamente , como provão os Decretos feguintes.

TITUL O.

19 DECRETOS DO PRINCIPE CARLOS ALE-

XANDRE DE LORENA , Governador dos Paizes Baixos

Auftriacos , &c. Contendo a fuppreſsão :

1. De diverfos Efcritos de Theologia , que contém princi-

pios contrarios á Authoridade Regia , e ás Maximas inviolavel-

mente obfervadas nos Paizes Baixos , principalmente pelo que

pertence aos Efcritos de Confissão :

a Van-Efpen Tom. IV. Tractat. De pro-

mulgatione Legum Part. II.: De Pla-

cito Regio Part. IV. per totam , &præ-

cipuè Cap. 2.J

b

2. Do

O mesmo Van-Espen in Tractat. De

ufu Placiti Tom. IV. Cap. 2. §. 2.

O mesmo no Tratado De promulga-

tione Legum.
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2. Do Index dos Livros prohibidos publicado por Ordem

de Benedicto XIV , incluindo na Claffe dos Livros profcriptos as

Obras do Doutor Van-Efpen , e outras , que estabelecem os Di-

reitos dos Soberanos.

Em Bruxellas

MDCCLIX.

Titulo , e Proſpecto , debaixo dos quaes , depois da Adverten-

cia Previa , que vai copiada na Nota , fe eftampárão , e publi-

cárão naquelle anno de mil fetecentos fincoenta e nove os De-

cretos abaixo referidos

a Copia do Original Francez , que

contém os Decretos , de que fe faz men-

ção nos §§. 18 , 19 , e 20. defta Demonf-

tração.

TITRE

DECRETS DU PRINCE CHAR-

LES ALEXANDRE DELORRAINE ,

Gouverneur des Pays-Bas Autrichiens ,

&c. Portant fuppreſſion :

1. De différens Ecrits de Théologie

comme contenant des principes contrai-

res a l'Autorité Royale , et aux Maximes

inviolablement obfervées dans les Pays-

Bas , notamment fur les Billets de Con-

feffion , &c.

2. De l'Index Librorum prohibito-

rum,&c. publié par Ordre de Benoit XIV,

comme mettant au rang des Livres prof-

crits les Ouvrages du Docteur Van-Ef-

pen, et autres , qui établiffent les Droits

du Souverain.

A Bruxelles

MDCCLIX.

PREMIER DECRET adressé aux

Confeillers Fiscaux du Grand-Confeil (ou

Parlement ) de Malines.

Le 2. Mai 1759.

CHARLES
ALEXANDRE

, &c.

LNous a été rendu compte de deux vo-

lumes in quarto , imprimés chez Van-

der-Elft a Malines ; le premier portant

20 Pri-

pour titre : Dictat
a
de Sacram

ento
Pani-

tentia , per R. D. P. Dens , S.T. L. Ec-

clefia Metrop
olitan

e
Sancti Rumold

i
Ca

nonicu
m
Gradu

atum
, Semina

rii
Archi-

epifcop
alis

Prafid
em

. Le fecond , intitu

le : Supple
mentum

Theolo
gia

R. D. Laur.

Neefen , de veritat
e
Religi

onis
, reliqui

s

virtut
ibus

annexi
s

, & de virtute tem-

perant
ia

, per R. D. P. Dens , &c. ainfi

que d'un Impri
mé

conten
ant

l'Apol
ogie

de l'opin
ion

du P. Tomfo
n
Recole

t
, fur

le fait des Billets de Confeſſ
ion

, cenfur
eé

dans l'ouvr
age

du Chanoi
ne

Dens. Et

comme d'un cóté ces deux volume
s
ren-

fermen
t
des princip

es
contrai

res
á l³ Au-

torité de Sá Majeft
é

, et aux maxime
s

in-

violab
lement

obſerve
és

dans ce Pays , tant

à l'egar
d

de la Bulle In Cana Do-

mini , la profcri
ption

des Livres faite

par la Cour de Rome , et l' Immuni
té

lo-

cale ; qu'au fujet des droits de l'Epifc
o-

pat ; et que d'un autre cóté l'opini
on

de

l'Aute
ur

fur les Billets de Confeff
ion

, et

la façon , dont il provo
que

le P. Tamfo
n
,

égalem
ent

inutile
s

, deplac
eés

, et dan-

ne tenden
t
qu'à engage

r
des difpute

s

gereuf
es

Nous Vous faifons la prefen
te

pour Vous dire , que c'est notre volont
é.

I. que vous vous faffiez remett
re

par 12

Imprim
eur

Van-der-Elft tous les Exem-

plaires qu'il a encore de l'Ouvr
age

du

Chanoi
ne

Dens , avec une Declar
ation

du
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20
PRIMEIRO DECRETO dirigido aos Confelbei-

ros Fifcaes do Grande Confelho ( ou Parlamento ) de Malinas.

Em 2. de Maio de 1759.

CARLOS DE LORENA, &c.

Fomos informados de correremdous Volumes emquarto impref

,

fos em Malinas na Officina deVan der-Elft ; tendo o Primeiro

por titulo Dictata de Sacramento Poenitentiæ per R. D. P.

Dens S. T. L. Ecclefiæ Metropolitanæ Sancti Rumoldi Ca-

nonicum graduatum , Seminarii Archiepifcopalis Præfidem : 0

Segundo intitulado Supplementum Theologiæ R. D. Laur.

Neeſen de Veritate Religionis , reliquis virtutibus annexis , &

nombre des Exemplaires , qu'il en a dé-

bité , et des correlpondances , à qui il en

a envoyé dans ces Pays , et vous Nous in-

formerez enfuite de ce , qui en fera ré-

fulté , pour en etre ordonné ulteriéure

ment. 2. Nous vous chargeons de vous

faire remettre par le Superieur des Re-

colets à Malines les Exemplaires de l'

Ecrit Apologetique , dont le P. Tomfon

eft l'Auteur. 3. Vous vous ferez pareil-

lement remettre par Van-der-Elft les Ex-Van-der-Elft les Ex-

emplaires d'une Reponſe , qu' a faite le

Chanoine Dens à cette Ecrit. 4. Finale-

ment vous infinuerez au Vicaire General

du Diocèfe ( de Ruddere ) de veiller à

ce que ces difputes par ecrit reftent af

foupies ; et vous ferez la meme infinua-

tion au Superieur des Recolets , lui en-

joignant de Notre part d'en informer le

Provincial de l'Ordre.

Au furplus Nous etant parvenu , qu'

il fe débite publiquement un Index des

Livres défendus par le Pape Benoit XIV,

fans qu'il foit muni des permiffions ; dans

le quel Index , qu'on dit etre imprimé

chez Goefin à Gand , qui le debite publi-

quement , fe trouvent profcrits les Ouvra-

de

ges du Docteur Van-Efpen , et autres ,

qui etabliffent les Droits du Souverain ,

ainfi que les Maximes fondamentales de

ces Pays Nous vous ordonnons de faire

enlever tous les Exemplaires de cet In-

dex , qui fe trouveront chez les Libraires

de Malines. Et comme il n'y a point au

Grand-Confeil de Cenfeur Royal de Li-

vres ; Nous trouvons convenir de vous

commettre , comme Nous vous commet-

tons à cet effet : Vous chargeant d' inter-

dire aux Imprimeurs de votre Departe-

ment d'imprimer à l'avenir aucun Ou-

vrage fans votre approbation. Vous ferez

de plus comparoitre par devant vous le

Chanoine Foppens ( * ) , et vous lui ferez

connoitre le mécontentement , que Nous

avons de la facilité , avec la quelle il a

approuvé les ouvrages dont il s'agit ; lui

enjoignant de notre part d'être a l'ave-

nir plus circonfpect , et le prévenant de

ne plus donner l'approbation à aucun

Ouvrage , qu'il n'ait paffé par votre cen-

fure. A tant , &c. ( paraphé ) Ne. Ut.

(figné, ) CHARLES DE LORRAINE ,

( contrefigné ) DE REUZ.

( * ) Le Chan inc Foppens eft auſſi l' Auteur de l'Oraifon Funebre du Cardinal & Alface , ou l'on trou

ve des arts peu conformes à l'efprit , et aux intentions du Gouvernement.



48 Pa
rt
e
Se
gu
nd
a

.

de virtute temperantiæ , per R. D. P. Dens , &c. E da mefma

forte de bum Papel impreffo , que contém a Apologia da Opinião

do P. Tomfon Recoleto , fobre o facto dos Bilhetes de Confissão ,

cenfurada na Obra do Conego Dens. E como por huma parte os

ditos dous Volumes contém principios contrarios à Authoridade

de Sua Mageftade , e ás Maximas inviolavelmente obfervadas

nef-

SECOND DECRET , adrefsé aux

Confeillers Fifcaux du Confeil de Bra-

bant , et des autres Cours Souveraines

des Pays-Bas.

Le 2. Mai 1759.

CHARLES ALEXANDRE
, &c.

Tant informés , qu'il fe debite en cet-

te Ville deux volumes Latins in quarto

compofés par le Chanoine de la Metropoli-

taine de Malines Dens , et imprimés chez

Van-der-Elft , ainfi qu' une RéponſeApo-

logetique de l'opinion du P. TomsonŘe-

colet fur le fait des Billets de Confef-

Sion , cenfureé par ce Chanoine , Nous

vous faifons la prefente pour vous dire ,

que comme l'Ouvrage de ce dernier ren-

ferme des principes contraires à l'Autori-

té Souveraine , et aux Maximes incontef-

tables de ces Pays , tant à l'egard de la

Bulle In Cana Domini , la Pro-

fcription des Livres faite par la Cour de

Rome , et l ' Immunité locale , qu'au fujer

des droits de l'Epifcopat, et que les dif-

putes fur la matiere , qui fait l'objet de

la Reponſe du Recolet , ne tendent qu'a

engager des difcuffions également inuti-

les , et dangereufes : Nous voulons , que

vous faffiez enlever les Exemplaires de

ces Ouvrages , de même que la Reponſe ,

que le Chanoine Dens a faite au P.Tom-

Jon , de chez tous les Libraires de votre

departement.

Au furplus , comme il Nous eft par-

venu , qu'il fe debite auffi dans ces Pays

un Index des Livres défendus par le Pape

Benoit XIV , fans qu'il foit muni d'au-

cune permiffion , dans le quel Index fe

trouvent preferits les Ouvrages du Do-

cteur Van-Efpen , et autres , qui etablif-

fent les Droits du Souverain , et les Ma-

ximes fondamentales du Pays : Nous vous

ordonnons d'en faire enlever pareille-

ment tous les Exemplaires. A tant , &c.

TROISIEME DECRET, adresséau

Recteur de l'Univerfité de Louvain.

Le 2. Mai 1759.

CHARLES ALEXANDRE , &c.

L
Nous eft parvenu , qu'il ſe debite deux

volumes in quarto compo és en langue

Latine par le Chanoine de la Metropolita
i-

ne de Malines Dens , et imprimés chez

Van-der-Elft dans la même ville , ainfi

qu'une réponſe Apologétiq
ue

de l'opi-

nion du P. Tomfon Recolet , fur le fait

des Billets de Confeffion , cenfureé par

ce Chanoine. Mais comme ces Ouvrages

renferment des principes contraires à l'

Autorité Souveraine , et aux Maximes in-

conteftables de ces Pays , tant à l'égard

de la Bulle InCana Domini = , Pro-

fcription des Livres faite par la Cour de

Rome , et l'Immunité locale , qu' au fujet

des Droits de l' Epifcopat ; et que les dif-

putes fur la matiere , qui fait l'objet de

la Réponſe du Recolet , ne tendent , qu'

a engager des difcuffions également inu-

tiles , et dangereufes : Nous vous ordon-

nons de faire enlever tous les Exemplai-

res de ces Ouvrages , qui fe trouveront

chez vos fuppôts , et d'être attentif à ce

qu'il ne s'en introduife aucun dans l'

Üniverfité ; et vous Nous ferez connoitre

d'avoir executé ces préfens ordres. A tant,

&c.
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nefte Paiz ; affim pelo que pertence á Bulla da Cea do Senhor ,

á condemnação de Livros feita pela Corte de Roma, e á Immuni-

dade local , como pelo que toca aos Direitos do Epifcopado : Epe-

la outra parte á opinião do Author , que escreveo fobre os Efcri-

tos de Confiſsão ; e o modo , com que elle provoca o P. Tomſon ,

fe não encaminhão a outra coufa , que não seja concitar difputas

tão inuteis , como intempeftivas , e perigofas : Nós vos dirigimos

aprefente , pela qual vos fazemos faber , que he a Noffa vonta-

de: Primò , que Vós façais entregar pelo Impreffor Van-der-Elft

todos os Exemplares da Obra do Conego Dens , que elle ainda ti-

ver emfeu poder , com buma declaração do numero de Exempla-

res , que tiver vendido , e dos Correſpondentes deftes Paizes , a

quem houver feito remeſſas ; e Nos informareis depois do que re-

Jultar deftas diligencias , para fobre ellas darmos as Nojas Or-

dens ulteriores : Secundò , vos encarregamos de Vós fazeres en-

tregar pelo Superior dos Recoletos de Malinas os Exemplares do

Efcrito Apologetico , de que o P. Tomſon be Author : Tertiò ,

Vósfareis igualmente entregar por Van-der-Elft os Exemplares

de buma Refpofta , que o Conego Dens fez ao referido Efcrito:

Quartò , finalmente infinuareis ao Vigario Geral da Dioceſe (de

Ruddere) de fe applicar com todo o cuidado a fazer com que ef-

tas difputas por escrito fiquem fopitas ; e fareis a mesma infinua-

ção ao Superior dos Recoletos , ordenando-lhe de Noffa parte , que

informe deftes factos o Provincial da fua Ordem.

Alem difto bavendo Nós fido informados , de que fe eftá

vendendo publicamente hum Index dos Livros probibidos pelo Pa-

pa Benedicto XIV , fem preceder para iffo a Noffapermissão ;

Index , o qualfe diz haver fido estampado em Gande na Officina

doGoefin , que oeftá vendendo publicamente ; achando-fe nelle pro-

fcriptas as Obras do Doutor Van-Efpen , e outros , que estabele-

cem affim os Direitos dos Soberanos , como as Maximasfunda-

mentaes deftes Paizes ; vos ordenamos , que façais fequeftrar to-

dos os Exemplares do referido Index , que forem achados nas lo-

jens dos Livreiros de Malinas. E como no Grande Confelbo não

Part. II. G ba
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ba Cenfor Real de Livros ; Nos pareceo , que convinha dar-vos ,

como damos a Noffa Commissão para efte effeito : Encarregando-

vos de probibir aos Impreffores da Voſſa repartição , que no fu-

turo eſtampemObra alguma antes de fer porVós approvada. Fa-

reis tambem comparecer na Voffa presença o Conego Foppens , e

The intimareis a eftranbeza , que nos caufou a facilidade, com que

approvou as Obras , de que fe trata ; ordenando-lhe da Noffa par-

te , que daqui em dianteſeja mais circumspecto ; e prevenindo-o

para que no futuro não approve alguma Obra antes de ter paſſado

pelaVoffaCenfura. Por tanto , &c. Rubricado Ne. Ut affina-

do CARLOS DE LORENA , e referendado = de Reuz,

21 O Segundo Decreto dirigido na mefma data aos

Confelheiros Fifcaes do Confelho de Brabante , e dos outros

Tribunaes Supremos dos Paizes Baixos : E o Terceiro Decreto

mandado no mefmo dia á Univerſidade de Lovaina , forão

concebidos nos mefmos identicos termos do que fica affima tra-

duzido ; iſto he para defender , e extirpar aquelles Livros , que

atacavão a independencia Temporal dos Principes Soberanos ;

e para prohibir o Index Expurgatorio , que fe tinha publicado

no refpeitavel Nome do Santiffimo Padre Benedicto XIV , co-

mo tudo conſta dos feus Originaes Francezes , que vão copia-

dos nas Notas defte , e dos dous Paragrafos proximos prece

dentes.

22

Quanto à Républica de Veneza.

Ninguem comprehendeo melhor a importancia do

delicado Ponto da cega , geral , e abfoluta prohibição dos Li-

vros , do que a Républica de Veneza. Pertendeo o Minifterio

Romano introduzir-lha , ganhando , para affim o confeguir , os

Inquifidores de Veneza , debaixo da Authoridade das inftancias

do Santiffimo Padre Clemente VIII. Porém os Sábios , e acau-

telados Republicanos , que tinhão percebido perfeitamente as

intrigas , e os fins dostaes Expurgatorios ; tomárão o expedien-

te de moftrarem na apparencia , que condefcendião com aquel-

las
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las inftancias e de
, precaverem ao mesmo tempo na realidade

todos os males , que ellas ameaçavão á Soberanía , e ao focego

público do Eſtado.

,23 Para facilitar o effeito daquellas inftancias
deo o

mefmo Santo Padre Clemente VIII. ao Cardeal Priuli , Patriar-

ca de Veneza , o Caracter de Nuncio Apoftolico ; dizendo que

era ao fim de tratar com a Républica aquelle graviffimo Nego-

cio. O Senado , porém , dirigindo-fe pelas fuas clariffimas lu-

zes , celebrou com o dito Cardeal a Concordata de vinte e qua-

tro de Agoſto de mil quinhentos e noventa e feis ; na qual mof-

trando , que permittia os Indices Romanos , cortou nas raizes

todos os males , que delles podião refultar-lhe.

24 Pois que fe concordou : Que os Livros fufpendidos

pelo Index fe examinaffem dentro no Estado de Veneza, fem que

foffem a Roma : Que em quanto duraffe o exame , fe pudeffem

vender com licença do Ordinario , e do Inquifidor do Estado : Que

os Originaes dos Livros , que fe eftampaffem de novo ; ou os an-

tigos , quefe reimprimiffem , ferião entregues aos Reformadores

dos Estudos , para quefoffempostos em Cofresfeguros na Chan-

cellaria do Doge com hum exacto Inventario : Que as Bullas ,

em que fe concedia aos Bifpos , e ao Inquifidor afaculdade para

probibirem Livros , ainda que não foffem expreffos nos Indices

Romanos ; fe devião reftringir aos Livros contrarios áReligião ,

Estrangeiros , e estampados com licenças falfas : Que o Jura-

mento , que as mefmas Bullas mandavão dar aos Livreiros , e

Estampadores , não terião lugar com os Vafallos da Sereniffima

Républica, &c.

4

25 E porque ainda depois da referida Concordata em-

pregou a Curia de Roma todo o feu poder , e artificio com os

Inquifidores de Veneza , para que a convenção della fe foffe ef-

quecendo : Se armou e foi armando o Senado cada dia mais
,

a As Bullas dos Santos Padres PioIV,

e Clemente VIII , com os Expurgato-

rios Romanos até então publicados ; e a

Concordata efc ita no fim delles , fe a-

Gii con-

chão no Tomo IV. das Obras de Sarpi

impreffas em quarto no anno de 1763 .

pag. 431. cum fequentibus da Impressão

de Helmftad.
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contra aquelles defignios , com as opportunas , e efficazes pro-

videncias referidas pelo Hiftoriador mais douto , e bem inftrui-

do no Governo de Veneza , que fe conheceo na Europa : 0

qual fe explica ao dito reſpeito neſtas formaes palavras :

Pelo que pertence aos Livros prohibidos pela Curia de Ro-

ma ; não permitte a Républica , que os Inquifidores publiquem no

feu Eftado outro Catalogo de Livros prohibidos , que não seja o

do anno de mil quinhentos e noventa e finco por ella recebido em

virtude da Concordata , que havia feito com Clemente VIII.__ no

anno de mil quinhentos e noventa e feis. E porque efte Catalogo

foi depois impreffo muitas vezes ; e os Inquifidores havião empre-

gado toda afua diligencia , para inferirem nelle Livros pofterior-

mente prohibidos , e para illudirem por efte modo a dita Concor-

data : O Senado dobroufobre efte negocio a fua vigilancia , e fe

conftituio no estado de não poder fer furprendido pelos Ecclefiafti-

cos. Quando fe trata de publicar de novo algum Livro probibi-

do , que não contenha muterias de Fé ; o Senado , antes depreftar

para iffo o feu confentimento , faz examinar cuidadosamente a

Doutrina , que nelle fe contém; e fonda prudentemente os interef

fes , que conduzirão a Corte de Roma para o condemnar. Depois

do que , fe o Livro fe prohibe , he debaixo do Nome , e da Autho-

ridade do Principe , fem que os Inquifidores niſſo tenbão alguma

parte.

Porém como os Inquifidores fazião imprimir muitas vezes

• Catalogo de mil quinbentos noventa e finco , para mostrarem

ao Mundo, que a Cenfura dos Livros pertencia fómente aos Ec-

clefiafticos : O Senado ordenou aos Livreiros , que não imprimif-

fem mais o dito Catalogo , fenão com a Concordata inferta no fim

delle. Donde refultou , que os Ecclefiafticos perdêrão depois da-

quelle tempo a vontade de publicar o Primeiro ; não querendo , que

com elle fe publicaffem os Exemplares da Segunda , que contém

muitas reftricções da fua Jurifdicçãofobre esta materia.

26 Em

a Amelot de la Houfsaie no Tom. I. pag. 361. cum feqq. da Edição publicada em

Leão no anno de 1740 : Ifto he da Hiltoria de Veneza.
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261 Em fim he tambem outro facto notorio , que Vene-

za não reconheceo nunca , nem reconhece na Curia de Roma

o Poder para prohibir Livros , que não pertenção á Religião ,

e á Doutrina : E que ainda para as prohibições dos Livros def-

te genero , deve preceder o Exame, e o Beneplacito daquella

illuminada , e bem dirigida Républica.

Quanto aos Reynos de Napoles , e Sicilia.

27 O que naquelles Reynos paffou ao meſmo refpeito

da prohibição dos Livros , fe acha compilado no Tomo XVII.

dos Regiftos do Archivo do Confelho Collateral, ou Juizo da

Coroa da Corte de Napoles. Regiftos , nos quaes fe guardão as

Memorias de tudo o que alli tem occorrido fobre as Contro-

verfias entre as Jurifdicções , Ecclefiaftica , e Secular. E porque

todos os Documentos , que fe contém no dito Tomo XVII , fe

achão refumidos no pequeno Volume de quarto , que o Erudi-

to Doutor Bartholomeu Chioccarello ( digno Miniftro daquelle

Illuminado Confelho) eftampou em Veneza no anno de mil fe-

tecentos vinte e hum : Baſtará copiar-fe aqui por maior bre-

vidade o Titulo , que moſtra o que fe comprehende no referido

Compendio ; e extrahir da Obra nelle recopilada o que for

mais indiſpenſavelmente neceffario para o meu affumpto.

28

lo feguinte.

R

a

No dito Compendio ª ſe acha a Rubrica , ou Titu-

TITULO VII.

Da Imprensa , e dos Impreffores.

Elação da Imprensa , e dos Impreſſores , e de todas as pro-

bibições , que fe tem feito em diverfos tentempos depois da in-

venção da Imprensa ; tanto pelos Pontifices Romanos , como pelos

Concilios Univerfaes ; pelos Reys , e Principes Chriftãos Secula-

res ; e particularmente no Reyno de Napoles ; para que fe não im-

a Pag. 249. Titulo VII. Della Stampa , e' di Stampatori. =

pri-
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primiffe coufa alguma fem a fua licença : Dos cafos , e controver-

fias de Furifdicção , que occorrerão em Napoles em varios tem-

pos , fobre materias de Imprensa , e Impreffores : E das probibi-

ções dos Livros impreffos , feitas por caufa de Furifdicção , af-

fim dos Ecclefiafticos , como dos Seculares.

29 E logo debaixo da referida Rubrica , ou Titulo , ſe

achão os Extractos concebidos neftas formaes palavras :

>

O Concilio Tridentino na Sefsão IV, que foi celebrada a

oito de Abril de mil quinhentos quarenta e feis , no Decreto De

editione , & ufu Sacrorum Librorum , probibio aos Impreſſo-

res eftamparem Livros da Sagrada Efcritura , e Notas a ella

fem licença dos Superiores Ecclefiafticos ; e mandou , que nãofe

imprimiffem quaefquer Livros de coufas Sagradas fem os Nomes

dos feus Authores; nem fe vendeffem , ou retiveffem, femferem

primeiramente examinados e approvados pelos Ordinarios ; de-

baixo dapena de Excommunhão e pecuniaria , pofta no ultimo

Concilio Lateranenfe.

>

>

Bulla do Papa Leão X. de quatro de Maio de mil qui-

nhentos e quinze , publicada , e approvada no Concilio Lateranen-

Se , que probibio que fe pofsão imprimir Livros fem licença dos

Ordinarios , e dos Inquifidores da Cidade , e Dioceſe , onde elles

Se bão de imprimir ; e manda , que aquelles , que fazem o contra-

rio , e os imprimem fem as ditas licenças , percão os Livros , os

quaes devem fer queimados publicamente ; e paguem cem ducados

para a Fabrica de S. Pedro: E os Impreſſores fejão fufpenfos por

bum anno do exercicio da Imprensa , e excommungados ; e perfiftin

do naExcommunhão , fejão caftigados conforme os remedios daLei.

30 Nenhuma deftas Difpofições , e Bullas forão porém

de obſervancia alguma nos ditos Reynos de Napoles , e Sicilia.

Muito pelo contrario os Monarcas , e os Vice-Reys por Elles

delegados , forão fempre os que exercitárão a Suprema Jurif

dicção fobre as Imprenfas , e fobre os Impreffores ; como fe

conclue pelo meſmo Compendio neſtes preciſos termos :

a Defde a pag. 250. §. Il Vice Ré

a

com os que fe feguem.
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,

O Vice-Rey D. Pedro de Toledo por huma Pragmatica

feita a quinze de Outubro de mil quinbentos quarenta e quatro ,

ordenou , que os Livros de Theologia , e Sagrada Efcritura , que

tiveſſem fido novamente impreffos dos vinte e finco annos pretéri-

tos até aquelle tempo , não fe reimprimiſſem ; e os impreſſos não

Se pudeffem ter , nem vender , fem ferem primeiramente apresen-

tados ao Capellão Mór , para os ver e examinar ; e depois de

viftos , ordenar que fabiſſem á luz : E que os Livros de Theolo-

gia , que foffem impreffos fem nome do Author ; e aquelles , que

follem de Author reprovado ; fe prohibiffem , e que de nenbum

modo fe pudeffem ter ou vender. E a trinta de Novembro de

mil quinbentos e fincoenta , por outra Pragmatica ordenou , que

Se não pudele imprimir qualquer Livro , nem depois de impreffo

vender-fe , fem licença do Vice-Rey.

>

Commissão , quefez o Vice-Rey Duque de Alcalá a vinte

e trez de Novembro de mil quinhentos e feffenta e hum , e reno-

vada a oito de Maio de mil quinhentos feffenta e dous , ao Reve-

rendo Padre Valerio Malvežino , de cuja vida Catholica , Vir-

tude , Doutrina , e outras boas partes , que na fua Peffoa concor-

rião , era Sua Excellencia muito bem informado : Nomeando-o

Commiffario Regio , para ver , e approvar os Livros , que vem

de Alemanha , França , e outras partes ao Reyno de Napoles ,

para que não fejão infectos de Herefia.

Confulta do Vice-Rey Duque de Alcalá , efcrita a Sua

Mageftade a dezefete de Abril de mil quinhentos feffenta e nove

Sobre a queixa , que fazia o Nuncio de Hefpanha em bum Memo-

rial dado a Sua Mageftade : Dizendo , que o Arcebispo de Na-

poles , e outros Prelados , não podião fazer imprimir coufa al-

guma concernente ao feu Officio , em virtude de huma nova

Pragmatica. A refpeito do que refponde a Sua Mageftade : Que

não havia Pragmatica ; mas que havendo fabido o mesmo Vi-

ce-Rey ,, que pelo Vigario do Arcebispado ſe tinha mandado ,

e ordenado aos Impreffores , que são leigos , e refidem em Na-

poles , que não imprimiffem coufa alguma de qualquer forte ; o

qual
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Y

qual Mandado era contra a fórma doConcilio Tridentino , que

falla fó dos Livros da Sagrada Efcritura , e refpectivos á Reli-

gião : E tambem tendo fabido , que pelo meſmo Vigario , e ou-

tros Prelados , ſe fazião imprimir Bullas ; ás quaes fe não tinha

concedido o Exequatur : Para que fe não imprimiſſem

coufas , que não foffem convenientes ao ferviço de Sua Magef

tade ; o mefmo Vice-Rey fez dar Ordens vocaes aos Impref-

fores , para que não imprimiffem coufa alguma fem licença fua

(affim fe obferva boje ) , e fem licença do Arcebifpo de Napo-

les , ou do feu Vigario , como Sua Mageftade veria pela Cer-

tidão dos Impreffores : E que fe confente ifto ao Arcebispo , ou

ao feu Vigario ; porque nos Livros profanos fe coftumão pôr

couſas , que dizem refpeito á Religião ; e por iſſo ſe permitte ,

que os veja como Peffoa , que trata das coufas da Religião.

Relação do Regio Capellão Mór feita ao Vice- Rey a vin-

te e feis de Abrilde mil quinbentos fetenta e fete , com o feu Vo-

to ; onde diz : Que fe póde dar o Regio Exequatur = ao

Mandado do Bilpo de Avellino fobre a publicação do Breve de

Indulgencias concedido pelo Papa á fua Igreja Cathedral por

dez annos nos dias de São Modeftino ; e de fazer imprimir o

tranfumpto do Breve em lingua vulgar.

Voto do Confelbo Collateral no primeiro de Fevereiro de

mil quinbentos e oitenta , fobre a licença pedida , para fe impri-

mir o Concilio Provincial , feito pelo Arcebispo de Napoles : E

foi concluido : Que fe déffe , fem prejuizo da Jurifdicção de Sua

Mageftade; e comtanto , que , fe no mefmo Concilio houveffe

alguma coufa contra a Real Jurifdicção ; fe houveffe por não

dada a licença ; nem foffe viſto haver-fe confentido de algum

modo no que lhe foffe prejudicial : E que aos Impreffores fe

déffe huma Atteftação Original , para que pudeffem imprimir;

dizendo-fe nella , que fe lhes dava conforme a efte apontamento.

t

Relação do Capellão Mór feita ao Vice-Rey a finco de No-

vembro de mil quinhentos e oitenta , com o feu Voto ; onde diz :

Que fe póde dar licença ao Vigario do Arcebifpo de Capua ,

pa-
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para que poffa fazer imprimir hum novo Kalendario fobre a ob

fervancia das Feftas da fua Dioceſe.

O Vice-Rey Duque de Offuna a vinte de Março de mil

quinhentos oitenta e feis , ordenou com Pragmatica : Que os

Authores do Reyno , ou Habitantes delle , não fizeffem impri-

mir Livros no Reyno , ou fóra delle , fem licença do Vice-Rey

infcriptis.

O Vice-Rey Conde de Olivares a trinta e bum de Agosto

de mil quinbentos noventa e oito , fez Pragmatica , para que os

Impreffores não pudeffem abrir Officina , ou Caſa de Impref-

são , fem expreffa licença do Vice-Rey in fcriptis.

O Vice-Rey Conde de Benavente com Pragmatica de finco

de Fulbo de mil feiscentos e trez , ordenou : Que quaefquer Li-

vros impreffos fóra do Reyno não fe pudeffem vender fem li-

cença do Vice-Rey in fcriptis.

Confulta dirigida a Sua Mageftade pelo Conde de Bena-

vente a quatorze de Dezembro de mil feiscentos e finco ; na qual

The participa varios negocios de Jurifdicção , que tinbão occorri-

do; e entre outros o da probibição feita por Sua Santidade do Li-

vro , que imprimio o Regente de Curtis ; com Ordem , de quefe

não tivesse , nem leffe o dito Livro , debaixo dapena de Excom-

munbão : Livro , no qual fe declaravão os remedios , que neste

Reyno fe praticão em defeza da Furifdicção Real ; para que os

Vaffallos de Sua Mageftade não ſejão maltratados , quando os

Prelados do Reyno querem proceder de facto contra elles ; ufur-

pando afua Real Furifdicção : Cafos , nos quaes fe lhes fazem

admoeftações por trez vezes ; e quando iffo não basta, são chama-

dos ; e querendo ainda paſſar adiante , fe lhes coftumão fequeftrar

as Temporalidades , e encarcerar os feus Parentes , Criados , e

Amigos leigos ; e por ultimo , não querendo defiftir , e obedecer,

são lançados fóra do Reyno : Reprefentando o mesmo Vice-Rey a

Sua Mageftade, que foffrendo -fe aquillo , não baveria mais quem

defendeffe a Furifdicção Real.

Bando do Vice-Rey Conde de Lemos D. Pedro Fernan-

Part. II H des



58 Parte Segun
da

.

des a vinte e oito de Fevereiro de mil feiscentos e onze , por Or-

dem de Sua Mageftade , em virtude de buma Carta de nove de

Dezembro de mil feiscentos e dez ; probibindo o Tomo Undeci-

mo dos Annaes Ecclefiafticos de Baronio ; por ter reprovado nel❤

le a Monarquia de Sicilia.

Carta de Sua Mageftade efcrita ao Vice-Rey Duque de

Alcalá a dez de Agosto de mil feiscentos vinte e fete , fobre a

probibição feita em Roma do Livro de D. Pedro de Urries a

refpeitodoGrande Tribunal da Vigairaria defte Reyno de Napoles.

31 Efta he pois a pratica , que depois daquelle tempo

até agora fe ficou obfervando inalteravelmente nos referidos

Reynos em todos os cafos occorrentes : Entre os quaes ſe fa-

zem dignos de attenção os dous feguintes.

32 Primei
ro Cafo. Appare

ceo em Napole
s no anno de

mil fetecen
tos

vinte e nove hum Quader
no

de quatro pagi-

nas , impreff
o
emRoma no anno proxim

o anteced
ente , e reim-

preffo em Napole
s por Lucas Valerio , e Nicoláo Monaco , com

licença
s dos Superio

res : Quader
no

, no qual fe contin
hão as

trez Lições , que fe devião recitar no Segund
o
Noctur

no do

Officio propri
o do Summo Pontifi

ce S. Gregor
io VlI. no dia

dous de Maio , que he o da fua Feftivi
dade. Obferv

ando po-

rém o Consel
ho Collate

ral
, ou Juizo da Coroa , por huma par-

te , que na ultima pagina do referid
o Quader

no
fe continh

a

hum Decret
o
do Santo Padre Benedic

to
XIII , expedi

do
pela

Congre
gação de Ritos no dia vinte e finco de Setemb

ro de mil

fetecen
tos

e vinte e oito , e fundad
o
na qualifi

cação
, que do

mefmo Officio ſe tinha feito na dita Congre
gação

de Ritos em

dezeno
ve

de Agosto de mil fetecen
tos

e dezeno
ve

; para que o

mefmo Officio , que antes era particu
lar

fó para os Monge
s
Be-

nedicti
nos

, fe recitaff
e univerf

almente
por todos os outros Re-

gulares , e por todo o Clero , que tinha obriga
ção de Horas

Canoni
cas

: Obferv
ando

pela outra parte , que no fim da Se-

gunda Lição fe contin
hão as palavra

s feguint
es ContraHen-

rici Imperat
oris

impios conatus fortis per omnia Atleta impavi
-

dus
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dus permanfit , feque pro muro Domui Ifrael ponere non timuit ;

eumdem Henricum in profundum malorum prolapfum Fidelium

Communione , Regnoque privavit , atque fubditos Populos fide ei

data liberavit = E obfervando pela outra parte , que o efpi-

rito das ditas palavras fendo contrario ao Sagrado Caracter de

hum Santo Pontifice canonizado pela Igreja ; erão demaziada-

mente injuriofas á Authoridade dos Principes Soberanos ; de-

maziadamente tendentes a favorecer as fedições ; contrarias ao

focego público ; e fó proprias para excitarem as perturbações ,

com que naquelle Pontificado , e em outros fe tinha profanado

a Cadeira de S. Pedro , com os infultos , e eftragos , que tanto

lamentão as Hiftorias , e as Monarquias ; com as Guerras pú-

blicas , e inteftinas , que fizerão derramar o fangue de mais de

muitos milhões de Homens : Tomou o dito Confelho o dou-

tiffimo Affento de trinta e hum de Março de mil fetecentos

vinte e nove , pelo qual confultando ao Imperador Carlos VI.

o referido attentado ; mandando preventivamente prender os

Impreffores , que havião estampado o referido Quaderno ; e fe-

queftrar-lhes todos os Exemplares delle ; por haverem fido in-

troduzidos , reimpreffos , e vendidos em Napoles fem prece-

der licença , e approvação daquelle Juizo da Coroa ; confultou

ao Imperador Carlos os procedimentos , que havia tido contra

os referidos attentados " •

33 Confulta , em cuja Refolução fe expedírão no dia

vinte e trez de Agoſto do anno proximo feguinte de mil fete-

centos e trinta as mais apertadas , e impreteriveis Ordens , para

que as referidas Lições fe não introduziſſem mais naquelle Rey-

no debaixo das penas da Real Pragmatica , que o dito Confe-

lho Collateral ficou defde aquelle tempo fuftentando com o

maior vigor ' .

b

a Efta douta Confulta extrahida dos

regiftos do Juizoda Coroa , ou feja Con-

felho Collateral da Corte de Napoles , fe

explicou recorrendo ao Imperador Car-

los VI. pelos concludentiffimos termos ,

Hii 34 Se-

que della conftarão na Prova NUMERO

III , onde vai tranfcripta de verbo adver-

bum.

Affim fe faz evidente pelos §§. pro

ximos feguintes , e pelas fuas Provas.



60
Parte Segunda.

34 Segundo Cafo. Mandou o Senhor Rey D. Carlos

III. de Hefpanha , com Defpacho de dez de Dezembro do anno

de mil fetecentos feffenta e hum ( governando ainda então o

Reyno de Napoles ) , remetter ao dito Confelho Collateral o

Kalendario ,
, que ordinariamente fe coftuma eftampar para ſe

recitarem as Horas Canonicas , e para ſe dirigir o Santo Sacri-

ficio da Miffa ; a fim de que o referido Confelho lhe déffe a

coftumada licença para fe imprimir ; não achando nelle coufa ,

que foffe digna de reparo. E obfervando o referido Conselho

no meſmo Quaderno duas difficuldades tão grandes , como fo-

rão : Huma , a de que na Quinta Feira de Endoenças ſe conti-

nhão as palavras feguintes Promulgantur Bulla = In Cœna

Domini & Cafus refervati Eminentiffimo , & Reverendiffimo

Domino, &c.: A outra , que no dia vinte e finco de Maio

fe mandavão recitar as Lições do Segundo Nocturno do Offi-

cio de S. Gregorio VII : Se confultou ao dito Monarca ; que

fe o referido Kalendario foffe permittido , e publicado com li-

cença daquelle Confelho Collateral ; viria efte a authorizar

não fó a publicação da dita Bulla da Cea ; aborrecida , e detef-

tada naquelle Reyno defde que ella appareceo no Mundo ; e

expulfa , e profcripta de todos os outros Reynos , e Estados

Catholicos Romanos ; mas tambem as palavras infertas na Se-

gunda Lição de S. Gregorio VII ; contra o que fe tinha orde-

nado no anno de mil fetecentos e vinte e nove ; contra as pro-

hibições eftabelecidas pelo Parlamento , e pela maior parte dos

Bifpos de França , que havião publicado elegantes Paftoraes ,

para prohibirem as ditas Lições ; e contra a inflexivel determi-

nação repetida por aquelle Governo nas Ordens de vinte e trez

de Agoſto de mil fetecentos e trinta , para fe não introduzirem

as ditas Lições naquelle Reyno , debaixo das penas da Real

Pragmatica ; a qual neſte Ponto ſe ſuftentava por aquelle Con-

felho com o maior vigor " . E as confequencias da referida

Confulta forão duas.
35 A

Eft
a Con

ful
ta

vai tam
bem

cop
iad

a
no feu Ori

gin
al

Ita
lia

no
de ver

bo
ad ver

bum

deb
aix

o
da Pro

va
NU
ME
RO

IV.

"



Demonstração Quinta.

61

35 A Primeira foi , expedir ElRey de Napoles a Refo-

lução , ou Despacho feguinte :

Se ha interado ElRey con aprobacion de quanto Vueftra

Señoria dice baver obfervado , y reflexiona en Confulta de veinte

y nueve del cadente , fobre la restriccion , y los terminos , con que

conviene dar , y ha dado la licencia para laftampa de los dós Li-

britos intitulados Ordo Divini Officii ad Horas Canonicas ,

& Miſſe Sacrificium vulgarmente llamados Ordinarios ( if-

to he o mesmo , que neste Reyno fe chama Kalendario , ou Fo-

lhinha da Reza ) para el año mil fetecientos yfeffenta y dós : El

uno para Napoles , yfu Diocefis ; y el otro para el Reyno : Del

motivo de la stampa ya hecha , y publicada ; porque la correccion

no puede tener lugar por lo refpectivo al del Reyno : Y quiere S.

M. , que en el venturo año invigile Vueftra Señoria ſobre la

ftampa de los Ordinarios del Reyno ; y que en el mismo = Orda

Officii = añada , que fe haga la Oracion por S. M.: De cuya

Real Orden lo prevengo a Vueftra Señoria , para fu inteligencia ,

y complimiento. Dios guarde a Vuestra Señoria muchos años , co-

mo defeo. Palacio treinta y uno de Deciembro milſetecientos y

feffenta y uno. Carlos de Marco. = Señor Marquez Fraggia

ni. =

A
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Em execução de tudo o que ElRey ordenou , conformando-

fe com efta Confulta ; o Senhor Cardeal tirou mais daquillo , que

Se lhe apontou , e do que fe tinha determinado : Porque tirou to-

talmente ( do Kalendario ) não ſo as palavras = Promulgatur

Bulla = In Coena Domini = ; mas tambem as outras palavras

Seguintes , que, que dizião = Et cafus refervati Eminentiffimo , &

Reverendiffimo Domino. =

E na Fefta de S. Gregorio tirou inteiramente as palavras

= Reliqua ut in proprio = femfubftituir outras no lugar dellas.

a Confta do meſmo Documento citado na Nota proxima precedente.

A
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.

"

A refpeito da Oração por Sua Mageftade , que fe devia

accrefcentar no anno feguinte , conforme foi determinado no Def-

pacho affima : O mefmo Cardealfez ver , que a dita Oração fe

acha em todos os Kalendarios antecedentes no dia doze de Janei-

ro , que he o do Nafcimento de Sua Mageftade.

Efe nota , que o mesmo Senbor Cardeal, havendo-mefeito

ver , que no nosso mesmo Kalendario fe achava efcrito , que na

Quinta Feira de Endoenças fe leffe a Bulla = In Coena Do-

mini : Por não haver Eu até então reparado em tal coufa; fiz

logo ordenar pela Secretaria defte Confelho ao Impreffor Flauto ,

que fe abftiveffe de estampar no futuro efta particularidade. A

mefma Ordem fe expedio a todos os Estampadores do Reyno , a

refpeito dos Kalendarios das Igrejas delle , por meio do dito Se-

cretario ; tanto pelo que refpeita á Bulla da Cea ; como pelo que

toca ás Lições de S. Gregorio " .

37 Concluindo-fe por tudo o referido , que os Expur-

gatorios Romano -Fefuiticos , e todas as Bullas ordenadas ao

meſmo fim de tirar a Jurifdicção Temporal aos Principes Sobe-

ranos , e de os expôr ás fedições , e aos affaffinatos dentro nos

ſeus Reynos , e Eſtados ; e ás Guerras públicas com os de fóra

delles ; não fizerão melhor fortuna em Napoles , e Sicilia , do

que tinhão feito em França , em Flandres , e em Veneza.

a Tambem confta do mefmo Docu-

mento proximo citado na Nota prece-

dente.

E contendo a Bulla da Cea , que

fez o principal objecto defta Confulta ,

e da fua Refolução , hum Ponto', de que

o commum neftes Reynos , e feus Domi-

nios não foi até agora tão informado ,

como fe faz indifpenfavelmente neceſſa-

rio
que o feja : Darei della a compen-

diofa , e fuccinta noção , que baſte para

fe poderem julgar os feus merecimentos.

A declarada ambição , e fuberba ,

Quan

que os Jefuitas havião manifeftado ao

público defde as primeiras Sessões do

Conciliode Trento; e o difpotifmo , com

que fe tem vifto , que naquelle tempo do

minavão o Minifterio da Curia de Ro-

ma ; os fizerão emprender a defmedida

temeridade de annullarem todo o Supre-

mo Poder dos Principes Soberanos.

Com efte façanhofo objecto fizerão

lavrar no anno de 1567. debaixo do No-

me do Santiffimo Padre Pio V. a dita

Bulla , que para oftentação de piedade

chamárão da Cea do Senhor.



Demonstração Quinta.
63

Quanto à Saboya , Piamonte , e Reyno de Sardenha.

38 A Corte de Turim , fendo illuminada pelo claro. co-

nhecimento de tudo o que paffava a refpeito da prohibição dos

Livros na fórma affima declarada ; e da intoleravel lesão , que

a ignorancia , e falta de conhecimento dos bons Livros influia

ao feu Reyno , e Vaffallos delle : Prohibio pelas Leis , e Conf-

tituições de ElRey Victorio Amadeo , que fe imprimiffem Li-

vros ou quaeſquer outros Efcritos , fem preceder licença do

feu Grande Chanceller : Ordenando pelas mefmas Leis , que

os Impreffores puzeffem os feus Nomes , e os dos Authores ,

nas Obras , que eftampaffem ; e ifto debaixo de penas corpo-

raes , aggravadas até á de morte natural , conforme as circum-

ftancias concorrentes

39 Pela Relação Hiftorica das Controverfias entre a

Corte de Roma no Pontificado de Benedicto XIII , e a Corte

de ElRey de Sardenha , impreffa em Turim no anno de 1731 .

em dous Volumes em folio ; fe manifefta , que queixando - le a

Primeira das ditas Cortes de que os Bifpos

Não podem fazer estampar algum Edicto, ſem que primei-

rofeja revisto pelo Senado :

d

Lhe foi refpondido " :

Não Se pertendeo nunca rever , e approvar os Edictos (ou

Paftoraes ) , que dão ao prélo os Bifpos : Os Impreffores porém

não podem estampar coufa alguma , que não seja examinada pelo

Deputado do Grão Chanceller ; por buma Regra neceffaria para

o bom Governo, e praticada em todos os Paizes.

40 De forte que he evidente , que tambem naquelle

Reyno he o Soberano o que governa a Impressão dos Livros.

Publicadas no anno de 1723.

Affim he expreffo nos Artigos 18, 19 ,

e 20. do Livro II . das fobreditas Leis,

e Conſtituições.

Quan

✔ No Tomo I. Capitulo XV. §. 2. pa-

gin. 34.

d Ibidem na frente do mefmo §. z.
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Quanto á Hespanha.

41 Nella fuccedeo ao Index , que chamão do Concilio ,

e aos que depois delle forão accrefcentados , o mefmo , que em

França , e nos outros Reynos , e Eſtados Catholicos Romanos.

Nunca tiverão valor na dita Monarquia os referidos Indices.

Antes pelo contrario fe prova : Que não pudérão confeguir al-

guma obfervancia : Que ElRey Filippe II . encarregou ás Uni-

verfidades dos feus Reynos de fazerem novos Indices com o

conhecimento de Cauſa , que não podia haver em Roma , ou

em Trento "
a

42 O que fe confirma invencivelmente , e fem a menor

fombra de fufpeita pelos mesmos Jefuitas Authores do célebre

Opufculo intitulado = Opufculum de geftis circa doctrinas , &

Libros a temporibus Ezechia Regis ufque ad annum 1632 = :

Opufculo efcrito em defeza das Obras do Jefuita Poza , prohi-

bidas em 1628. no Index Romano : Sollicitando em Madrid o

Nuncio de Sua Santidade , que a Suprema Inquifição de Hef-

panha eftiveſſe pela Cenfura da Curia de Roma.

43 O fobredito Opufculo dá pois huma completa noção

do que havia paffado , e paſsou em Heſpanha a refpeito dos re-

feridos Indices : Porque achando-fe os ditos Regulares da Com-

panhia denominada de Jefus em Madrid , onde então era a

Corte de Portugal , no aperto , em que os puzerão por huma

parte os clamores contra o Edital , com que o Bifpo Inquifidor

Geral D. Fernando Martins Mafcarenhas havia feito publicar

o exceffivo Index Romano-Fefuitico ; e pela outra parte a con-

demnação das Obras do feu Confrade Poza ; como fica dedu-

zido na Parte Primeira ↳ : Sahírão á luz do Mundo com o

dito Opufculo ; moftrando o que a Difciplina da Igreja , e o

Direito Público com ella conforme , tinhão estabelecido . E por-

que

a Van-Espen De ufu Placiti Regii. são de Haya de 1742. Tom. III. Liv.

Part. IV. Cap. II. §. 3 : Giannone XXVII. Cap. IV. §. 2. pag. 581.

Hiftoire Civil de Naples da Impref-

"

b Divisão VIII. defde o num. 273. até

o num. 288.



Demonftração Quinta.
65

que efta Obra he rariffima , ehe de Jefuitas ; tranfcreverei aqui

a traducção das palavras do dito Opufculo no Capitulo XII.

Anno de 1546 , ibi :

A Furifdicção , que os Reys de Hefpanha exercitão na

probibição dos Livros , confta do Livro I. da Recopilação Titulo

VII. Lei 24. Aquella Lei foi a primeira vez promulgada no

anno de 1558. Por ella foi ordenado aos Inquifidores , que eftam-

paffem bum Catalogo dos Livros , que fe devião expurgar , e pro-

bibir. Pofto que a Authoridade para definir qualſeja a boa , ou

má Doutrina, efpecificando diftinctamente os erros della , feja da

infpecção da Igreja ; com tudo o cuidado , e a execução para ex-

terminar os Livros prejudiciaes , que contém Propofições condem-

nadas , tambem efteve defde oprincipio nos Principes Seculares

do Chriftianifmo. Conftantino estabeleceo pena capital contra os

que leffem, ou occultaffem a Thalia de Ario. Theodofio , e Valen-

tiniano mandárão queimar os Livros de Porfyrio , e Neftorio.

Theodofio exercitou o mesmo poder.

E logo mais abaixo :

Efte , e outros innumeraveis exemplos de Principes Catho-

licos , tem feguido os Reys de Hefpanha por espaço de mil annos.

O Rey Recaredo mandou ajuntar , e queimar em Toledo os Li-

vros da Seita de Ario , como refere o Aymonio Livro III. Capi-

tulo 77. Pelo Concilio III . de Toledo be claro , que hum pe-

queno Livro do mefmo Ario foi condemnado por AuthoridadeRe-

gia. O Rey Flavio Egicanes determinou a confervação do Livro

de S. Fulião.

E continúa ainda mais abaixo :

O mesmo forão praticando fempre os outros Reys Hefpa-

nhoes ,, quefe feguirão até Carlos V , e Filippe II ; os quaes de-

rão plena Jurisdicção Sobre esta materia á Suprema Inquifição de

Hefpanha. Aprimeira probibição de Livros , que della fabio em

forma de Edital , foi no anno de 1549 , Sendo Inquifidor Geral

D. Fernando Valdez. No anno de 1551. publicou a mesma Su-

prema Inquifição o Index Expurgatorio de Lovaina; como fe ma-

Part. II. I ni-
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nifeſta do Titulo , e mais amplamente do Prefacio = Cæfareæ

Majeftatis Conftituto = .

E conclue mais abaixo :

Efte Direito da Suprema Inquifição na parte , que tem de

Ecclefiaftico , emanou da Santa Sede : E naparte , que tem de Re-

gio, emanou de Carlos V , e Filippe II ".

a

44 A verdade dos factos deduzidos no referido Opufcu-

lo , fez com que a condemnação das ditas Obras de Poza não

foffe recebida em Heſpanha. Antes pelo contrario aquella Su-

prema Inquifição , authorizada naquella materia pela Corte de

Madrid , principiou a mandar examinar as mefmas Obras , co-

mo fe nunca houveffem fido cenfuradas em Roma.

45 O meſmo confirma o Doutor Francisco Salgado de

Somoza no feu Tratado De Supplicatione ad Sanctiffimum =

nos lugares citados na Nota : Concluindo no numero 144.

com as palavras ſeguintes :

Deve accrefcentar -fe ao que fica dito o que vemos frequen-

temente praticar a refpeito dos Livros dos Authores Catbolicos

deftes Reynos , que tratão , e fundão a Furifdicção do Noffo Rey,

ou as fuas Regalias ; principalmente as que lhe competem nas ma-

terias Ecclefiafticas , ou por Direito, ou por Indultos Pontificios ,

ou por antigos coftumes fempre tolerados pela Sede Apoftolica:

Os quaes Livros , fó porque tratão deftas materias , fe coftumão

inteiramente probibir , e defender pela Curia de Roma; expedin-

do-fe Breves Apoftolicos á Suprema Inquifição de Hefpanba , pa-

ra os publicar. Porém o Noffo Rey com toda a reverencia occor

re com a maior efficacia a esta violenciafeita áSua Real Peffoa ,

e aos Direitos da fua Coroa ; conhecendo que esta probibição fá

be dirigida a lhe infringir os feus Direitos com grave , e in-

toleravel prejuizo feu. Pelo que , para evitar o efcandalo , im-

pede a execução dos taes Breves ; retendo-os emfi , em quanto

Nas Provas debaixo do NUMERO V.

vai a Copia do lugar aqui tranfcripto, no

feu meſmo Original Latino.

re-

b Part. II. Cap. 33. numeros 89 , 92,

93 , 94, 95 , e 145.
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reprefenta à Sede Apoftolica os inconvenientes 3 que nelles fe
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46

em que

diz,

Confirma tambem o mefmo Francifco Salgado a ul-

tima Conclusão do referido Opufculo na parte ,

que o Conselho Geral da Inquifição de Heſpanha he Ecclefiaf-

tico pelo que pertence aos Negocios da Religião ; e Secular

pelo que pertence ás outras materias Temporaes ; e que neſta

fegunda parte he hum Tribunal Regio : Copiando litteralmen

te o Diploma expedido por Ordem do Imperador Carlos V.

em 10. de Março de 1553. pelo Principe feu Filho ; no qual

prohibindo a todos os Tribunaes , e Magiftrados conhecerem

dos Negocios Civís , ou Criminaes , que fe trataffem perante

as Inquifições particulares , e feus Miniftros ; para tudo fer jul-

gado no dito Confelho Geral da Inquifição de Madrid ; ſe ex-

plicou o meſmo Imperador pela Peffoa do Principe feu Filho

neftas formaes palavras :

Pueden tener, y tienen recurfo à los deNueftroConfejo de

la Santa, y General Inquificion , que en la NueftraCorte refiden ,

para desbazer , y quitar los agravios defagraviando a

que ballar feren agraviados, y abfolviendo , y alçando las Cen-

furas , y Entredichos ; y confultando con Su Mageftad, y conmi-

go los Negocios , que convenga A los quales del dicho Nu-

los

eftro Confejo de la Santa , y General Inquificion , y no otro Tri-

bunal alguno , fe ha de ter el dicho recurfo; pues folos ellos tienen

facultad ; en lo Apoftolico de Su Santitad , y Sede Apoftolica ;

y en lo de mas de Su Mageftad, y de los Reys Catholicos Nuef

tros Vifabuelos de gloriofa memoria , &c.

De forte que izentando-fe naquelle Diploma a dita Suprema

Inquifição do conhecimento de todos os outros Tribunaes ; fi-

a Debaixo do num. 14. do meſmo Cap. 33.

I ii cou
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cou fempre fujeita ao Real , e immediato conhecimento , e in-

fpecção dos Reys Catholicos " .

47 Confirma-fe mais a dita Conclusão , de que não fó

os Indices Romanos não tiverão nunca obfervancia na meſma

Monarquia de Hefpanha ; mas fim , e tão fómente os outros In-

dices formados pelas Ordens dos Monarcas Catholicos : De-

monftrando-fe ifto por muitos Documentos irrefragaveis , dos

quaes darei aqui as baſtantes noções.

48 Seja o Primeiro o das Cartas Circulares , que ElRey

Catholico D. Filippe IV. efcreveo aos Bifpos de Heſpanha ;

fendo todas concebidas nos termos doExemplar , que vou tran-

fcrever :

ELREY.

Reverendo en Chrifto Padre Obispo de Cuenca delNueftro

Confejo. Porque, como fabeis , ningun Miniftro Ecclefiaftico , ni

otro alguno , puede en Mis Reinos publicar Edictos algunos , que

toquen à la Fee , y lo dependiente de ella , como lo es en parte la

prohibicion de los Libros Hereticos , y dañada doctrina , que la

Inquificion fola , ypor coftumbre antiquiffima probibe , a quien

toca privativamente : Os encargamos , que fi algunas comiffiones

fe buvieren remetido para publicar Edictos de Libros prohibidos

en Roma ; fufpendais la dicha publicacion ; y ordenando-lo affi a

vueftros fubditos , hafta que por el Cardenal Inquifidor General,

y Nueftro Confejo de la Santa General Inquificion , fe ordene lo

que en efto fe deve bacer , yguardar ; y no bagais otra cofa ; por-

que no fe le ba de dar lugar a ello. Dada en Madrid Funio

1627.

49 Seja o Segundo
Documento

o Recado , que o mef-

mo Rey Catholico
D. Filippe IV. mandou em 6. de Junho do

anno feguinte de 1628. ao Confelho
Geral do Santo Ŏfficio de

Madrid pelo Padre Fr. Antonio de Soto-Mayor feu Confeffor
,

neftas formaes palavras :

Con-

✔ Affi m o prova terminantiffimamente o mefmo Salgado ibidem no dito Capit. 33.

numeros 30, 31 , 32 , 33 , 34 , 35 , e 36.
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Conviene , que pidais luego en Mi Nombre al Cardenal In-

quifidor General el Breve , que he entendido le ba entregado el

Nuncio ; probibiendo los Libros , que defienden el conocimiento por

via defuerça en las materias , y caufas Ecclefiafticas : Direis- le ,

que por ningun cafo le haga publicar , fi no que os le dé , para que

me le remitais a

50 Seja o Terceiro Documento a Carta , que o meſmo

Rey D. Filippe IV. efcreveo em 20. de Abril de 1627, a ref-

peito dos Breves da Curia Romana , para fe lerem os Livros ,

que em Roma fe chamão prohibidos ; a qual he a feguinte :

Conde de Oñate Pariente , Mi Embajador en Roma. Mi

Confejo de la Santa General Inquificion me à confultado , que de

las licencias , que algunos Vaffallos deftos Mis Reynos facan de

Roma para tener , y leer Libros prohibidos , y de dañada Doctri-

na , refultan grandes inconvenientes ; porque como allà no ſe tiene

entera noticia de las calidades , y letras de las Perfonas , à quien

las tales licencias fe conceden ; pueden caer en tales , que caufen

daños irreparables : Para remedio de lo qual fuplico à Su San-

tidad, mande, que en eftofe tenga la mano ; y que las licencias ,

que fe defpacharen , fean con condicion , que fe paffe por el Inqui-

fidor General , y Mi Confejo de la Santa General Inquificion ,

como vereis pelaCopia de la Carta, que và con esta : Y affi os en-

cargo bagais inftancia con Su Santidad , para que lo conceda ,

que en esta conformidad ſe me embien los recaudos neceſſarios ; que

en ello me tendrè de Vòs por bien fervido. En Madrid a 20. dias

del mez de Abril de 1627. años. = Yo ELREY = .

y

51 Sejão o Quarto , Quinto , Sexto , Setimo , Oitavo ,

Nono , Decimo , e Undecimo Documentos
as Leis 21 , 24,

27, 32 , e 33. do Livro Primeiro , Titulo VII ; e as outras Leis

18 , 23 , e 24. do Livro Segundo , Titulo IV. da Recopilação

ordenada por ElRey D. Filippe IV, e referidas , e commenta-

a Ambos eftes Documentos forão ex-

trahidos da Collecção dos Papeis , que

fe efcrevêrão fobre a dúvida , que houve

a respeito da Cenfura dos Livros entre o

das

Papa , e ElRey D. Filippe IV ; a qual fe

acha no Archivo da Suprema Inquifição

de Hefpanha.
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,
das pelo Douto D. Pedro Gonzales de Salzedo fobre a im-

preſsão , e publicação dos Livros.

52 Leis , fegundo as quaes , e em obfervancia dos Di-

reitos Reaes daquella Coroa , todos os Indices , que fahírão em

Nome da Suprema Inquifição de Heſpanha , forão feitos por

Mandado do Imperador Carlos V, e dos Reys D. Filippe II,

D. Filippe III, e D. Filippe IV; precedendo á publicação con-

fulta a Suas Mageftades Catholicas ; dando- fe-lhes conta da

meſma publicação , e das caufas , que a fazião neceffaria ; co-

mo praticou o Eminentiffimo Cardeal D. Antonio C,apata no

Catalogo , que publicou no anno de 1632 ' .

53 Seja o Duodecimo Documento o Decreto , que El-

Rey Catholico D. Carlos III. mandou expedir fobre os refe-

ridos principios em 18. de Janeiro de 1762. á meſma Inquifi-

ção Geral de Hefpanha ; o qual na parte diſpoſitiva he conce-

bido neftas formaes palavras , ibi :

He determinado , que el Inquifidor General nò publique

Edicto alguno dimanado de Bulla , ò Breve Apoftolico , fin que fe

le paffe de Mi Orden à efte fin ; fupuesto que todos los ba de en-

tregar el Nuncio à Mi Perfona , è à Mi Secretario del Deſpa-

cho de Eftado; y que fe pertenecieffe à probibicion de Libros , ob-

Serve la forma , que fe prescribe en el Auto Acordado Quatorze ,

Titulo Setimo , Libro Primero de la Recopilacion ; baziendo-los

examinar de nuevo , y probibiendo-los , fi lo merecieffen, por pro-

pria poteftad, y fin infertar el Breve : Que tan poco publique el

Inquifidor General Edicto alguno , Indice , ò Expurgatorio en la

Corte , ò fuera de ella , fin dar-me parte por el Secretario del

Defpacho de Gracia , y de Fufticia , ò en fu falta cerca de Mi

Perfona , por elde Eftado ; y que fe le refponda , que lo Confien-

to : Y que finalmente antes de condemnar la Inquificion los Li-

bros , oiga las defenfas , que quieran bazer los intereſſados ; ci-

• NoCommentario ás ditas Leis pag.

23. cum feqq. da Impreſsão feita emMa-

drid no anno de 1643.

tan

b São factos notorios , de que ninguem

duvída.
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tando-los para ello , conforme à la Regla prefcripta à la Inquifi-

cion de Roma por el Infigne Papa Benedicto XIV. en la Confti-

tucion Apoftolica , que empieza = Sollicita , ac provida = : Por

tanto Mando, &c.

4

54 Seja o Decimo terceiro , e ultimo Documento a Lei ,

que o dito Monarca eſtabeleceo ſobre os meſmos principios em

21. do referido mez de Janeiro do mefmo anno de 1762 , para

maior fegurança de tão importante Negocio : A qual Lei tam-

bem na parte difpofitiva della he concebida nas palavras fe-

guintes :

2

"

Pero como la experiencia ha acreditado , que en diferentes

ocafiones , y aun con demafiadafrequencia fe ba turbado la paz,

y fociego de las Republicas Ecclefiaftica, y Civil a caufa baber-ſe

expedido en la Corte Romana algunas Bulas Breves , y Re-

fcriptos , lefivos de Mis Regalias , o no conformes a los coftum-

bres del Reino ; procedido fin duda de que en ella no fe tiene en-

tero conocimiento de las antiguas , ya recebidas por la Nacion ; ô

porque las impetran algunos particulares con importunos ruegos ,

maquinaciones , y defarreglado manejo ; ó porque fon en qualifica-

do, y tranfcendental perjuicio deTercero , o de la quietud, y tran-

quilidad publica ; fiendo affi que be eftado , y eftare pronto à preſ-

tar-les la debida obediencia , fifueren Dogmaticas , y de Difci-

plinaUniverfal, y amandarfu mas exacta , y pontual execucion ;

interponiendo para ello Mi Autoridad , y Brazo Real ; yfefue-

ren de otra efpecie , y que no puedan producir alguno de los in-

convenientes arriba expreffados , a difponer , que fe obferven con

la mas Religiofa Obediencia ; 6 podiendo-los caufar , a fuplicar

y a reprefentar a Su Santidad. Premeditado maduramente efte

tan importante punto de la Real Proteccion , a que tienen Dere-

cho Mis Vaffallos ; la gravedad de la materia ; y los artificiofos

recurfos ,, que intentan los que folo atienden afu interes particu-

lar , con abandono , y menoscabo de la caufa pública : Con Con-

fulta defugetos , y Miniftros doctos , y timoratos , ysobre todo

Vai copiado na Prova NUMERO VI.

con
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con la del Mi Confejo : He mandado , y quiero , que fe obferve

por Mis Vaffallos como Lei , y Pragmatica Sancion : Que de

aora en adelante todo Breve , Bula , Refcripto , ò Carta Pontifi-

cia dirigida a qualquier Tribunal, Junta , ò Magiftrado , ò alos

Arzobispos , y Obispos en general , a alguno , ó algunos en parti-

cular , trate la materia , que trataffe , fin excepcion , como toque a

eftablecer Lei , Regla , 6 Obfervancia general, y aun que sea una

pura comun amoneftacion ; no fe haya de publicar , y obedecer , fin

que confte baberla visto , y examinado Mi Real Perfona , y que

el Nuncio Apoftolico , fi venieffe porsu mano , la baya paffado a

las Miaspor la via refervada deEstado , como correfponde : Que

todos los Breves , ò Bulas de Negocios entre partes , operfonas

particulares , fean de Gracia , ó de Justicia , ſe preſenten alCon-

fejo porprimerpaffo en España , y que examine efte antes de bol-

verlas parafu effecto , fi de el puede refultar lefion del Concorda-

to , daño a la Regalia , buenos ufos , legitimos coftumbres , quie-

tud del Reyno , o perjuicio de tercero ; añadiendo esta precaucion

a la delos recurfos de fuerça , o retencion de estilo ; aun que debe-

ranfer mucho menos : Y exceptuo de esta prefentacion general tan

folo los Breves, y Difpenfaciones , que para el fuero interior de

la Confciencia fe expiden por la Sacra Penitenciaria , en aquellos

cafos , a que no baftan las facultades Apoftolicas , que tiene para

difpenfar femejantes puntos el Comisario General de Cruzada ;

pues para los que las tiene fe ha de recurrir a el. Ypara la ob-

Servancia , y complimiento de efta Lei , y Pragmatica Sancion ,

impongo a los tranfgreffores , que de qualquier modo contraven-

gan a Mi Real Determinacion ; fi fueren Prelados , ó Perfonas

Ecclefiafticas , al perdimiento de todas las temporalidades , y na-

turaleza , que en eftos Mis Reynos tubieren ; y los bago agenos ,

y eftraños de ellos , para que no puedan gozar de Beneficios , Dig-

nidades , ni de otra cofa , de que los que fon naturales pueden ,

deben gozar ; y a los legos , que fueren culpados en qualquiera

ó entenderen en notificar las mencionadas Letras , ó en

que fe executen , ó a ello dierenfavor , ó ayuda , fiendo Juezes ,

manera ,

dós
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"

dos mil ducados de multa , y privacion del empleo ; y no teniendo

bienes para fatisfacer-los , quatro años de prefidio de Africa : A

los Procuradores, que hicieren diligencias , yEfcribanos , que no-

tificaren las Bulas , Breves 6 Refcriptos , perdimiento de la

mitad de fus bienes , y diez años de prefidio de Africa : Y defti-

erro a Mi voluntad a los particulares de qualquier eftado , cali-

dad, y condicion que fean , que foliciten fu execucion fin el antece-

dente preciso requifito. Portanto encargo , y mando a los citados

Arzobispos , Obispos , y de mas Prelados , que van nombrados ; y

mando a los del Mi Confejo , Prefidentes , y Oidores de las Mis

Chancillerias , y Audiencias , &c.

a

55 Finalmente por tudo o referido fe faz demonftrati-

vamente certo , que os Indices Romanos tambem correrão em

Hefpanha a mefma fortuna , que tiverão em todas as outras

Monarquias , e Eftados Soberanos da Europa ; e que na mefma

Heſpanha não puderão nunca confeguir , que fe lhes déſſe ob-

fervancia. O que ha pouco vimos com o que fuccedeo com as

Obras do Cardeal Noris , em cuja condemnação não pode nun-

ca obter a Curia de Roma , que o Confelho Geral do Santo

Officio de Madrid eftiveffe pela fua Decisão , como a meſma

Curia pertendeo com tantas , e tão fucceffivas Negociações in-

fructuofas : Até que em fim veio o Illuminado Pontifice Bene-

dicto XIV. a revogar a dita prohibição , como já fica aſſima

ponderado

a Vai inferta na meſma Prova NUMERO b Na Introducção Previa §§. 7 , e 8,

VI.

Part. II. K DE-
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DEMONSTRAÇÃO VI.
5

Que contém hum Compendio fubftancial dos factos , que

manifeftão clara , e evidentemente , que nem os In-

dices Romano-Jefuiticos , nem a Bulla da Cea ,

que com elles fe pertendeo cubrir , podião introdu-

zir-fe , e menos obfervar-fe nos Dominios de Portu-

gal , fem preceder o Regio Beneplacito para a fua

publicação , e obfervancia; com que fe tem inferido

tantas , e tão intoleraveis violencias ; não fó á Co-

roa de Sua Mageftade ; mas tambem á honra , á

reputação , e ao focego público de toda a Monar-

quia , e Nação Portugueza.

S

>

S. I.

Endo o Supremo Poder Temporal hum fó unico , indivi-

duo , e o mefmo identico Poder em todos os Principes So-

beranos , para Elles immediatamente emanado de Deos To-

do-Poderofo ; fem depender directa , nem indirectamente de

qualquer outro Poder defte Mundo para o Governo das cousas

Humanas e de tudo o em que fe intereffa a Ordem Pública ,

e bem do Estado Temporal : Não podia o Direito da Coroa

deftes Reynos ( pelo que toca a introducção das Bullas , que

contém prohibições de Livros) fer outro Direito , que não fof-

fe o mefmo , que praticárão todas as outras Monarquias , e Ef

tados Catholicos Romanos da Europa na fórma referida na De-

monftração proxima precedente.

2

a

Por iffo defde os principios da Monarquia Portugue-

za ſe obſervou o Direito , e fe eftabeleceo o coſtume de ſe não

pu-

a Como fica mostrado pela Primeira Parte Divisão XII. defde o §. 607. em diante.
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publicarem Breves , Bullas , ou quaefquer outros Refcriptos da

Curia de Roma , ainda menos prejudiciaes , do que o forão as

ditas Bullas , que prohibem os Livros , e os Indices Expurga-

torios , que as acompanhárão ; fem precederem oprevio exame ,

Beneplacito Regio , e Cartas chamadas de Publicação , que não

precedêrão , para ferem publicadas em Portugal as referidas Bul-

las : Suftentando-fe efte Direito , e efte coftume tão firme , tão

conftante , e tão inflexivelmente , como ſe manifefta pelo irre-

fragavel teftemunho de muitos Monumentos authenticos ; dos

quaes apontarei aqui os que forem baſtantes , para affim fe con-

cluir , fem que fique lugar á menor dúvida.

PRIMEIRO MONUMENTO.

3 O Artigo 32. das Cortes de Elvas , que depois fe

chamárão impropriamente Concordia de ElRey D. Pedro I, he

do teor feguinte :

Queixa.

QueElRey tinhamandado , que ninguem publicaffe Letras

do Papa fem feu Mandado ; pela qual razão o Papa estava aggra-

vado dos Prelados , tendo que pelo feu azo fe embargavão fuas

Letras , que fe nom publiquem , como devião ; o que fe fazia em

todolos outros Reynos ; e pedia-nos por mercê , que quizeſſemos

revogar a dita Ordenação.

Refpofta.

Refponde ElRey : Que nos moftrem effas Letras ; e ve~

las-bemos e mandaremos , que fe publiquem pela guiza , que

devem.

>

a Os Originaes deftas Concordatas fe

confervão no Real Archivo da Torre do

Tombo ; e fe achão em Gabriel Pereira

de Caftro no fim da Primeira Parte dofeu

Tratado De Manu Regia debai-
≈

xo defte improprionome de Concordatas ;

fendo na realidade Afsentos de Cor-

Kii SE-

tes , em que os Senhore
s
Reys defte

Reyno refolvê
rão o que lhes pareceo juf-

to ; porque não podia haver entre Elles,

e os feus mefmos Vaffallo
s

Ecclefia
fticos

Tratado
s

, ou Convenç
ões

, que fó tem

lugar entre os Soberan
os

, que são inde-

pendent
es

.
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4

SEGUNDO MONUMENTO.

O Artigo 82. das outras Cortes de Lisboa , que com

outra igual impropriedade fe chamárão tambem Concordia de

ElRey Dom João I, he tambem o ſeguinte ‘ :

Queixa.

Item, quefe impetrem Letras Apoftolicas para Beneficios ,

ou para fuas demandas , ou bão Sentenças fobre Beneficios ; não

são oufados de as publicar , por a defeza , e pena da Ordenação do

Reyno , até que hajão Carta de licença de ElRey ; e ante que a

bajão , lhe fazem citar as partes , contra quem são , para dize-

rem contra as ditas Letras de feu Direito perante a Justiça Se-

cular : O que be contra Direito , conhecer dos Autos das Igre-

jas , e fobre Sentenças , e feitos do Papa ; e conhecem da forrei-

ção , e falfidade.

Refpofta.

Refponde ElRey Que ELLE NOM FEZ ESTA

COUSA DE NOVO ; ante ASSIM SE COSTUMOU

SEMPRE em tempo dos Reys , que ante Elle forão antiga-

mente ; e efto be mais por CONSERVAC,AM DA JU-

RISDICČ,AM , E LIBERDADE DA IGREJA , que

feu prejuizo ; por manter aquelles , que estão em poffe de feus

Beneficios , e não lhes ba fer força feita por alguns Refcrip-

tos falfos , que amiude vem ; e ainda que poderia fer , que

virião algumas Letras em prejuizo do Rey; e porque achou ,

que SEMPRE SE ASSIM USOU , e que NAM HIA

CONTRA A LIBERDADE DA IGRĒJA ; ANTES

ERA EM SEU FAVOR ; mandou , que affim fe guardaf-

fe , e affim o entende daqui em diante guardar ; E ASSIM

SE GUARDA EM OUTROS REYÑOS, E TERRAS;

e que a Ordenação , e maneira , que em efto tem , be boa , e

nom pertence efto a ellos.

a Confta dos mefinos lugares citados na Nota proxima precedente.

TER-
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TERCEIRO MONUMENTO.

5 O formal Protefto , que Egidio Martins , e Pedro de

Velafco Embaixadores do mefmo Senhor Rey D. João I , fi-

zerão no Concilio de Conftancia ; o qual fe acha incorporado na

Sefsão XXII. do mefmo Concilio ; foi tambem concebido

nas formaes palavras , que traduzidas na lingua Portugueza ,

dizem :

a

Porque ambos os ditos Poderes ( ifto he , Efpiritual , e

Temporal)forão conftituidos por Deos Creador de todas , e cada

buma das coufas ; hum para prefidir efpiritualmente ás cousas

Efpirituaes ; o outro para governar Temporalmente as cousas cor-

poraes: Por iffo fe conhecem diftinétas todas as coufas , que estão

debaixo da Furifdicção dos Reys , e Reynos , pela difpofição de

Deos Supremo Arbitro de todo o Univerfo : O qual commetteo a

cada Rey a Espada da execução , para caftigar os mãos , e pro-

teger os bons ; entre os quaes fe comprebende a Protecção dos Ca-

tholicos , e da Santa Igreja de Deos. Por iffo efcreveo o Apofto-

lo , que fe deve obedecer ao Rey como preexcellente , e mandado

por Deos ; por cuja razão devem os Reys fer reverenciados por

todo oUniverfo; devendo-fe- lhes efta reverencia pela Sagrada Au-

thoridade , que diz : Dai a Cefar o que he de Ĉefar.

E continúa o meſmo Proteſto , dizendo :

O qual Rey de Portugal temfeus Reynos , Terras , e Do-

minios livremente , e livres , SEM RECONHECEREM SU-

PERIOR ALGUM VIVENTE NA TERRA ; mas SO'-

MENTE A DEOS, principalmente nas materias Temporaes.

E conclue :

Proteftamos tambem por efte Efcrito , buma , e muitas ve-

zes , inftante, e inftantiffimamente, que tudo o que for ordenado ,

difpofto , e concordado depois defte Protefto por quaefquer votos

contra Direito , e Justiça , ſeja nullo , irrito , e vão ; e tambem

que

a Em todas as Collecções dos Concilios ferá facil verificar na dita Sefsão XXII. a

identidade das palavras aqui tranfcriptas.
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que tudo o que for determinado pelos taes votos , ou quaeſquer ou-

tros do prefente Concilio , ou de quaefquer outros Prelados de

qualquer condição , estado , dignidade , ou preeminencia , feja

da mefmaforte nullo , e não poſſafazer algum damno , detrimen-

to , ou prejuizo ao Sereniffimo Rey Noffo Senhor ; nem aosfeus

Reynos ; nem aos Prelados , Beneficiados , e Terras fujeitas ao

dito Rey Noffo Amo ; E QUE NAM TENHAM, NEM

DEVĀM TER ALGUMA EXECUC,AM, NEMOBE-

DIENCIA NOS SEUS REYNOS , TERRAS , E DO-

MINIOS , SENAM EM QUANTÓ , E NAQUELLAS

COUSAS , NAS QUAES O MESMO REY NOSSO

AMO DEPOIS DE INFORMADO , E CERTIFICA-

DO PELO PRESENTE PROTESTO , QUIZER, LHE

PARECER , E AGRADAR PRESTAR O SEU CON-

SENTIMENTO.

QUARTO MONUMENTO.

6 Pelo Capitulo final das Cortes , que no tempo do Se-

nhor Rey Dom Affonſo V. ſe tiverão em Santarem no anno

1456 , fe manifeſta da meſma ſorte , que aquelle Piiffimo , e

Religiofiffimo Monarca ſuſtentou tambem diſtinctos
e illefos

os Direitos da fua Coroa , e a independencia della por pala-

vras tão claras , e decifivas , como são as feguintes :

>

a

Outro fi dizem , que os Noffos Subditos Leigos fon muito

aggravados pelos Fuizes do Cabido da Sé da dita Cidade , que

fazem citar os Leigos perante fi nos cafos , em que elles nonfon

Fuizes; e nos cafos , em que o fon , que fon Fuizes , e Partes ;

quejá em tempo de ElRey D. Affonfo , e ElRey D. Pedro , e de

ElRey D. Fernando , erão , bum Juiz Creligo pela parte do Ca-

bido , e outro Leigo pela Noffa parte ; que nos pedião por mercé,

que o mandaffemos affi guardar , pois que já affifoi no tempo an-

tigo ; e que affi non feria o Noffo Povo tão aggravado dos ditos

Creligos. Ao qual Capitulo Nos refpondemos , e demos a elle em

a Vai tranfcripto na Prova NUMERO VII.

re-
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,

, en

refpofta , que mandamos , que os da Noffa Relaçon fação vir os

Vigarios , e os que fe delles aggravão , à Relaçon ; e fe virem por

Direito , que os ditos Vigarios tomão Furdiçon nos cafos

que a elles non pertence por Direito , que lhes defendao da noffa

parte , que non tomem conhecimento de taes feitos ; e non o que-

rendo elles fazer , que no lo enviem dizer , e tornaremos a elo co-

mo noſſa mercéfor ; e os cafos , em que todos forem acordados ,

que a Furdiçon pertence a Nós , ou á Igreja , que os fação aſſiaffi

efcrever , e affinar , e poer em hum Livro ; e porém mandamos a

todolos Fuizes , e Justiças dos Noffos Regnos , e a outros quaef

quer Officiaes , e Peffoas a que defto o conhecimento pertencer ,

por qualquer guiza , que feja , a que efta Carta for moftrada , que

cumprão , e guardem , e fação cumprir , e guardar os ditos Capi-

tulos com as Noffas Refpoftas a elles dadas , affim , e pela gui-

za , que em efta Noffa Carta be conteúdo e non lhe vão , nem

confintão ir contra ellas , que noffa mercê, e vontade be de lhe fe-

rem cumpridas , e guardadas pela guiza , que dito be ; e buns , e

outros al nonfaçades. Dante em Santarem vinte dias de Fulbo.

ElRey mandou por Vafco Gil de Pedrozo Licenciado em Lexfeu

Vaffallo , e do feu Defembargo , non fendo bi o Doutor Diego

Martins feu Companheiro. João Lourenço a fez. Era de mil

quatrocentos fincoenta e feis annos.

7

,

QUINTO MONUMENTO.

O mefmo Monarca nas Cortes principiadas em Coim-

bra a 10. de Agosto de 1472 , e acabadas em Evora a 18. de

Março de 1473 , praticou o mefmo por outros termos tão

igualmente claros , e decifivos , como são os feguintes :

Capitulo 59. dos Geraes do Povo.

Senhor. As pensões , ou refponsões , que se ora coftuma

poerem a effes Beneficios , que fe dão de buns a outros , efpe-

cialmente a Cardeaes , be caufa do ouro , e prata fe levar ; ehe

Achão-fe na Torre do Tombo, donde foi extrahido o dito Capitulo.

CON-
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coufa non de bom exemplo ; e non fe arreda muito de fimonia.

Tambem fobre tal cafo deveis , Senbor , cuidar , e baver bom

Confelbo.

RefpondeElRey: Que Elle ha por pouco ferviço de Deos ,

e feu , grande damno , e perda dos Beneficios , e Peffoas Crefiaf-

ticas do feu Regno , femelhantes pensões fe poerem : E manda,

que daqui em diante ás Letras de pensão fobre qualquer Digni-

dade , e Beneficio , que feja , ſe non de Carta de pubricação :

E entende de fuppricar ao Santo Padre , que affim o baja por

bem ; nem femelhantes pensões em ſeu Regno mais ponba.

SEXTO MONUMENTO.

8 Nas outras Cortes , que , reynando ainda o mefmo

Monarca D. Affonfo V, fe tiverão em Monte Mór o Novo

no anno de 1477 , prefidindo nellas o Principe D. João " , fe

tornou a confirmar o mefmo pelo Capitulo 12 , e fua Refpof

ta , na maneira ſeguinte :

Capitulo 12.

Voffa Senhoria faberá como os Mandados da Santa Igre-

ja , maiormente Apoftolicos , fe devem dar á execução livremente ;

e quanto be contra confciencia fer feita Ordenação de irem á vof-

fa Chancellaria , e não ſerem pubricados ſem voſſa Carta : Pe-

dimos a Voffa Alteza , affim como a Principe Chriftianiffimo , e

Catholico , que revogue a dita defeza , e Ordenação ; e mande ,

que quaefquer Letras , que vierem do Santo Padre, e de feus Of-

ficiaes , e de todos aquelles , a que tange Chancellaria ; porque hi

fica acada bum refguardado fèu Direito perante feu Juiz com-

petente.

Refpofta.

Refponde o Principe , como ao de fima : Que fe non deve

em eftofazer alguma innovação ; porque fe poderia dello feguir

algum inconveniente , e damno ao Regno.

a Tambem exiftem na mefma Torre do Tombo.

SE-
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SETIMO MONUMENTO.

a

A tudo o referido accrefce a Authoridade das Orde-

nações do meſmo Senhor Rey D. Affonfo V ; nas quaes foi

expreſſamente determinado o feguinte :

Titulo das Letras , que vem de Corte de Roma , ou de Grão Mef-

tre , que nonſejão pubricadas fem Carta de ElRey.

P

Or ElRey D. João Meu Avô de famofa memoria foi feita

Lei, e bem affi pelos outros Reys , que ante elle forão ; em

que confiderando como continuadamente vem a eftes Reynos Letras

do Padre Santo , e do Grão Meftre de Rhodes , e dos Defembar-

gadores do Santo Paço , e de alguns outros , a que pertence de as

dar, por razão de Beneficios , e Matrimonios , e doutras coufas ,

Sobre que affi usão dar femelhantes Cartas. Eporque os Reys ,

que ante Nós forão , virão manifestamente , que algumas vezes

erão contra o ferviço de Deos , e feu , e contra a ſua Peſſoa ,

e fua Jurifdicção , e contra o Reyno , e proveito communal

dos feus Subditos , e Naturaes ; e ainda algumas vezes acontecião

ferfubrepticias , e falfas ; porém ordenárão , que nenhumas Le-

tras nem Refcriptos Apoftolicos , nem quaefquer outras Le-

tras , ou Refcriptos , que venhão de fóra deftes Reynos , non

fejão pubricados a menos deffes Impetrantes , ou aquelles a

que os negocios pertencerem , gancem, e hajão de Nós Carta

para as pubricar.

"

,

Item a Carta de pubricação ſe acoftumou denegar geral-

mente em trez cafos ; a faber , fe for achada a dita Letra , ou

Refcripto, que be falfa.

Item fe for fubrepticia de tal forreição , que façaper Di-

reito nenhuma, e pode-fe poer exempro ; a faber, quandofe alle-

ga contra ella , que foi gançada callada a verdade , ou expreffa a

Part. II. L
fal-

a Tambem fe achão na Torre do Tombo ; e no Livro dellas de fol. 6o. até fol. 61.

confta o que neste lugar vai referido.
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.falfidade ; a qual verdade non callada , ou falsidade non expreſſa ,

a Letra non fora gançada.

Item fe a dita Letra , ou Refcripto gançado , be contra os

Direitos de ElRey , ou fua Furdiçon , ou contra o bem do Reg-

no , ou geralmente contra os feus fubditos , e Naturaes ; que em

cada bum deftes cafos fempre foi costume de ſe não dar Carta pa-

rafe pubricar.

Item foi coſtume antigamente em eftes Regnos , que quan-

do alguma Letra , ou Refcripto vem defóra do Regno fobre al-

gum Beneficio , ou qualquer outra coufa , de que algum outro eftê

de poffe , ou que tanga certa Peffoa , non fe dará Carta para fe

pubricar , a menos de primeiramente fer citado , e ouvido com feu

Direito aquelle , que affi eftiver de poffe , ou Peffoa , a que o ne-

gocio tanger ; e fe elle embargando a dita pubricação cada buma

das trez razões fufoditas , conhecer-lhão dellas , e procederão bi

como for de Direito.

Item foi fempre defezo geralmente a todolos Tabelliäes

que não pubricaffem taes Letras , e Refcriptos , fem Carta de

ElRey para pubricar ; fob pena que por effe mesmo feito percão

os Officios dos Tabelliados , e nunca os mais bajão em algum tem-

po , e fejão prezos até Noffa mercê, e degradados deftes Regnos

parafempre, e nunca lhesmais fejão levantados os degredos. E fe

alguma outra Peffoa pubricar as ditas Letras , ou Refcriptos ,

ou cada buma dellas , fe for Cavalleiro , ou Fidalgo , Vaffallo , ou

qualquer outra Peffoa de femelhante condição , paguem para nof

Ja Chancellaria cem Coroas de Ouro : Efe for outra Peffoa de

mais pequena condição , que feja açoutado pubricamente , e degra-

dado fóra do Regno até noffa merce ; e mais todo o que for feito ,

dito e allegado por tal pubricação em virtude della feja ne-

nbum, e de nenhum valor, affi como fe tal Letra , ou Refcripto

nunca fora pubricado. E porque fomos certos , que affifoi fempre

ufado em tempo dos Reys , que ante Nós forão ; mandamos , que

affife cumpra , e guarde daqui em diante , polo entendermos affi

por muito ferviço de Deos , e Noffo , e bem do Noſſo Povo. E

› ,

ain-
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ainda fomos certamente informados , que dando lugar a ſe pubri-

carem geralmente as Letras , e Refcriptos , davamos azo a fe

fazerem muitas falfidades , e ordenarem muitas , e prolongadas

demandas ; de que fe feguião grandes gaftos , e defpezas ás par-

tes , e além defto mortes , e offenfas graves , fem nenhuma emen-

da; cá fefarião em taes lugares , onde Nós , nem Noffas Fufti-

ças non poderião prover por algum remedio de Direito.

JO

OITAVO MONUMENTO.

Ninguem , que feja medianamente inftruido na Hif

toria de Portugal , ignora nem as Negociações , que o Senhor

Rey D. João II. teve na Curia de Roma para legitimar pelo

Papa feu Filho o Meftre D. Jorge : Nem que para facilitar a

dita legitimação , em que lhe obitavão as oppofições , que to-

do o Mundo fabe , mandou fufpender no anno de 1487. as

Cartas de publicação das Bullas , e Refcriptos da meſma Curia

de Roma. Poucos annos lhe baftárão porém , para ver clara-

mente a impoffibilidade , que fazia impraticavel a ſuſpensão

das referidas Cartas de publicação.

>
II Porque forão tantos e taes os diſturbios , e as def-

ordens , que logo caufou a dita fufpensão ; que no anno de

1495. foi o melmo Senhor Rey D.João II , obrigado pelo cla-

mor dos Póvos a invalidar e fazer inutil a melma fufpensão

pelo efficaz meio de reduzir as meſmas Bullas , e Refcriptos a

termos de não poderem ter execução ; tirando-lhes todo o fa-

vor , e ajuda dos feus Tribunaes , e Juftiças ; e fazendo affim

com que não pudeffem furtir algum effeito ; pois que ninguem

podia obedecer a ellas depois de fe publicar , que não havia

força coactiva para as executar , e que a fua execução ficava

em tudo dependente da vontade de ElRey.

12

Ifto fe prova authenticamente pela Provisão , que o

mefmo Senhor Rey D. João II . dirigio em 4. de Fevereiro de

1495. a D. Gonfalo de Caftello Branco , Primeiro Governador

Lii
por
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por Elle criado com efte titulo para a Cafa do Čivel : Provi-

são
a

, cujo teor he o feguinte :

Nós ElRey fazemos faber a Vós D. Gonfalo de Caftello

Branco , Senhor de Villa Nova de Portimão , Governador da

Noffa Cafa , e do Noffo Confelho , e aos Noſſos Defembargadores

da dita Cafa , e a todolos Corregedores , Fuizes , e Justiças de

Noffos Regnos Que Nós houvemos por certa informação , que

por termos tiradas as Cartas de pubricação , que ás Letras , e

Refcriptos , que vinhão da Corte de Roma , fe fobião em Noffa

Corte dar, fefeguem , efazem em Noffos Regnos fobre os Bene-

ficios , e coufas Ecclefiafticas mais demandas , e contendas , que fo-

bião ; e ſe dão muitas Sentenças por Juizes , que por bem dos di-

tos Refcriptos fe tomão , das quaes muitas são erradamente da-

das : E porque muitas partes são contra Justiça opprimidas , e

aggravadas , e ſe para à execução das taes Sentenças , e Proceffos

fe deffe indiftinctamente ajuda do Braço Segral , ferá caufa de

muitas perderem feu direito , por ferem tirados de poffe de Bene-

ficios , e coufas, quejuftamente poffuiffem : O que feria neceffario

fe feguirpor os Noffos Defembargadores , que para taes ajudas

de Braço Segralfoffem requeridos , haverem fomente de entender

na Ordem dos Proceffos tratados perante os Juizes Ecclefiafticos ,

e não da Justiça dos ditos feitos : E querendo Nós a eftes incon-

venientes prover quanto em Direito podemos : Determinamos , e

Mandamos , que daqui em diante as ajudas de Braço Segral fe

peçãofomente em Noffa Corte , e Cafa da Supplicação aos Noffos

Defembargadores do Paço , a quem o conhecimento dos taes feitos

ordenadamente pertence ; os quaes por continuadamente comnofco

andarem , nos poderão fullar , e communicar quaefquer dúvidas ,

que em os ditos feitos acharem , quando virem que be neceſſario ;

para com feu confelho mandarmos o que nos bem em Direito pa-

recer : E os ditos Defembargadores do Paço fomente conhecerão

dos ditos feitos , e os determinarão em Relação , Segundo Orde-

nan-

a Acha-fe a fol. 54. verf. do Livro I. dos Termos das Poffes dos Regedores , e Mi-

niftros da Cafa da Supplicação , que nella le conferva enquadernado em veludo.
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nança ; e quando for neceffario , fallarão comnofco , como dito be :

E porém vos Mandamos, e affim aos Defembargadores deffa Ca-

fa , que non tomem conhecimento de nenbuns feitos de ajuda de

Braço Segral , em quanto àcerca defta outra cousa não determi-

narmos : E mandamos iffo mesmo a Vós dito Governador , que

affi ofaçais cumprir , e guardar em todos , e quaefquer feitos de

ajuda de Braço Segral , que ora em a dita Caſaſe tratão , man-

dareis trazer logo a efta Corte no ponto , e estado , em que estive-

rem , cerrados , e fellados ; fendo affinado termo ás partes , a que

venbão , ou enviem requerer feu direito perante os ditos Defem-

bargadores do Paço , que dos ditos feitos bão de conhecer. O que

Vós , e elles affim cumprireis , fem dúvida , nem embargo , que

nefto ponbais ; porque affim ohavemos por Noffo ferviço , e bem de

Fuftiça : E efto determinamos affi , fem embargo dos Defembar-

gadores da dita Cafa do Civel eftarem na poffe de conhecerem dos

ditos feitos de ajuda do Braço Segral , e o terem affipor feu Re-

gimento. Feito em Evora a quatro de Fevereiro. Antonio Car-

neiro o fez. Anno de 1495.

13 De forte que tudo ficou logo repofto no eftado an-

tigo , ou ainda em maior aperto , por effeito defta fignificante

Provisão ; como por ella fe prova; e depois confirmou a obſer-

vancia dos mais cafos abaixo referidos.

NONO MONUMENTO.

14 Nas Ordenações do Senhor Rey D. Manoel fegu-

rou aquelle Gloriofo Monarca as fobreditas Leis , e Coſtumes

dos feus Auguftos Predeceffores affima referidos , e o focego

público dos feus Reynos , para não padecerem a menor altera-

ção : Eſtabelecendo
:

"

Item o dito Noffo Procurador fe informaráfe fe tratão al-

guns feitos perante os Prelados oufeus Viguarios , que fejão

contra os Noffos Direitos , e Furdiçon ; para ospor Nós defen-

der ; affi por Direito commum , e Ordenações , e Artiguos acor-

No Livro I. Titulo 11. §. final.

da-
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dados , e approvados pelos Reys , que ante Nós forão ; como por

outro qualquer modo , e Furdiçon. Efe vir , que ufurpão a Ñof-

fa Furdiçon , ou algum outro Direito Noffo : Falle primeiramen-

te com o Regedor ; o qual o verá com alguns Defembargadores ,

que lhe bem parecer : E acordando-fe , que pertence a Nos ; man-

darão chamar o Viguario ; fallem , e difputem fobre o caſo : Efe

o dito Viguario non quizer reconhecer , que tal Furdiçon , e Di-

reitos pertencem a Ñós ; os Defembargadores lhe mostrem por

Direito como o conhecimento de talNegocio pertence a Ñós , e non

a elle ; e quando non quizerem conceder ; dará Cartas á aquelles ,

contra quem os Viguarios , ou Viguario proceder , porque os non

evitem , nem prendão por fuas cenfuras , nem levem delles penas

de efcommunguados , nem guardem, nem executem fuas Sentenças ,

nem Mandados , como fempre fe coftumou em femelhantes cafos.

DECIMO MONUMENTO.

15 Impetrando o Bifpo de Coimbra D. Jorge de Al-

meida huma Bulla para poder teftar: Lhe não baftou , que foffe

concedida a refpeito de bens , que erão da Igreja ; para que lhe

não foſſe neceſſario hum Alvará do mefmo Senhor Rey Dom

Manoel , para fe dar á execução a meſma Bulla.

16 O dito Alvará do Senhor Rey D. Manoel expedido

em doze de Abril de mil quinhentos e dez , foi pois concebi-

neftas formaes palavras :do
a

E viflo por Nósfeu requerimento fer jufto , vos Manda-

mos , que quando quer que o dito Bispo falecer da vida defte Mun-

do , não ponhais dúvida , nem embargo algum afeus Teftamentei-

ros , affi no abrir do dito feu Teftamento , como na execução del-

le , fegundofor na dita Bulla , e ultima vontade do dito Bifpo ;

mas antes para o effeito delle havemos por bem , que lhe deis toda

a ajuda , e favor , que para ello neceffariofor , com muita dili-

gencia ; fazendo acudir a feus Teftamenteiros com quaefquer di-

vi-

a Affim confta do Livro XIII. da Chancellaria do Senhor Rey D. João III , guar-

dado na Torre do Tombo a fol. 80. verf. E vai na Prova NUMERO VIII.
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vidas , que lhe devidas forem : E cumpri-o affi , fem outra dúvi

da , nem embargo algum , que lhe a ello ponbais : E por Certidão

dello e fua guarda , lhe mandamos paffar efte Noffo Alvará.

Feito em Almeirim a doze dias do mez de Abril. Damião Dias

o fez. De mil quinhentos e dez. E efte paffe pela Chancellaria

da Camera.

UNDECIMO MONUMENTO.

17 A Carta de Confirmação do referido Alvará , que

foi expedida no Real Nome do Senhor Rey D. João o III.

em finco de Dezembro de mil quinhentos vinte e finco , faz

igualmente ver , que no Reynado daquelle Piiffimo Monarca

eſtiverão em toda a fua força as fobreditas Leis , e coſtumes ;

para nelle ſe não executarem Bullas , ou Reſcriptos de Roma ,

fem preceder Beneplacito , e Carta Regia para a execução del-

les : Pois que fendo a dita Bulla ordenada fómente para difpôr

aquelle Prelado de parte dos bens adquiridos intuitu Ecclefiæ :

E devendo ter execução fómente nefta parte , que he toda Ec-

clefiaftica , e que por iffo he a que neceffitava de diſpenſa do

Papa : Não obftante iffo não pode fer executada fem preceder

depois do referido Alvará do Senhor Rey D. Manoel a ſubſe-

quente Confirmação do dito Senhor Rey D. João III. Succef-

for immediato da Coroa deftes Reynos "

DUODECIMO MONUMENTO.

18 He na verdade digno de nota , e de admiração ver-fe

nefta grave materia , que as referidas Leis , e a referida obfer-

vancia , que ellas eftabelecêrão ; fe tinhão impreffo nos corações

dos Póvos deftes Reynos com huma força tal , e tão infupera-

vel , que nem ainda no proximo feguinte Governo do Senhor

Rey D. Sebaftião , em que os denominados Jefuitas tudo po-

dião , e tudo mandavão , fó não puderão nunca abolir as refe-

ridas Leis, e embaraçar a dita obſervancia.

a Confta do mefmo Documento citado na Nota proxima precedente.

19 Já
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19 Já fica moftrado pela Parte Primeira " , que haven-

do os ditos Fefuitas feito lavrar hum Decreto em data de oito

de Abril de mil quinhentos feffenta e nove , pelo qual no Real

Nome do dito Monarca aceitárão o Concilio de Trento fem

diftinção alguma ; ou entre os Pontos dogmaticos , e os de dif-

ciplina ; ou entre as materias Eſpirituaes , que tocão á Igreja ,

e as Temporaes , que pertencem aos Principes Seculares : Fo-

rão taes , e tão eftrondofos os efcandalos da dita aceitação ge-

ral , e indiſtincta ; e do temor do prejuizo , que della ſe podia

feguir a efte Reyno , e aos Vaffallos delle ; que hum Pontifice

tão grande , como S. Pio V , foi obrigado a fazer ceffar o re-

ferido efcandalo com a fignificante , e clariffima Bulla gratu-

latoria , que mandou expedir em finco de Janeiro de mil qui-

nhentos e fetenta : Bulla , pela qual declarou , que em effeito da

dita geral aceitação fó tomava para fi o que era de Deos , ou

a Jurifdicção Efpiritual ; deixando ao dito Senhor Rey D. Se-

baftião , e á fua Coroa o que era de Cefar ; ifto he , a Juriſ

dicção Temporal , e Terrena ‘ .

20 Em cuja evidente certeza aquella meſma geral acei-

tação do Concilio de Trento ( que aliàs ſempre feria nulla na

parte respectiva a fujeitar a independencia Temporal dos Re-

gios Succeffores ) veio accrefcentar outra authentica prova da

dita independencia Temporal : Titulando a não menos do que

com huma Bulla Pontificia tão clara , e tão fignificante , como

a do Santo Padre Pio V. affima indicada.

DECIMOTERCEIRO MONUMENTO.

21

Não podendo por iffo os mefmos Jefuitas romper

ainda então com todo o Direito , e Coſtume do Reyno , para

repentinamente eſtabelecerem hum novo Direito , e hum novo

Coftume com os Indices Romanos : E tendo já naquelle tempo

a Divisão V. defde o §. 115. até o

S. 132.

ma-

b Como conſta da meſma Bulla copia-

da ibidem debaixo dos num. 130 , 131 ,

e 132.
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maquinado o Eſtratagema da extinção dos Livros uteis debai-

xo do pretexto de prohibirem os que erão prejudiciaes : Se vê

claramente , que forão obrigados a conduzir o dito Eftratagema

pelo unico meio , que podião achar para aquelle fim : Qual foi

o da Lei , que debaixo do Nome do mefmo Senhor Rey Dom

Sebaftião promulgárão em quatorze deJunho do proximo fe-

guinte anno de mil quinhentos fetenta e hum , concebida neftas

formaes palavras :

Ex

a

·

Faço faber , que vendo Eu quanto importa , e convem ao

Serviço de Noffo Senhor , e tambem ao Meu , confervar Meus

Reynos , e Senhorios na pureza de Noffa Santa Fé Catholica ,

affim como trabalbo pelos reformar nos coftumes de verdadeiros

Christãos . E como ainda que em Meus Reynos haja mui-

to cuidado , e vigilancia em inquirir dos Hereges , e os punir , e

caftigar pelos Officiaes do Santo Officio da Inquifição ; com tudo

como a lição dos Livros Hereticos he coufa , que muito fe deve

temer , por poderem vir os ditos Livros fecretamente de fora do

Reyno , e cada bum ler por elles em fua cafa ; e com iffo fe pode-

rem perverter os entendimentos de algumas Peffoas fracas : Que-

rendo nifto prover , como cumpre ao ferviço de Deos Noffo Se-

nhor , e Minha obrigação : Conformando-me com buma Provisão ,

que ElRey D. Manoel Meu Vifavó , que fanta Gloria baja , ſo-

bre este caso paffou , e com as penas della , e affi com as que o Di-

reito Commum põe no mesmo cafo : Defendo , e Mando , que em

Meus Reynos , e Senhorios não haja Livros alguns de Luthero ,

Zuinglio , Calvino , Filippe Melanton , Ecolampadio , nem de

outros alguns Hereges conhecidos , que tratem da Religião Chrif

tă . Nem baja outrofi Livros de Herefias fabidas , e reprovadas

pela Santa Madre Igreja , de qualquer Author Herege que

Seja , ou fem nome de Author , affi impreffos , como escritos de

mão , &c.

Part. II.

a Copiada por Fr. Manoel dos San-

tos na Hiftoria Sebaftica Liv. II . Cap.

XVIII , e fe acha eftampada na Collec-

ção das Leis do dito Senhor Rey D. Se-

M
Aggra-

baftião , impreffa em Lisboa no anno de

1571. em oitavo , fendo a ultima da di-

ta Collecção.
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Aggravando as penas contra os tranfgreffores até á de morte

natural , e de confifcação de bens : Mandando devaffar todos os

annos pelos Corregedores , Juizes de Fóra , e Ordinarios , das

tranfgrefsões da referida Lei : E concluindo-fe por Ella demonf-

trativamente , que os actos de prohibir Livros , e de impôr pe-

nas coactivas , e externas contra os tranfgreffores das prohibi-

ções delles ; erão actos do Poder Temporal dos Senhores Reys

deftes Reynos , que os referidos Jeſuitas não achárão meios ,

nem modos para lhe ufurparem contra a inconcuffa obfervan-

cia , que tinha conftituido notoriedade pública.

22

DECIMOQUARTO MONUMENTO.

A mefma admiração , que acabo de indicar affima a

refpeito do fucceffo contrario ás efperanças dos denominados

Jefuitas , que nefte Reyno teve a aceitação geral , e indiſtin-

eta por elles feita do Concilio de Trento ; fe tornou a renovar,

e crefcer muito mais á viſta da impoffibilidade , que os mesmos

denominadosJefuitas achárão em Portugal , para fazerem facri-

ficar a independencia defta Coroa com a aceitação da Bulla ,

que ( para maior oftentação de efpiritualidade ) tinhão os Cu-

riaes de Roma ( com fraude na apparencia pia ) intitulado Da

Cea do Senbor ; ao fim de furprenderem com hum tão efpeciofo

titulo os illiterados , e credulos ; affim como a Sociedade Jefui-

tica inventou , ufurpou , e fe arrogou á meſma imitação o ou

tro titulo , ou antonomafia de Companhia de Jefus

Titulos , que muitas , e muitas vezes tem furprendido os peque

nos, ou os illiterados ; fazendo-lhes crer , que o primeiro del-

les fignifica haver emanado a referida Bulla do Cenaculo de

Chrifto Senhor Noffo ; e que o fegundo tambem foi emanado

immediatamente do meſmo Senhor , e Redemptor do Genero

Humano.

23 Tudo ifto paffou porém tanto pelo contrario , que a

notoria verdade he haverem fido os referidos dous Titulos ar-

bitraria , e artificiofamente inventados para imprimirem as ditas

equi-
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equivocações nos efpiritos fracos , e pufillanimes , que não paf-

são da fuperficie á fubftancia das coufas.

24 Nem ha em todo o Teftamento Novo Texto , que

poffa accommodar-fe a algum dos referidos dous Titulos arbi-

trarios : Nem a Cea do Senhor , onde fe recopilárão os Myſte-

rios da Redempção do Mundo , podia fer applicavel ; ou ás

ufurpações , que na dita Bulla fe fizerão das Supremas Sobera-

nias , que Deos havia creado independentes defde o principio

do Mundo em tudo o que he Temporal , e Terreno ; ou ás

fubordinações das mefmas Soberanias Supremas ; quando as

taes ufurpações , e fubordinações erão diametralmente contra-

rias não fó aos Direitos Natural , e Divino ; e aos Textos in-

venciveis do Teftamento Velho ; mas tambem ao que o mesmo

Senhor, e Redemptor Noflo eftava então ( ao tempo da Cea )

eſtabelecendo em tantos outros Textos do Novo Teftamento " :

Nem a Companhia de Chriſto Senhor Noffo podia fer de faci-

norofos , e rebeldes ( como o forão defde os feus principios , e

são ainda os ditos Fefuitas ) , quando muito pelo contrario foi

de Apoftolos Santos , Primeiros Exemplares da caridade Chrif-

tã ; da obediencia aos legitimos Soberanos Temporaes ; e da

paciencia em foffrellos , ainda quando erão tão difcolos como o

foi Cefar Imperador Gentio ; e tão crueis , como o forão os

Tyrannos de Roma , debaixo de cujas impiedades coroárão os

mefmos Santos Apoftolos as fuas virtudes com o martyrio , ſem

por iffo já mais fe affaſtarem da obediencia aos mefmos , que os

tyrannizavão : Nem para os ditos Regulares trocarem a deno-

minação de Companheiros do Meftre Ignacio , como na verdade

ſe intitulavão , no de Companheiros de Jefus , podia haver ra-

zão alguma , que não foffe a da fua propria temeridade.

25 Paffando pois em fim ao cafo da dita Bulla chamada

da Cea do Senhor ; porque fem a ſubſtanciar não poderia expli-

car com a devida clareza o ponto , de que eftou tratando ; foi

elle o feguinte.

Mii 26 Já

a Como fica manifefto na Parte Primeira Divisão XII. defde o §. 607. até o §. final.
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26 Já ficão manifeftas na Introducção Previa defta Se-

gunda Parte não fó as grandes fadigas , com que os Jefui-

tas trabalhárão nos dous fucceffivos Pontificados dos Santos

Padres , Paulo IV , e Pio IV, para fazerem valer o Eſtratagema

do Index Romano-Fefuitico ; e para nelle fepultarem toda a lit-

teratura da Europa ; e não fó que por não poderem fazer rece-

ber o mesmo Index contra a indignação , e refiftencia geral da

meſma Europa; pertendêrão aproveitar-fe ( ainda que debalde)

da occafião , que entendêrão que para iffo lhes daria o Conci-

lio de Trento ; mas tambem que não podendo confeguir , que

nelle ſe formaſſe até o anno de mil quinhentos feffenta e qua-

tro o tal Index ; o commettêrão logo depois da feparação do

mefmo Concilio a differentes Regulares ; entre os quaes he fa-

bido , que fez o primeiro papel o Portuguez Fr. Francifco Fo-

reiro da Ordem dos Prégadores ; o qual naquelle caſo he mui-

to verofimil , que fizeffe na Curia Romana a meſma forçada

figura , que na Corte de Lisboa repreſentárão alguns annos de-

pois Fr.Fernando da Cruz, e Fr.João de Vafconcellos da mef-

ma douta , e benemerita filiação , por não poderem reſiſtir ás

forças dos ditos Fefuitas b

27 Animados pois aquelles Jefuitas pela confideração ,

de que com os ditos Indices , que então acabavão de publicar ,

tinhão precipitado a mefma Europa em huma ignorancia tão

craffa , que a impoffibilitaria para reclamar contra tudo o que

elles the quizeffem introduzir ; paffárão a excitar os anteceden-

tes projectos da dita Bulla chamada da Cea do Senhor ; de for-

te que nos annos de mil quinhentos feffenta e fete , e mil qui-

nhentos feffenta e oito , efpalhárão debaixo do Sagrado Nome

do Santo Padre Pio V. dous ampliffimos duplicados da referida

Bulla chamada da Cea do Senhor ; nos quaes em lugar de fe re-

duzirem a prover , fe neceffario foffe , fobre as materias , e pon-

tos de Efpiritualidade , que são do foro da Igreja ; attentárão ,

a Pelo S. 17. com os feguintes.

in-

meira pela Divisão VIII. defde o §.

Como fica manifefto na Parte Pri- 308. até o §. 314.



Demonftração Sexta. 93

incompetente , e nullamente contra toda a independencia Tem-

poral , e confervação das Sagradas Peffoas dos Principes Sobe-

ranos ; e contra o focego público de todo o Univerlo ; como

fe fez logo notorio pela maior parte dos Capitulos da meſma

Bulla com hum geral , e juftiffimo efcandalo

a

28 Depois de fe excommungarem , e anathematizarem

no Primeiro Capitulo della todas as Nações , que fe tinhão a-

partado até áquelle tempo da Communhão Romana com pala-

vras mais proprias para as endurecer , do que para as attrahir ' :

Se paffárão a fulminar na mefma identica Bulla , e no meſmo

identico contexto iguaes Excommunhões , e Anathemas ſobre

todas as outras Nações Catholicas Romanas , com termos tão

abſolutos , e tão incompetentes , como são os feguintes.

29 No Capitulo II. fe fez logo cahir huma tempeftade ,

ou chuveiro de Excommunhões fobre todos os Particulares ; fo-

bre todas as Univerſidades ; fobre todos os Cabidos ; e fobre

todos os Collegios ; que creffem , ou enfinaffem , que o Conci-

lio Geral he ſuperior ao Papa ; ou appellaffem por iffo dos feus

Decretos , Sentenças , e Ordens para o mefmo Concilio ; ou

não executaffem os mandados , e ordens da Curia de Roma .

30 E

a Eftas duas Bullas fe achão em toda

a fua extensão copiadas noTom. IV. dos

manufcriptos fobre a Jurifdicção de Na-

poles , compilados por Chioccarello.

b Referidas pelo Jefuita Francifco de

Toledo na Summa de inftructione Sacer-

dotum Liv. I. Cap. XIX : E pelo outro

Jefuita Baptifta Fragozo na fua Obra in-

titulada De Regimine Reipublica =

Tom. II. Liv. I. Difput. 3. num. 1. ibi :

Excommunicamus , & anathemati-

Zamus ex parte Dei Omnipotentis , Pa-

tris, & Filii, & Spiritus Sancti , au-

&toritate quoque Beatorum Apoftolorum

Petri, & Pauli , ac Nostra, quofcum

que Huffitas , Wichlephiftas , Luthera-

nos, Zuinglianos , Calviniflas, Ugonot-

tos , Anabaptiftas , Trinitarios , & a

Chriftiana fide Apoftatas , ac omnes , &

fingulos alios hereticos , quocumque no-

mine cenfeantur , & cujufcumque fecta

exiftant , ac eis credentes , eorumque re-

ceptatores , fautores , & generaliter

quoslibet illorum defenfores , ac eorum-

dem Libros harefim continentes , vel de

Religione tractantes , fine auctoritate

Noftra , & Sedis Apoftolica fcienter le-

gentesgentes , aut retinentes , imprimentes,

Jeu quomodolibet defendentes , ex quavis

caufa, publice , vel occulte , quovis inge-

nio , vel colore ; nec non fchifmaticos , &

eos , quife a Noftra , & Romani Ponti-

ficis pro tempore existentis , obedientia

pertinaciter fubtrahunt

vel recedunt.

Sic in Bulla Coena.

c Referido pelo mefmo Francifco de

Toledo ibidem Cap. XX ; e copiada pelo

mefmoFragozo ibidem §. 2. num . 44. ibi :
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30 E he bem facil de ver , que fe efte Capitulo foffe

aceito pelas Potencias Catholicas Romanas , não poderia a fua

aceitação deixar de trazer apoz de fi abfurdos taes , como fe-

rião por exemplo : Primeiro , o de que , ou todo o Mundo fe ha-

via de fujeitar , e ſubmetter não fómente aos Artigos , ou Pon-

tos especificos , que por efta Bulla fetinhão ordenado ; mas tam-

bem geral , e indiftintamente a todas as outras Conftituições ,

ou Sentenças , que no futuro emanaffem da Curia de Roma ;

ou no caso contrario todo o mefmo Mundo havia de fer ex-

commungado , e logo interdicto : Segundo , porque neſtes ter-

mos ficarião caffadas , e anulladas debaixo de tal pena de Ex-

communhão geral todas as Leis , e Actos acordados , que em

todas as Monarquias , e Eſtados Soberanos da Europa defen-

dem a publicação das Letras , Decretos , e Refcriptos da Curia

de Roma , fem preceder o Regio Beneplacito ; e ficarião as mef-

mas Monarquias , e Eftados na ultima ruina ; feguindo-ſe a tu-

do ifto huma univerfal confusão , e perpetua difcordia : Ter-

ceiro , porque feguindo quafi toda a Europa culta , e orthodo-

xa a integridade do Evangelho da Terça Feira depois da Ter-

ceira Dominga da Quaresma , no qual Chrifto Senhor Noffo

eftabeleceo o Primado de São Pedro , o Tribunal dos outros

Santos Apoftolos , e a Superioridade da Igreja ' ; ſeguindo af-

fim por neceffaria confequencia a maior parte da meſma Euro-

pa o contrario do que no referido Capitulo fe tinha ordenado

fobre a infallibilidade do Peffoal do Papa , e dos Refcriptos

expedidos debaixo do feu Sagrado Nome ; fe todas eftas cul-

e orthodoxas Nações foffem excommungadas
tas ,

Item excommunicamus , & anathe-

matizamus omnes , & fingulos cujufcum-

que ftatus , gradus , feu conditionis fue-

rint. Univerfitates verò , Collegia , &

Capitula , quocumque nomine nuncupen

tur , interdicimus : Ab Ordinationibus ,

Seu mandatis noftris , ac Romanorum

Pontificum pro tempore existentium ad

univerfale futurum Concilium appellan-

a

como de-

ter-

tes : Nec non eos , quorum auxilio , con-

filio , velfavore appellatumfuerint.

a Como fica manifefto pela Demonf-

tração proxima precedente , e pelo que

nefta fe acha deduzido.

Como fica eftabelecido na Demonf-

traçãoQuarta delta SegundaParte def-

de o §. I. até o §. final.
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terminou o tal Capitulo ; he bem facil de ver , que nem por

huma parte podia a Religião conſervar-ſe ſó com os ſequazes ,

que os Fefuitas fizerão com as fuas doutrinas , da banda d'a-

quém dos Perineos , e da banda d'além dos Alpes entre os Af-

pirantes , Pertendentes , e Supplicantes da Curia de Roma :

Nem entre eftes Portuguezes , e Heſpanhoes fuggeridos , e a-

quelles Afpirantes , e Supplicantes Italianos , e Romanos , pode-

ria haver communicação Religiofa com os Sabios Francezes ,

e das outras Nações illuminadas : Nem por confequencia podia

deixar de ficar affim deftruida a União Chriſta , que a Miferi-

cordia Divina conferva no meio deftes , e dos mais abfurdos da

referida Bulla por hum milagre claro , e manifefto.

31 No Capitulo III. fe paffou immediatamente a ex-

commungar os Piratas , Corfarios , e Ladrões , que roubaſſem

nos mares , que o mefmo Capitulo denomina da Igreja " ; met-

tendo-fe em companhia com os outros pertendidos excommun-

gados do Capitulo proximo precedente ; em tal fórma , que o

Jefuita Francifco de Toledo os reduzio huns , e outros ao mesmo

Capitulo XX , que fe cita na Nota. E no Capitulo IV. ſe

proſeguírão no mefmo fentido as Excommunhões contra os

que roubão os bens dos Chriftãos na calamidade dos nau-

fragios. Pontos , fobre os quaes he defneceflario fazer mais re-

flexões.

a Referido pelo mefmoToledo ibidem

Cap. XX. , e tambem copiado pelo mef-

mo Fragozo ibidem §. 3. num. 67. ibi :

Perfonaprincipales funtpirata , &

latrunculi; minus principales, & accef-

foriafunt piratarum fautores recepta-

tores , & defenfores. Actio principalis

eft difcurrere ipfum mare. Actiones ac-

cefsoria funt receptare ipfospiratas , fa-

vere , & defendere , ita habetur in boc

Canone.

Referido pelo mefmoToledo ibidem

Cap. XXI. , e copiado pelo mefmo Fra-

gozo ibidem §. 4. num. 83. ibi :

b

32 No

Excommunicamus , et anathemati

zamus omnes , et fingulos , qui Chriſtia-

norum quorumcumque navibus , tempefta-

te , feu in tranfverfum ( ut dici Jolet)

jactatis , vel quoque modo naufragium

paffis , five in ipfis navibus , five ex eif

dem ejecta in mari , vel in littore , cu-

jufcumque generis bona tam in noflris

Tyrrheni , et Adriatici , quam in cateris

cujufcumque maris Regionibus , et litto-

ribus furripuerint ; ita ut nec ob quod-

cumque privilegium , confuetudinem , aut

longiffimi immemorialis temporis pofsef-

fionem , feu alium quemcumque pratex-

tum excufari poffint.
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32 No Capitulo V. fe derramou hum diluvio de Ex-

communhões fobre todos os Monarcas , e Principes Soberanos ,

que nos feus Reynos , e Eftados , ou impuzeffem novas Colle-

tas , de qualquer natureza que foffem ; ou augmentaffem as

antigas , applicando-as a outros cafos diverfos daquelles , que

erão permittidos pelas Leis ; a menos que para iffo não obtivef-

fem approvação da Sé Apoftolica.

33 E fe efte Capitulo tambem foffe aceito ; he igual-

mente certo , que a aceitação delle baſtaria para aniquilar to-

das as Monarquias , e Eftados Soberanos.

34 Primeiramente não podendo nenhuma dellas , e ne-

nhum delles , nem receber as fuas rendas fem entrar ſobre ajuſ-

tiça da percepção dellas em contas com a Curia de Roma ; nem

occorrer ás urgencias ou da Guerra aberta , ou das prevenções

para a evitar , ou para fe defender ; fica bem manifefto , que

defde a mefma hora , em que tal Decisão fe aceitaffe , ficarião

aniquiladas todas as Monarquias , e Eſtados Soberanos , como

affima digo.

35 Em Segundo lugar , fendo já naquelle tempo noto-

rio o abfurdo , com que o infeliz Papa Bonifacio VIII. fe ha-

via fervido em França daquelle mefmo pretexto para deſacre-

ditar ElRey Filippe o Formofo , accufando-o de haver gravado

injustamente os feus Vaffallos com Tributos , e de haver aug-

mentado o valor do toque da Moeda ; não podia receber-fe o

referido Capitulo , fem dahi fe feguirem os outros estragos , que

a experiencia veio a fazer igualmente notorios a todo o Uni-

verfo: Principalmente fendo o referido Capitulo eſtofado pelas

doutrinas , que vou ſubſtanciar.

e.
36 Ó conhecido Jefuita Martinho Beccano escreveo

dogmatizou logo como Doutrina sã Que o Principe degene-

a Referido pelo mefmoToledo ibidem

Cap. XXI. , e copiado pelo mefmo Fra-

gozo ibidem §. 5. num . 108. ibi :

Item excommunicamus , et anathe-

matizamus omnes , qui in terris fuis no-

ra

va pedagia , feu gabellas , præterquam

in cafibus fibi a jure , feu ex Speciali

Sedis Apostolice licentia permiffis , impo-

nunt , vel augent , feu imponi , vel auge-

ri prohibita exigunt.
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ra nofeu Governo em Tyranno ; gravando os feus Vaffallos com

gabellas injuftas ; vendendo os Officios de Justiça ; e fazendo

Leis , fem para ellas confultar mais , que o feu proprio inte-

reſſe

a

37 Os outros Cafuiftas da mefma Ordem eſtabelecêrão

confequentemente a outra perniciofa Doutrina = De= De que be

permittido fraudar as gabellas ; e todas , e quaefquer imposições ,

quando são estabelecidas fem para ellas obterem os Principes ap-

provação do Papa . Erro perniciofo , com o qual os mefmos

Jefuitas ficárão inficionando os Confeffionarios ; corrompendo

as Confciencias dos Vaffallos ; arruinando entre elles o Com-

mercio ; e fraudando os Erarios dos Principes Soberanos com

prejuizo público.

с

38 No Capitulo VI. fe paffou tambem immediata-

mente a excommungar , depois dos ditos Principes Soberanos , to-

dos os que

falfificão as Letras Apoftolicas : Sendo que ifto he

hum Crime Civil , que fe caftiga com penas corporaes ; e que

os Réos por elle condemnados ſe coſtumão relaxar ás Juftiças

Seculares , pelas quaes são condemnados á ultima pena , quan-

do lhes são remettidos pelos Ecclefiafticos.

d

39 No Capitulo VII. fe accrefcentárão outras Excom-

Part. II.

a No Opufculo , em que refponde ás

culpas falfamente imputadas aos Jefui-

debaixo do Titulo Refponfum
tas "

ad nonum aphorifmum.

>

b He Doutrina commua dos mesmos

Cafuiftas
entre os quaes fe podem ver

Villa Lobos , Tamburino , Azor , Filliuc-

cio , Cardenas, Leffio , Sá , Ligorio , Bu-

Sembau , Sanches com outros , que cita:

Accrefcentando affim elle , como o dito

Tamburino, de Castilho , e Ligorio , que

as gabellas são injuftas de modo ordina-

rio,

>

mu-N

Apoftolicarum , etiam informa Brevis ,

ac Supplicationumgratiam , veljuftitiam

concernentium , per Romanum Pontifi-

cem vel S. R. E. Vice-Cancellarios ,

feu gerentes vices eorum , aut de man-

dato ejufdem Rom. Pont. fignatarum;

nec non falfo fabricantes Litteras Apof

tolicas , etiam informa Brevis ; et etiam

falfo fignantes fupplicationes hujufmodi

fub nomine Romani Pontificis , feu Vice-

Cancellarii , aut gerentium vices pradi-

&torum .

d Referido pelo mefmo Toledo ibidem

Cap. XXIII. , e copiado pelo mefmo

Fragozo ibidem §. 7. num. 146. ibi :

c Referido pelo mefmo Toledo ibidem

no Cap. XXII. , e copiado pelo mefino

Fragozo ibidem §. 6. fub num. 123. ibi: Item excommunicamus , et anathe

Item excommunicamus , et anathematizamus omnes illos , qui ad Sarrace-

matizamus omnes falfarios Litterarum nos , Turcos , et alius Christiani nominis
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munhões concebidas em termos geraes , ambiguos , e fufcepti-

veis de qualquer fentido , que fe lhes quizeffe dar ; por huma

parte contra os que levaffem armas , e materiaes de Guerra não

fó ás Nações infieis , mas tambem ás Nações Proteftantes ; ou

lhes deffem auxilio , confelho , ou favor , por qualquer modo

que feja.

40 E fe efte Capitulo tambem fe aceitaffe : As confe-

quencias da aceitação delle não poderião fer outras
› que não

foffem : Primeira , ficarem entregues ao livre arbitrio da Curia

de Roma todos os Principes Catholicos Romanos , que para a

defeza , e bem commum dos feus Eftados houveffem feito al-

guma Liga com as Potencias Proteftantes ; infinuando a meſma

Curia no efpirito dos Póvos , que os referidos Principes efta-

vão fufpeitos de herefia ; e derribando-os com Excommunhões

do Throno abaixo : Segunda , romperem-fe logo todos os vin-

culos da União Politica entre as Potencias Catholicas Roma-

nas , e as outras Potencias Proteftantes : Terceira , accender-fe

entre todos os referidos Principes Chriftãos huma perpetua

Guerra de Religião , tal , e tão formidavel como a dos inful-

tos , que fe vírão praticados em França contra a Real Peffoa

de Henrique III ; ao qual não baſtou fer hum Principe tão Ca-

tholico , como he manifefto , para que com o pretexto do refe-

rido Capitulo VII. da Bulla da Cea fe não attreveſſem os di-

tos Jefuitas a enfinar doutrinalmente , que os feus Vaffallos fe

The podião rebellar como rebellárão , com a declarada caufa2

boftes ,
et inimicos

, vel Hareticos
per

Noftras
, five hujus Sanita

Sedis expref-

Je , vel nominatim
declaratos

, deferunt
,

Jeu tranfmittunt

equos
, arma , ferrum

,

filum
ferri

, Stannum
, chalybem

, omnia-

que alia metallorum
genera

, atque
bel-

lica instrumenta

, lignamina
, canapem

,

funes
, tam ex ipfo canape

, quam alia

quacumque
materia

, et ipfam
materiam

,

aliaque
bujufmodi

; quibus
Chriftianos

,

et Catholicos
impugnant

, necnon
illos ,

qui per fe , vel alios de rebus ftatum

de

Christiana Reipublica concernentibus in

Chriftianorum perniciem , et damnum ip-

fos Turcos , et Chriftiana Religionis ini-

micos , necnon Hareticos in damnum Ca-

tholica Religionis certiores faciunt , il-

lisque ad id auxilium , confilium ,
velfa-

vorem , quomodolibet praftant. Non ob-

ftantibus quibufcumque privilegiis, qui-

busvis perfonis , Principibus , Rebuspu

blicis , per Nos , et Sedem pradictam ba-

Etenus conceffis , de bujufmodi prohibitio-

ne expressam mentionem nonfacientibus,
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de haver tomado a Républica de Genebra debaixo da ſua pro-

tecção : Quarta , a de fe accender logo entre os meſmos

Principes Chriftãos huma guerra perpetua , como poucos an-

nos depois moftrou a experiencia na guerra de trinta annos ,

que, depois de haver defolado a Igreja, e todos os Reynos , e

Eftados de Alemanha , veio a terminar-fe em fim nos Congref-

fos de Munſter , e Ofnabrouck : Quinta, fublevarem-ſe todos

os Póvos Catholicos Romanos contra os feus Principes , que

prudentemente quizeffem obviar aquelle horrorofo abfurdo

como fe fublevárão os Póvos de França contra Henrique III :

Sexta , gozarem os ditos Jefuitas , como terceiros , do funeſto

litigio daquella univerſal diſcordia , para com os eftragos della

avançarem a fua Monarquia; pois que he manifefto , que elles

concordão , e tem concordado muito harmoniofamente com to-

das as Religiões , e com todas as Seitas , ainda dos meſmos In-

fieis da Africa , e da Afia ; fem haver nefta materia para a Com-

panhia chamada de Jefus outra excepção , que não foſſe a dos

Fanfeniftas , cujo individual conhecimento tem fempre fido

tambem a elles fómente refervado : Confequencias , digo , as

quaes trarião apôs de fi as outras ainda mais funeftas , que são

tão obvias, como impoffiveis de reduzir a efte fó Compendio.

41 No Capitulo VIII. fe excommungou geralmente

o Mundo inteiro , e até os mefmos Reys , e maiores Prelados ,

que impedirem , que fe levem mantimentos á Curia de Roma:

No Capitulo IX. ſe tornão a excommungar todos os que of

с

a Richer na Apologia de Gerfon pag.

194. os que elle cita.

Referido pelo mefmo Toledo ibidem

Cap. XXV. , e pelo meſmo Fragozo ibi-

dem §. 8. in principio ibi :

Item excommunicamus , et anathe-

matizamus omnes impedientes , feu in-

vadentes eos , qui victualia , feu alia ad

ufum Romana Curia necefsaria addu-

cunt ; ac etiam eos , qui ad Rom. Cu-

riam adducantur , vel afferantur , pro-

bibent, impediunt , feu perturbant , feu

Nii fen-

bac facientes defendunt perfe , vel alios

cujufcumquefuerint ordinis , praeminen-

tia , conditionis , et ftatus , etiam Ponti-

ficia , feu Regalis , aut alia quavis Ec-

clefiaftica , velmundana prafulgeant dig,

nitate.

c Referido pelo mefmo Toledo ibidem

no mefmo Cap. XXV. , e copiado pelo

mefmo Fragozo ibidem §. 9. no princi-

pio ibi :

Item excommunicamus et anathe

matizamus omnes illos , qui ad Sedem
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fendem os que vão á meſma Curia , della voltão , ou nella re-

fidem : E o mefmo fe repete por outras palavras no Capitulo

X. . para fe eſtabelecer efta exquifita immunidade até a favor

dos mefmos viandantes , e vagabundos , que correm a Europa

nos trajes de Romeiros : Immunidade , a qual ninguem aceitou ,

nem creo até o dia de hoje.

42 No Capitulo XI. fe fulminão outras Excommu-

nhões contra todos os que matão , mutilão , ferem , eſpancão ,

prifionão , embargão , ou lanção fóra dos feus Territorios , e

Dominios os Cardeaes , Patriarcas , Arcebispos , Legados Apof-

tolicos E contra os que mandão , approvão , ou dão auxilio ,

confelho , e favor para os ditos factos.

43 E efte
Capitulo

ſe vê , que por huma
parte

era def-

neceffario

em terras
de Chriftãos

, onde
as Leis

, e os Sobera-

nos
mantém

com
muito

religiofo

zelo
não fó o refpeito

, e a

immunidade

daquellas

Dignidades

; mas até a de qualquer

fim-

ples
Sacerdote

Miniftro

da Igreja
de Deos

: E que pela
outra

parte
era inadmiffivel

, fe nelle
fe intentou

privar
os mesmos

Soberanos

do Alto
, e Supremo

Poder
; de defenderem

a fua

Independencia

Temporal

; de protegerem

os feus
Vaffallos

; e

de prefervarem

as fuas
Reaes

Peffoas
nos Crimes

de lefa
Ma-

Apoftolicam venientes , et recedentes ab

eadem , fua , vel aliorum opera interfi-

ciunt, mutilant , Spoliant , capiunt , de-

tinent : necnon illos omnes , quijurifdi-

Etionem ordinariam , vel delegatam a

Nobis , vel Noftris Judicibus non haben-

tes, illamfibi temere vendicantes , fimi-

lia , contra morantes in eadem Curia ,

audent perpetrare.

a Referido pelo mefmoToledo no mef-

mo Cap. XXV. , e copiado pelo mefmo

Fragozo ibidem §. 10. ibi:

Item excommunicamus et anathe-

matizamus omnes interficientes , muti-

lantes , vulnerantes , detinentes , capien-

ses , feu depradantes Romipetas , feu Pe-

regrinas ad Urbem caufa devotionis , feu

gef-

peregrinationis accedentes , et in ea mo-

rantes , vel ab ipfa recedentes , et inhis

dantes auxilium , confilium , velfavorem.

Referido pelo dito Toledo ibidem no

meſmo Cap. XXV. , e copiado pelo mef-

mo Fragozo ibidem §. 11. ibi :

Item excommunicamus , et anathe-

matizamus omnes interficientes , muti-

lantes , vulnerantes , percutientes , vel

hostiliter infequentes S. R. E. Cardina-

les , ac Patriarchas , Archiepifcopos ,

Epifcopos , Sedisque Apoftolica Legatos ,

vel Nuncios , aut eos a fuis Diœcefibus,

Territoriis , Terris , feu Dominiis ejici-

entes : necnon ea mandantes , vel rata

babentes , feupræftantes in eis auxilium

confilium , vel favorem.

T
U
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geftade contra todas , e cada huma das ditas Dignidades ; por-

que eftão primeiro do que a Bulla da Cea os Direitos Divino ,

Natural , e das Gentes ; os Textos do Velho , e Novo Tefta-

mento ; as Difpofições dos Concilios ; as Tradições dos Apof-

tolos , Santos Padres , e Doutores da Igreja , que fazem a Au-

thoridade Regia a fi fufficiente para fe defender a fi propria , e

aos feus Vaffallos de todas as violencias , fem diftinção das Pef-

foas dos Oppreffores , por quem são inferidas.

a

44 No Capitulo XII. defcarregou outra tormenta de

Excommunhões fobre todos os que impedem os Recursos á

Curia de Roma , e embaração para exercitarem os feus Officios

os Juizes , Auditores , Advogados , Procuradores , Agentes , e

Sollicitadores da mefma Curia ; ficando affim todas aquellas tur-

mas debaixo de immunidade fundada na meſma Excommunhão.

45 E a generalidade deſte Capitulo era tambem ou deſ-

neceſſario , ou inadmiffivel por ſua natureza : Porque pelo que

pertence ao foro interno , e aos negocios a elle concernentes ;

nenhuma Corte Catholica Romana impedio até agora o Re-

curfo a Roma, fenão naquelles raros , e triftiffimos cafos , em

que a natural defeza fez neceffario , que os mais Religiofos

Principes provaffem o diſſabor de ſuſpenderem , não o reconhe-

cimento do Summo Sacerdocio , e a fumma veneração aos Suc-

ceffores de S. Pedro ; mas fim a communicação com a fua Cu-

ria ; quando a Cadeira Apoftolica fe vio bloqueada para não

chegarem aos ouvidos do Pay Commum Efpiritual as vozes da

verdade : E pelo que pertence aos outros negocios do foro ex-

a Referido pelo mefmo Toledo ibidem

Cap.XXVI , e pelo meſmo Fragozo ibi-

dem S. 12. ibi :

Item excommunicamus et anathe-

matizamus omnes illos , qui per fe , vel

per
alios , perfonas Ecclefiafticas quaf-

cumque, vel Saculares ad Romanam Cu-

riamfuper eorum caufis , et negotiis re-

currentes, ac illa in eadem Curia profe-

quentes, aut procurantes , negotiorum-

que geflores , Advocatos , Procuratores,

te-

et Agentes , feu etiam Auditores , vel

Judices ,fuper dictis caufis , vel negotiis

deputatos, occafione caufarum , vel nego-

tiorum hujufmodi , occidunt , feu quoquo

modo percutiunt , bonis fpoliant , feu qui

perfe, vel per alios directe , vel indire-

te delicta bujufmodi committere, exequi ,

vel procurare , aut in eifdem auxilium,

confilium , vel favorem praftare non ve-

rentur , cujufcumque praeminentia , et

dignitatis fuerint.
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古

terior , não ſe podia , nem devia permittir a violenta abolição

das Leis , e Coſtumes deftes Reynos , para os Vaffallos delles

ferem chamados á Curia de Roma , e irem nella litigar contra

as Difpofições do Direito Commum , das Leis , e Coſtumes do

Reyno , e das Concordias nelles eftabelecidas ; na conformida-

de das quaes não podem os Vaffallos de Portugal fer obriga-

dos a irem refponder , ou litigar fóra dos Dominios deftes

Reynos

a

46 No Capitulo XIII. ' appareceo outro chuveiro de

Excommunhões contra os que recorrem aos Tribunaes Secula-

res , appellando para elles dos gravames , e futura execução das

Letras Apoftolicas : Contra os Magiftrados , que prohibem a

execução das ditas Letras : E contra os que directa , ou indire-

a Como he manifefto , e foi fubftan-

ciado pela Primeira Parte Divisão XIII.

nos §§. 739 , e 740. com as fuas Notas.

Referido pelo mefmo Toledo ibidem

no meſmo Cap. XXVI . , e copiado pelo

mefino Fragozo ibidem §. 13. ibi :

Item excommunicamus , et anathe-

matizamus omnes tam Ecclefiasticos ,

quàm Saculares cujufcumque dignitatis ,

qui pratexentes frivolam quamdam ap-

pellationem agravamine , velfutura ex-

ecutione Litterarum Apostolicarum,etiam

informa Brevis , tam gratiam , quam

juftitiam concernentium : Necnon cita-

tionum , inhibitionum , fequeftrorum , mo-

nitoriorum, procefsuum executorialium ,

et aliorum decretorum a Nobis , et a Se-

depredicta , feu Legatis , Nunciis , Pre-

fidentibus Palatii noftri , et Camera A-

poftolica Auditoribus , et Commissariis ,

aliisque Judicibus , et Delegatis Apofto-

licis emanatorum , et que pro tempore

emanaverint , aut alias ad Čurias Sacu-

lares , et laicam poteftatem recurrunt ,

et ab ea , inftante etiam Fifci Procura

tore , vel Advocato , appellationes hujuf-

modi admitti , ac Litteras , citationes ,

inhibitiones , fequestra , monitoria , et

alia pradicta capi , et retineri faciunt ;

,

ta-

et

carce

quive illa fimpliciter , vel fine eorum be-

neplacito , et confenfu , vel examine ex-

ecutioni demandari , aut ne Tabelliones,

et Notarii fuper bujufmodi Litterarum ,

et processuum executione instrumenta ,

vel acta conficere , aut confecta parti ,

cujus interest , tradere debeant , impedi-

unt , vel prohibent , ac etiampartes , feu

earum Agentes , confanguineos , affines ,

familiares , Notarios , executores ,

fubexecutores Litterarum , citationum,

monitoriorum , et aliorum predictorum

capiunt , percutiunt , vulnerant

rant , detinent , ex Civitatibus , Locis ,

et Regnis ejiciunt , bonis fpoliant , per-

terrefaciunt , concutiunt, et comminan-

tur , per fe , vel alium , feu alios publi-

ce , vel occulte , quive alias quibuscum-

que perfonis in genere , vel in Specie , ne

pro quibusvis eorum negotiis profequen

"dis ,feu gratiis , vel Litteris impetran-

dis ad Romanam Curiam accedant , aut

recurfum habeant , feu gratias ipfas,

vel Litteras a dicta Sede impetrent , feu

impetratis utantur , directe , vel indire

cte prohibere , ftatuere , feu mandare,

vel eas apud fe , aut Notarios , feu Ta-

belliones , vel alias quomodolibet retinere

præfumunt.
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&tamente impedem , que fe recorra á Curia Romana para pro-

pôr negocios , ou impetrar Refcriptos.

47 E fe taes Excommunhões houveffem fido aceitas nef-

te Reyno : Por huma parte deftruirião logo o Juizo da Coroa,

fem o qual nem ainda os mefmos Ecclefiafticos podião fubfif-

tir: Por outra parte acabarião todas as fantas , e indiſpenſaveis

Leis , e louvaveis Coftumes , emque defde os principios da Mo-

narquia Portugueza fe eftabeleceo o Regio Beneplacito ; fazen-

do-fe com a prohibição delle na meſma Monarquia os eſtragos ,

que nella ſe padecêrão nos poucos annos , em que o Senhor

Rey D. João II. teve fufpenfo aquelle faudavel , e impreteri

vel remedio , como fe vio affima : E pela outra parte , com

a deftruição de todas as fobreditas Leis , e Coſtumes fe reduzi-

ria Portugal á impotencia , e á confusão , que fazião os obje-

ctos dos ditos Fefuitas , e dos feus obfequiofiffimos Sequazes.

48 No Capitulo XIV. fe accrefcentárão mais feis Ex-

a No §. 10. com os feguintes defta

Sexta Demonftração.

b Referido pelo dito Toledo ibidem

Cap. XXVII. , e copiado pelo mefmo

Fragozo ibidem §. 14. ibi :

Item excommunicamus , et anathe-

matizamus omnes , et fingulos , qui per

fe, vel alios auctoritate propria, ac de

facto quarumcumque exemptionum , vel

aliarumgratiarum , et Litterarum Apof-

tolicarum pratextu beneficiales , et de-

cimarum , ac alias Caufas Spirituales ,

et Spiritualibus annexas , ab Auditori-

bus , et Commissariis nostris , aliisque

Judicibus Ecclefiasticis avocant , illo

rumve curfum, et audientiam , ac perfo-

vas , Capitula , Conventus , Collegia , cau-

fas ipfas profequi volentes impediunt , ac

fe de illarum cognitione tanquam Judi-

ces interponunt: Quive partes actrices ,

que illas committi fecerunt , et faciunt

ad revocandum , et revocari faciendum

citationes , vel inhibitiones aut alias

Litteras in eis decretas , et ad facien-

dum , vel confentiendum eos contra ques

a

com-

tales inhibitiones emanarunt , a Cenfu

ris , et pænis in illis contentis abfolvi

perftatutum , vel alias compellunt , vel

executionem Litterarum Apoftolicarum,

feu executorialium procefsuum , ac de-

cretorum pradictorum quomodolibet im-

pediunt , velfuum ad idfavorem , confi-

lium, aut afsenfum præftant , etiampra-

textu violentia prohibenda , vel aliarum

pratentionum , feu etiam donec ipfi ad

Nos informandos , ut dicunt , Supplica-

verint , aut fupplicari fecerint , nifiSup-

plicationes hujufmodi coram Nobis et

Sede Apoftolica legitime profequantur ,

etiamfi talia committentes fuerint Pre-

fidentes Cancellariarum , Conciliorum ,

Parlamentorum , Cancellarii , Vicecan-

tellarii , Confiliarii Ordinarii
vel ex-

traordinarii , quorumcumque Principum

Sacularium , etiamfi Imperiali , Regali ,

Ducali , vel alia quacumqueprafulgeant

Dignitate , aut Archiepifcopi , Epifco-

pi, Abbates , Commendatarii , feu Vica-

rii fuerint.

"
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:

communhões : A faber : Primeira , contra os que por authori

dade propria chamão a fi as Caufas Efpirituaes , ou ás Efpiri-

tuaes annexas , dos Auditores , e Commiffarios da Sé Apoſto-

lica , e de outros Juizes Ecclefiafticos : Segunda , contra os que

com a meſma authoridade propria impedem o curfo das ditas

Caufas Terceira , contra os que como Juizes tomão conheci-

mento dellas : Quarta , contra os que conftrangem as Partes ,

que são Authoras exequentes , a que deſiſtão , ou fação revogar

as citações , inhibições , ou Letras decretadas fobre as referidas

Caufas : Quinta , contra os que compellem as ditas Partes Au-

thoras para cooperarem para a abfolvição das Cenfuras da-

quelles , contra os quaes fe defpacharem as ditas Inhibitorias :

Sexta , contra os que com Poder Judicial impedem a execução

de Letras Apoftolicas , Proceffos Executoriaes , e Decretos , por

qualquer modo que os impidão : Extendendo- fe as Cenfuras

defte Capitulo contra os que dão favor , confelho , ou ajuda

para impedir a execução das fobreditas Letras Apoftolicas , ou

Proceffos Executoriaes , e Decretos; ainda que fação ifto com

o pretexto , ou côr de occorrerem a alguma violencia.

,

49 E fe efte Capitulo houvelle fido aceito , tambem

não ficava pedra fobre pedra em Portugal e feus Dominios.

Lá hia a Ordenação do Livro I. nos Titulos IX , e XII , e to-

das as mais Leis Fundamentaes com ellas coherentes : Lá hia

o Juizo da Coroa , e a Protecção inherente á Mageftade , e

della inabdicavel por fua natureza : Lá hia a Independencia da

Monarquia , ficando efta reduzida a reconhecer na Terra Su-

perior Temporal contra a ſua meſma natureza , e contra a fua

Lei Fundamental das Cortes de Lamego , e das que depois

dellas fe eftabelecêrão , e obfervárão por todos os Seculos , que

forão deduzidos Chronologicamente na Divisão XII. da Pri-

meira Parte deſta Deducção : E lá hião em fim o Reyno , o

focego público , e a Religião , abandonados em preza aos ditos

Jefuitas ; que erão todos os feus objectos na publicação das

referidas Bullas.

50 No
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a

50 No Capitulo XV. ſe prodigalizárão mais trez Ex-

communhões : A faber : Huma , contra os que chamão as Pef-

foas Ecclefiafticas a Tribunaes Seculares : Outra , contra os que

fazem Eftatutos , ou quaefquer outros Decretos , que offendão ,

ou diminuão a Liberdade Ecclefiaftica : E outra , contra os que

usão dos ditos Eftatutos , ou debaixo da côr delles prejudicão

os Direitos da Sede Apoftolica , ou de outras Igrejas.

51 E fe efte Capitulo foffe tão bem aceito , com elle fe

acabava outra vez a independente authoridade legislativa , im-

mediatamente emanada de Deos Todo-Poderofo para todos os

Principes Supremos , e tão Soberanos , como o forão fempre os

Senhores Reys de Portugal : Acabava-ſe tambem outra vez a

protecção , que os ditos Senhores Reys devem de Justiça aos

feus Vaffallos de qualquer eftado , e condição que fejão : Aca-

bavão-fe não fó as Ordenações do Livro II. Titulo XVI , e

XVIII, com muitas das mais Leis , que no dito Livro II. das

mefmas Ordenações fe achão compiladas ; mas tambem as ou-

tras Leis , que prohibem , que os bens paffem a mãos mortas

em todos os Reynos
Reynos , e Eftados Catholicos Romanos da Eu-

ropa , noviffimamente compiladas pelo Douto D. Pedro Ro-

drigues Campomanes no feu erudito Tratado De la Rega-

lia de Amortifacion : E por tudo ifto fica faltando aos olhos ,

que o dito Capitulo fe não escreveo para fuftentar a herança do

Senhor , como diz o Apoftolo , e eſtabelecêrão os Concilios ;

Part. II.

a Referido pelo mefmoToledo ibidem

Cap. XXVII. , e copiado pelo mesmo

Fragozo ibidem §. 15. ibi :

Qui ve ex eorum pratenfo Officio ,

vel ad instantiam partis , aut aliorum

quorumcumque Perfonas Ecclefiasticas ,

Capitula , Conventus , Collegia Ecclefia-

rum quarumcumque coram fe ad fuum

Tribunal , Audientiam , Cancellariam ,

Concilium , velParlamentum , prater Fu

ris Canonici difpofitionem , trahunt , vel

trabifaciunt , vel procurant directe , vel

indirecte , quovis quafito colore : Necnon ,

qui Statuta , Ordinationes , Conftitutio-

O mas

nes , Pragmaticas , feu quavis alia De-

creta ingenere , vel in ſpecie , ex quavis

caufa, et quovis quafito colore , ac etiam

pratextu cujusvis confuetudinis , aut pri-

vilegii , vel alias quomodolibet fecerint ,

ordinaverint , et publicaverint , velfa-

tis , et ordinatis ufifuerint , unde Liber-

tas Ecclefiaftica tollitur , feu in aliqua

laditur, vel deprimitur , aut alias quo-

vis modo reftringitur , feu Nostris , et di

ita Sedis , ac quarumcumque Ecclefiarum

Juribus quomodolibet directe , vel indire

te , tacite , vel expresse præjudicatur.
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mas fim para deftruir todas as ditas Leis Temporaes ; e para

ufurpar com a Jurifdicção dos Principes Soberanos , e dos feus

Magiftrados , os bens dos feus Vaffallos ; e para opprimillos ,

fem haver protecção , que os foccorrefse ; como fica demonftra-

tivamente concluido pela Primeira Parte com os eſcandalofos

factos , que nella fe achão deduzidos " .

b

52 No Capitulo XVI. fe continuou em fulminar ou-

tra torrente de Excommunhões : Ora contra os que impedem

aos Prelados , e Juizes Ecclefiafticos ufarem da fua Jurifdicção :

Ora contra os que , declinando as fuas Sentenças , e Decretos ,

recorrem delles aos Tribunaes Seculares : Ora contra os que

folicitão Inhibições , e Mandados penaes contra as Sentenças

dos ditos Juizes Ecclefiafticos : Ora contra os Miniftros

determinão as taes Inhibições , e Mandados : Ora contra os ou-

tros Miniftros , que executão as referidas Inhibições : E ora em

fim contra os que aconselhão , patrocinão , ou favorecem qual-

quer dos ditos factos.

, que

53 E fe efte Capitulo foffe tambem aceito : Além de fe

feguirem delle todos os abfurdos , que acabo de ponderar fobre

os outros Capitulos proximos precedentes ; ou ficarião os Se-

nhores Monarcas defte Reyno , e todos os outros Monarcas da

Europa , reduzidos a condição inferior á de quaeſquer particula-

a Na Divisão VII. defde o §. 254.

até o §. 272 : Na Divisão VIII. defde

• S. 301. até o §. final : E na Divisão

XIII. defde o §. 739. até o §. 761.

b Referido pelo dito Toledo ibidem

Cap. XVIII. , e pelo mefmo Fragozo

ibidem §. 16. ibi :

Necnon qui Archiepifcopos , Epif-

copos , aliosque Superiores , et inferiores

Pralatos , et omnes alios quofcumque Ju-

dices Ecclefiafticos Ordinarios quomodo-

libet bac de caufa directe , vel indirecte

carcerando , vel moleftando eorum agen-

tes , procuratores , familiares , necnon

confanguineos , et affines impediunt , quo-

minusfua furifdictione Ecclefiaftica con-

res ;

tra quofcumque utantur , fecundum quod

Canones , et Sacra Conftitutiones Ecclefi-

aftica , et Decreta Conciliorum Genera-

lium , et præfertim Tridentini ftatuunt;

ac etiam eos , qui poft ipforum Ordina-

riorum , vel etiam ab eis Delegatorum

quorumcumque Sententias , et Decreta ,

aut alias fori Ecclefiaftici Judicium elu-

dentes ad Cancellarias , et alias Curias

Saculares recurrunt , et ab illis prohibi-

tiones , et mandata etiam pænalia , Or-

dinariis , aut Delegatis pradictis decer-

ni , et contra illos exequi procurant ; eos

quoque , qui bac decernunt , et exequun-

tur, feu dant confilium , patrocinium , et

favorem in eifdem.
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res ; porque até eftes tem liberdade ampla na economia da fua

propria Cafa; ou ficarião fendo fó Reys de Excommungados ,

fem outras excepções , que não foffem as dos meſmos Fefui-

tas, e dos feus Adherentes.

a

54 No Capitulo XVII. fe contém hum Compendio

de todos os outros precedentes : Mifturando-fe em confusão a

Efpiritualidade com a Temporalidade : E excommungando-fe

geral , e indiftinctamente todos os que fem preceder legitima li-

cença ( ifto he da Curia de Roma) ufurpão , ou fequeftrão as

Jurifdicções , frutos , ou rendas , que pertencem á Sede Apofto-

lica , ou a quaefquer Pessoas Ecclefiafticas.

55 É fe efte Capitulo fofse tambem aceito , emlugar de

com elle fe defender a Jurifdicção Efpiritual ( que nefta Mo-

narquia não paſsou até agora pelo penfamento de algum Tri-

bunal Regio ufurpar ; antes os Senhores Reys defte Reyno fo-

rão fempre os mais zelofos Defenfores della) , fe cahiria no ou-

tro abfurdo de ſagrarem os mesmos Jefuitas , e os Curiaes feus

Adherentes , como fe fofsem Adros das Igrejas , ou Cemiterios

bentos , todas quantas Terras quizeſsem ufurpar ; e todas quan-

tas rendas e frutos recolhefsem das mefmas Terras , ferião

tambem fantificados ; contra a natureza das mefmas Terras ,

rendas , e frutos dellas ; feparando tudo ifto do Alto , e Supre-

mo Dominio das Coroas : Abfurdos , que manifeſtam
ente

fe

vê , que erão tão intoleraveis , como fica notorio pela Primei-

ra Parte

56

>

No Capitulo XVIII.

a Referido pelo mefmoToledo ibidem

Cap. XXVIII. , e Fragozo ibidem §. 17.

ibi:

Qui vejurifdictiones , feu fructus ,

redditus , et proventus ad Nos , et Se-

dem Apostolicam , et quafcumque Eccle-

fiafticas Perfonas , ratione Ecclefiarum ,

Monasteriorum , et aliorum beneficiorum

Ecclefiasticorum pertinentes ufurpant ,

vel etiam quavis occafione , velcaufa fine

Romani Pontificis , vel aliorum ad id le-

C

trez

fe accumulárão ainda mais

O ii

gitimamfacultatem habentium , expref-

Ja licentia fequeftrant.

Nas Trez Divisões citadas na Nota

a da pagina proxima precedente.

c Referido pelo mefino Toledo ibidem.

Cap. XXIX. , `e Fragozo ibidem §. 18.

ibi :

Quive collectas , decimas , talleas

prastantias , et alia onera Clericis , Pra-

latis , et aliis Perfonis Ecclefiasticis , ac

eorum, et Ecclefiarum , Monasteriorum,
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trez Excommunhões : Contra os Principes Seculares , que por

fi , ou por outrem directa , ou indirectamente impuzeflem De-

cimas , ou alguns outros Tributos aos Clerigos , e aos bens a

elles pertencentes : Contra os que taes Tributos aconselhaffem ,

exigiffem , ou recebeffem : E contra os que para iffo deſſem a-

juda , ou favor.

57 E fe efte Capitulo tambem foffe aceito : Por huma

parte feria inutil , fuperfluo , e fruftraneo pelo que pertencia ás

Pessoas dos Clerigos ; porque a ninguem tinha paſsado pela

imaginação , nem paſsou até agora , gravar os meſmos Clerigos

com as gabellas pessoaes , que fomente fe impõem aos Homens

da Plebe : E porque pela outra parte nem cabia na Jurifdicção

Ecclefiaftica eftabelecer izenções dos encargos Reaes das Ter-

ras nos Dominios alheios dos Principes Soberanos ; nem ifto

podia reduzir-ſe a pratica , ſem ſe arruinarem as Leis Funda-

mentaes , e ſem ſe commetterem os abfurdos , que acabo de in-

dicar affima na reflexão do Capitulo XV.

58

a
No Capitulo XIX. fe fulminão os raios de outros

et aliorum Ecclefiafticorum beneficiorum

bonis , illorumque fructibus , redditibus ,

et proventibus hujufmodi , absque fimili

Romani Pontificis fpeciali , et expressa

licentia imponunt , et diverfis etiam ex

quifitis modis exigunt , autfic impofita ,

etiam a fponte dantibus , et concedenti-

bus recipiunt : Necnon qui per fe , vel

alios directe , vel indirecte pradicta fa-

cere, exequi , vel procurare, aut in eif

dem auxilium , confilium , vel favorem

præftare non verentur , cujufcumque fint

praeminentia , dignitatis , Ordinis , con-

ditionis, aut ftatus , etiamfi Imperiali ,

aut Regali prafulgeant dignitate , feu

Principes , Duces , Comites, Barones , et

alii Potentatus quicumque etiam Regnis ,

Provinciis , Civitatibus , et Terris quo-

quomodo Præfidentes , Confiliarii , et Se-

natores , aut quavis etiam Pontificali

dignitate infigniti. Innovantes decreta

Super bis per Sacros Canones , tam in

Ana-

Lateranenfi noviffime celebrato , quam

aliis Conciliis generalibus edita , etiam

cum cenfuris , et pænis in eis contentis.

a Referido pelo dito Toledo ibidem

Cap. XXIX. , e Fragozo ibidem §. 19.

ibi :

Item excommunicamus , et anathe-

matizamus omnes , et quofcumque Ma-

giftratus , et Judices , Notarios , Scri-

bas , Executores , et Subexecutores quo-

modolibet fe interponentes in caufis capi-

talibus , feu criminalibus contra Perfo-

nas Ecclefiasticas , illas procefsando ,

banniendo , capiendo , feu Sententias con-

tra illas proferendo , vel exequendo , fine

Speciali , Specifica , et exprefsa bujus

Sanita Sedis Apostolica licentia , etiamfi

talia committentes fuerint Confiliarii ,

Senatores , Præfidentes , Cancellarii , Vi-

cecancellarii , aut quovis alio nomine

nuncupati.
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Anathemas contra todos os que chamão os Ecclefiafticos aos

feus Juizos nos cafos criminaes.

59 E tambem efte Capitulo fe não recebeo , nem podia

receber Primò , porque era fuperfluo para os crimes ordina-

rios ; nos quaes muitos annos antes havião as Leis deftes Rey-

nos mandado remetter os Ecclefiafticos , e Regulares aos Jui-

zos dos feus reſpectivos Prelados : Secundò , nos delictos privi-

legiados , ou crimes de lefa Mageftade , nem efta Bulla podia

deixar expoftos , e defarmados os Principes Soberanos , e os

feus Reynos , e Vafsallos ; nem os mesmos Principes podião

ceder defte Direito em obfequio da referida Bulla , fem dero-

garem, e abdicarem a fua Soberania “ .

60 No Capitulo XX , e ultimo , mifturando-fe a Ef

piritualidade com a Temporalidade , defarmou outra trovoada

de Excommunhões geraes fobre todos os que directa , ou indi-

rectamente invadifsem , occupaſsem , detiveſsem , ou deſtruif-

fem no todo , ou em parte , a Cidade de Roma , e os Domi-

nios , que nella fe attribuem ao Papa em quafi toda a Italia.

61 E tambem efte Capitulo fe não aceitou , nem podia

aceitar : Primò , porque a Efpiritualidade da Excommunhão

não podia nunca já mais grudar-ſe nas Temporalidades daquel-

a Comovai provado na Petição de Re-

curfo , a que ferve de baſe eſta Segunda

Parte.

Referido pelo mefmoToledo ibidem

Cap. XXX. , e copiado pelo meſmo Fra-

gozo ibidem §. 20. ibi :

Item excommunicamus , & anathe-

matizamus omnes illos , qui per fe , feu

alios , directe , velindirecte , fub quocum

que titulo, vel colore invadere , deftrue-

re , occupare , et detinere prafumpferint

in totum , vel in partem AlmamUrbem ,

Regnum Sicilia , Infulas Sardinia , et

Corfica , Terras citra Pharum , Patrimo-

nium Beati Petri in Thufcia , Ducatum

Spoletanum, Comitatum Venayfinum , Sa-

binenfim , Marchia Anconitana , Mafse

Trebatie , Romandiola , Campania , et

las

Maritimas Provincias , illarumque Ter-

ras , et Loca , ac Terras Specialis Com-

miffionis Arnulforum , Civitatesque No-

ftras Bononiam , Cafenam , Ariminum,

Beneventum , Perufium , Avinionem , Ci-

vitatem Caftelli , Tudertum , Ferrariam ,

Comaclum , et alias Civitates , Terras ,

et Loca , vel Jura ad ipfam Romanam

Ecclefiam pertinentia , dict .
taque Romana

Ecclefia , mediate , vel immediate fubje

ta; necnon fupremam Jurifdictionem in

illis Nobis , et eidem Romana Ecclefia

competentem defacto ufurpare , pertur-

bare , retinere , et vexare variis modis

prafumunt , necnon adherentes , fautores,

et defenfores eorum , feu illis auxilium ,

confilium, vel favorem quomodolibet pra-

flantes.
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las Terras , e Dominios , que os Santos Padres pofsuem como

Principes Temporaes : Secundò , porque nos cafos , em que os

Summos Pontifices , como taes Principes Temporaes fe emba-

raçárão em difsensões , e difcordias com os outros Soberanos

tambem Temporaes ; a neceffidade pública , que conſtitue Lei

fuprema , dede defenderem os mefmos Soberanos Temporaes a

fua alta reputação , os feus Dominios , e as vidas , e fazendas

dos feus Vafsallos , foi fempre a que preciſamente decidio ; não

obftantes as ditas Excommunhões Efpirituaes , e por isso inap-

plicaveis ás Terras e coufas Temporaes , como affima digo :

Sendo ifto o que ( muito a feu pezar ) forão conftrangidos a

praticar nos calos occorrentes os Monarcas , e Soberanos das

Cortes mais religiofas , e mais orthodoxas , e pias da Europa “ .

a As falfas Decretaes , que nos fins

do Seculo Oitavo forão fingidas por Ifi

doro Mercador ( ou Peccador , como ou-

tros lhe chamão ) debaixo dos Sagrados

Nomes dos Primeiros Santiffimos Ponti-

fices , que tinhão coroado com o marty-

rio as fuas heroicas virtudes , forão os fu-

neltos motivos de todas eftas fataliffimas ,

e fenfibiliffimas difcordias.

Porque havendo- fe enganado com

as mefmas Decretaes inventadas alguns

dos Summos Pontifices , que fucceffiva-

mente forão fendo illudidos com os fri-

volos argumentos , que os Theologos da-

quelle tempo ( como os deftes dous Secu-

los tem praticado com a Bulla da Cea )

armárão com os affumptos das mefmas

fuppoftas Decretaes ( referidas por Fleu-

ry no Difcurfo IV. Jobre a Historia Ec-

clefiaftica §. 13. ) : Fizerão excommun-

gar quafi todas as Nações do Occidente :

Fizerão dar feffenta e oito Batalhas cam-

paes : Fizerão perecer nellas muitos mi-

Îhões de Homens ( De Real na Sciencia

do Governo Tomo VII. Sessão 3. pag. 34.

até pag. 38 , na qual debaixo da Nota

letra A cita bum grande numero

de Efcritores ) : Fizerão animar o Santo

Padre Gregorio VII. a romper contra o

9

62 Os

Imperador Henrique IV. nas violencias

que o neceffitárão á guerra , em que foi

fitiada a Cidade de Roma e o meſmo

Santo Padre conftrangido a ir acabar pro-

fugo della a vida entre anguftias (o mef-

mo De Real no mesmo Tomo VII. pag.

83. §. Les fausses Decretales = com

osfeguintes ) : Fizerão com que tornan-

do o outro Santo Padre Bonifacio VIII.

a inquietar com os mesmos pretextos de

Jurifdicção Temporal os Principes Catho-

licos ; caufou as vivas guerras , em confe-

quencia das quaes veio o mesmo Santo

Padre acabar tambem a vida prezo em

huma Torre por Ordem de ElRey de

França Filippe o Formofo , como lhe ti

nha profetizado feu Anteceffor São Ce-

leftino V. ( referido tudo por Gagnino ,

Author antigo , e grave , que foi Geral

da Ordem dos Trinitarios , no Livro VII.

dos feus Annaes de França , da edição

feita em París no anno de 1521. Plati-

na , que por Ordem de Xisto IV. efcre-

veo as vidas dos Papas , que tinhão go-

vernado a Igreja até áquelle tempo , na

vida do referido Papa Bonifacio VIII. ) :

Fizerão affaltar outra vez , e entregar ao

faque , e furia dos Soldados a mefina Ci-

dade de Roma ; e fechar prizioneiro no
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62 Os que deixo referidos forão pois os notorios , ejuf-

tiffimos motivos , com que affim os Monarcas , e Principes So-

beranos da parte d'aquém dos Alpes ; como os mesmos Princi-

Ultramontanos , ou da parte d'além dos referidos Montes ;

não quizerão de nenhuma forte receber huma ſemelhante Bul-

la, où permittir de alguma maneira , que ella fe publicaſse nos

feus Reynos , e Eftados : Comprehendendo todos os ditos Prin-

cipes , que nella fe continha ; não fó hum Eftratagema carnal ,

e inventado debaixo do pretexto da Religião com os meſmos

objectos , com que fe tinhão fingido as falfas Decretaes , e com

o meſmo efpirito , com que fe procuravão propagar as prohibi-

ções dos Indices Romano-Jefuiticos ; mas tambem hum jugo

demaziadamente pezado ; e hum attentado demaziadamente fe-

diciofo , para que a elles fujeitaffem as Potencias Catholicas Ro-

manas a fua Soberania " .

63 Na Alta Alemanha não fó o Imperador Rodolfo II.

fe oppoz á publicação da dita Bulla , e impedio com toda a

firmeza os effeitos della ; mas até o Arcebispo Eleitor de Mo-

guncia prohibio , que ella foffe publicada na fua Dioceſe , e nas

Terras do feu Dominio Temporal

64 Na Baixa Alemanha tambem não foi recebida a mef-

Caftello de Santo Angelo o outro Papa

Clemente VII. com os treze Cardeaes ,

que o feguião ; havendo aquelle SantoPa-

dre conftituido na extrema neceffidade de

paffar aos procedimentos de facto , ou á

guerra a grande religião , e conhecida

piedade do Imperador Carlos V. ( refe-

rido por la Barre na fua Historia Ge-

ral de Alemanha Tom . VIII. Parte I.

defde a pag. 201. em diante ) : E fizerão

em fim com que ElRey D. Filippe II.

conftrangido pela outra indifpenfavel ne-

ceffidade de confervar então aquelle Mo-

narca a poffe , e dominio do feu Reyno

de Napoles , depois de ouvir os Theolo-

gos doutos , e pios , em que naquelle tem-

po abundava Hefpanha ; e entre elles o

grande Bifpo de Canarias Melchior Ca-

ma

no; fe refolveo a fazer ao outro Summo

Pontifice Paulo IV. a guerra , que he pú-

blica por todas as Hiftorias ( Entre elias

trata esta materia ex profefso Luiz de

Cabreira na Chronica do mefmo Rey Fi-

lippe II , onde tranfcreve a parte fub-

fiancial doVoto do dito Bispo Cano. Gi-

annone na Hift. Civ. de Napol. Tomo IV.

Liv. XXXIII. Cap. I. )

"
a Affim o refere o Douto e circum-

fpecto Hiftoriador Jaques Augufto de

Thou no Livro XLIV. pag. 512. da im-

prefsão do anno de 1734.

b Provas das liberdades da Igreja de

França por Pizhou Cap. VII. na addição

ao num. 57. Concina Tom. X. Livr. III,

de Cenfuris Differt. 2. Cap. II. §. 3. nu-

mer. 25.



112 Parte Segunda.

ma Bulla : Antes achou fortiffimas repulfas nos Estados de Flan-

dres , e Brabante ; fazendo eftes inuteis todos os esforços do

Nuncio Bentivoglio , e as diligencias , com que mandou os Ex-

emplares della aos Bifpos para os publicarem; porque todos os

ditos Prelados recufárão obedecer ao mefmo Nuncio pelo que

pertencia á publicação da referida Bulla “ .

65 Em França paffou ao mefmo refpeito o que refere o

veridico Jaques Augufto de Thouneftas formaes palavras :

Quafi no mesmo tempo fuccedeo buma coufa , que não poſſo

deixar no filenciofem faltar ao que devo á Dignidade do Reyno.

Alguns Bifpos publicarão como ás efcondidas huma Bulla do Pa-

pa. Creo-fe , que ifto fe fizera pela inftigação dos fediciofos , que

quizerão fondar a paciencia do Rey, e dos Magiftrados ; achan-

do-ſe deciſivamente refolutos a irem mais longe , ſe eſte paſſo lhes

abriffe caminho , quando o Parlamento fe achaffe em ferias. Ha-

via já alguns annos , que o Papa Le tinha attribuido fobre os Prin-

cipes Chriftãos bum poder , que a França nunca já mais reconbe-

ceo ; e que pertendia ter o direito de excommungar os Magiftra-

dos , quefuftentão a Furifdicção Temporal contra os attentados

do Clero. Para ifto fe faz todos os annos buma Ceremonia pú-

blica na Quinta Feira Santa em Roma , onde os Papas mandão

ler algumas Conftituições , que com grande cuidadofazem depois

efpalhar em toda a Christandade , para fazerem huma vă oftenta-

ção daquellefeu poder. Forão algumas Bullas daquella efpecie as

quefe tinhão feito entrar dentro no Reyno. Havendo o Procura-

dor da Coroa apresentado as fuas queixas á Camera estabelecida

no tempo das ferias , para continuar a administração da Justiça ,

principalmente em materias Criminaes ; o Parlamento , com o

DefembargadorBriffon átefta delle ; imitando afirmeza , e a li-

berdade dosfeus Anteceffores ; pronunciou buma Sentença , pela

a Zipeus de fure Novo Tit. De Or-

dinandis num. 14. Van-Espen Tomo IV.

da edição feita em Louvaina no anno de

1753 : Parte II. Cap. II. §. 2. Concina

ubi proxime fupra.

qual

7 No Tom.VIII. da fua Hiftoria Uni-

verfal Livro LXXII. pagin. 404. com a

feguinte da mefma edição do anno de

1734.
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raes

qual ordenou a todos os Governadores : Que fe informaffem de

quaes tinhão fido os Arcebispos , os Bifpos , ou os Vigarios Ge-

havião recebido ou a dita Bulla , ou alguma Copia
, que

della debaixo de titulo de Litera proceffus : Que examinaffem

qual era a Peffoa , que lhes tinha enviado a dita Bulla para a

publicarem : Que impediffem a publicação della no caſo de fe

não achar feita ; fequeftrando todos os Exemplares , e remet-

tendo-os á Camera : E que no caſo de fe achar já a meſma

Bulla publicada , intimaffem com dia certo os Arcebispos , Bif-

pos , e feus Vigarios Geraes , para comparecerem na prefença

do Parlamento , e nelle reſponderem fobre o Recurfo do Pro-

curador da Coroa ; fequeftrando-lhes as Temporalidades, e en-

tregando-as ás Juftiças delRey Prohibindo , que fe impediffe

a execução defta Sentença , debaixo da pena contra os Tranf-

grefsores de ferem punidos como inimigos do Reyno, e crimi-

nofos de lefa Mageftade ; com a ordem de fer impreſsa efta

Sentença, e de fe dar ás Copias dellas conferidas por Notarios

a mefma fé do feu Original. A Sentença he de quatro de Outu-

bro de mil quinhentos e oitenta.

E o mesmo he notorio a todo o Mundo inftruido , pelo teſte-

munho dos Hiſtoriadores , e Canoniftas , que eſcrevêrão ſobre

eſta materia a .

66 Na meſma Italia ( e fe póde dizer que ás portas da

Cidade de Roma ) fuccedeo o que refere o mesmo de Thou ' ,

tratando dos fuccefsos do anno de mil quinhentos fefsenta e oi-

to , neftes precifos termos :

Naquelles tempos he , que o Papa procurando accrefcentar

os Privilegios do Clero em prejuizo dos Soberanos , intentou izen-

tar os Ecclefiafticos de toda a Chriftandade dos Tributos , dos Im-

poftos , e geralmente de todas as Contribuições , que os Vaffallos

devem aos feus Soberanos. Com efte objecto publicou a Bulla

Part. II.

a Entre elles baſta verem-fe as Pro-

vas da Igreja Gallicana por Pythou

Cap. VII. num. 50, e 55 ; os Commen-

tarios a ellas Artigo XVII ; e Concina

P

ubi proxime fupra.

In

b No Tomo V. da dita Hiftoria Uni-

verfal Livr. XLIV. pag. 512. da mefma

imprefsão affima indicada.
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= In Coena Domini cheia de terriveis ameaças contra todos

os Principes , e todas as Républicas , que obrigaffem os Ecclefiaf

ticos dos feus Dominios apagarem eftas Contribuições deftinadas

para a manutenção do Estado , declarando-os excommungados , e

incapazes de receberem abfolvição no Tribunal da Penitencia. To-

dos os Principes da Italia , principalmente ElRey Filippe , e a

Républica de Veneza , achárão esta Bullafummamente extraordi-

naria , e fummamente prejudicial aos feus intereffes.

O que paſsou em termos taes , e tão fortes , como são os que

vou fubftanciar nos feguintes Paragrafos.

67 Na Républica de Veneza passou o que refere o mef-

mo de Thou " neftes precifos termos :

"

Os Venezianos em nada parecião mais difpoftos a foffre-

rem efte novojugo : Pertendião : Que ninguem podia diminuir o

Thefouro do Principe , fem arruinar o Estado , em cuja conferva-

ção tem comprebenfivo intereſſe todos os Corpos , e até as mesmas

Communidades Religiofas : Efte negocio foi muitas vezes debatido

com grande viveza por buma e outra parte. Emfim a guerra

de Religião , que fe accendeo em França , e nos Paizes-Baixos ,

fez esfriar o zelo do Papa : De forte que a dita Républica ficou

gozando das fuas antecedentes liberdades , não obftante a referida

Bulla : Suftentando-se para iffo com incontraftavel firmeza fobre

os folidos fundamentos dos Sabios e illuminados Theologos , e

Canoniftas , que confultou fobre esta materia .

a No mefmo lugar indicado na Nota

proxima precedente.

b Taes forão Pedro Antonio Arcedia-

go, e Vigario Geral de Veneza ; Fr. Ber-

nardo Jordão Religiofo Obfervante , e

Meftre na Sagrada Theologia ; Fr. Mi-

guel Agnolo tambem da mefma Ordem ,

e Meſtre na Sagrada Theologia ; Fr. Mar-

cos Antonio Capello Menor Conventual ,

e tambem Meftre na mefma Theologia ,

Fr. Fulgencio da Ordem dos Servitas ,

tambem Meftre na mefma Theologia ;

João Marfilio Presbytero Napolitano ,

e Doutor na mefma Theologia ; o Dou-

"

68 No

tiffimo Fr. Paulo Sarpi da Ordem dos

Servitas ; Fr. Fulgencio tambem Theolo-

go da Ordem de S. Francifco , cujos con-

cludentiffimos votos fe achão estampados

no Tomo III. das Obras do mefino Sarpi

impreffas em Helmftad no anno de 1763.

defde a pag. 152. até a pag. 226 : Na

Differtação fobre as Contribuições dos

Clerigos , que fe acha tranfcripta no To-

mo IV. das mefias Obras doSarpi pag.

167. cum feqq. E na confirmação das

confiderações fobre as Cenfuras do Santo

Padre Paulo V. eftampadas no V. Tomo

das ditas Obras defde a pag. 41. em di-
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68 No Reyno de Napoles , e Sicilia pafsou igualmente

o que em ſubſtancia referio o meſmo de Thou neftes preciſos

termos :

ber-

O Papa não celou de ordenar , que ella ( a dita Bulla da

Cea) foffe publicada em toda aparte pelos Bifpos , ou feus Viga-

rios Geraes , e pelos Parocos , fem alguma attenção aos Sobera-

nos. Filippe indignado defte procedimento , probibio debaixo das

mais rigorofas penas aos Bifpos de Hespanha , e de Italia , que

executaffem aquellas ordens do Papa : Elle declarou , que nãofof-

freria dar occafião a fe lhe arguir , que por humafraca condef-

cendencia tinha deixado diminuir a Dignidade da Coroa , que

dára dos feus Predeceffores , e os fundos do Thefouro do feu Ef

tado : Elle accrefcentou , que não tinha inveja das permissões , que

• Papa dava a ElRey de França , cujo Reyno fe achava cheio de

Hereges, para tirar fubfidios do Clero Francez ; quando Elle que

haviafabido prefervar os feus Eftados defta pefte, tinha fido def-

pojado do poder de exigir dos Ecclefiafticos dos feus Reynos os

Direitos , que Elles havião fempre pago.

69 O que mais fuccedeo naquelles Reynos em effeito da

jufta indignação do dito Monarca defde a Primeira Carta por

Elle dirigida fobre efta materia ao Vice-Rey Duque de Alcalá

em vinte e quatro de Março de mil quinhentos feſſenta e ſete ,

até vinte e trez de Janeiro de mil quinhentos oitenta e quatro ,

e Vice-Reynado do Duque de Offuna , confta claramente do

Compendio de Bartholomeu Chioccarello , que vai copiado nas

Provas b

70 Por Elle fe conclue , que a referida Bulla foi fem-

pre ácre , acerrima , e fucceffivamente repellida por aquella illu-

minada Corte. E eftas neceffarias refiftencia , e repulfa , são as

que conftituem o ultimo eftado da referida Corte ; como pro-

Pii

ante : E os mais , que fe achão compila-

dos nos dous Tomos de quarto , que con-

tém a Collecção das Obras , que fahírão

á luz fobre o Interdicto do mefmo Santo

Padre ; e indicadas no Tomo VIII. da

vão

Sciencia do Governo debaixo do Nome

do referido Sarpi.

a No dito Livro XLIV. pag. 512. no

anno de 1568.

b Debaixo do NUMERO IX.



116
Parte Segunda.

vão as duas fignificantes Confultas dos annos de mil fetecentos

vinte e nove , e de mil fetecentos feffenta e hum , que ficão ſub-

ftanciadas , e tranfcriptas na Demonstração V " .

71 Em Heſpanha já fica referido com as palavras deThou

affima tranfcriptas b

, que ElRey D. Filippe II. juftamente in-

dignado contra as invasões da referida Bulla , prohibio aos Bif-

pos debaixo das mais rigorofas penas , que a executaſſem. O

meſmo confirmão Zipeo , Van-Efpen , e outros Efcritores ,

muito fignificantemente confirmados pelas vivas expreſsões , com

que o dito Monarca fe queixou naquelle cafo contra a Curia de

Roma nos mais fortes , e mais afperos termos , de que fe podia

fervir hum Monarca Catholico por profissão , e por antonomafia.

72 As ditas expressões forão pois tão pungentes , etaes ,

como le manifefta pela Carta , que no anno de mil quinhen

tos oitenta e dous dirigio de Lisboa o mefmo Rey Dom Fi-

lippe II . pelo feu Secretario de Eftado Gabriel de Zayas ao

Cardeal de Granvela Prefidente do Conselho de Italia : Accref-

centando á dita Carta em poft fcriptum della o meſmo Monar-

ca da fua propria Mão as palavras feguintes :

Eftas cofas del Nuncio , y el Colector van apretando de

manera , que creo , que han de refultar dello grandes inconvenien-

tes. Y es fuerte cofa , que por ver que Yo folo foy el que respeto

a la Sede Apoftolica , y confuma veneracion Mis Reynos ; y pro-

curo bagan lo mismo los agenos ; en lugar de agradecermelo , co-

mo debian , fe aprovechan dello , para querer-me ufurpar la auto

ridad , que es tan neceffaria , y conveniente para el fervicio de

Dios , y para elbuen Govierno de lo que El me ba encomendado. Y

es bien al rebés defto lo que ufan con los que bazen lo contrario ,

que Yo. Y affi podriafer , que meforçaffen a tomar nuevo cami-

nò apartando-me de lo que debo. Y sè muybien , que nò debo

Sufrir,, que eftas cofas paffen tan adelante. Y Yo os certifico , que

no ,

Defde o §. 27. em diante.

b No §. 57.

De Jure Novo debaixo do Titulo De

Qrdinandis num. 14.

me

d No Tratado De Promulgatione Leg:

Ecclef. Parte I. Capitulo III. numero

4.
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otro ,

me traen muy cansado , y cerca de acabar-fe-me la paciencia , por

mucha que tengo : Yfi a efto fe llega , podria fer , que a todos pe-

faffe dello ; pues entonces nò dexa efto confiderar todo lo que fe

fuele otras vezes. Y veo , que , fi los Estados Baxos fueran de

buvieran hecho maravillas , porque nò feperdiera la Religion

en ellos ; yporferMios , creo , quepaffan , porque fepierdan , por-

que los pierda Yo. Otras muchas cofas quifiera , y pudiera dezir

a efte tono ; pero es media noche , y estoy muy cansado ; y eftos

negocios me bazen , que eftè aun mas ; y para Vós , que tambien lo

entendeis todo , bafta lo dicho ; ypor esto no puedo aora ,
ni be po

dido eftos dias , refponder a algunos papeles , que tengo vueftros ,

como quifiera. = Ÿo ELREY

73 Sobre as referidas queixas accrefcentou o dito Mo-

narca os procedimentos , que o feu Chroniſta Luiz de Cabreira

referio neftes precifos termos :

Efte refentimiento moftròfer contra el Nuncio enteramen-

te ; porque profiguiendo los encuentros con el Supremo Confejo de

Fufticia , y no queriendo templar fu proceder abfoluto , efcrupulo-

fo , y menos ajustado a la cortezia pública , confervacion de lapaz,

y AutoridadReal; le mandò llamar , ydixo , quepues estaban en

fu Confejo , y fin el , ni cllas no podia governar , y no bavia que-

rido ajustar-fe a lo que era razon , para que ayudado de todos

cunplieffe con lo que le tocaba , antes fus contradiciones paſſaban a

tema, y defeftimacion de fus Tribunales , yfuya , que fe fueffe con

Dios. Y affi en un Coche de fu Cavalleriza le llevo Don Diego

de Cordova a Alcala , y fu ropa , y criados aviaron el mifmo dia

los Alcaldes de Corte : Y efcrivio a Gregorio XIII. le embiaffe

quien le ayudaffe a llevar la carga de tan gran Monarquia , pues

ba-

de Dezembro de 1657 , tranfcripta por

Van-Efpen Tom. IV. Monumento R. do

Appendix ao Tratado De Promulga-

tione Legum.

a Acha-fe trasladada ad extenfum pe-

lo Chroniſta do mefmo Monarca Luiz

Cabrera Livr. XIII. da mefma Chronica

Cap. XII. per totum pag. 1166. cumfeqq.

da impressão feita em Madrid no anno b O mefmo Luiz de Cabreira na refe-

de 1619. E fe acha tambem authenticada rida Chronica Liv. XIII, pag. 1169. col.

na Confulta , que o Conselho de Braban- I. in fine , e col. 2-12

te fez ao Archiduque Leopoldo em 17.
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baziendolo affi le confervaria , y daria el lugar , quefienpre havian

tenido enfu voluntad , y acogimiento otros Nuncios ; que en efto

imitaba loque algunos Principes bavian becho , y bazian en gracia

de los Summos Pontifices Padres verdaderos , y amadores de la

paz de los pueblos , y de los Señores dellos , &c.

74 A geral regeição , e univerſal repulla de todas as re-

feridas Cortes Catholicas Romanas conftituião pois as circum-

ſtancias , e o eſtado das coufas refpectivas á referida Bulla da

Cea no tempo , em que a Curia de Roma a pertendeo introdu-

zir em Portugal. Ifto foi no anno de mil quinhentos fetenta e

quatro , quando todo o Governo da Monarquia deftes Reynos

fe achava inteiramente nas mãos dos Jefuitas

75 Não baſtou
porém

todo aquelle
difpotifmo

Jefuitico

para fujeitar
Portugal

á referida
Bulla

: Porque
a Divina

Pro-

videncia
fez com que a união dos Curiaes

Romanos
com os re-

feridos
Jefuitas

achaffem
contra

aquelle
feu intento

eftorvos

tão infuperaveis
, como forão os que vou referir

.

,76 O Prim
eiro

dell
es foi o eftr

ondo
com que os cla-

more
s
da univ

erfa
l
indi

gnaç
ão

, e do gera
l
eſca

ndal
o

, que ha-

vião cauf
ado

os abfu
rdos

, e atte
ntad

os
da refe

rida
Bull

a
na

fór
ma

affi
ma
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rida

, tinh
ão

atro
ado

a toda a Euro
pa

: Eftr
on-

do , cujo
s
écos foan

do
alta

ment
e
de toda

s
as part

es
dent

ro
em

Port
ugal

; e avif
ando

a todo
s
os Port

ugue
zes

, de que hião fa-

zell
os

Efcr
avos

, tend
o
-os Deo

s
Nof

fo Senh
or

crea
do

livr
es ; fi-

zerã
o

prec
iſam

ente

teme
r

aos dito
s
Jefu

itas
as pedr

adas
dos

Póv
os

.

b

•

77 O Segundo eftorvo fez o Primeiro , que acabo de

referir , de força invencivel. Já fica ponderado por huma par-

te , que o Imperador Rodolfo II. na Alta Alemanha ; e El-

Rey D. Filippe II. na Alemanha Baixa , nos Reynos de Napo-

les , e Sicilia , e dentro no Continente da Hefpanha ; tinhão acer-

rima e vigorofiffimamente impugnado , e repellido os inful-
>

a Affim fica notorio pela Divisão V.

da Parte Primeira defta Deducção.

tos ,

b Nos §§. 52 , 55 , 57, 58 , 59, 60,

61 , e 62. deſta Demonftração.
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く

a

tos , e as nullidades da referida Bulla. Tambem fica pela outra

parte ponderado , que a Caſa de Auftria , e muito efpecial-

mente o dito Poderofo Monarca de Heſpanha D. Filippe II.

era o Achilles , de cujos esforços eſperavão os Jefuitas a pro-

tecção e as victorias da Liga de França , que pouco depois

confummárão pelas negociações do feu Socio Mattei no efcan-

dalofo Tratado , que fizerão com o mefmo Monarca contra

Henrique III. feu natural , e legitimo Rey.

,

78 Neftas circumſtancias pois ; vendo os mesmos Jefui-

tas , que não podião receber em Portugal a dita Bulla ; quando

era notorio , que delles dependia nefte Reyno todo o arbitrio

das coufas do Governo Supremo ; fem concitarem contra fi to-

da a Europa , e principalmente o mefmo Poderofo Monarca de

Hefpanha , do qual tanto neceffitavão para os ajudar na ruina

de França , que tinhão maquinado ; daqui veio o Segundo in-

fuperavel eftorvo , com que forão obrigados a deixarem repellir

muito a feu pezar no Real Nome do Senhor Rey D. Sebastião

a referida Bulla chamada da Cea do Senhor.

b

79 Repulfa , que fe manifefta formaliffimamente pela

outra Bulla , que o Santo Padre Gregorio XIII. dirigio ao dito

Senhor Rey D. Sebastião em vinte e nove de Abril de mil

quinhentos fetenta e quatro : E Bulla , cuja narrativa traduzida

na lingua Portugueza , he do teor ſeguinte :

Voffa Mageftade me fez expor , que ha pouco tempo tinha

chegado áfua noticia , que algumas Leys dos feus Reynos , e al-

guns Privilegios concedidos pela Sede Apoftolica a Voffa Magef

tade , e aos feus Predeceffores , parecião derogadas olhando fe pa-

ra o teor das palavras conteúdas nas Conftituições Apoftolicas ,

que fe coftumavão publicar em Quinta Feira de Endoenças ( ifo

be, na Bulla chamada da Cea do Senhor ) : Que ifto não sóin-

a Na Parte Primeira Divisão X. §.

412.

b Efta Bulla fe acha regiftada na Cafa

da Supplicação no Livro VI. das Extra-

vagantes a folhas 31 ; na Toire do Tom-

fe-

bo no Livro dos Breves a fol. 96 ; e a

trasladou Gabriel Pereira de Caftro no

feu Tratado de Manu Regia Part. I. Ca-

pit. VI. fub num. 16.
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"

, e in-

feria grave prejuizo áfua Real Furifdicção ; mas que as ditas

Leys , e Privilegios fe não podião derogarfem maxima perturba-

ção da paz , da tranquillidade , e da concordia , debaixo da qual

os Estados Ecclefiaftico , e Secular deffe Reyno vivêrão até ago-

ra: Que pofto que Voffa Mageftade poſſa confiderar , que as ditas

Leys eftabelecidas pelos Reys feus Predeceſſores , e obfervadas pe-

lo Eftado Ecclefiaftico , bumas ba mais de cem outras ba mais

de duzentos annos , para comporem , e fazerem ceffar as urgentes

questões , e controverfias , que houve naquelle tempo ; e foffempro-

mulgadas para confervarem apaz ; e algumas dellas corrobora-

das, feitas , e introduzidas com Authoridade Apoftolica : Pofto

que os ditos Privilegios forão concedidos com juftas , e legitimas

caufas ainda exiftentes : Pofto que tambem fe deve confiderar , que

as referidas Leys , e Privilegios não podem fer tendentes

terpretados para offenfa , e diminuição da liberdade Ecclefiaftica ;

mas fe dirigem ao ferviço de Deos , ao bem público dos feus Rey-

nos , e Dominios ; e á confervação da paz entre os fobreditos dous

Eftados : Pofto que o ufo das ditas Leys e Privilegios fempre

foi recebido , e praticado até agora pacificamente fem efcandalo

dos Póvos , e á vista dos Nuncios Apoftolicos neffes Reynos , e

com fciencia , e paciencia dos mesmos Nuncios : Epofto que Voffa

Mageftade julgaffe , que as ditas Leys , e Privilegios de nenbu

ma forte bavião fido comprehendidos na referida Bulla da Cea;

nem fora da nosa intenção , ou da dos Pontifices Romanos Nof-

fos Predeceffores , revogar femelhantes Leys , e Privilegios ; ou

impedir o ufo , ou execução delles : Com tudo pela attenção ,

que Voffa Mageftade nos profeffa ; e pela reverencia , com que

olha para os Mandados da Sé Apoftolica , e Noffos : Fulgou

que era licito , e decente confultar- nos fobre o ufo das ditas Leys ,

e Privilegios. Por cuja caufa nos fez fupplicar , que com os re-

feridos fundamentos declaraffemos , que as ditas Leys , e Privile-

gios não erão comprebendidos na Bulla da Cea do Senhor , que

fe coftuma ler ; e que a Voffa Mageftade e aos feus Miniftros

era licito ufar delles ; da mefma forte , que o praticárão os Reys

9

>

Jeus
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feus Predeceffores , e os feus Miniftros , como Voffa Mageftade

ha pouco fez determinar , e declarar : Eque nos dignaffemos at-

tender paternalmente com a Benignidade Apoftolica àpaz , etran-

quillidade dos feus Reynos.

80 A' vifta de cuja evidencia ſe não póde duvidar , de

que a mefma Bulla da Cea veio a conftituir outro irrefragavel

Monumento da independencia Temporal da Coroa defte Rey-

no : Manifeftando-fe , que não fó foi fruftranea , e nulla , por

fe lhenão ter permittido , antes defer publicada , o Regio Bene-

placito ( como era precifo, para ter execução ainda no meſmo

Reynado , a que foi dirigida , na conformidade das antiquiffimas

Leys , e louvaveis Coftumes , que ficão fubftanciados nesta De-

monstração " ) ; mas tambem , que fobre não haver fido acei-

ta , foi pofitivamente por huma parte fufpenfa ; mandando o

dito Senhor Rey D. Sebaftião declarar aos feus Miniftros , que

por effeito della não devião apartar-fe da obfervancia das Leys ,

è Coſtumes do Reyno : E foi pela outra parte repellida , ou

recambiada para a Curia de Roma com os juftiffimos motivos

declarados pela narrativa , que acabo de tranfcrever no Para-

grafo proximo precedente : Achando-fe as mefmas fufpensão ,

repulfa , e recambio authenticados , e notorios pela dita Bulla

do Santo Padre Gregorio XIII. affima copiada , que he o pon-

to fubftancial , de que fe trata.

81 Sem que obftaffem as palavras da parte difpofitiva

da referida Bulla , com que fe pertendeo introduzir confusão

na clara , e notoria verdade , que deixo referida , em quanto

nellas com o coftumado artificio e conhecido formulario da

Curia de Roma ſe efcrevêrão as claufulas , que dizem :

,

Como com tudo nem pelas Letras de Voffa Mageftade,

nempela Relação , que em feu Nome nos foifeita , pudeffemos en-

tender o que fe acha precavido pelas ditas Leys , ePrivilegios

(pofto que aliàs o Noffo Animo feja propenfiffimo a agradar

a Voffa Mageftade ) , não pudemos perfuadir-nos a approval-

Part. II.

a Defde o §. 1. até o §. 20.

Q

los,

&
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los
a

, principalmente quando fe trata da falvação das Almas &

dos quaes Privilegios , e Leys não temos alguma noticia ; porque

Se a tivessemos , o mesmo que agora não concedemos a Voja Ma-

geftade , talvez lhe não denegariamos : Em cuja confideração ex-

bortamos aVoffa Mageftade , para que brevemente procure re-

metter-nos as ditas Concordias , Confirmações , Leys , e Privile-

gios; porque fendo por Nós viftos , e com Noffo Paternal affecto

ponderados , defejaremos proceder com aquella razão , com a qual

fique attendida a segurança da fua propria confciencia , e dos feus

Vaffallos , e a tranquillidade dos feus Reynos ; e nos mostrare-

mos tão benevolos com Voffa Mageftade , que fe não arrependa de

nenhuma forte da fua piedade , e obediencia aNós , e a efta Santa

Sede : Entretanto defejando Nós fatisfazer em alguma parte

aos rogos de Voffa Mageftade , quanto com o Senhor podemos ,

permittimos , e concedemos , que Voffa Mageftade , e os feus fui-

zes , e Miniftros , pofsão ufar das referidas Leys , e Privilegios,

e proceder , julgar , e executar na conformidade dellas , e delles ;

affim como até agora o praticárão fem controverfia ; não sendo em

Noffo defprezo , e contra os Decretos do Sagrado Concilio d; por

a Como fe a obfervancia das Leys Se-

culares , e Coſtumes defte Reyno , tiveffem

alguma neceffidade de ferem approvadas

pela Curia de Roma , para fe obfervarem ;

ou fe não baſtaffe a fufpensão , que o di-

to Senhor havia ordenado.

b Como fe não fe achaffe provado pe-

los Capitulos da mefma Bulla da Cea af-

fima tranfcriptos , que nella fe não havia

tratado da falvação das Almas ; mas fim

da ufurpação dos Reynos , e Eitados Tem-

poraes , e da independencia Secular dos

Principes Soberanos.

c Como fe as ditas Leys , Coftumes , e

Privilegios do Reyno tiveffem alguma ne-

ceffidade de irem paffar pela Chancella-

ria da Curia Romana depois de tantos

Seculos de independente obfervancia : E

como fe eftas artificiofas palavras pudef-

fem ter outra fignificação , ou outro effei-

to, que não folle o da obrepção , e fub-

tem-

repção , com que vinhão tentar ,
fe ao

favor daquella conjunctura , em que os Je-

fuitas fe achavão fenhores abfolutos do

Governo Supremo deftes Reynos , podião

extorquir a infolita humiliação de lhes

mandarem as Leys , e Coftumes dos mef-

mos Reynos , para as cenfurarem incompe-

tente, nulla , e inutilmente ; porque ne-

nhum dos Auguftos Succeffores da Coroa

quereria , nem poderia fem infracção até

das mefmas Leis Fundamentaes , compi-

ladas na Divisão Duodecima da Parte

Primeira , eftar por tal Cenfura , e me-

nos pela fubordinação Temporal , a que

ella ferviffe de argumento ; quando qual-

quer Particular Succeffor de hum Mor-

gado tem Direito para annullar os factos

fefivos do feu Anteceffor , femreceber pre-

juizo da fua negligencia.

d Como fe o ufo das Leys , e a obfer-

vancia , e manutenção dos louvaveis Cof
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tempo de hum anno , e o mais tempo , que decorrer ao Noffo Be-

neplacito , e da Sede Apoftolica , fem que hajão de incorrer nas

Cenfuras da dita Bulla , que fe coftuma ler no dia da Cea do Se-

nhor ".

82 Não obftárão , digo , as palavras affima copiadas da

parte difpofitiva da referida Bulla : Primeiramente , porque a ſub-

ftancia do negocio , de que fe tratava , conſiſtia em fe provar,

como provou , affim pela narraçãoaffim pela narração , como pela difpofição da

mefma Bulla , que a outra Bulla intitulada da Cea do Senhor

não foi aceita ; mas fim fufpenfa , expulfa , e recambiada ; e iſto

foi o que confta indubitavelmente pela referida Refpofta do

Santo Padre Gregorio XIII : Em Segundo lugar , porque das

reflexões , que vão escritas nas Notas da dita Difpofição affima

copiada , fe vê que as claufulas della forão accidental , induf-

triofa , e inutilmente efcritas para fe batter a Campanha , como

vulgarmente fe diz ; ou para fe diffimular a repulſa da Bulla da

Cea; mettendo-fe para iffo em confusão os factos menos fufcep-

tiveis de queftões , e de dúvidas ; e fingindo-ſe huma ſubordi-

nação onde a não havia ; e huma dependencia onde não tinha

havido mais do que o fimples , e voluntario obfequio , que def-

ta parte d'aquém dos Pirineos fe tomou fempre por pretexto ,

para que com mais fuavidade em quanto ao modo foffem re-

pellidas na fubftancia femelhantes Bullas , quando as lezões del-

las as fazião tão inadmiffiveis , e dignas de repulfa ; como o era

a dita Bulla chamada da Cea do Senhor: E em Terceiro , e ul-

timo lugar , porque o facto de fer o referido modo obfequioſo ,

Q ii

tumes , e Privilegios do Reyno, não fof-

lem inherentes á Coroa , e della iffepara-

veis , fem outra dependencia , que não

feja a de Deos Todo Poderofo , a cujo

unico arbitrio he immediato o Supremo

Poder dos Principes Soberanos : E como

fe o melimo Supremo Poder legislativo ,

que eftava já pelo mefmo Deos incorpo-

rado na Real Peffoa do Senhor Rey Dom

Sebaftião , lhe deveffe , ou pudeffe fer fe-

gunda vez dado pela Curia de Roma con-

com

tra a vulgariffima Regra do fabido axio-

ma Meum quod eft , amplius meum

fieri non poteft =.

a E como finalmente fe a dita Curia

Romana , ou os feus Minutantes de Bre-

ves pudeffem ampliar , ou reftringir a ef-

te , ou áquelle termo as ditas Leys , Cof-

tumes , e Privilegios , de que não podião

conhecer fem attentados notorios , e ma-

nifeftas nullidades.
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com que da parte d'aquém dos Pirineos fe repellião as Bullas

inadmiffiveis da Curia de Roma , he hum facto notorio , que

referem os Doutores , que escrevêrão ſobre eſta materia , como

já fica manifeſto nefta Segunda Parte " .

83
E efte foi o mesmo identico modo obfequiofo , com

que no dito Reynado do Senhor Rey D. Sebaſtião ſe praticou

a neceffaria repulfa da Bulla da Cea. Quando o Synedrio Je-

fuitico ſe vio attonito com o eftrondo , que em todos os Rey-

nos , e Estados Catholicos Romanos havia feito a referida Bul-

la , e com o univerſal clamor de toda a Europa , de toda a Hef-

panha , e de todos os Póvos deftes Reynos , como fica moftra-

do affima : Não podendo por iffo fazer aceitar a referida Bul

la : Sendo obrigado a deixalla fufpender , e repellir ; e a mof-

trar com o feu filencio , que a defapprovava : É ufando para ſe

diffimular na dita repulfa , do mefmo artificio , com que depois

compuzerão os Jefuitas de Madrid o Opufculo de Geftis cir-

ca Doctrinas , & Libros , para removerem de fi a odiofidade

dos Indices Expurgatorios da Curia de Roma : Forão por to-

dos eftes motivos obrigados a verem repellir a feu pezar a re,

ferida Bulla.

>84 De forte que são huns factos certos e evidentes ,

e que não admittem dúvida em contrario :

Primò , que as Monarquias , e Eſtados Catholicos Ro-

manos da Europa , e Portugal com elles , não fó não recebêrão

a dita Bulla chamada da Cea do Senhor ; mas antes reclamárão

fempre contra ella os inauferiveis , e inabdicaveis Direitos da

fua Suprema Soberania :

Secundò , que o geral efcandalo da referida Bulla foi

tal , e tão ruidofo , que até á temeridade dos mefmos façanho-

los Jefuitas chegou a fazer o neceffario medo , com que fe não

atrevêrão a propagar a mefma infefta Bulla por modo claro ,

e deſcuberto ; mas fim com artificios , e tergiverſações tão clan-

deftinas , como maliciofas :

a Pela Demonstração V. nos §§. 39 , 40, e 41.

Ter-



Demonftração Sexta. 125

Tertiò , que por iffo recorrêrão ao capciofo meio de com-

porem debaixo dos nomes de alguns dos feus mais famofos Ef-

critores differentes Tratados , para nelles introduzirem a referi-

da Bulla disfarçada com a exterioridade dos mais efpeciofos

Titulos ; como praticárão por exemplo no Livro do feu Cardeal

Francifco de Toledo , que intitulárão = Summa de inftructione

Sacerdotum ; e no outro , que eftampárão depois em nome

de Baptifta Fragozo , intitulado = De Regimine Reipublica

Chriftiana = :

Quartò , que o referido medo dos mesmos Jefuitas foi

tal , e tão pungente , que não fe atrevendo nem ainda debaixo

daquelle artificiofo disfarce a introduzirem as Obras , em que

elle fe continha nos Nomes de Jefuitas vivos , dos quaes fe

pudeſſe tirar ſatisfação ; as inventárão , e divulgárão como Obras

pofthumas de Authores falecidos , que verofimelmente havião

paffado para o outro Mundo fem a menor noticia de taes Obras :

Pois que havendo falecido Francifco de Toledo no anno de mil

quinhentos noventa e feis ; a dita Summa de inftructione Sacer-

dotum , em que fe introduzio a referida Bulla , foi estampada

em Roma pela primeira vez na era de mil feiscentos e dous " :

E havendo falecido Baptifta Fragozo no anno de mil feiscentos

trinta e nove ; ſe eftampou nove annos depois , ou no de mil

feiscentos quarenta e oito o Segundo Tomo da dita Obra

De Regimine Reipublica , em que tambem enxertárão a referi-

da Bulla : Artificio , que depois ficárão praticando nas muitas

outras Obras , em que fe tratou da mefma Bulla , mettendo- a

incidentemente debaixo dos efpeciofos titulos , que achárão mais

proprios , para com elles fe enganar o Mundo illiterado ; como

fuccedeo com o célebre Larraga , e outros femelhantes ; para

os introduzirem nefte Reyno com a mefma fraude , com que as

mercadorias de contrabando fe fazem paffar pelas Alfandegas ,

cubertas com as taras das que são permittidas :

b

a Affim confta da Bibliotheca Hifpana

de Dom Nicolao Antonio , debaixo do

nome do mefmo Francifco de Toledo.

Quin-

b Tambem confta da mefma Biblio

theca debaixo do nome do dito Baptif-

ta Fragozo.
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Quintò , e finalmente , que o referido artificio foi a no-

toria , e manifeſta caufa de todos quantos conflictos de jurifdic-

ção ſe vírão até agora nefte Reyno entre os Miniftros da Igre-

ja , e os Miniftros da Coroa : Pertendendo os Primeiros invadir

os Direitos da Monarquia ( muitas vezes com boa fé , e zelo) ,

porque achavão para illo as provas extrinfecas dos pedaços da

referida Bulla , e das authoridades dos Probabiliftas , e Cafuif-

tas , que a tinhão procurado introduzir , e inculcar ; ignorando

neceffariamente os ditos Miniftros Ecclefiafticos pela falta dos

outros bons Livros , que fe lhes tinhão occultado com o Index

Expurgatorio , as infubfiftencias , e geraes repulfas da referida

Bulla: E pertendendo fempre os Segundos dos ditos Miniftros ,

ou o Juizo da Coroa , e a Meza do Defembargo do Paço , fuf-

tentarem illefos os Direitos da Monarquia ; fundando- le para

iffo não fó nas invenciveis provas intrinfecas , ou na infupera-

vel força das razões , que ficão affima indicadas ; mas tambem

na inconcuſſa obſervancia de legislarem os Senhores Reys de

Portugal , e de praticarem os feus Tribunaes , e Miniftros em

todos os Reynados o contrario do que fe contém nos Capitulos

da referida Bulla , não obftantes as queixas dos Ecclefiafticos :

As quaes neceffariamente havião de fer frivolas nos termos da

verdade , que hoje ſe acha clara , e manifeſta , para ceffarem

tão defagradaveis controverfias pelo adequado meio do claro

conhecimento , que hoje ha do que pertence a cada hum dos

referidos Fóros.

DECIMOQUINTO MONUMENTO.

85
O Senhor

R
e
y

D. Henrique

fubindo

ao Throno

,

manifeſtou

tambem

da mefma

forte
, que

nem
erão

os Indices

Romanos

as Leys
, que

nos
feus

Reynos

devião

governar

a pu-

blicação

, e eftampa

dos
Livros

; nem
confiderava

baftante

o

cuidado

dos
Tribunaes

, para
precaver

os inconvenientes

, que

contra

a Religião

, e contra

o Eftado

fe coftumão

feguir

das

referidas

eftampa

, introducção

, e publicação

dos
mesmosLi-
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Livros: Dando o dito Senhor huma authentica prova do exer-

cicio da fua Real , e Suprema Jurifdicção a refpeito defta im

portante materia no Alvará , que fez publicar no dia trez de

Outubro de mil quinhentos fetenta e oito , na maneira feguinte :

Eu ElRey faço faber aos que eſte Alvará virem , que o

Senhor Rey Meu Sobrinho , que Deos tem , porjuftos refpeitos ,

que a iffo o movérão , mandou por fua Provisão , que fe não im-

primiffem neftes Reynos , e Senhorios delles , Livros alguns de

qualquer qualidade que foffem , fem primeiro ferem vifios pelos

Defembargadores do Paço na Meza do feu Defpacho ; pofto que

os ditos Livros foffem viftos , e approvados pelos Deputados do

Santo Officio. E porque fou informado , que os Livros das Deci-

sões , que fez o Defembargador Antonio da Gama do Meu Def-

embargo , e Defembargador dos Aggravos da Cafa da Supplica-

ção , fe imprimírão , e são vendidos alguns delles , ſem ferem vif-

tos na dita Meza pelos ditos Defembargadores do Paço , contra a

forma da dita Provisão : Hei por bem, e Mando , que da feitura

defte Alvará em diante ſe ſobreſté na venda dos ditos Livros ,

que são impreſſos , e ſe não uſe delles ; nem fe imprimão outros da

materia dasditas Decisões , femprimeiro ferem viftos pelos Meus

Defembargadores do Paço na dita Meza do feu Despacho , e ſe

guardar acerca diffo o que o Senhor Rey Meu Sobrinho por fua

Provisão tem mandado , &.c.

DECIMOSEXTO MONUMENTO.

86 Corria o anno de mil quinhentos oitenta e dous , e

ardião nelle a Guerra pública entre França , e Heſpanha , e a

outra Guerra Civil das Provincias Unidas
, para fe apartarem

da fujeição de ElRey D. Filippe II ; quando o Minifterio da

Curia de Roma em Caufa Commua com os denominados Je-

fuitas (muito menos zelofos dos folidos intereffes da Religião ,

do que vigilantes em fe aproveitarem da conjunctura daquellas

Guerras , que tinhão concitado , para na confusão dellas adian-

Authenticado com a Prova NUMERO X

ta-
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.

tarem o feu Projecto de Imperio Temporal pelos meios das re-

petidas promulgações , e forçadas obfervancias dos feus Indices

Expurgatorios , e da Bulla da Cea ) ; quando , digo , o Mi-

nifterio de Roma , e o Synedrio Jefuitico com Elle colligado ,

tornárão a accumular com os ditos objectos os maiores exceffos ,

e os maiores infultos contra a Independencia Temporal , e con-

tra os Direitos , e Privilegios das Coroas , que então eſtavão

fobre a Real Cabeça do meſmo Rey D. Filippe II . com a de

Portugal.

"

87 Exceffos , digo , os quaes depois de haverem obri-

gado aquelle Poderofiffimo Monarca a repellir as violencias dos

ditos Indices Romano-Fefuiticos , e da Bulla da Cea dirigida

aos mesmos fins , com as Ordens , e providencias , com que

nos Reynos de Napoles , e Sicilia , e no Ducado de Milão ha-

via mandado fequeftrar todos os Exemplares da referida Bulla ;

prender os Livreiros , e Mercadores de Livros , que a eftampal-

fem , ou vendeffem ; fequeftrar os bens patrimoniaes , e tempo-

raes dos Prelados Diocefanos , que a publicaffem como fica

affima ponderado " ; o fizerão romper contra o dito Miniſte-

rio de Roma nas vivas , e fignificantes expreſsões conteúdas

na Carta , e Poft fcriptum , que no dito anno de mil quinhen-

tos oitenta e dous efcreveo defde efta mefma Corte de Lisboa

ao Cardeal de Granvela ; concebida nos fortes , e expreffivos

termos , que tambem ficão copiados : Carta , e Poft fcrip-

tum , que conftituírão outros irrefragaveis Monumentos da re-

pulfa , que em Portugal achárão no Governo do dito Senhor

ReyD. Filippe II. aquelles dous attentados Romano-Fefuiticos.

DECIMOSETIMO MONUMENTO.

88 Poriffo havendo publicado naquelle mefmo Reynado

o Santo Padre Gregorio XIII. a Correcção do Kalendario ; e

a Como fica ponderado na Demonftra-

fão Quinta defde o §. 27. até o §. 37 ;

e neita Sexta Demonftração defde o §.

58. até o §. 64.

ha-

Nos §§. 63. e 64. deſta meſma Sex-

ta Demonfiração..
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havendo-a mandado a Portugal : Foi neceffario , para fe rece-

ber, e para ſe dar á fua devida execução , promulgar o meſmo

Monarca a Ley , que eftabeleceo em vinte de Dezembro do

meſmo anno de mil quinhentos oitenta e dous nefta meſma Ci-

dade de Lisboa , tendo então nella a fua Corte. Ley , pela qual

explicou o feu Real Beneplacito , e a ſua Regia cooperação

neftas formaes palavras :

Faço faber aos que efta Minha Ley virem , que o Noffo

Mui Santo Padre Gregorio XIII , ora Prefidente na Univerfal

Igreja de Deos , ordenou bum Kalendario Perpetuo , para que

nella fe celebraffe o dia de Pafcoa da Refurreição de Ñoffo Se-

nhor Fefus Chrifto no proprio tempo , em que os Summos Ponti-

fices antigos , e o Santo Concilio Niceno o determinárão ; como no

Breve , que Sua Santidade fobre iffo paffou , e no dito Kalenda-

rio , que mandou fazer , mais largamente fe contém : E por quan-

to para efte effeito era neceffario diminuirem-fe dez dias do anno ,

que corria : Declarou Sua Santidade , quefoffem no mez de Ou-

tubro , que ora virá , defte anno prefente de mil quinhentos oiten-

ta e dous ; para que , paſſados os primeiros quatro dias do dito

mez, fe começaffe logo a contar dos quinze dias , e dabi por dian-

te até os trinta e bum ; e os mais mezes , que correffem pela con-

ta antiga , que até agora tiverão. E querendo-me conformar em

tudo ( como be razão ) com o que Sua Santidade affim ordenou :

Tenho efcrito a todos os Arcebispos , Bifpos e mais Prelados

deftes Meus Reynos , que fação publicar o dito Kalendario , e o

cumprão , e guardem , e fação inteiramente cumprir , e guardar ,

Segundo aforma delle , &c. . Dada na Cidade de Lisboa

a vinte de Setembro. Manoel Barata a fez. Anno do Nascimen

to de Noffo Senhor Fefus Chrifto de mil quinhentos oitenta e

dous ".
a

,

Part. II. R

a Efta Ley vai authenticada em toda a fua extensão na Prova NUMERO XI.

DE-
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DECIMOOITAVO MONUMENTO.

a

89 Continuárão os denominados Jefuitas em tentar to-

dos quantos meios pudérão excogitar , para introduzirem neſtes

Reynos a Bulla da Cea no proximo feguinte Reynado do Se-

nhor Rey D. Filippe III. Em ordem a efte fim havião ſuſcita-

do a idéa de huma nova Compilação das Ordenações , fem del-

la haver alguma neceffidade ; porque tinhamos a excellente Col-

lecção dos finco Livros das Ordenações do Senhor Rey D. Ma-

noel , da qual poucos annos antes fe havia eftampado a quarta

impressão no mez de Março do anno de mil quinhentos feffen-

ta e finco E tiverão artes para confeguirem , que os Com-

piladores daquella nova , e deſneceffaria Ordenação do Reyno ,

foffem Miniftros tão fubordinados á Companhia chamada deFe-

fus , como o havião fido os Juizes da Caufa da Succeſsão do

Reyno Exceptuando delles Jorge de Cabedo , que naquelle

cafo fez entre os ditos Compiladores Jefuitas Externos a mef-

ma figura , que Pedro de Alcaçova Carneiro tinha feito entre os

Regentes , que forão nomeados para governarem efte Reyno ,

depois da infaufta partida do Senhor Rey D. Sebaſtião para

Africa.

b

•

a Como confta da mefma quarta im-

prefsão pelo Aflento , que fe acha eftam-

pado na ultima folha della depois das

erratas.

b Taesforãopor exemplo : Pedro Bar-

bofa , cuja fujeição aos mefmos Jefuitas

fe acha provada na Parte Primeira Di-

visão V. §. 171 , e na Bibliotheca Lufi

tana de Barbofa pelas palavras = Fale-

ceo em Lisboa a 15. de Julho de 1606.

Jazfepultadona Igreja daCafa Profesa

de São Roque dos Padres Jefuitas , dos

quaesfoi muito affecto : Paulo Affonfe,

que em conjuração com o Provincial dos

Jefuitas ForgeSerrão , havia hido a Vil-

la Viçofa ameaçar a Sereniffima Senhora

Duqueza Dona Catharina de Bragança pa-

90 Nã
o

ra defiftir do Direito do Reyno , como

fica tambem provado na Divisão VI. §.

237 : E Damião de Aguiar , o qual def-

de o tempo , em que o Cardeal Alexan-

drino veio a Lisboa noReynado do Senhor

ReyD. Sebaftião , tinha feito com os Je-

fuitas a união , com que concorreo para

eite Reyno paffar a Dominio eftranho ;

como tambem fe prova por titulos tão

authenticos , como são ; a Bulla do Santo

Padre Clemente VIII . tranfcripta no To-

mo I. da Bibliotheca Lufitana debaixo do

nome do dito Damião de Aguiar ; e o

Papel Original da letra do Marquez de

Caftello Rodrigo , que foi publicado por

Manoel de Faria e Soufa no Tomo III.

da Europa Portugueza pag. 119.
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୨୦ Não baftou porém , que a dita Compilação fe fizeffe

no anno de mil feiscentos e dous , ou nos principios do Reyna-

do do Senhor Rey D. Filippe III ; e na diſtancia , que medeia

defde Lisboa até Madrid ; para que a força dos mefmos Jefui-

tas pudeſſe ainda affim prevalecer com a introducção da refe-

rida Bulla contra as Leys , e Coſtumes authenticamente forma-

lizados na dita Ordenação do Senhor Rey D. Manoel.

,

91 Porque os Sabios , e conftantes Miniftros do Supre-

mo Fuizo da Coroa ; e os que na Meza do Defembargo do Pa-

ço havião ficado firmes a pezar das pias fraudes , e maquinações

dos ditos Jefuitas ; fendo ajudados pelo geral conhecimento

das ditas Leys , e Coſtumes , e da indifpenfavel neceffidade ,

que havia , de ferem confervados ; vierão a produzir o contrario

effeito de fer a mefma Nova Compilação , que fe tinha maqui-

nado para fe capiar , e introduzir a dita Bulla da Cea , e os

Indices Romano-Fefuiticos , que fazião as bafes della outro

Monumento tão authentico , como a Bulla do Santo Padre Gre-

gorio XIII. expedida ao Senhor Rey D. Sebaftião , para fe

confirmar outra vez a repulſa da referida Bulla da Cea ; mof

trando-fe , que della fe não fez algum cafo ; e que antes , a pe

zar della , as coufas prohibidas pela dita Bulla da Cea, e enfi-

nadas pelos Jefuitas , que efcrevêrão fobre ella , e fobre os

Indices Expurgatorios , ficárão depois da dita Compilação do

anno de mil feiscentos e dous nos mesmos termos , em que fe

achavão pelas Ordenações do Senhor Rey D. Manoel em quan-

to á fubftancia.

92 Primeiramente
nas ditas Ordenações do Senhor Rey

D. Manoel fe tinha ordenado " :

Item (o Corregedor do Civel da Corte) tomará conheci

mento de todos os Feitos Civeis pornova aução dos Prelados izen-

tos , que nestes Reynos nom tem Superior Ecclefiaftico Ordinario ,

que de feus Feitos poffa conhecer , Segundo no Segundo Livro no

Titulo Primeiro be conteúdo.

a No Livro I. Titulo VI. §. 3.

Rii 93 E
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93 E o Preambulo do dito Titulo Primeiro , cuja rubri-

ca he = Em que cafos os Clerigos , e Religiofos bão de refpon-

der perante as Fuftiças Seculares , he do teor feguinte :

Os Arcebispos , Bifpos , Abbades , Priores , e Clerigos , e

outras Peffoas Religiofas , que em Noffos Reynos nom tem Supe-

rior Ordinario , em qualquer Feito Civel , que pertença abens Pa-

trimoniaes , que Elles bajão , ou devem haver , ou Elles tenbão ,

e outrem lhos quizer demandar , ou por dividas , que Elles devão

por razão de fuas Peffoas , e bens Patrimoniaes , que per alguma

guifa tenhão , e lhes pertenção , que nom fejão das Igrejas , nem

pertenção a Ellas : É bem affi por razão de algumas malfeitorias,

fe as no Reyno fizerem : Podemfer citados perante quaefquerFuſ-

tiças , e Juizes leigos , onde forem moradores , ou perante o

Corregedor da Noffa Corte , ou os Sobrejuizes , como fe fempre

ufou ; porquefem razão feria nom baver no Reyno quem delles

fizesse Justiça , e Direito , e por taes Feitos os irem demandar a

Roma.

Nos Paragrafos efcritos debaixo do referido Preambulo ſe ef-

pecificárão todos os cafos , em que os ditos Ecclefiafticos de-

vem refponder perante os Juizes Seculares.

a

,

94 E o meſmo ſe efcreveo fubftancialmente na dita no-

va Ordenação do anno de mil feiscentos e dous dizendo :

Item tomarão conhecimento de todos os Feitos Civeis per

nova aução dos Prelados izentos , que nestes Regnos não tem Su-

perior Ecclefiaftico , que defeus Feitos poffa conhecer , como fe con-

tém no Segundo Livro no Titulo Primeiro.

E no dito Livro Segundo , Titulo Primeiro , fe contém da mef-

ma forte o Preambulo feguinte :

Os Arcebispos, Bifpos , Abbades , Priores , Clerigos , e

outras Peffoas Religiofas , que em Noffos Regnos não tem Supe-

riorOrdinario , em qualquer Feito Civel , que pertença abens Pa-

trimoniaes , que Elles bajão , ou devão haver ои Elles tenhão,

e ou-

* No Livro I. Titulo VIII. , em que fe contém o Regimento dos Corregedores do

Civel da Corte §. 3.
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e outrem lhos quizer demandar , ou por dividas , que Elles devão

por razão de fuas Peffoas , e bens Patrimoniaes , que por alguma

maneira tenbão , e lhes pertenção a Elles : E bem aſſi por razão

de alguns damnificamentos , fe os no Regno fizerem , podemfer

citados perante quaefquer Fustiças , e Fuizes leigos , ondeforem

moradores , ou perante os Corregedores da Noffa Corte , ou Fuiz

das auções novas. Porque fem razão ſeria não haver no Regno

quem dellesfizelle Justiça , e Direito ; epor taes Feitos os irem de-

mandar a Roma. E ifto foi affi entre os Reys Noffos Anteceffo-

res , e os Prelados , e Clerefia deftes Regnos concordado , e feitas

Determinações , e Capitulos de Cortes , que fempre fe praticarão ,

e ufárão , affi nefte cafo , como nos abaixo declarados nesta Orde-

nação , e em outras.

ล

95 Em Segundo lugar. Nas ditas Ordenações do Senhor

Rey D. Manoel fe tinha mandado pelo Regimento do Pro-

curador da Coroa , que Elle fizeffe repôr as violencias dos Ec-

clefiafticos , neftas formaes palavras :

Item o ditoNoffo Procurador fe informará fe fe tratão al-

guns Feitosperante os Prelados , oufeus Viguairos , que fejão con-

tra os Noffos Direitos , e Furifdicção , pera o por Nós defender ,

affipor DireitoCommum , e Ordenações , e Artiguos accordados , e

approvados pelos Reys , que ante Nós forão , como por outro qual-

quermodoJuridico. Efe vir que ufurpão a Noſſa Jurifdicção , ou

algum outro Direito Noffo , falle primeiramente com o Regedor ,

o qual o verá com alguns Defembargadores , que lhe bem parecer :

E accordando-fe que pertence aNós , mandarão chamar oViguai-

ro a Relação : E o dito Nosso Procurador com o dito Viguairo

fallem , e difputem fobre o cafo ; e fe o dito Viguairo nom quizer

reconhecer que tal Furifdicção , e Direitos pertencem a Nós , os

Defembargadores lhe moftrem por Direito como o conhecimento do

tal negocio pertence a Nós , e nom a Elle : E quando nom quize-

rem conceder , darão Cartas a aquelles , contra quem os Viguai-

ou Viguairo proceder , porque os nom evitem, nem prendão

ros ,

a Livro I. Titulo XI. §. 4.

por



134 Parte Segunda.

por fuas Cenfuras , nem levem delles penas de excommungados ,

nem guardem, nem executemfuas Sentenças , nem Mandados co-

mo fempre fe coftumou emfemelhantes cafos.

E na nova Ordenação a ſe determinou tambem o meſmo pelos

termos feguintes :

Outro fi conhecerão das Caufas fobre as Furifdicções , e de

quaefquer Feitos , e coufas , que a elles pertenção. E affi dos Inf-

trumentos de aggravo , ou Cartas teftemunhaveis , que ſe tirarem

dante os fuizes Seculares , que fe derem por inhibidos pelas Inbi-

bitorias dos fuizes Ecclefiafticos , dos quaes não tomarão conbe-

cimento os Desembargadores dos Aggravos.

Porém não tomarão conhecimento de aggravo , que as par-

tes tirarem de Juizes Ecclefiafticos nos cafos de que o conheci-

mento lhes pertence , falvo quando fe aggravarem de notoria op-

prefsão , ou força , ou de fe lhes não guardar o Direito Natural ,

porque neftes cafos Nos como Rey , e Senhor temos obrigação de

acudir a Noffos Vaffallos. E depois de os Fuizes de Noffos Feitos

julgarem, que o conhecimento pertence a Noffas Justiças , e não

ás Ecclefiafticas ; mandarão ás Noffas Fuftiças , que não evitem

as taes Peffoas , nem lhes levem penas de excummungados , por

Sempre affi fe coftumar , e não haver outro meio , para fe não to-

mar Noffa Jurifdicção.

b

96 Em Terceiro lugar. Na dita velha Ordenação fe

tinha prohibido , que os Ecclefiafticos adquiriffem bens nos Re-

guengos por eftas palavras :

Por ElRey D. Affonſo o III, e por ElRey D. Diniz feu

Filbo , e affi pelos outros Reys Nofos Anteceffores , que depois fo-

rão , foi ordenado , que Ordens , nem Moefteiros , nem Igrejas

nem Arcebispos , nem Bispos , nem outras Peffoas Ecclefiafticas

ou Religiofas , nom comprafsem , nem poſſuiſsem bens alguns de

raiz dentro das demarcações , e confrontações dos feus Reguen

guos ; o que fempre até ora fe affi ufou , e praticou fem contradic-

ção alguma dos ditos Prelados , e Igrejas , e Moefteiros , e Pef-

@ Livro I. Titulo IX. §. 11 , e 12.
b Livro II. Titulo VII.

Joas
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foas Ecclefiafticas , e Religiofas , por affi fer já accordado , e af-

firmado entre os ditos Reys , e elles : Eporque Nós achamos , que

a razão , em que fe os ditos Reys Noffos Anteceffores fundárão ,

foi , porque havendo os ditos Prelados , Igrejas , e Moefleiros , e

Pessoas Ecclefiafticas , e Religiofas , os ditos bens nos ditos Re-

guengos , era caufa de as rendas delles fe demenoirem : E quando

per Nossas Justiças erão requeridos pera o pagamento dos foros ,

e tributos , que dos ditos Reguengos nos erão devidos , declinavão

Nossa Furifdicção emmaneira , que os Nossos Officiaes nom podião

arrecadar Nossos Dereitos , e rendas , fenom com demandas , e de-

longuas : 0 que todo por Nós confiderado poemos por Ley , que os

ditos Prelados , Igrejas , e Moefteiros , e Pessoas Ecclefiaflicas ,

e Religiofas , nom pofsão comprar , nem por outro algum titulo

aquirir nenbuns bens de raiz dentro nos Nossos Reguengos. Efe

alguma Pessoa a cada bum dos ditos Prelados , Igrejas , e Mo-

efteiros , e Pessoas fobreditas os ditos bens vender , ou por qual-

quer outro modo em elles passar : Tal contrato , ou outra qualquer

diſpoſição , perque a dita emalbeação , ou treſpaſsação ſefizer, ſeja

nenhuma , e de nenhum effeito , nem viguor : Epor esse mesmo

feito os ditos bens ſe percão , pera que nunca os mais baja aquel-

le , que tal trefpafsamento fizer , nem feus herdeiros , nem focef-

fores. Perofe as ditas Pefsoas Ecclefiafticas , ou Religiofas , al-

guns dos ditos bens vierem por legitima focefsão de feus Padres,

ou Madres , ou outros Parentes , a que per Dereito poſsão , e de-

vãofoceder: Queremos que elles os pofsão foceder , e baver , com

do dia , que taes bens focederem até bum anno , os ven-

dão , ou trefpafsem a Pefsoas leigas daNofsa Jurifdicção , que a

Nós paguem Nossos Dereitos , e rendas dos ditos Reguenguos : E

nom ofazendo affi , por esse mesmo feito os ditos bens fe percão

pera Nós , e os Ñofsos Almoxarifes tomem loguo pofse delles pera

Nós , e os fação afsentar nos Nossos Livros por os Efcrivães de

feus Officios , e no lo enviem notificar pera dos ditos bens defpo-

ermos comofentirmos fer mais Noffoferviço.

tanto que

E dos que forão pofluidos polas ditas Peffoas Ecclefiafti-

cas ,
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The

cas , ou Religiofas , ao tempo do falecimento delRey D. João o

I, fe guarde o que diremos no titulo feguinte.

a

E na nova Ordenação fe determinou o mefmo pelas pala-

vras , cujo teor he o feguinte :

Por ElRey D. Affonfo o III , e por ElRey D. Diniz

feu Filho, e pelos outros Reys Noffos Anteceffores , que depois

forão , foi ordenado , que as Ordens , Mofteiros , Igrejas , Arce-

bifpos , Bifpos , e outras Peffoas Ecclefiafticas , ou Religiofas

não comprafsem , nem pofsuifsem bens alguns de raiz dentro das

demarcações , e confrontações de feus Reguengos ; o quefempre

até agoraſe uſou e praticou fem contradição alguma dos ditos

Prelados , Igrejas , Mofteiros , e Pessoas Ecclefiafticas , e Reli-

giofas , por affi fer já accordado , e firmado entre os ditos Reys ,

e Elles. E porque a razão , em que fe os ditos Reys Nossos An-

tecessoresfundárão , foi , porque havendo osfobreditos os bens nos

Reguengos , era caufa de as rendas delles fe diminuirem , e quan-

do per fuas fuftiças erão requeridos para pagamento dos foros ,

e tributos , que dos ditos Reguengos lhes erão devidos , declina-

vãofua Jurisdicção , em maneira que os feus Officiaes os não po-

dião arrecadar fem demandas ; o que todo confiderado por ElRey

D. Manoel de Gloriofa memoria Meu Avó, ordenou , que os ditos

Prelados , Igrejas , Mofteiros , e Pessoas Ecclefiafticas , e Reli-

giofas , não podessem comprar , nem per outro algum titulo acqui-

rir bens alguns de raiz dentro nos feus Reguengos. Efe alguma

Pessoa vendesse alguns dos ditos bens , ou por qualquer outro

modo trefpafsafse nos ditos Prelados , Igrejas , Mosteiros , e

Pefsoas fobreditas , tal contrato , oudifpofição , perque a dita em-

albeação , ou trefpafsação fosse feita , fofse nenbuma , e de nenhum

vigor e por esse mesmo feito os ditos bens fe perdessem para

Elle , e nunca os mais houvesse aquelle , que tal trefpafsação fi-

zefse , nem feus berdeiros , nem fuccessores. Porém fe ás ditas

Pessoas Ecclefiafticas , ou Religiofas viessem alguns dos ditos

bens per legitima fuccefsão de feus Pais , Mais , ou Parentes , a

,

a Livro II. Titulo XVI.

que
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que por Direito pofsão , ou devão fucceder , pudeffe fucceder nel-

les , e bavellos ; com tanto , que do dia que nelles fuccedeflem até

bum anno , os vendeſſem , ou treſpaſſaſſem aPeffoas leigas da fua

Furifdicção , que lhes pagaffemfeus Direitos , e rendas dos taes

Reguengos. E não o fazendo affi , por effe mesmo feito os ditos

bens fe perdeffem para fua Coroa , e feus Almoxarifes tomaſſem

logo poffe delles , e os fizessem affentar nos feus Livros pelos

Efcrivães defeu cargo , elbo fizeffemfaber , para difpór delles co-

mo houvesse por bem. E dos que foffem pofluidos pelas ditas Pef-

foas Ecclefiafticas , ou Religiofas ao tempo do falecimento delRey

D. João o I , fe guardaſſe o que fe difpõe no titulo = Que as

Igrejas , e Ordens não comprem bens fem licença delRey = : 0

que tudo affi mandamos , que fe cumpra , e guarde , como pelo dito

Senhor Reyfoi ordenado.

а

97 EmQuarto lugar. Na dita velha Ordenação a ſe pro-

hibíra a compra dos bens de raiz pelas mãos mortas , ou Com-

munidades , neftas palavras :

De muito longuo tempo foi ordenado por os Reys Noffos

Anteceffores , que nenhumas Igrejas , nem Ordens pudeffem com-

prar, nem em paguamento baver de fuas dividas nenbuns bens de

raiz, nempor outro titulo alguns acquirir , nempoffuir , ſem eſpe-

cial licença dos ditos Reys : E acquirindo-fe contra a dita defeza ,

os ditos bens fe perdeffem pera a Coroa de Noffos Regnos , aqual

Ley fempre até bora fe ufou , epraticou , e guardou em eftes Nof-

Jos Regnos , fem contradição alguma das ditas Igrejas , e Or-

dens. E Nós affi mandamos , que fe guarde , e cumpra daqui em

diante. E qualquer Peffoa Secular da Noffa Jurifdicção , que al-

guns bens de raiz vender , ou em paguamento der ás ditas Igre-

jas , e Ordens : Por effe mesmo preço perca o feito , que por ello

receber , pera Nós ; e affi fepercão pera Nós os ditos bens ; e todo

poderemos dar a quem Noffa mercé for.

E o mefmo diz a nova Ordenação neftes precifos termos :

De muito longo tempo foi ordenado por os Reys Noffos An-

Part. II.

a Do mefmo Livro II. Titulo VIII.

S

b Livro II. Titulo XVIII.

te

3
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teceffores , que nenhumas Igrejas , nemOrdens podessem comprar ,

nem haver em pagamento de fuas dividas , bens alguns de raiz,

nem por outro titulo algum os acquirir , nem possuir , ſem efpe-

cial licença dos ditos Reys ; e acquirindo-fe contra a dita defeza ,

os ditos bens fe perdeſsempara a Coroa. A qual Ley fempre até

bora fe ufou , praticou , e guardou em eftes Nossos Regnos , fem

contradicção das Igrejas , e Ordens : E Nós affi mandamos que

Se guarde , e cumpra daqui em diante. E qualquer Pessoa Secu-

lar da Nofsa Jurifdicção , que alguns bens de raiz vender

em pagamento der ás Igrejas , e Ordens , por esse mesmo feito

perca o preço , que por elles recebeo , ou aeftimação da divida , por

que os deo em pagamento. Ebem affi fe percão os ditos bens para

a Nofsa Coroa.

ΟΥ

Porém deixando alguma Pessoa alguns bens emfua vida ,

ou porfua morte , á alguma Igreja , ou Mofteiro de qualquer Or-

dem , ou Religião quefeja ; ou bavendo osporfuccefsão ; podellos-ha

pofsuir bum anno , e dia , no qual tempo fe tirará delles , não ba-

vendo Nofsa Provisão para os poder possuir por mais tempo. E

não fe tirando delles no dito tempo , nem bavendo Noſsa Provi-

são ; os perderápara Nós.

Eporque muitas vezes fazemos mercé á algumas Igrejas ,

e Ordens para comprarem bens de raiz até certafomma emfuas

Cartas de mercé conteúda ; mandamos , que lhes fejão passadas

com declaração , que os bens da quantia , que lhes concedemos , não

Jejão em nossos Reguengos , nem terras jugadeiras , nem bens

que a Nósfejão obrigados fazer algum foro , ou tributo. E que

Nofsos Contadores , e Almoxarifes fação registar as ditas Car-

tas de licença em o Livro dos Nossos Proprios , e o Almoxarife

feja prefente a todas as compras , que por vigor della ſe fizerem;

as quaesfará registar no dito Livro , em maneira , que em todo

tempofe possa faber como as ditas compras não paſsárão da fom-

ma por Nos otorgada. E com eftas claufulas queremos que paf-

Lem as Cartas , que das ditas licenças dermos : E passandofem

alguma dellas ; mandamos ao Nosso Chanceller Mór , que as não

fel-

།
།

|
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felle,, pofto que porNós fejão affinadas ; nem fefaça por ella obra

alguma , até com as ditas claufulas ferem emendadas. E o Eſcri-

vão da Nofsa Chancellaria fará bum Livro apartado para eftas

Cartas , em que todas fejão regiftadas. Efendo cafo , quefem

eftas claufulas pafsem , ferão emfi nenbumas , e de nenhum effei-

to , força , nem vigor. E levando a Carta as ditas claufulas , e

não fe fazendo a diligencia affima dita com o Almoxarife ao tem-

da compra; incorrerão na mesma pena , comofe a compra fo-

ra feitafem licença .

po

Porém os bens , que as Igrejas , Mofteiros , e outros quaef

quer lugares Religiofos pofsuião pacificamente ao tempo do faleci-

mento delRey D. João o I. de gloriofa memoria , que foi aos

treze dias do mez de Agosto do anno do Nafcimento de Nofso Se-

nbor Fefus Chrifto de mil quatrocentos trinta e trez , e dahi em

diante affi pacificamente poſsuírão até os vinte dias do mez de Se-

tembro "do anno de mil quatrocentos quarenta e fete ( em o qual

tempo foifeitafobre ifto buma Ordenação por ElRey D. Affon-

fo o V.) não be noſſa tenção , que fe pofsão demandar , por fe di-

zer que forão comprados contra as defezas das ditas Leys. Por

tanto queremos , que livremente os pofsão ter , e poffuir , pagando

a Nós , e á Noffos Officiaes , aquelles tributos , e fóros , que del-

lesfempre pagárão. E fe até os ditos tempos os poffuirão , Sem

delles pagaremforo , ou tributo algum ; affi os bajão , e poſſuão

exemptamente para fempre.

оц

Outro fi os bens, que bora tem , e juftamente poffuem , po-

derão trocar, e efcambar por outros bens de raiz detanta valia ,

ou pouco mais
como forem os bens , que por a dita troca

efcambo derem; de modo que amelhoria dos que receberem nãoseja

tanta , que pareça mais doação , que troca , ou efcambo , ¿c.

> >

98 Em Quinto , e ultimo lugar. Não podendo da mef-

ma forte ainda os ditos Regulares naquelle anno de mil feis-

centos e dous , em que fe compilou a nova Ordenação ; nem

refiftir ao geral efcandalo , que de acordo commum com os Cu-

riaes de Roma tinhão caufado em toda a Europa com os Indi-

Sii ces
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ces Romano-Fefuiticos ; nem fupprimir todas as Leys , Or-

dens , e procedimentos , que os Senhores Reys deftes Reynos

tinhão promulgado , expedido , e mandado executar fobre a im-

prefsão , e introducção de Livros : fe vê que forão forçados a

verem continuar o ufo , e o exercicio da Suprema Jurifdicção

Real nefta importante materia nas ditas novas Ordenações ' ,

pelos termos feguintes :

Por fe evitarem os inconvenientes , que fe podem feguir de

fe imprimirem em Noffos Regnos , e Senhorios , ou de fe manda-

rem imprimir fóra delles Livros , ou Obras feitas por Nofos

Vaffallos , fem primeiroferem viftas , e examinadas ; mandamos ,

que nenhum morador neftes Regnos imprima , nem mande impri-

mir nelles , nem fóra delles , Obra alguma de qualquer materia ,

quefeja , fem primeirofer vifta , e examinada pelos Defembarga-

dores do Paço , depois de fer vifta , e approvada pelos Officiaes do

Santo Officio da Inquifição. E achando os ditos Defembargadores

do Paço , &c.

99 Sempre com tudo confeguírão deixar em confusão o

que pertencia aos Officiaes do Santo Officio (como era a Cenſu-

ra dos dogmas , e doutrinas ) , e o que tocava aos Defembar-

gadores do Paço (como era a coacção externa ainda deffes mef-

mos Livros dogmaticos , e doutrinaes ) , para affim maquinarem

a confusão , que fez o feu objecto. Porém pelos factos fubfe-

quentes fe foi logo fazendo claro o que na dita Ordenação ſe

deixou em confulo.

DECIMONONO MONUMENTO.

100 Pois que fendo aquella Ordenação publicada pelo

Alvará de onze de Janeiro de mil feiscentos e trez nella incor-

porado : Logo em doze de Junho do melmo anno expedio o

Senhor D. Alexandre Inquifidor Geral deſtes Reynos a Provi-

são , cujo teor he o feguinte :

a Efte efcandalo fica bem manifefto pe-

la Demonftração V. defta Segunda Parte.

7 Livro V. Titulo CII.

Dom

T
H
!

:
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Dom Alexandre Inquifidor Geral em eftes Reynos , e Se-

nborios de Portugal, &c. Pela prefente damos licença áSenhora

Dona Catharina , e ao Duque , e ao Senhor D. Duarte , e ao Se-

nhor D. Filippe , para que possão ter , e ler todos os Livros , que

são prohibidos pelo Catalogo defte Reyno ; e affi os poderão ou-

vir de qualquer Peffoa , por que os mandarem ler. Efcrita em

Lisboa aos doze de Funbo de milfeiscentos e trez. Bartholomeu

Fernandes a fez. Dom Alexandre. Da mefma licença pó-

de ufar a Senhora Duqueza. Em Evora a dez de Setembro de

mil feiscentos e trez. Dom Alexandre Arcebispo. = Mar-

cos Teixeira
a

ΙΟΙ Monumento , do qual fe manifefta clara , e eviden-

temente : Primò , que nefte Reyno he que fe fazia o Catalo-

go dos Livros prohibidos : Secundò , que nelle não erão obfer-

vados os Indices Romanos : Tertiò , que fó erão os Inquifidores

Geraes os que davão as licenças para fe lerem os Livros con-

trarios á Religião , e á Doutrina : E tudo ifto na conformidade.

das Leys , e dos antigos Coſtumes affima referidos , e confir

mados pelo mais , que abaixo ſe ſegue.

VIGESIMO MONUMENTO.

102 Publicando-se no meſmo Reynado do Senhor Rey

D. Filippe III . o Tomo Undecimo dos Annaes Ecclefiafticos do

Cardeal Cefar Baronio com propofições prejudiciaes aos inte-

reffes do melmo Monarca , concebidas em termos pouco ajuf-

tados com a decencia : E confiftindo o referido intereffe em

pertencer na Monarquia de Sicilia aos Juizes Seculares de hum

Tribunal Regio deputado para eftes Negocios a ultima inf-

tancia de todas as Caufas Ecclefiafticas , e Efpirituaes ; como

he notorio a todos os que são verfados no Direito Público da

Europa : Não baftou com tudo nem a natureza do referido in-

a He Documento authentico extrahi-

do do Archivo da Sereniffima Cafa de

Bragança ; e o tranfcreveo . Antonio

te-

Caetano de Soufa noTomo IV. das Pro-

vas da Hiftoria Genealogica da CafaReal

Num. 214.
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tereffe ; nem a reflexão de fe poder entender , que o dito Car-

deal Baronio efcrevêra preoccupado pelo affecto á Jurifdicção

Ecclefiaftica ; para que o dito Monarca D. Filippe III. deixaſſe

de expedir para a prohibição daquelle Livro a fignificante Ley

dada nefta Cidade de Lisboa aos dezenove de Fevereiro de

mil feiscentos e onze : Em
que fe explicou neftas formaes

palavras :

Dom Filippe , &c. Faço faber aos que efta Ley virem ,

que á Minha noticia veio por informações de Peffoas do Meu

Confelho , e outras particulares , bem confideradas , e zelofas do

MeuServiço , e da confervação , reputação , e quietação dos Meus

Vaffallos , e especialmente dos Naturaes do Meu Reyno de Sici-

lia ; que Cefar Baronio , Cardeal que foi da Santa Igreja Ro-

mana , noTomo Undecimo dosfeus Livros dos Annaes Ecclefiaf-

ticos , que deixou efcritos , na Vida do Papa Urbano II. no anno

de mil noventa e fete , em hum difcurfo largo com palavras , e ra-

zões menos compoftas , do que pedia afua profissão ; procedendo

mais emforma de accufação , e invectiva , que de relação inteira ;

pertendefazer não fomente fufpeitofos , mas tambem injuftos , vi-

ciofos , e violentos os principios , e titulos , com que os Sereniffi

mos Reys de Sicilia Meus Anteceffores adquirirão juntamente

com o Senhorio os Direitos Reaes , e preeminencias , que defde

então até agora tiverão , e confervárão quieta , e pacificamente ,

fem contradicção , ou interrupção legitima alguma até nofos tem-

pos : E affim que não be juſto , nem fe permitte , que com lição , e

relação tão pouco confiderada , como a que fez o dito Cardeal, fe

inquietem , e defaffoceguem os animos dos Meus Vaffallos ; ou pa-

ra em algum tempo pôr nota na reputação , e confciencia dos Reys

daquelle Reyno , nem na Minha , como fe póde inferir , e entender

das exclamações , de que o dito Cardeal ufa , levado da fua pai-

xão.particular ; ou pelo menos ( o que não deve ) o fez com pouca

a Eftá lançada no Livro VII. da Cafa

da Supplicação a fol. 219. verf. do Re-

gifto das Leys Extravagantes : Na Torre

110-

do Tombo no Livro II. das Leys a fol.

186. verf.: E vai copiada na Prova Nu-

MERO XII.
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noticia , ignorando a verdade da Hiftoria ; pois be tão notorio , e

fabido no Mundo , que os ditos Reys Meus Anteceffores adquirí

rão , retiverão , e confervárão todos os Direitos , attributos pro-

prios , e preeminencias da Coroa Real , com permissão tacita , e

expreffa dos Summos Pontifices , movidos , e obrigados da razão

dejufto agradecimento ; remunerando em parte os grandes mere-

cimentos , que tiverão os Reys Catholicos dos ditos Reynos com

a Igreja de Deos e com a Santa Sé Apoftolica ; reduzindo ao

feu Gremio , e obediencia aquelle Reyno , depois que porfecreta

permifsão Divina bavia muitos annos , que estava em poder , e

miferavel efcravidão de Mouros , com ignominia , affronta , e pe-

rigo dos Reynos , e Provincias da Chriftandade , e particularmen-

te de Italia , e da mefma Cidade de Roma , May , e Cabeça da

IgrejaCatholica ; bavendo derramado o feu fangue em tão glorio-

fa conquista ; gastando , e confumindo grandes riquezas do Real

Patrimonio na reedificação das Igrejas , e Mofteiros ; os quaes

bavendo fido Templos , onde em feu principio foi louvado o Nome

do verdadeiro Deos , e profeffada a Fé , e Religião de Chrifto

Senbor Nofso; os Infieis os tinbão profanadofacrilega , e abomi-

navelmente; fazendo-os Mefquitas do perfido Mafoma, e eftriba-

rias de cavallos : E fendo eftes ferviços tão acceitos aos Santos , è

Romanos Pontifices , accrefcentados com outros de não menos con-

fideração , que os Succeffores daquelles Primeiros Reys Meus Pro-

genitores , e Eu, temos feito ; defendendo de continuo a Authori-

dade da Sé Apoftolica ; oppondo-nos com Noffas Peffoas , e com

as de Noffos Vaffallos , fazendas , e forças a todos osfeus Inimi-

gos , e aos que pertenderão diminuilla , e aniquilalla ; de maneira ,

que por mercé de Deos no dito Reyno de Sicilia fempre floreceo ,

e florece pura , e verdadeiramente : Donde claramente fe entende ,

que não forão injuftos , antes mui juftos , e gloriofos principios os

que derão titulo á poffe , em que por tantos annos estiverão os di-

tos Reys, de ufar dos Direitos Reaes , e fuas preeminencias ; e

com quanta fegurança da Minha Confciencia , reputação Chriftă ,

e refpeito á Santa Sé Apoftolica os poſſo continuar , e ufar del-

les.
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que

les. Pelo que querendo prover de conveniente remedio para ata-

lhar o damno , que fe poderia caufar com o tempo , fe fe permit-

tifse a lição do dito Livro , e a Relação delle , pela obrigação ,

tenbo , de confervar os Direitos Reaes legitimos , e juftos ,

em que fuccedi , juntamente com os mesmos Reynos , e Estados

delles ; não permittindo , que com femelhantes calumnias , ainda

não mal intencionadas , de emulos da Nofsa Monarquia , feja no-

tada a Mageftade da Nofsa Coroa com tão imprudente efcandalo ,

como poderia caufar no dito Reyno de Sicilia , e em outros : Com-

municando e confultando efta materia com os Meus Confelbos:

Houve bem de mandar por efta Ley, que nenhuma Pessoa de

qualquer dignidade , eftado , e condição que feja , pofsa ter , ven-

der, nem comprar em todos eftes Meus Reynos , e Senhorios , o

dito Tomo Undecimo debaixo do Nome defte Author , ou de outro

algum , impresso , ou efcrito de mão , em alguma lingua

dita Relação fobre a dita Monarquia , que começa defde o verfi-

e acaba no verficulo de Janeiroculo ·

por

· • •

, com a

Sem ter a emenda feita pelas Pessoas para isso deputadas ; com

pena , &c.

VIGESIMOPRIMEIRO , SEGUNDO , E

TERCEIRO MONUMENTO.

103 No proximo fucceffivo Reynado do Senhor Rey

D. Filippe IV. fe tornou a confirmar clara , e decifivamente ,

que nem os referidos Indices Expurgatorios da Curia de Roma;

nem as Bullas , que fizerão as baſes delles ; forão de algum ef-

feito neftes Reynos , e todos os feus Dominios.

a

104 Já fica moftrado pela Primeira Parte : Primò ,

que os referidos Indices , e Bullas , forão introduzidos em Lis-

boa obrepticia , fubrepticia , e clandeftinamente : Secundò , que

efta manifefta verdade foi confirmada até pelos mesmos Jefui-

tas no artificio , com que para deforientarem a Corte do dito

a Na Divisão VIII. deſde of §. 273. até o §. 294.

Mo-
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Monarca do efcandalo , que defde Lisboa fez foar em Madrid

o Edital de D. Fernando Martins Mascarenhas , em que fe pu-

blicou o referido Index Romano-Fefuitico ; não lhes baftando

as ſugeftões , e as intrigas , com que pertendêrão capiallo ; vie-

rão a fer neceffitados a imprimir , e fazer paffar naquella Corte

a Differtação , que intitulárão = Opufculum de geftis circa do-

Etrinas , & Libros , a temporibus Ezechia ufque ad annum

1632 ; moftrando nella , que á Jurifdicção Temporal dos

Senhores Reys , e de Ordem fua ao Tribunal da Inquifição

he que pertencia a prohibição dos Livros , e não á Curia de

Roma ; como com effeito paffava na verdade do cafo : Tertiò ,

que com efte artificio eftiverão contradictoriamente deftruindo

na dita Cidade de Lisboa todas as Livrarias por effeito dos mef-

mos Indices Expurgatorios , que em Madrid affirmavão não fe-

rem dignos de alguma obfervancia "

a

•

105 Em cujos termos ; ainda que no dito Index ſe con-

tiveffe hum negocio entre Peffoas particulares ; e não o gravif-

fimo prejuizo público da Coroa , e dos Póvos de Portugal , que

nelle fe continha ; baftarião aquella obrepção , aquella fubrep-

ção , e aquella malicia , fendo tão manifeſtas ; para que os mef-

mos Indices Expurgatorios foffem nullos , e de nenhum effeito ;

affim pela Difpofição do Direito Canonico , como pela De-

cisão da Ley Patria defte Reyno ; e para que ,
ſendo taes ,

não pudeffem produzir algum effeito , nem preftar algum impe-

dimento ; como he axioma vulgarmente fabido.

106 Porém até aquella notoria nullidade ficou fobejan-

do a refpeito dos referidos Indices , e das Bullas , que com el-

les vierão : Porque baſtava , que para ferem publicados , e ex-

ecutadas , não houveffem precedido a Real acceitação , e o Re-

gio Beneplacito do dito Monarca ; para que contra Elle , e con-

tra os feus Dominios , não foffem de algum effeito ; obſtando-

Part. II.

a Como fica manifefto ibidem defde

o S. 295. até o §. 300. inclufivamente.

Conforme o Texto no Capit. Super

T

litteris 20. de Refcriptis.

lhes

c Expreffa na Ordenação Livr. II. Ti

tulo XLIII .
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lhes a fucceffiva , e conftante obſervancia das Leys , e dos Cof-

tumes derivados , e estabelecidos defde os principios do Rey-

no , que forão ſubſtanciados em toda efta Sexta Demonstração ,

e no Recurfo fobre o Breve Apoftolicum pafcendi , onde não fi-

cou razão para fe duvidar.

107 E muito mais ainda quando a expreſſa , e notoria

vontade contraria do dito Monarca excluio até a preſumpção

de tacito confentimento ( que não baftaria nunca em tão grave

materia ) : Manifeſtando-fe , que Elle fe confiderou , e mante-

ve ſempre no exercicio da Suprema Jurifdicção de ordenar as

prohibições dos Livros neftes Reynos. Vontade , a qual ſe fez

pública , e notoria por Monumentos tão irrefragaveis , como

são os que vou indicar.

J08 He o Primeiro delles o Alvará de feis de Novem-

bro de mil feiscentos vinte e trez " , em que o dito Monarca

ſe explicou nos preciſos termos :

Faço faber aos que efte Alvará virem , que havendo ref-

peito aos grandes inconvenientes , que fe feguem de fe imprimirem

Livros nos Reynos eftranhos , e correrem nefte , fem preceder a

licença ordinaria da Meza do Defembargo do Paço ; e por outros

juftos refpeitos, que me a isso movem : Hei por bem , e me praz,

que daqui em diante não possão correr , nem vender-fe nefte Rey-

no Livros impressos fóra delle , ſem licença dada pela dita Meza

do Defembargo do Paço , &c.

109 He o outro Monumento a Carta , que em vinte e

quatro de Junho de mil feiscentos vinte e finco fez expedir o

mefmo Monarca ao Governo defte Reyno b com o affumpto

de hum Livro , que contra as Leys , e Direitos delle , havia

feito eftampar o Collector Apoftolico ; explicando-ſe a referida

Carta pelos termos feguintes :

a Copiado na Collecção Primeira á

fobredita Ordenação do Livro V. Titulo

102 ; para a qual foi extrahido do Ar-

chivo da Torre do Tombo.

Go-

e Le-

Confta do Livro intitulado E Con

fultas , Pareceres , e Cartas de ElRey

Jobre as dúvidas dos Collectores

gacia de Portugal a fol. 13. poft me

dium.

>
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Governadores Amigos. Eu ElRey vos envio muitofaudar.

Fez-fe-me Relação , que por ordem do Colleitor passado fe impri-

mio nefse Reyno bum Livro contra as Leys delle. Encommendo-

vos , que tomada informação ſe ſe tem divulgado ; e confiderando

o que fe fez com o Livro de Cefar Baronio fobre a Monarquia

de Sicilia : Ordeno fe trate a materia no Defembargo do Paço , e

Se confulte o que fe poderá prover nella. Efcrita em Madrid a

vinte e quatrode Funbo de milfeiscentos vinte efinco. = REY. =

ΙΙΟ He outro dos ditos Monumentos a Carta , que o

dito Monarca dirigio em trinta e hum de Maio do mefmo

anno de mil feiscentos trinta e dous ao Governo defte Rey-

no em que ſe tinha publicado o referido Opufculo Jefuiti-

co De geftis circa doctrinas , explicando-fe pelos termos

feguintes :

a

Por alguns Livros , que de poucos tempos a esta parte fa-

birão impressos nefse Reyno , em cuja impressão fe devera repa-

rar ; fe tem visto quanto neftas cousas fe tem facilitado as licen-

ças no Meu Defembargo do Paço , aonde ifto toca. E porque a

materia he de muita confideração , e pede toda a reformação : Vos

encommendo muito , e encarrego , queadvirtais áquella Meza , pa-

ra que esteja nisto com o cuidado devido : E que particularmente

não concedão licença alguma para ſe imprimir nenhumLivro , que

toque á Hiftoria , ou a materias do Governo , ou fuccessos deftes

tempos ,femprimeiro fe me confultar : Efareis executar com to-

do o cuidado a Ley , que está passada , que probibe imprimir-ſe

nenhum Livro , nem Papel, fem efta licença : E vereis fe convirá

accrefcentar a mefma Ley , e as penas della ; e mo avifareis com

o Parecer dos do Defembargo do Paço. Antonio Sanches Fa-

rinba. = Em Carta de Sua Mageftade de vinte e bum de Maio

de milfeiscentos trinta e dous.

Tii VI-

a Acha-fe eftampada na Collecção Segunda á dita Ordenação do Livro V. Titulo

102. Num. I.
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VIGESIMOQUARTO MONUMENTO.

III

a

Havendo confiado os Senhores Reys Catholicos dos

Tribunaes da Inquifição o exame, e prohibição dos Livros "

Dirigio o mefmo Monarca em doze de Janeiro do anno proxi-

mo feguinte de mil feiscentos trinta e trez ao Inquifidor Geral

D. Franciſco de Caftro a Carta , cujo teor he o feguinte :

9

Reverendo Inquifidor Geral Amigo. Eu ElRey vos envio

muitofaudar. O Meu principal cuidado , e obrigação hão fido , e

SerãoSempre o augmento , e confervação de Noffa Santa Fé Ca-

tholica , em que o Santo Officio , e feus Miniftros fe occupão com

a attenção , e vigilancia , que he notorio. E porque para o conti-

nuar com a authoridade , que convem , neceffitão do Meu Ampa-

ro, e Protecção : Hei ordenado , em conformidade do que fizerão

os Senhores Reys Meus Anteceffores , de refervar em Mim to-

das as Caufas , e Negocios das Inquifições deffe Reyno , que por

qualquer via lhe tocarem e de que fe me houver de dar conta ;

Jem que em outro Confelbo , nem Funta fe poffa tratar delles ;

porque Minha vontade be , que immediatamente fe me confultemfó

por Vos , por via do Conde Duque de São Lucar , a quem nomeei

para efte effeito ; pelo qual refponderei , e defpacharei o que con-

venba , fem intervenção de outro Miniftro , nem Tribunal: E que

Vos , não affiftindo em Minba Corte Miniftro Deputado pelos

Inquifidores; remettais os Papeis , que fe offerecerem , a Diogo

Soares , Meu Secretario de Eftado no Confelbo deffa Coroa , que

refide junto a Mim, como a Secretario , que tambem be do Santo

Officio ; para que os entregue ao Conde Duque : Do que vos quiz

avifar , para que o tenbais entendido , ¿c.

I12 Carta , que remove toda a odiofidade , que fe tem

oppofto fempre ao eftylo de fe não tomar conhecimento nos

Juizos da Coroa de Recurfos interpoftos dos Miniftros das In-

quifições , contra o certiffimo principio de fer a protecção dos

-a Como fica moftrado na Demonftra-

ção Quinta delde o §. 37. até o §. 41.

Referido por Formofino Part. II.

Allegat. Fifcal. Allegat. 13. num. 54 ,

Vaf-

55 , e 56 : Oliv. De For. Ecclef. Part. I.

queft. 15. num. 48 : Peg. Tom. III . Ad

Ordin. Livro I. Titulo IX. pag. 37. nu-

mer. 29.
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Vaffallos inherente ás Reaes Peffoas dos Principes Soberanos ,

e dellas tão iffeparavel , que nem ainda em obfequio do Papa

a podem abdicar fem perderem a fua Soberania

a

113 Pois que claramente fe vê , que os folidos funda-

mentos em que ſe eſtabeleceo o referido eftylo , forão : Pri-

meiro , o de conftituirem as ditas Inquifições huns Corpos , ou

Tribunaes immediatos ás Reaes Peffoas dos ditos Monarcas

e que por ifſo ſe não podia conhecer dos feus procedimentos

nos Juizos da Coroa ; affim como pela meſma razão ſe não co-

nhece nos ditos Juizos dos procedimentos dos Miniftros da

Bulla da Cruzada : Segundo , haverem os mesmos Monarcas

reſervado para as fuas Reaes Peffoas , e para os feus recatados

Gabinetes as Caufas , e Negocios das mefmas Inquifições , pa-

ra nellas fe confervar o devido fegredo ; fendo por iflo fempre

a Secretaria de Eftado dos Negocios do Reyno o Canal , ou

Orgão , por onde os Negocios das Inquifições paffarão ao im-

mediato conhecimento dos mefmos Auguftos Monarcas : Como

tudo foi expreffo na Carta , que acabo de copiar , referindo- ſe

ás Leys , e Ordens antecedentes , que ficão affima indicadas d .

VIGESIMOQUINTO , SEXTO , SETIMO, OITAVO ,

NONO, TRIGESIMO , TRIGESIMOPRIMEIRO ,

E SEGUNDO MONUMENTOS.

114 Ultimament
e
para fe concluir , que no Governo do

dito Senhor Rey D. Filippe IV. fe continuou em repellir fem-

pre conftantem
ente

a dita Bulla chamada da Cea do Senhor

( connexa com os Indices Expurgator
ios

, e ordenada aos mef

mos fins , com que elles ſe tinhão maquinado ) ; baſta recapitu-

lar-fe com huma fucinta reflexão o que fica a efte refpeito de-

duzido na Primeira Parte , quando nella fe tratou dos artifi-

cios , eſtratagema
s

, e infultos , com que os denominado
s
Je-

fui-

a Affim vai largamente provado na

Demonftração VII.

b Como fica manifefto na Demonftra-

ção Quinta defde o §. 37. até o §. 41.

c Formofino, Oliva , e Pegas nos mef-

mos lugares affima indicades.

d Defde o §. 37. até o §. 41. da dita

Demonstração Quinta.
/
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nda
.

fuitas pertendêrão deprimir toda a independencia Temporal da

Monarquia deftes Reynos ; eftragar toda a authoridade das

Leys ; e abſorber em fi todos os bens dos Vaffallos delles.

с

,

a

b

115 Ifto he na DivisãoVIII : Porque fe manifefta , que

todos os ditos artificios , eftratagemas , e infultos forão vãos ,

e inuteis ; havendo fido invalidados e repellidos por termos

tão claros , e pofitivos ; como forão : Primò, pelas duas Cartas

do mefmo Monarca efcritas no mez de Fevereiro de mil feis-

centos trinta e fete , e pela formaliffima Sentença proferida no

Juizo da Coroa da Cafa da Supplicação em vinte e oito de

Março do mefmo anno ; e pelo Contra- Edital do Colleitor :

Secundò , pela formaliffima Carta de dous de Dezembro do

meſmo anno em que o dito Monarca declarou a authorida-

de ,, que tinha para proceder contra os Clerigos , e Regulares

Rebeldes , e Traidores , ainda ſem preceder degradação : Ter-

tiò , pelas Refoluções de vinte e hum de Dezembro de mil feis-

centos e dezeſete ; de vinte e oito deJunho de mil feiscentos e

vinte ; de nove de Setembro de mil feiscentos vinte e ſeis ; e de

vinte e oito de Novembro de mil feiscentos trinta e nove d

em que o dito Monarca authenticou o Coſtume do Reyno re-

duzido a efcrito fobre o modo da occupação das Temporalida-

des , e da deſnaturalização dos Prelados , e Miniftros Écclefiaf-

ticos , que não cumprem as Sentenças do Juizo da Coroa , e

Affentos do Defembargo do Paço ; lhe não remettem os Autos

nos Cafos de Violencia ; e não comparecem , quando são cha-

mados em Nome de ElRey para negocios do feu Real fervi-

ço : Concluindo tudo ifto , que naquelle Reynado ficou tam-

bem clariffimamente estabelecido , que os Indices Expurgato-

rios , e a Bulla da Cea não erão nefte Reyno de alguma obſer-

vancia , como o não tinhão fido nos outros da Europa.

a Subftanciados defde o §. 301. até o

§. 316.

Tranfcriptos ibidem defde o §. 317.

até o §. 332. inclufivè.

TRI-

c Copiada ibidem debaixo do §. 324.

d Copiadas ibidem debaixo dos SS.

327 , 328 , 329 , 330 , 331 , e 332.
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TRIGESIMOTERCEIRO MONUMENTO.

116 A todo o Mundo são notorias as cryticas circum-

ftancias , em que o Senhor Rey D. João IV. de feliz memoria

ſe achava no anno de mil feiscentos fincoenta e dous entre fe-

dições domefticas ; entre os trabalhos de huma Guerra viva , na

qual fe devia defender com forças defiguaes ; e entre as agita-

ções das dependencias , que então tinha na Curia de Roma , pa-

ra a expedição das Bullas dos Bifpos nomeados pelo dito Se-

nhor.

117 Nada difto baſtou com tudo , para que aquelle Mo-

narca permittiffe , que fe fizeffem actos , em que areferida Bul-

la da Cea , e o elpirito dos Indices Expurgatorios com Ella

connexos tiveffem obfervancia ; praticando-fe izenções , que

foffem offenfivas da fua independencia Temporal : Porque conf-

ta , que por ella pugnárão fempre de tal forte os Miniftros do

Juizo da Coroa , e do Defembargo do Paço , que fe confervou

tão inteira , e illeza , que , havendo prendido o Meirinho Geral

do Juizo Ecclefiaftico do Arcebispado de Evora ao outro Mei-

rinho daquella Univerſidade por Ordem do Cabido , com ufur-

pação da Juriſdicção Real : E havendo o dito Cabido perten-

dido fuftentar o attentado do feu referido Meirinho Geral "

fem advertir em que efte nenhuma Jurifdicção podia ter , fenão

a Regia , que he individua , e inabdicavel por fua natureza :

Mandou o dito Monarca não fó privar o referido Meirinho

Geral do Arcebispado da Vara , e Officio ; mas tambem tirar

as grades , e portas do Aljube da dita Metropolitana ; como

logo foi muito promptamente executado.

•

118 Tudo ifto fe acha expreffo no Alvará , pelo qual o

dito Senhor ( em Refolução de huma Confulta do Defembar-

go
do Paço ,, que lhe foi feita em vinte e finco de Dezembro

do dito anno de mil feiscentos fincoenta e dous) ufando da fua

Real Clemencia , fez mercê ao referido Cabido em dezeſeis de

Janeiro do anno proximo feguinte de mil feiscentos fincoenta e

trez
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trez de lhe permittir , que pudeffe ter os fobreditos , Meirinho ,

e Aljube. Alvará , cujo teor he o feguinte :

Eu ElRey. Faço faber aos que efte Alvará virem , que

havendo refpeito ao que fe me representou por parte do Deão , Ĉa-

bido , e mais Capitulares da Sé de Evora, Sede Vacante , fobre a

pertenção , que tinhão , de que lhes fizeffe mercê de lhes reftituir

o Direito de poderem ufar dofeu Aljube , e Meirinho Geral, de

que por Minba Ordem bavião fido privados , em razão do excef-

fo , que ofeu Vigario Geral havia commettido na prizão de Pe-

dro Leitão Meirinho dos Estudantes da dita Cidade ; e viſta a

Refpofta , que a ifto deo o Procurador da Minha Coroa , a quem

fe deo vifta do feu requerimento ; e porjuftas razões , que a isto

me movem: Hei por bem de lhes fazer mercé , de que as coufas

Se ponbão nafórma , em que estavão antes que fe tiraffem as gra-

des , e portas do dito Aljube , e fe privaffe o dito feu Meirinbo

Geral dafua Vara , e Officio; para que de buma , e outra cousa

pofsão ufar affim , e da maneira, que antes o fazião. E efte Al-

vará fe lhes cumprirá inteiramente como nelle fe contém , poſto

que feu effeito baja de durar mais de hum anno , fem embargo da

Ordenação do Livro Segundo Titulo Quarenta em contrario. Ma-

noel Gomes ofez em Lisboa a dezefeis de Janeiro de mil feis-

centos fincoenta e trez. João da Cofta Travaffos o fez escrever.

Rey. Dom Pedro. =

Por Refolução de Sua Mageftade de treze de Janeiro de

feiscentos fincoenta e trez , em Confulta de vinte e finco de De-

zembro de feiscentos fincoenta e dous.

a

119 Na Parte Primeira fica bem manifefto , que na

Regencia da Senhora Rainha Dona Luiza , e no Reynado do

Senhor Rey D. Affonſo VI , não houve em Portugal Monar-

quia ; mas fim dous laſtimofos , e lamentaveis Interregnos , em

que nem havia outros Dominantes , que não foffem os dous

Synedrios Jefuiticos , de Roma , e Lisboa ; nem factos , que

polsão conftituir exemplos ; mas fim os funeftiffimos efcanda-

a Pelas Divisões X, e XI.

los ,
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los , que as Hiftorias daquelles tempos hão de fempre confer-

var para perpetuo horror dos Seculos futuros.

120 Porém , pofto que na Regencia do Senhor ReyDom

Pedro , e ainda no feu fubfequente Reynado continuallem as

perturbações , e os eftragos do façanholo difpotifmo dos ditos

Regulares Com tudo fempre no Confelho Geral do Santo

Officio , no Supremo Juizo da Coroa da Caſa da Supplicação ,

na Meza do Defembargo do Paço , e no meſmo Confelho in-

timo do Gabinete fe confervárão Miniftros , que com zelofa ,

honrada , e bem inftruida conftancia fe expuzerão aos perigos

da indignação dos ditos Regulares , para combaterem as ufurpa-

ções , que Elles pertendião fazer dos Sagrados Direitos defta

Coroa affima referidos , com as Doutrinas dos feus Livros Ca-

fuiftas , que os Indices Expurgatorios fómente havião deixado

nefte Reyno , para indirecta , e capciofamente fazerem com el-

les valer a Bulla chamada da Cea do Senhor , depois de haver

fido repellida , e annullada em todas as Cortes principaes da

Europa , e nefta mefma Corte : Deixando á pofteridade aquel-

les pios , fieis , e fabios Senadores , e Confelheiros , monumen-

tos da fua heroica firmeza tão fignificantes , como forão os que

agora pallo a referir.

TRIGESIMOQUARTO MONUMENTO.

121 A grande tormenta , que os ditos Regulares levan-

tárão no anno de mil feiscentos fetenta e quatro contra as In-

quifições deftes Reynos para as extinguirem ' , deo a primeira

occafião , que houve depois dos ditos Interregnos , para torna-

rem a apparecer em público os Sagrados Direitos defta Coroa

affima referidos. Porque havendo os mesmos Regulares feito

expedir em Roma huma Carta Inhibitoria para fufpenderem os

ditos Tribunaes do Santo Officio : E havendo o Nuncio Marcel-

lo Durazzo feito notificar em execução della o Conselho Geral,

Part. II.

a.Como fica notorio na Parte Primei-

ra por toda a Divisão XIII.

fem

Subſtanciada na mefma DivisãoXIII.

defde o §. 699. em diante.
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fem preceder o Regio Beneplacito : Confta authenticamente ,

que o dito Senhor Rey D. Pedro não podendo deixar de de-

ferir ao geral efcandalo ; repellio aquella violencia feita á ſua

Real Authoridade , e aquella ufurpação do mais eftimavel Di-

reito da fua Coroa ; mandando remover o referido Nuncio da

fua Real Prefença , em quanto não repuzeffe o attentado , que

tinha commettido em notificar a dita Inhibitoria antes de pro-

curar e obter o Regio Beneplacito ". Facto , que tambem pro-

va , que nem a Bulla da Cea , nem os Cafuiftas , que a fuſten-

tavão com os Indices Expurgatorios , erão de alguma attenção

neſte Reyno , ainda naquelle perturbado Governo.

"

TRIGESIMOQUINTO MONUMENTO.

122 O meſmo ſe confirmou pelo outro fignificante cafo

do attentado , com que os ditos Regulares levárão ao Tribu

nal da Rota Romana o pleito fobre a Igreja da Villa da Rua

contra o que a Ordenação do Reyno determina pelo Livro Se-

gundo Titulo Treze com as mais a ella femelhantes
; contra a

Concordia do Breve do Santo Padre Julio III ; e contra o in-

veterado ufo de não ferem os Vaffallos de Portugal obrigados

a irem litigar fóra da fua Patria . Attentado , contra o qual ,

depois de fe haveremjulgado as nullidades delle no Juizo da

Coroa , reclamárão fempre conftantiffimamente
o bom Procu-

rador da Coroa Mattheus Mouzinho , e a Meza do Deſembar-

go do Paço , tão nervofa , e concludentemente
, como fica mof-

trado pela Primeira Parte ; fem lhes fazerem o menor em

baraço nem os taes Indices Expurgatorios
, nem a Bulla daCea.

TRIGESIMOSEXTO MONUMENTO.

123 O mefmo ſe tornou a confirmar no Reynado do

meſmo Senhor Rey Dom Pedro II , quando o outro Nuncio

a Affim confta da mefma DivisãoXIII.

debaixo dos §§. 707 , e 708.

Como fica moftrado na mefma Di-

Mon-

visão XIII. defde o §. 739. até o§.746.

c Na mefma Divisão XIII. defde o

§. 747. até o §. 761.
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Monfenbor Conti mandou munir no anno de mil fetecentos e

trez o Provincial da Companhia , para pagar os Quindenios á

Camera Apoftolica , fem preceder conhecimento , nem appro-

vação Regia : Refentindo-fe de tal forte a Sereniffima Senhora

Rainha da Gram- Bretanha ( que então governava na ausencia

do dito Senhor Rey D. Pedro II. ) daquelle attentado do re-

ferido Nuncio : Que lhe probibio a entrada no Paço , e o ufo da-

quellas immunidades , de que antes gozava como Legado Pontifi

cio : Mandou escrever ao Papa Cartas cheias de jufto refentimen-

to : E renovou o Decreto para fe não pagarem os Quindenios " :

Sem que tambem ferviffem de embaraço , não fó aos Confelhei-

ros da dita Senhora , mas nem ainda aos meſmos Jefuitas , os

Indices , e a Bulla , de que eftou tratando.

124 O mais he porém , que não baftou depois o Eftra-

tagema das dependencias da Curia de Roma , em que os mef-

mos Jefuitas conſtituírão o Senhor Rey D. João o V. de ſau-

dofa memoria defde os tenros annos , em que a Divina Pro-

videncia lhe devolveo a Coroa deftes Reynos ' ; para que no

feu Reynado pudeffem os referidos Indices Expurgatorios , ou

a Bulla da Cea publicada na confiança delles , defpojar a Mo-

narquia Portugueza daquelles feus antiquiffimos , e impreteri

veis Direitos.

TRIGESIMOSETIMO MONUMENTO,

125 Porque o Provincial dos mefmos Jefuitas Manoel

Dias havia feito pagar no anno de mil fetecentos e nove os

Quindenios á Curia de Roma , preferindo as inftancias daquel-

les Curiaes ás Ordens Regias , que defde o antecedente Rey-

nado havião prohibido , que fe fizeffe o dito pagamento : Ten-

do o dito Senhor Rey D. João V. informação , de que elle fe

havia feito contra as fuas Ordens ; não fó exterminou o meſmo

V ii

a Palavras formaes dos mefmos Regu

lares , que fe achão tranfcriptas no Com-

pendio do dito attentado pela Divisão

XIV. deide o §. 809. até o §. 814.

Pro-

b Como fica moftrado na Parte Pri-

meira pela Divisão XIV. defde o §. 792 .

até o §. 808.
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Provincial Manoel Dias ; mas tambem ordenou ao Vigario Pro-

vincial então conftituido = Que não executaſſe alguma Ordem

do Noffo Padre Geral , nem permittiffe , que elle exercitaffe al-

guma jurifdicção nos Padres Portuguezes , que lhe erão sujei-

tos : Factos , que notoriamente manifeftão tambem , que

nem os referidos Indices , nem a referida Bulla produzirão ef-

feito , ou preſtárão impedimento ao dito Senhor, para ufar dos

Sagrados Direitos da fua Independencia Temporal recebida de

Deos immediatamente.

TRIGESIMOOITAVO MONUMENTO.

,

126 O mefmo confirmárão depois muito mais fignifi-

cantemente as Ordens , e os Decretos , com que o mesmo Mo-

narca , quando a Curia Romana pertendeo attentar contra a

fua Authoridade Regia : Mandou no anno de mil fetecentos

vinte e oito fahir defta Corte de Lisboa Monsenhor Firrau ,

que a ella fora dirigido em qualidade de Nuncio Apoftolico :

Mandou fahir da Corte de Roma , e Eftados do Papa todos

os feus Miniftros , e Vaffallos affim Seculares , como Ecclefiaf-

ticos , e Regulares , debaixo das penas de defnaturalização , e

confifcação : Mandou fahir deftes Reynos e feus Dominios

todos os Vaffallos do Papa de qualquer dos ditos Trez Eftados :

Mandou , que nenhum Vaffallo de Portugal foffe á Corte de

Roma , e Estados do Papa , nem a elles mandaffe dinheiro , ou

impetraffe Bullas , Breves , Graças , ou quaefquer outros Def-

pachos fem expreffa licença fua , debaixo das melmas penas :

Mandou , que nenhuma Communidade , Secular , Ecclefiaftica ,

ou Regular , e nenhuma Peffoa dos mefmos Trez Eftados , de

qualquer Dignidade , ou Ordem , que foffe , ufaffe dos referi-

dos Refcriptos , tendo-os antes alcançado , fem primeiro os a-

preſentar na Secretaria de Estado , e nella ferem examinados ,

e fe lhes dar refpofta por escrito : E mandou finalmente , que

fe

4 São palavras formaes da mefma Companhia , e são factos por Ella tão provados ,

como fe vio na mefma Divisão XIV. defde o §. 809. até o §. 817.



Demonftração Sexta. 157

, ou gefe não admittiffem neftes Reynos nem ainda fazendas

neros alguns de Roma , e Eftados do Papa , e fe lhes deffem

Despachos nas Alfandegas , &c.

,
127 Ordens e Decretos , que tambem não deixárão

pretextos para fe duvidar , de que nem os referidos Indices Ro-

mano-Fefuiticos ; nem as Doutrinas dos corrompidos Cafuiftas ,

que pelo meio dos mefmos Indices fe nos introduzirão ; nem a

Bulla da Cea , que fe procurou levantar para efpanto fobre a-

quellas duas bafes ; produzirão algum effeito , ou preſtárão al-

gum impedimento aos mefmos Sagrados Direitos da Indepen-

dencia Temporal defta Coroa no tempo do Governo do dito

Senhor Rey D. João V.

128 No actual Reynadó feliciffimo fe tem conftante-

mente obfervado os mefmos Sagrados Direitos , e antiquiffimos

Coſtumes em todos os cafos , que nelle occorrêrão.

TRIGESIMONONO MONUMENTO.

129 Quando os Curiaes de Roma acabárão de bloquear

no anno de mil fetecentos e feffenta a Cadeira de São Pedro ,

para que não chegaffem aos Sagrados ouvidos do Santiffimo

Padre Clemente XIII. as vozes da verdade , e dos filiaes obfe-

quios , com que ElRey Noffo Senhor procurou a paternal co-

operação do mefmo Santiffimo Padre , para o remedio , e para

a reparação dos horrorofos eftragos , que nefta Monarquia ha-

via feito o Geral dos Jefuitas com o Synedrio , que conftitue

o Supremo Governo daquella feroz Sociedade : E quando , em

Jugar daquella efperada cooperação , achou Sua Mageftade na

referida Curia as públicas avanias com que nella fe attentou

não fó contra a fua Authoridade Regia , mas tambem ao mef-

mo tempo contra a fua Temporal Independencia : Achando-fe

affim o mefmo Senhor naquelle cafo , em que não faz injuria a

Ter-

a O facto da remoção , e defpedida

do Nuncia Firrau , he a todos notorio ;

e os trez Decretos aqui refumidos vão

tranfcriptos nas Provas do feguinte Rey

nado , debaixo do Paragrafo 119.
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Terceiro aquelle , que ufa do feu Direito proprio : E feguindo

os exemplos dos Reys Chriftianiffimos de França , Luiz XI ,

Luiz XII , Henrique II , Carlos IX , Henrique IV ; do Impera-

dor Carlos V ; dos Reys Catholicos de Hefpanha , D. Filippe II ,

D. Filippe V ; e do dito Senhor Rey D. João o V. de Portu-

gal Proveo fobre a mefma Independencia Temporal da fua

Coroa para a defender , e conſervar , com os promptos , e ade-

quados remedios abaixo referidos.

:

130 Por huma parte mandou defpedir o Cardeal Acci-

aioli , então Nuncio nefta Corte de Lisboa , pela Carta do Se-

cretario de Estado D. Luiz da Cunha , cujo teor he o feguin

te :

Eminentiffimo , e Reverendiffimo Senhor.

SUaMageftade, "fando dojufto , Real , e Supremo Poder ,

que por todos os Direitos lhe compete , para confervar illefa

a fua Authoridade Regia , e prefervar os feus Vaffallos de efcan-

dalos prejudiciaes á tranquillidade pública dos feus Reynos : Me

manda intimar a Voffa Eminencia , que logo immediatamente á

apresentação desta Carta baja Voffa Eminencia de fabir defta

Corte para a outra banda doTejo , e haja de fabir via recta def-

tes Reynos no preciso termo de quatro dias.

Para o decente transporte de Voffa Eminencia fe achão

promptos os Reaes Eſcaleres na praiafronteira á Cafa da babi-

tação de Vola Eminencia.

Epara que Voffa Eminencia poſſa entrar nelles , e feguir

a fua viagem , e caminho , fem o menor receio de infultos contra-

rios á protecção , que Sua Mageftade quer fempre , que em todos

os cafos ache em feus Dominios a immunidade do Caracter , de

que Voffa Eminenciafe acha revestido : Manda o dito Senhor ao

mesmo tempo acompanhar aVoffa Eminencia até à Fronteira def-

te Reyno por huma decorofa , e competente Efcolta Militar.

a

Fico para fervir a Voffa Eminencia com o maior obfequio.

Deos guarde a Voffa Eminencia muitos annos. Paço a quatorze

de
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de Junho de mil fetecentos e feffenta. De Voffa Eminencia

obfequiofiffimo Servidor = D. Luiz da Cunha.

131 Pela outra parte mandou efcrever ao Abbade Tef

ta , Auditor que havia fido na Nunciatura , por fe achar ainda

neſte Reyno , a Carta , cuja Copia he a que ſe ſegue :

Sua Mageftade be fervido , que Voffa Mercê no termo de

vinte e quatro horas precifas , e peremptorias , que principiarão

a correr da data defte Aviſo , baja de fabir defta Corte para a

outra banda do Tejo : E que nopreciso espaço de feis dias faia def-

te Reyno indifpenfavelmente.

Deos guarde a Voffa Mercê. Paço em dous de Agosto de

milfetecentos e feffenta. D. Luiz da Cunha. = Senhor Ab-

bade Tefta. =

132 E pela outra parte mandou excitar a inviolavel ob-

fervancia dos Trez Decretos de feu Augufto Pay , que acabo

de indicar affima , pelos outros formaliffimos Decretos , que vão

copiados nas Provas debaixo do Numero XIII. para prohibir

toda a communicação com a Curia de Roma , e todo o Com-

mercio com o Estado Ecclefiaftico.

A

QUADRAGESIMO MONUMENTO.

133 Tratava no anno de mil fetecentos feffenta e qua-

tro Pedro Manço Rangel , morador nefta Corte , de executar

trez Sentenças , que alcançára no Supremo Senado da Caſa da

Supplicação contra Domingos Luiz de Barros Abbade da Igre-

ja de Santa Maria de Trancozo , que o havia esbulhado da

poffe de receber huma pensão , com que fe achava gravada a

meſma Abbadia a favor do dito efpoliado. Mandou o Corre-

gedor da Comarca da Guarda , Executor das referidas Senten-

ças , notificar pelos feus Officiaes para a execução dellas o re-

ferido Abbade penfionado. Não quiz efte pagar as pensões ,

a Eftes Decretos são os que conftituem

os Documentos Num. XXXIV , XXXV ,

e XXXVI. dos Officios compilados no

Supplemento á Collecção dos Breves Pon-

que

tificios , e Leys Regias a fol. 109. cum

feqq.: E vão agora tranfcriptos nas Pro-

vas debaixo do NUMERO XILL
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que devia. Chegou a fua cubiça a cegallo até o ponto de fe

não lembrar , de que não podia refiftir ás ditas Sentenças da-

quelle Supremo Tribunal , fem commetter hum crime de lefa

Mageftade. E cego com aquella defordenada , e ardente pai-

xão fe precipitou nos abfurdos ; de fazer expedir huma Carta

Inhibitoria por Pedro Luiz de Soufa Conego Penitenciario da

Sé da Guarda ; de fazer notificar o dito Corregedor , e os feus

Officiaes , para não continuarem na execução das mefmas Sen-

tenças debaixo da pena de Excommunhão ; e de affixar depois

Cartas Declaratorias , e de Participantes , contra o meſmo Cor-

regedor , e os feus Officiaes ; ameaçando-os ainda de mais a

mais com hum Interdicto Local , Peffoal , e Deambulatorio.

E havendo todos eftes factos fido prefentes á Sua Mageftade

em Confultas da Meza do Defembargo do Paço , de vinte e

finco de Janeiro e vinte e trez de Fevereiro do dito anno de

mil fetecentos feffenta e quatro ; paffou a refpeito delles o que

vou referir.

>

134 Primeiramente deferindo Sua Mageftade ás ditas

Confultas ; tomou na fegunda dellas a pia , e decifiva Reſolu-

ção , cujo teor he o feguinte :

Vai deferido com a Provisão Annullatoria da Copia , que

baixa. E attendendo á indiſpenſavel neceffidade , que ha de fuften-

tar por buma parte as juftas immunidades , e a religiofa venera-

ção da Igreja , de que fou Protector nos Meus Reynos , e Do-

minios ; de forte que os abufos deftes , ou daquelles Particulares

Ecclefiafticos não caufem aos Póvos efcandalo , que arrifque com

o refpeito devido ao Caracter Sacerdotal de cada bum dos fobre-

ditos Ecclefiafticos a indefectivel obfervancia dos Direitos da

mefma Igreja E de fuftentar pela outra parte ( como Rey , e

Senhor Soberano , que não reconhece Superior no Temporal )

na administração da Minha Fustiça a independente liberdade ;

fem a qual nem o Reyno , nem a Sociedade Civil delle , nem ain-

da o mefmo Estado Ecclefiaftico , poderião fubfiftir : Fazendo cef-

far os efcandalos , e fedições , que nos Povos coftumão caufar as

Cen-
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Cenfurasfulminadas de facto ; não só para injuriar os Magif

trados , aos quaes os mesmos Povos tem obrigação , e coftume de

venerar e obedecer ; mas tambem para impedir , e ufurpar a Mi-

nha Suprema , e Independente Furifdicção : Fui fervido confor-

mar-me com o parecer da Meza , e dos muitos Miniftros Theolo-

gos , e Canoniftas , do Meu Confelbo , e Defembargo, e de outras

Peffoas muito doutas , muito tementes a Deos , e muito zelofas

do refpeito da Igreja ; com o que nesta materia determinão as dif-

pofições dos Direitos , Divino, Natural, e das Gentes ; as Dou-

trinas dos Santos Apoftolos ; dos Santos Padres ; e dos Concilios

da mefma Igreja , que estabelecerão a indifpenfavel obrigação do

refpeito , e obediencia á SoberaniaTemporal; e a feparação diftin-

Eta , e independencia tambem diftincta das Supremas Furifdic-

ções , Ecclefiaftica , e Secular; e com o que fe tem obfervado , e

eftá obfervando em todas as Monarquias mais Catholicas , e mais

Religiofas da Europa ; nãofo a refpeito das Cenfuras fulmina-

das pelos Ecclefiafticos feus Vaffallos ; mas ainda a refpeito das

Excommunbões , e Declaratorias da Curia de Roma , quando ca-

bem fobre materias Temporaes , alheias do Sacerdocio , e offenfi-

vas do Imperio. E refervo ao Meu immediato conhecimento ( al-

fim como a protecção dos Meus Vaffallos he inherente á Mi-

nha Real Peffoa todos os cafos de Excommunbões fulminadas

contra os Meus Tribunaes , Miniftros , Magiftrados , e Officiaes

de Justiça , quando contra Elles fe proceder fobre materias da

Furifdicção , ou do Officio de cada bum delles : Para que , prece-

dendo todas aquellas prudentiffimas confiderações , e maduros con-

Selbos , que per fi recommenda a gravidade da materia , poſſa re-

folver o que achar que mais convem ; para que nem os Direitos

da Igreja fe offendão ; nem a Minha Real Authoridade fe dimi-

núa ; nem o focego dos Póvos ſe perturbe com defordens , e eſcan-

dalos taes

como eftes , a que acabo de dar providencia. Noffa

Senhora da Ajuda em dez de Março de mil fetecentos feffenta e

quatro. Com a Rubrica de Sua Mageftade.

135 Em Segundo lugar mandou o dito Senhor publicar

Part. II. X no
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no meſmo dia dez de Março de mil fetecentos feffenta e qua-

tro a Provisão Annullatoria , que vai copiada na Nota do pre-

fente Paragrafo .

"

a Eu ElRey. Faço faber aos que ef-

ta Provisão virem , que em Confultas da

Meza do Defembargo do Paço me foi

prefente o Recurfo , que para a Minka

Real Pessoa interpoz o Corregedor da

Comarca de Pinhel ; justificando -fe mel-

la , que havendo o Abbade de Santa Ma-

ria deTrancozo Domingos Luiz de Bar-

ros efpoliado a Pedro Manfo Rangel de

certa pensão imposta por Bullas Apofto-

licas nafobredita Abbadia , quando o Ef-

poliado fe achava na quafi pofse de per-

ceber annualmente a dita pensão , não só

do Abbade Antecefsor do fobredito Efpo

liante mas até delle mefmo : Havendo

por isso proposto contraElle huma Acção

de força nova na Cafa da Supplicação na

forma daLey, e Coftume inalteravelmen-

te inconcufso destes Reynos , onde as Cau-

fas de efpolio, eforça nova , ainda entre

Pessoas Ecclefiasticas , forãofempre jul-

gadas pelos Meus Tribunaes : Havendo-

Je-lhe julgado , e removido aforça por

Sentença da Relação , e Cafa do Porto ,

confirmeda na da Supplicação , e ainda

estafegundaSentença emgráo de Revif-

ta : E havendo commettido a mefma Ca-

fa da Supplicação a execução da referi-

da Sentença ao Corregedor Recorrente :

Succedera, que ao tempo , em que o dito

Corregedor por necessaria obfervancia

dos Meus Reaes Mandatos a Elle diri-

gidos pela fobredita Sentença , fe empre-

gava na execução della : Pedro Luiz de

Soufa Conego da Santa Sé da Guarda a

requerimento doSobredito Abbade penfio-

nado lhe expedira huma Inhibitoria , na

qual lhe intimára , que debaixo da pena

de Excommunhão maior fe abftivesse per

fi , e feus Officiaes de continuar na ex-

ecução , a que procedia na fobreditafór-

ma : Em cujos termos não podendo o Re-

corrente deixar de continuar na mefma

136 Em

execução ; porque nem cabia nelle fufpen

der os Meus Reaes Mandado
s

conteúdo
s

na mesma Sentença ; nem aquella Inbi-

bitoria pela fua mefma infpecção incom-

petente , criminof
a

, e manifefl
amente

nul-

la , podia como tal produzir effeito con-

tra a dita execução , ou preftar impedi

mento para a fufpende
r

; Se tinha aug-

mentado de forte a animofida
de

do dito

Conego Recorrid
o

, que havia mandado

affixar contra o Correged
or

Recorren
te

huma Declarat
oria

, na qual o denuncio
u

por público Excommu
ngado

; pondo-o de

participa
ntes

; e levando a temerida
de

até

o excesso de o ameaçar com hum Inter-

dicto Local , Pessoal , e Deambula
torio

:

Impedind
o

affim a execução dos Meusfo-

breditos Mandado
s

: Despreza
ndo

a au-

thoridad
e
da coufajulgada peladita Sen-

tença , da qual authorid
ade

, e refpeito

della depende apazpública entre os Vaf-

fallos do Meu , e de todos os Reynos :

Ufurpand
o
com temerari

a
oufadia a Mi-

nha Real Jurifdic
ção

: Impoffibi
litando

para a exercitar o referido Correged
or

pela louvavel prudenci
a

, com que , para

evitar o efcandalo pufilloru
m
dos que ig

noravão a torpeza , e nullidade dosfo

breditos procedim
entos

, fora obrigado a

ficar reclufo nafua propria cafa , e nel

la feparado da communic
ação

das Gen-

tes , em quanto recorria a Minha Real

Protecçã
o

: E commoven
do

fobre tudo o

mefmoConego Recorrid
o

os Póvos daquel-

le Territori
o

; pondo em perplexi
dade

, e

perturba
ção

o focego público delles ; dei-

xando-os fem Miniftro , que prefidifs
e
&

Justiça daquella Comarca ; dando nella

o outro efcandalo de verem tratado por

tão indigno modo o Primeiro Magiftra
do

da mefma Comarca : E tudo ao mesmo

tempo, em que além de ferem femelban
-

tes Inhibitor
ias

prohibida
s
pela Ley,
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136

Em Terceiro lugar mandou o dito Senhor expedir

ao Supremo Senado da Caſa da Supplicação , e á Relação , e

Coſtumes do Reyno , ainda em circumftan-

sias menos aggravantes , não havia no

cafo , de que fe tratava , nem apparencia

de materia , fobre a qual pudesse cabir

Cenfura Ecclefiaftica ; porque não havia

peccado não fo mortal , mas nem ainda

venial; pois que não podia fer acto pec-

caminofo não executar a dita Inhibito-

ria; quando becerto , que nenhuma inju-

riafaz aTerceiro , quem ufa dofeu pro-

prio Direito, como ufou o Corregedor Re-

corrente, executando o que pelas Senten-

ças da Cafa da Supplicação lhe fora or-

denado , como hum mero Executor , que

dellas era ; e quando be igualmente cer-

to , que não podia haver contumacia fem

precederpeccado , em que ella afsentafse ;

antes pelo contrario havia da parte do

mefmo Recorrido , além dos atrozes deli-

Etos affima indicados , o defimular , para

Oscommetter, a Jurifdicção , que não ti-

nha,Sobre aSentença , cuja execução im-

pedio, e fobre o Miniftro , a quem inju-

riou. E tendo ouvido fobre esta grave

materia não fó a Meza do Defembargo

doPaço , mas tambem muitos outros Mi-

niftros , Theologos , e Canonistas do Meu

Confelho, e Defembargo , e outras Pef-

foas muito doutas , muito tementes a Deos,

e muito zelofas do refpeito da Igreja :

Pormepertencer, comoPrincipe , e Senhor

Soberano, que não reconhece , nem deve

reconhecer Superior algum no Temporal,

proteger os Meus Vafsallos de qualquer

eftado, e condição que fejão ; repellindo

o abufo da efpada da mefma Igreja , de

que fou Defenfor, quando por tão eftra-

nho modo fe intenta defembainbar não

para defender a Herança , e Vinha do

Senbor ; mas fim contrariamente para

invadir a Authoridade Regia : Para fa-

zer temerario defprezo do Supremo Po-

der des Principes Soberanos : Para ufur-

par as Jurifdicções , e os bens temporaes :

X ii
Ca-

Para perturbar a tranquillidade pública

dos Povos : E para opprimir os Vassal-

los na presença dos mesmos Soberanos ,

que tem immediatamente de Deos o Po-

der , e a obrigação indiſpenſavel de os

proteger : Como tudo praticou ofobredi-

to Conego Recorrido , parecendo-lhe que

podia enganar o Corregedor Recorrente,

e os Póvos a elle fubordinados com aquel-

las nullas , e fimuladas Cenfuras ; fem

advertir na Sentença do Apostolo , e dos

Concilios , e Santos Padres , que decidí-

rão , que affim como as Cenfuras juftas

devemJerformidaveis ao coração daquel-

les , contra quem ſe fulminão ; da mefma

forte quando são irritas , vans , e nullas ,

como forão as do fobredito Conego Recor

rido , fó ficão fendo tremendas contra

aquelles , por quem são fulminadas : Em

confequencia do que ufando tambem por

humaparte do Supremo Poder , que ef

pecialmente me compete para foccorrer

com a Minha Regia Protecção os oppri-

midos com Cenfuras , publicadas de fa

ito , e com a nullidade das affima refe-

ridas ; defabufando os Póvos enganados

com femelhantes apparencias de Cenfu

ras , onde na realidade não ha nemfom

bradellas : Epela outra parte como Pro-

tector , e Defenfor das Leys Ecclefiafti-

cas , que prohibem as ufurpações daJu-

rifdicção Secular : Declaro a Inhibito-

ria , Declaratoria , e mais procedimentos.

do fobredito Conego Recorrido, porfimu

ladas , capciofas , nullas , irritas , vans,

e de nenhum effeito : Ordenando que por

taes fejão tidas , havidas , e reputadas ,

para não produzirem effeito , nem pref-

tarem impedimento algum qualquer que

elle feja : Eprobibo atodos , e cada hum

dos Meus Vafsallos , Ecclefiasticos , ou Se-

culares , Ministros , ou Particulares , de-

baixo das penas da MinhaReal , e Gra-

viima Indignação , da confifcação de
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Cafa do Porto , o Decreto , e Carta Regia , que tambem vão

copiados na Nota do prefente Paragrafo " .

todos os feus bens , e das mais penas , que

refervo ao Meu Real Arbitrio , Segundo

a exigencia dos cafos , que dem alguma

attenção , ou credito ás ditas Inhibito-

ria , Declaratoria , e mais procedimentos

dofobredito Conego Recorrido. E Mando

a todos os fobreditos Meus Vafsallos ,

Miniftros , e mais Pefsoas dos Meus Rey-

nos , que executem , e fação executar ef-

ta Minha Provisão na fórma , que nella

Se contém , debaixo das mesmaspenas af

fima declaradas. Dada no Palacio de

NofsaSenhora da Ajuda aos dez de Mar-

ço de mil Jetecentos fefsenta e quatro.

Rey. =

a Decreto expedido á Cafa da Sup-

plicação.

Attendendo á indiſpenſavel neceſſi-

dade que as defordens reprovadas na

Minha Real Provisão Annullatoria con-

teúda na Copia , que ferá com efle , e ou

tros perniciofos difturbios da mefma na-

Lureza tem moftrado , que ba de fusten-

tar por huma parte as juftas Immunida

des , e a religiofa veneração da Igreja,

de que fou Protector nos Meus Reynos,

e Dominios; de forte que os abufos def-

tes , ou daquelles Particulares Ecclefiaf-

ticos não caufem aos Póvos efcandalo ,

que arrifquem com o respeito devido ao

caracter Sacerdotal de cada bum dos fo-

breditos Ecclefiasticos a indefectivel ob-

Jervancia dos Direitos damefma Igreja

E defuftentar pela outra parte como

Rey, e Senhor Soberano , que não reco-

nhece Superior no Temporal ) na admi-

nistração da Minha Fustiça a indepen-

dente Liberdade ,fem a qual nem a Rey-

vo , nem a Sociedade Civil delle , nem ain-

da o mefme Estado Ecclefiastico poderião

fubfifir ; fazendo cefsar os efcandalos ,

e fedições, que nos Póvos coftumão cau-

far as Cenfurasfulminadas defacto ; não

fé para injuriar os Magistrados aos

•
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137
Ao Chanceller da Relação , e Cafa do Porto Fran

cifco Fofé da Serra Craesbeck de Carvalho mandou SuaMagef

tade expedir na meſma data outro Decreto em tudo igual ao

que fica affima copiado , para ſe regiſtar , como regiſtou , nos

Livros daquella Relação.

QUADRAGESIMOPRIMEI
RO MONUMENTO.

138 A contumaz obftinação do Geral dos Jefuitas o

fez precipitar nos abfurdos ( hoje notorios a todo o Univerſo) ,

com que no anno de mil fetecentos feffenta e finco maquinou ,

e publicou debaixo do Sagrado Nome do Santiffimo Padre Cle-

mente XIII. a Bulla = Apoftolicum pafcendi , com que per-

tendeo deforientar os Pequenos (com elogios geraes ) do ver-

dadeiro conhecimento das atrocidades , que efpecifica , e de-

monſtrativamente fe tinhão provado contra a fua Companhia ; e

até decidido por Sentenças , que havião feito coufa julgada nos

mais competentes , e mais refpeitaveis Tribunaes : E com que

introduzio neftes Reynos a referida Bulla = Apoftolicum paf-

cendi pelo exquifito , e defufado meio de cubertas , ou fo-

brefcritos lançados nos Correios , que vinhão dos Paizes Eftran-

geiros Para perfuadir , que os males intrinfecos das crueis

Conftituições maquinadas pela Companbia chamada de Jefus ,

para a deſtruição do Genero Humano , fe podião cubrir , ou

disfarçar com a authoridade extrinfeca da referida Bulla.

139 Succedeo porém tudo ao mefmo Geral tanto pelo

contrario : Que offerecendo o mefmo Procurador da Coroa ,

que escreve eſta Compilação , na Real Prefença de Sua Ma-

vem; para que nem os Direitos da Igre

jafe offendão; nem a Minha Real Au-

thoridade fe diminúa ; nem o focego dos

Povos fe perturbe com defordens , e ef-

candalos femelhantes aos que fizerão os

objectos da Providencia , queacabode dar

na Jobredita Provisão Ânnullatoria. O

ArcebispoRegedor o tenha affim entendi-

do, efaça executar pelo que lhe perten-

gef-

ce, não obflantes quaefquer Difpofições

em contrario , pofto que entre ellas baja

alguma digna de efpecialderogação ; fa-

zendo registar Efle ondepertencer, para

a todo o tempo constar defla Minha Real

Providencia. Palacio de Nossa Senhora

da Ajuda a dez de Março de milfete

centos fefsenta e quatro. Com a Ru-

brica de Sua Mageftade.
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da

.

:

geftade o conhecido Recurfo , em que manifeftou , que nem o

Inftituto, que fe louvava , fora de Santo Ignacio : Nem os elo-

gios da referida Bulla baſtavão para legitimallo : Nem a mef-

ma Bulla podia entrar nefte Reyno por tal modo furtivo , e re-

provado : Nem por outro algum modo , que entraffe , podia

ter no meſmo Reyno obfervancia , fem preceder para a fua ac-

ceitação e publicação o Regio Beneplacito : E concluindo-fe

affim com os louvaveis Coftumes não fó de todas as Cortes

mais pias da Europa ; mas tambem com os authenticos , e nu-

merofos teftemunhos dos Theologos , dos Canoniftas , dos Ju-

riftas , e dos Hiſtoriadores da primeira , e mais eſtabelecida au-

thoridade : Concluindo-fe , que o meſmo juridico Coſtume ſe ti-

nha ſempre fuftentado neſte Reyno tão firme , como conftante-

mente desde os feus principios até á ultima Nunciatura do Ar-

cebispo de Petra Filippe Acciaioli : Concluindo-fe o meſmo pe-

los illuminados , e sãos Pareceres dos muitos Miniftros de Efta-

do , e dos muitos Theologos , Canoniftas , Legiſtas dos maio-

res Tribunaes da Corte de Lisboa , que o dito Senhor ouvio

fobre eſta materia : Vierão em fim a remover-fe as obrepções ,

fubrepções , attentados , e nullidades da referida Bulla pela re-

ligiofiffima , providentiffima , e fapientiffima Ley promulgada

em feis de Maio do mefmo anno de mil fetecentos feffenta e

finco , fobre o dito Recurfo " , que conftituio outro authentico

Monumento da reprovação dos referidos Indices Expurgato-

rios , e da Bulla da Cea ; publicados fobre a efperança , de que

Elles baftarião para cegar todo o Mundo Chriftão ; e introduzi-

dos neste Reyno pelo mesmo furtivo , e reprovado modo , fem

preceder o Regio Beneplacito.

QUADRAGESIMOSEGUNDO , E ULTIMO

MONUMENTO.

140 A outra Petição de Recurfo , a que deo indiſpenſa-

vel affumpto a porfiofa , e attentada Bulla = Animarumfalu-

ti

a Efta Ley, e a Petição de Recurfo , e Diploma , que fizerão as bafes della , vai

tambem compilada nas Provas debaixo do NUMERO XIV.
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ti = datada de dez de Setembro do anno proximo paffado de

mil fetecentos feffenta e feis ; e a tambem religiofiffima , pro-

videntiſſima , e ſapientiffima Ley de vinte e oito de Agoſto def-

te prefente anno de mil fetecentos feffenta e fete , que prohibio

a referida Bulla , e mandou expulfar , e extinguir os Fefuitas ,

que até então ſe achavão tolerados nefte Reyno , e todas as

dolofas Confrarias da mefma Sociedade ; conftituírão em fim

o ultimo authentico Monumento , com que em Portugal , a pe-

zar dos referidos Indices Romano-Jefuiticos , e da Bulla da

Cea , que veio em confequencia delles , ſe tem dado a Deos o

que he de Deos , e fe tem confervado para eſta Coroa o que

era de Cefar , e o que he por iffo iffeparavel della.

a Efte Recurfo , e eíta Ley já correm impreffos com a Primeira Parte deſta De-

ducção.

FIM.
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SENHOR

S. I.

ONTINÚA em recorrer á Voffa Mageftade

o Procurador da Coroa com os motivos de al-

gumas das maiores , e mais intoleraveis vio-

lencias entre todas as que devem dar exercicio

ao feu importante Miniſterio : Para impetrar

de Voffa Mageftade as providencias mais in-

ftantes , e urgentes , que ha mais de hum Se-

culo fizerão objectos de Recurfos na Real Prefença de Voſſa

Mageftade : Sendo aquellas violencias introduzidas , e fuftenta-

das neftes Reynos pelos Inimigos da Authoridade , e Indepen-

dencia da Coroa , e da honra da Nação : Sendo dirigidas a

defterrar defta Monarquia a luz das Sciencias , e a naturalizar

nella as trévas da ignorancia : E fendo as venenofas raizes , e

os perniciofos principios de outras innumeraveis violencias ,

com que os Vaffallos de Voffa Mageftade tem fido , e são ain-

da hoje , efpiritual , temporal , e enormiffimamente lefos , e ve-

xados : Opprimindo as referidas violencias a Religião illumina-

da , e a Diſciplina , os Coſtumes , as Leys da Igreja , e do Rey-

no as Sciencias , as Artes , e em fumma tudo o que conftitue

a folida felicidade da mefma Monarquia.

,

2 Confiftem , Senhor , fubftancialmente as ditas violen-

cias nos dous artefactos , do Expurgatorio Romano-Jefuitico ,

Y i e da
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رفس

e da Bulla chamada da Cea do Senhor , que com elle fe per-

tendeo cubrir , e fuftentar : Para os feus Authores cortarem pe-

las raizes o eſtabelecimento , e o progreffo das Artes , e Scien-

cias , que com tanta gloria do Nome Portuguez havião floreci-

do até aquelle tempo : Para fazerem retroceder as mefmas

Artes , e Sciencias ao deploravel eftado , em que os Seculos

barbaros as vírão na Europa : E para fundarem ſobre a igno-

rancia , e barbaridade deftes Reynos , e feus Dominios , hum

Imperio tão infeliz , e ruinofo , como neceffariamente o são to-

dos aquelles Paizes , onde faltão as luzes das Artes , e Scien-

cias Dizendo delles os Authores , que escrevêrão ſobre eſta

materia : Que não pode haver pefte mais nociva para os Reynos ,

e para os negocios públicos , do que a ignorancia ; porque quando

ella fe faz dominante nos Póvos , agita os animos dos homens

com talfuror , que fe oppõe contra toda a razão : Que não conbe-

cem os Pactos , as Convenções , nem ainda as Leys : E que funda-

dosfo no feu particular arbitrio fe intristecem de todas as cousas

bem feitas , e ignorão o merecimento dellas : Ignorancia , e fu

ror , que tantos e tão grandes aballos tem dado ao Throno

deſta Monarquia ; e que trez vezes o demolírão inteiramente

com os funeftiffimos eftragos , que as Hiftorias referem com

horrorofo efcandalo .

>

3 Aquellas duas violencias forão as originarias caufas , e

os nocivos principios das outras innumeraveis opprefsões , cujas

irrefragaveis provas offerece a Voffa Mageftade o Recorrente

Procurador da Coroa nas feis Demonstrações , que contém a

Segunda Parte da fua Deducção Chronologica , e Analytica , que

agora tem a honra de aprefentar a Voffa Mageftade : Fazendo

não fó a gravidade , e importancia da materia ; mas tambem a

urgencia de manifeftar muitos erros connexos e perniciofiffi-

a Como fica moftrado pela Parte Pri-

meira na Divisão I.

b Vejão-fe as palavras efcritas depois

do Titulo da Segunda Parte , que faz a

baſe do prefente Recurfo.

?

mos,

c Ifto foi nos Reynados do Senhor

Rey D. Sebastião ; do Senhor Rey Dom

Henrique ; e do Senhor Rey D. Affonſo

VI.

·
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3 >mos , que o commum ignora com que o mefmo Recorrente

foffe indifpenfavelmente conftrangido a fer menos concifo , do

que defejaria , e deveria fello ; fem que com tudo excedeffe o

que julgou , que era mais neceffario para cumprir com a fua

obrigação ; e para illuminar ( com o que lhe permittio a fua

pequena inftrucção ) os que até agora vivêrão illudidos , fem

que coubeffe na fua poffibilidade removerem com forças parti-

culares os infultos das prepotencias , com que os opprimírão.

4 Forão conftituidos por Deos Todo- Poderofo os Prin-

cipes Soberanos , para que os opprimidos achaffem nelles pro-

tecção , e defeza contra os attentados , calumnias , e violencias

dos que são mais poderofos " . Por iffo a meſma protecção he

da effencia da Suprema Mageftade da Terra : He della inalie-

navel , inabdicavel , e he imprefcriptivel : Não podendo deixar

de haver protecção , em quanto exiftir a Mageftade ; ou não

podendo os Soberanos deixar de fer Protectores , fem perde-

rem a ſua Soberania ' : E fazendo a infuperavel força defte

a Affim fe acha expreffamente decla-

rado no Texto in Capit. Regum 23. cauf.

23. quæft. 5. ibi :

Regum officium eft proprium, face-

re judicium , et justitiam , et liberare de

manu calumniatorum vi opprefsos , et pe-

regrino , pupilloque , et viduæ , qui faci

lius opprimuntur à potentibus , prabere

auxilium. Et , ut curam eis præcepto-

rum Deimaiorem injiceret , intulit : No-

lite contriftare , ut non folum non eri-

piatis , fed ne patiamini quidem per vef-

tram conniventiam ab illis contristari ,

et fanguinem innocentem non effundatis

in loco ifto. Homicidas enim facrilegos ,

&c. Et post pauca. Si , inquit , hæc fe-

ceritis , O' Reges Juda , tenebitis prifti-

nam poteftatem.

E he principio vulgar , que com re-

petidas Leys , e efcolhidas erudições , e

exemplos , fuftenta o excellente , e pio

Canonifta Van-Efpen no Tratado De

Recurfu ad Principem Capit. I. §. 1 .

na-

que vem a fol. 287. com as feguintes do

Tom. IV. das fuas Obras eftampadas em

Lovaina no anno de 1725. por Ordem'

do Imperador Carlos VI.

Tambem são principios vulgares , e

univerfalmente recebidos , e obfervados

em todas as Cortes Catholicas Romanas ,

que com as Letras Divinas , e Humanas

exornão ; o mesmo Van-Efpen no dito

Tratado , e no mefino Cap. I. §. 2. e

3 : Salgado De Regia Protectione no

Epilogo Proemial , e De Supplicatio-

ne ad Sanctifs. Part. I. Cap. 1. numer.

109 , 110 , 111 , 112 , e 113 : Cancer..

Variar. Refolut. Part. II. Cap. II. num.

114: O doutiffimo Bispo Covarruvias in

Regula Pofsefsor. Part. II. §. 2. num. 8 :

E dos Portuguezes , Pereira De Manu

Regia Cap. XXIV. num. 1. Portugal

De Donationibus Livro II . Cap. XXXI.

num. 3. cum feqq.; e Cap. XXXII. num.

1.: Oliva De Foro Ecclefia Part. I.

quæſt. 15. num . 12 , 13 , e 14.
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natural , primitivo , antidoral , e impreterivel Direito , com que

a dita Protecção feja indifpenfavel ; não fó a favor dos Vallal-

los Seculares ; mas igualmente em beneficio de todos , e cada

hum dos mesmos Ecclefiafticos , quando são vexados com pre-

potencia pelos feus Superiores , para entre Elles confervarem

tambem a Paz , e a Diſciplina da Igreja , como devem de Juſti-

ça a Deos Noffo Senhor.

ܝ

5 O que procede tão indifpenfavelmente pela força da

melma razão do Direito Natural , e anterior a todas as outras

difpofições humanas , que não baſta nem ainda que as violen-

cias fejão feitas debaixo dos Sagrados Nomes dos Summos Pon-

tifices ; para que nos Principes Soberanos haja de fer menor a

obrigação de contra Elles fe defenderem a fi , e aos feus Vaf-

fallos pelas vias de facto.

6 Affim o enfinou ha mais de quatrocentos e fincoenta

annos Fr. João de París , tão douto , e orthodoxo entre os Sa-

bios da antiga , e benemerita Ordem dos Prégadores , como he

manifefto no Mundo Litterario : Dizendo :

a Conforme a Difpofição do Texto in

Capit. Principes 20. cauf. 23. quæft. 5. ibi :

Principesfaculi nonnumquam intra

Ecclefiam Potestatis adepta culmina te-

nent , ut pereamdem Poteftatem diſcipli-

nam Ecclefiasticam muniant. Ceterum

intraEcclefiam Poteftates necefsaria non

efsent , nifi , ut quod non prævalet Sacer-

dos efficere per doctrina fermonem , Po-

teftas boc impleat per difciplina terro-

rem. Sapeper Regnum Terrenum , Cælef

teRegnum proficit : Ut qui intra Eccle-

fiam pofiti contra fidem, et difciplinam

Ecclefia agunt , rigore Principum conte-

rantur, ipfamque difciplinam , quam Ec-

clefia bumilitas exercere non prævalet ,

cervicibus fuperborum Potestas principa-

lis imponat : Et ut venerationem merea-

tur , virtutem Poteftatis impertiat . Cog-

nofcant Principes faculi Deo debere fe

rationem reddere propter Ecclefiam

quama Christa tuendamfufcipiunt. Nam

>

He

five augeatur pax , et difciplina Eccle-

fia per fideles Principes , five folvatur ,

ille ab eis rationem exiget , qui eorum

Potestati fuam Ecclefiam credidit.

> e

E por eftes authenticos fundamen-

tos ſe obſervou ifto fempre affim na pra-

tica >
de que atteftão Salgado De Pro-

tectione Regia no Epilogo Proemial

no Preludio 2. num. 72. , e no Preludio

3. E Van-Efpen no dito Cap. I. §. 4,

5 , 6 , e 7. Oliva De Foro Ecclefia

Part. I. quæft. 15. num. 13 , 14,15 , 16 ,

17 , e 18.

b No feu Tratado De Poteftate Re-

gia , et Papali Cap. XX. ibi :

Eft licitum Principi abufum Gladii

Spiritualis repellere eo modo quo potest,

etiam per gladium materialem : Praci

puè ubi abufus Gladii Spiritualis vergit

in malum Reipublica , cujus cura Regi

incumbit : Aliter enimfine caufa gladium

portaret.
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e
He licito ao Principe repellir o abufo da Eſpada Efpiri-

tual , do mefmo modo , que pode defender-fe com a Efpada mate-

rial : Principalmente quando o abufo da Eſpada Espiritual fe

converte em damno da Republica , cuja tutela incumbe ao Rey:

Porque de outra forte traria á cinta fem caufa a Efpada.

7 Affim o tornou a enfinar cento e vinte annos depois o

famofo , e pio Theologo , e Canonifta João Gerfon Grão Chan-

celler de França ( contra cuja Religião , e authoridade ſe não

atrevêrão até agora nem os Curiaes de Roma nem os Jefui-

tas) , neftas formaes palavras " :

?

Pelo Direito Natural be licito repellir a força com afor-

ça : Pelo que quando alguem be accommettido defacto por qual-

quer Peffoa de qualquer Dignidade , ainda que feja Pontifi

cia ; não tendo remedio de Direito , lhe be licito refiftir de facto

ao injuriante , fegundo a qualidade da injuria ; ifto be , quan-

to ſe requer ,
e lhe bafta , para fe defender por efta via de

facto.

8 Affim o confirmou tambem depois o doutiffimo , e or-

thodoxo Arcebispo Pedrode Marca no feu Tratado De Concor-

dia : Provando , que quando a Jurifdicção Ecclefiaftica chega a

invadir aJurifdicção Regia , fe procede contra os Invafores até

com Temporalidades , e com multas ; referindo a antiga prati-

ca deftes procedimentos ' que com elles fe procede por via

de Recurfo , e de defeza natural , para fe repellirem com os

referidos procedimentos de fequeftros , e multas pecuniarias ſe-

melhantes violencias .

9 Affim o fuftentou com igual força da razão , e cohe-

rencia o outro douto e pio Canoniſta Van-Eſpen no feu ex-
>

a No Tomo III. pag. 97. da edição

de Dupin , eſtampada em Antuerpia no

anno de 1706. ibi :

Jure Naturali vim vi repellere li-

cet: Sic quod impetitus aliquis a quali-

cumque perfona cujufcumque Dignitatis

etiam Papalis via facti , et non habens

Jurisremedium , fas habet injurianti de

cel-

facto resistere fecundum qualitatem inju-

ria , fcilicet quantum requiritur , et ſuf-

ficit contra illud adfui tutamentum ab

bac viafacti.

b Livro IV. Cap. XVIII. §. 1. com os

feguintes ; e Cap. XIX. §. 6 , 7 , e 8.

c O mefmo De Marca ibidem Cap.

XXI. §. 1. com os feguintes.
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cellente Tratado De Recurfu ad Principem com os Direi-

tos , e obſervancia de todas as Nações ; refpondendo ao argu-

mento contrario , que fe pertendeo fazer com a difpofição do

Concilio de Trento.

ΙΟ Affim o eſtabelecêr
ão tambem os Canoniftas , e Ju-

riftas de Portugal , e de Heſpanha , folidament
e fundados nos

Direitos , e Coſtumes de ambas as duas Monarquia
s

, que nel-

las fe eftão quotidiana
mente obſervando pelos Juizos da Coroa

em todos os Recursos interpoftos dos Prelados Ecclefiaftic
os ,

quando eftes ufurpão as Jurifdicçõe
s Reaes ' , ou vexão os

Vaffallos com violencias.

II Affim fe achava já eſtabelecido pelo Direito , e Cof-

tume defte Reyno ao tempo , em que fe compilárão as Orde-

nações do Senhor Rey D. Manoel .

12 Affim continuárão em o mandar obfervar as novas

Ordenações ; não obftante ferem negociadas , e fuggeridas pe-

los mesmos Jefuitas ".

d

13 E affim fe obfervou fempre em Portugal nos cafos ,

em que a Jurifdicção Ecclefiaftica invadio a Jurifdicção Real ;

havendo-se tambem nefte Reyno reduzido a efcrito a fórma de

fe praticarem aquelle Direito e aquelle Coſtume › para fe

confervarem tão illefos , e tão inviolaveis , como o fazião , e

fazem indiſpenſavel , a Independencia Temporal da Coroa def-

tes Reynos , e o focego público dos Vaffallos de Voffa Magef

tade ; que forão , e fe achão ainda offendidos , e ufurpados

a Cap. I. §. 5 , e 6. Cap. V. per to-

tum , e Cap. VI. per totuin.

e

b Salgado DeRegia Protectione Part.

I. Cap. I. num. 159. com os feguintes ,

De Retentione Bullar. Part. I. Cap. II .

e Part. II. Cap. II. Portugal De Do-

nationibus Part. I. Liv. II. Cap. III.

num. 60. com os feguintes , e Cap. VII.

nun. 22 , e Cap. XXXI. num. 40, 65

e 67. Oliva De Foro Ecclefia Part. I.

quæft . 15. num. 12 , 13, 14, 15 , e 17.

citando o douto Dominicano Fr. Fran-

com

cifco de Vittoria , e até o Jefuita Molina

em o feu Tratado De Justitia ; e na

mefma questão 15. num. 30 , e 31. fuf-

tenta outra vez o meſmo Oliva eſta inne-

gavel , e folida verdade.

c Copiada no §. 95. da Demonftração

VI. da Segunda Parte , que faz a baſe

do prefente Recurfo.

d Tambem copiada ibidem debaixo

do dito §. 95.

e Veja-fe a Parte Primeira da meſma

Deducção Chronologica na Divisão VIII.
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com violencias taes , e tão intoleraveis , como são as feguin-

tes.

PRIMEIRA VIOLENCIA.

14. Havendo os Jefuitas de acordo commum com os

Curiaes de Roma introduzido neftes Reynos com os clandefti-

nos , dolofos , e reprovados artificios , e nullidades , que o Re-

corrente Procurador da Coroa tem manifeftado em ambas as

Partes da fua Deducção Chronologica ; affim os Indices Expur-

gatorios * ; como a Bulla da Cea ¹ , fem preceder para aquel-

Las perniciofiffimas introducções o Regio Beneplacito , que he

de indifpenfavel neceffidade para fe poderem publicar , e ex-

ecutar nos meſmos Reynos quaefquer Bullas expedidas em ma-

terias de muito menor importancia do que a referida : Fica bem

manifeſto , que baſtaria haverem os ditos Regulares , e Curiaes

de Roma feito entrar , e obfervar em Portugal aquelles faça-

nhofos Refcriptos , femter precedido para elles correrem o mef-

mo Real Beneplacito ; ufurpando , e illudindo affim hum dos

mais fagrados , e impreteriveis Direitos de todos os Principes

Soberanos , e muito efpecialmente da Monarquia deftes Rey-

nos ; para em fi conter efte attentado a mefma qualificada vio-

lencia , que conftituio o neceffario motivo não fó do Recurfo ,

que o melmo Supplicante interpoz na Real Prefença de Voffa

Mageftade fobre a outra clandeftina introducção do Breve

Apoftolicum pafcendi ; mas tambem da fapientiffima , e provi-

dentiffima Ley de feis de Maio de mil fetecentos feffenta e fin-

co , na qual Voffa Mageftade em Refolução do meſmo Recur-

fo removeo a violencia do referido Breve : Recurfo , e Ley ,

que o mesmo Supplicante novamente produz , e offerece em

prova incontraftavel defta atrociffima violencia.

Part. II.

S. 317. com os feguintes. E o meſmo ſe

póde ver nas Ordenações defte Reyno ef

tampadas no anno de 1747. na Collecção

Segunda ao Livro I. Titulo IX. §. 12.

num. 2 , 3 , 4 , e 5.

Ꮓ 15 E

até

a Como confta pela Parte Primeira

na Divisão VIII. defde o §. 273.

300.$

Como tambem confta pela Parte Se-

gunda pela Demonfiração VI. defde o

S. 75. até o §. 140.
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15 E fe baftaria que não houveffe precedido o dito Be-

neplacito Regio, para fe annullar , eremover a violencia daquel-

la attentada introducção ; com muito maior fundamento ſe`de-

ve ella repellir , quando fe prova clara , e manifeſtamente , que

os Senhores Reys deftes Reynos reclamárão fempre contra ella

prompta , e poſitivamente os feus inauferiveis Direitos , até nas

mais criticas circumftancias , em que a vigilante , e aſtuta mà-

licia dos ditos Regulares pertendeo commetter contra eſta Co-

roa aquelle attentado , bufcando as conjunturas , que lhes pare-

cêrão mais proprias para o perpetrarem

16

a

SEGUNDA VIOLENCIA.

São coufas manifeftas : Serem inherentes ao Supre-

mo Poder dos Principes Soberanos os importantiffimos Direi-

tos , não fó da Cenfura , e da prohibição dos Livros , que não

pertencem á Religião , e á Doutrina ; mas ainda neftes meſmos

Livros Dogmaticos , e Doutrinaes a coacção externa de multas ,

e penas corporaes contra os Impreffores , Livreiros , e Merca-

dores dos referidos Livros : E ferem eftes Direitos defde a fun-

dação da Igreja pertencentes aos ditos Soberanos em geral ,

e em particular aos Senhores Reys deftes Reynos , com huma

obfervancia fucceffivamente praticada em todos os Reynados

da Monarquia Portugueza Competindo fómente á Igreja a

Cenfura dos referidos Livros , que tratão da Religião , e da

Doutrina d.

17

с

He igualmente manifefto de facto , que os referidos

a Aflim confta quanto ao Index Ex-

purgatorio pela Parte Primeira na Di-

visão VIII. defde o §. 95. até o §. 300.

onde fica manifefto , que até os mesmos

Jefuitas forão forçados a cooperar para

a refiftencia daquelle infulto , pelo efcan-

dalo , que nelle fe continha : E quanto á

Bulla da Cea pela Parte Segunda na De-

monflração VI. defde o §. 75. até o §. 140.

Aflim fe manifefta por modo eviden-

Cu-

te nas primeiras finco Demonstrações da

Segunda Parte , que faz a baſe do

fente Recurfo.

pre-

c Tambem fe manifeftou affim igual-

mente na mefma Segunda Parte pela

Sexta Demonfiração.

d Como fica tambem manifefto naIn-

troducção Previa , e em todas as feis De-

monftrações da Segunda Parte indicadas

nas Notas proximas precedentes.
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Curiaes , e Jefuitas de commum , e uniforme accordo esbulhá-

rão a Coroa deftes Reynos daquelle importante , e inauferivel

Direito , pela obrepticia , fubrepticia , e clandeſtina introducção

dos ditos Expurgatorios , com que pertendêrão cubrir a intro-

ducção da Bulla da Cea : Havendo affim feito com que os Vaſ-

fallos de Voffa Mageftade depois daquelle tempo nem pudef-

fem conhecer a importancia da razão , que fepára o Sacerdocio

do Imperio ; nem fe pudeffem por ella dirigir ; mas fim contra-

riamente pelas authoridades extrinfecas das capciofas Doutrinas

Probabilifticas ; andando por ellas os mefmos Vaffallos vagos ,

e alienados de opinião em opinião , fem poderem attinar com

a verdade no meio de tanta confusão , de propofito maquinada

para os fazer neceffaria , e inculpavelmente perplexos , e igno-

rantes : Havendo aſſim feito plantar ſobre os eſtragos da Litte-

ratura Portugueza hum infeliz Imperio de ignorancia : Havendo

feito por ella abalar com furiofos golpes em quafi todos os

Reynados , que decorrêrão defde o Senhor Rey D. João o III.

até agora , o Throno de Portugal : Havendo feito derribar delle

não menos de trez vezes os ungidos de Deos : Havendo fei-

to dislacerar e deftruir até as mefmas Leys Fundamentaes do

Reyno , e a mefma Monarquia na fua propria effencia : E

havendo feito em fim com efta perniciofiffima ufurpação da

Cenfura e da prohibição dos Livros a perniciofiffima violen-

cia , que conftitue outro indifpenfavel objecto da Alta Protec-

ção , e indefectivel Providencia de Voffa Mageftade , para re-

pellir tão efficaz , e decifivamente huma tão perniciofa oppref-

são , que della não fiquem neftes Reynos veftigios , que pofsão

corromper os Seculos futuros.

"

>

18 O que ſe torna a confirmar pormodo claro , e deci-

fivo , quando fe faz toda a reflexão devida , em que a ignoran-

Z ii

a Bafta para fe concluir tudo o que

aqui fe recopila , ver-fe o Epilogo feito

na Introducção Previa da mefma Segun-

da Parte , que faz a baſe do preſentefaz a baſe do prefente

Recurfo nos SS, 24 , 25 , 26 , 27 , 28 , e 29,

cia

b Como já fe provou pela Parte Pri-

méira da mefina Deducção pela Divi-

são XII. defde o §. 591. até o § . 631 ;

e defde o § . 649. até o §. 685.
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cia introduzida , e fuftentada neftes Reynos com aquelles dous

infultos , contém huma pefte moral , que os factos affima refe-

ridos , e os Authores mais circumfpectos , e mais eruditos , que

efcrevêrão fobre efta materia , manifeftão , e julgão , que he

muito mais feroz , e muito mais nociva , do que a outra pefte

fyfica , e natural

a

19 E com grande razão , porque reduzindo-ſe a ſegunda

daquellas duas peftes a privar os Paizes , que afflige , de huma

parte dos feus Cidadãos , e Habitantes ; fe extende a primeira

dellas a corromper toda a maffa dos Reynos , e Eftados na fua

meſma effencia ; a abalar os Thronos ; a derribar delles os un-

gidos de Deos ; e a diffolver todos os vinculos da Sociedade

Civil , e união Chriſta.

20 Em cuja evidente certeza não póde a pefte moral , e

politica da dita ignorancia deixar de conftituir aquelle indifpen-

favel objecto da mefma Protecção , e Providencia de Voffa Ma-

geftade , para defender os feus Reynos , e Vaffallos da meſma

ignorancia : Armando- fe Voffa Mageftade para os proteger com

a infuperavel força dos Direitos Divino , e Natural , que au-

thorizarião o Real , e Poderofo Braço de Voffa Mageftade pa-

ra preſervar os mesmos Reynos , e Vaſlallos da outra peſte fy-

fica , e natural ; fem diftincção , ou excepção das graduações ,

eſtados , ou qualidades das Peffoas , que a introduziffem ; e fem

outra differença , que não feja a de fer efta pefte fyfica , e na-

tural tanto menos nociva , do que a outra peſte politica , e mo-

ral , como fe acaba de concluir affima por huma evidencia de

maior razão , e de neceffidade muito mais urgente , e mais in-

difpenfavel.

21

TERCEIRA VIOLENCIA.

A mefma Protecção , e a mefma Providencia ſe tor-

não a fazer muito mais urgentemente neceffarias á viſta da ou-

a Confta do Thema eftampado no verfo do Titulo da Segunda Parte , que

bafe defte Recurfo.

tra

faz a
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fra reflexão , que manifefta , que , não ſe contentando os ditos

Regulares e Curiaes de Roma com ufurparem pela fuppofi-

ção da Bulla da Cea , e pela introducção dos Indices Expurga-

torios , as duas partes da Real Jurifdicção de Voffa Mageftade

affima referidas ; paffárão ao exceffo de invadirem com aquelles

dous Eftratagemas não menos que o todo da Independencia

Temporal da Monarquia Portugueza.

22 Sendo eſta defde a fua primeira
fundação

immediata

no Temporal
a Deos Todo Poderofo

, fem reconhecer
na Terra

Superior
":

Sendo ifto affim claro , e manifefto por todos os Direi-

tos , Natural , e Divino , que a dita Bulla não podia ampliar ,

nem reftringir ' :

Sendo nefta certeza a referida Bulla pela fua infpecção ,

e natureza nulla , e de nenhum effeito pelo que pertence á Tem-

poralidade da Coroa deftes Reynos :

Sendo por illo impraticavel a fua obfervancia ; não fó

porque não foi aceita pelos outros Principes Catholicos Roma-

nos , nem pelos defte Reyno , que era o que baftava ; mas tam-

bem porque além difſo foi ſem dúvida alguma repellida por to-

dos os ditos Reynos , e Eftados Soberanos , que contra ella re-

clamárão os feus inauferiveis , e inabdicaveis Direitos , como

praticou Portugal logo que fe lhe pertendeo introduzir a refe-

rida Bulla d:

Havendo efte Reyno continuado em fuftentar a dita re-

pulfa , e reclamação pelas compilações das fuas Leys , e pelas

Sentenças do Juizo da Coroa diametralmente contrarias ás Dif-

pofições da dita Bulla da Cea , como ſe ella nunca houveſſe

exiftido :

Vem a concluir- fe demonftrativamente : Por huma parte

Como fica provado na mefma Di-

visão XII. da Parte Primeira defde o

mefmo §. 591. até o §. 631.

nal.

a no-

c Confta da Segunda Parte na De

monftração Sexta defde o §. 62. até o

final.S.

Ibidem defde o §. 632. até o §. fi- d Confta ibidem defde o §. 75. até o

S. final.
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a notoria infubfiftencia da referida Bulla , pelo que pertence á

Temporal Independencia da Coroa deftes Reynos : Por outra

parte o manifefto engano , com que as Peffoas de mais zelo do

que litteratura , que vírão a referida Bulla da Cea inferta em

Livros , que corrião no público ; vírão commentados os Capi-

tulos della pelos Jefuitas , e pelos feus Sequazes ; e entenden-

do por iffo com defculpavel erro , que a dita Bulla continha

Direito digno de fer feguido contra a independente Soberania

de Voffa Mageftade ; inquietárão os Tribunaes , e Magiftrados

deſte Reyno com illuforios conflictos de Jurifdicção Ecclefiafti-

ca , quando na realidade não havia mais do que claras , e into-

leraveis ufurpações da Real Jurifdicção de Voffa Mageftade :

E vem a concluir-ſe , pela outra parte em fim , que eſta total ,

e fediciofa ufurpação e a violencia della , fazem os outros

urgentiffimos objectos da Real Protecção , e indefectivel Pro-

videncia de Voſſa Mageftade affima referidos.

QUARTA VIOLENCIA.

23 Já fica manifefto no Preambulo do prefente Recur

fo , que qualquer particular Vaffallo de Voffa Mageftade , que

feja violentamente opprimido na fazenda , ou na reputação , fe

faz hum impreterivel objecto da fua indefectivel Protecção , e

da fua inabdicavel , e inauferivel Providencia : E que fe ifto pro-

cede a refpeito de hum fó individuo , muito mais indiſpenſavel-

mente obriga quando os opprimidos são em commum todos os

Vallallos de Voffa Mageftade.

24 Sendo entre elles os que mais fe coftumão diſtinguir

na attenção dos Monarcas tão grandes , e tão illuminados , co-

mo Deos fez a Voffa Mageftade , os que nos Collegios , e

Univerſidades confagrão as fuas fructuofas vigilias ao beneficio

commum da inftrucção da Nobreza , e enfino dos Póvos : São

aquellas Fontes das Artes , e Sciencias , e aquelles benemeritos

Vaffallos os mais attendiveis opprimidos , que depois da Coroa

clamão urgentiffimamente pela Protecção , e Providencia de

Voffa Mageftade
. 25 Poi

s
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25 Pois que havendo os Indices Romano-Jefuiticos pro-

hibido , e degradado de Portugal todos os Livros de boa in-

ftrucção : Ficárão os Meftres , e os Difcipulos igualmente pri-

vados de todos os mais faceis , e excellentes methodos , e de

todos os admiraveis Efcritos , que antes , e depois do tempo da

referida prohibição , e degredo tinhão illuminado , e continuá

rão em illuminar a Europa inſtruida , e fabia ; fazendo-lhe fa-

miliar o claro conhecimento dos meios , e dos modos para mais

breve e claramente poffuirem as Artes , e Sciencias , que os

ditos Regulares , e os feus Socios , e Adherentes fepultárão na

confusão , e entregárão a eftudos mais dilatados , do que o cof-

tumão fer os periodos da vida natural. Opprefsão , que fe faria

incrivel , fe a não manifeſtaſſem factos tão evidentes , como são

os feguintes.

,

26 Pela Parte Primeira da Deducção Chronologica , e

Analytica do Recorrente , fe concluio demonftrativamente :

Primò , o florecente eftado , em que neste Reyno fe acha-

vão as Linguas Grega , e Latina ; as Bellas Letras ; a Dialetica ;

a Moral Chriſta ; o Direito Civil ; o Direito Canonico ; o Di-

reito Público ; e a Theologia no anno de mil quinhentos e qua-

renta em que entrárão em Portugal os denominados Jeſui-,

tas " :

Secundò , as façanhofas avanias , com que os mefmos Fe

fuitas logo ao tempo da fua primeira entrada em Coimbra ,

ufurpárão , e deftruírão não fó o magnifico Collegio das Artes ,

em que fe educava a primeira Nobreza do Reyno ; mas tam-

bem a mefma Univerſidade pública ' :

Tertiò , as outras iguaes terribilidades , com que no ap-

parente Governo do Senhor Rey D. Sebaftião opprimírão , e

arruinárão irrefiftivelmente os Lentes , e os Eftudos da meſma

Universidade de Coimbra
C :

a Na Divisão Primeira per totam.

b Na Divisão Segunda defde o §. 57.

até o §. 60.

Quar

• Na Divisão Quinta defde o §. 94

até o §. 110. inclufivamente.
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Quarto , os temerarios Eftratagemas , com que forão ao

mefmo tempo defpovoando os Eftudos e chamando a fi com

enganos , e fanatiſmos toda a Mocidade Nobre , em quem a Uni-

verfidade trazia os olhos e o Reyno punha as efperanças ; an-

dando os que ficavão ( fóra da Companhia) defgoftofos de fi mef-

efquecidos do eftudo , incertos da vida , albeios do Mundo ,

e como gente alienada dos fentidos " :

mos ,

>

Quintò , as execrandas tyrannias , com que no Reynado

do Senhor Rey D. Filippe II. fizerão affaffinar na terra ,
e af-

fogar nas ondas do Occeano não menos de dous mil Doutores

e Varões Apoftolicos do Clero Secular , e Regular pela Scien-

cia , com que podião illuminar os Póvos ' :

Sextò , a obrepção , fubrepção , dolo , e nullidade ( por

elles mefmos confeffada ) , com que no Reynado do Senhor

Rey D. Filippe IV. introduzirão nefte Reyno os Indices Ex-

purgatorios ; e com que , extinguindo em todas as Livrarias de.

Portugal os Livros de boa Doutrina , e folida inftrucção , por

ferem por elles prohibidos ; deixárão os Vaffallos de Voffa Ma-

geftade entregues , e reduzidos fómente á lição dos outros Li-

vros não defendidos nos taes Expurgatorios ; os quaes Livros

erão os que continhão os confufos methodos dos mesmos Je-

fuitas , e as reprovadas Doutrinas dos feus relaxados , e fangui-

narios Cafuiftas :

Septimò , e finalmente , que com todas aquellas avanias ,

terribilidades , eſtratagemas , tyrannias , obrepções , fubrep-

ções , dolos , e nullidades , que os ditos Regulares pertendêrão

titular ( ao feu modo ) pelos referidos Indices Romano-Fefuiti-

cos ; defterrárão deftes Reynos a Litteratura ; e introduzirão

nelles por força a ignorancia com as outras notorias atrocida-

des , que ultimamente forão recopiladas na Introducção Previa

da Segunda Parte da dita Deducção , a que o Supplicante fe

remette por não repetir o que fe acha dito.

a São palavras formaes do feu Hiſto-

riador Balthazar Telles na Chronica da

Companhia Livro I. Capit. XXIV. nu-

mero 2, e 3.

27 Con
-

b Na Divisão Setima defde o §. 241.

até o §. 248.

c Na Divisão Oitava defde o §. 273.

até o §. 300.
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e

27 Contendo pois efta atrociffima violencia inferida ás

Efcolas Menores , ás Üniverfidades , e a toda a Litteratura def-

tes Reynos , outra ufurpação da Suprema Jurifdicção Real , á

que são inherentes os Direitos de legislar fobre a Cenfura ,

prohibição dos Livros ; e da protecção das Artes , e Sciencias ;

como fe manifefta por todas as feis Demonftrações da Segunda

Parte , que ferve de bafe ao prefente Recurfo : Tambem fe

faz claro , e manifefto , que não póde haver opprefsão , que

mais infte pela meſma Protecção , e Providencia de Voſſa Ma-

geftade , do que efta ; que fechando para os Vaffallos de Voffa

Mageftade todas as luzes das mefmas Artes , e Sciencias ; e pre-

cipitando- os nas trévas de ignorancia ; tem feito vacillar , e ca-

hir tantas vezes a Coroa deftes Reynos ; e defconcertar , e pôr

nelles em confusão e defordem toda a harmonia do público

focego com a pefte moral da referida ignorancia , que fez o

maliciofo objecto da mefma opprefsão.

,

QUINTA VIOLENCIA.

28 Confequentemente proftituírão os mesmos Curiaes ,

e Jefuitas os Vaffallos de Voffa Mageftade com hum tão ge-

ral , e público defcredito , que os fizerão padecer no conceito

das Nações polidas da Europa as notorias injurias ; não fó de

fe eftamparem nas Officinas públicas as Obras dos mais famo-

fos Efcritores mutiladas , e informes , para fe poderem affim in-

troduzir em Portugal com injuriofa differença das que fe eftam-

pavão para os outros Paizes illuminados ; mas tambem de ef-

creverem livremente os Doutos dos referidos Paizes , que Por-

tugal fe achava privado , não fó do ufo da boa , e folida razão ;

mas até do ufo dos mesmos fentidos corporaes , para nem ver,

nem ouvir os erros , que fe lhe introduzirão ; nem pelo menos

fe queixar do danno , que elles lhe fizerão. Injuria , que depois

de Sarpi , Amelot , Van-Efpen , Fleury , e Giannone , fe acha

pública nas Obras de outros Efcritores , entre os quaes baſtará

Part. II. Aa
pro-

a Referidos na Introducção Previa da Segunda Parte defde o §. 9. em diante.
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produzir como exemplos , ou como teftemunhas , os dous abai-

xo declarados.

29 OPrimeiro delles feja Hermanno Corringio De Re-

publica Portugalia : Dizendo :

Em nenhuma parte de toda a Hefpanba foi tão grande a

força dos Jefuitas , como em Portugal : Porque os Jefuitas quafi

enfatuárão o Povo Portuguez. Se iftofe acha ainda affim , Eu o

não fei.

Funccio

30 O Segundo dos mesmos Efcritores feja Chriftiano

b na Obra intitulada Breviarium Orbis : Dizendo :

Qual be a Religião dos Portuguezes? São tão fuperfticio-

fos na Religião , como os Hefpanboes. E são de tal forte fubor-

dinados á Religião Pontificia , que em nenhuma parte he o cabe-

dal dos Jefuitas maior , do que em Portugal.

31 E fendo a reputação o calor natural
, que conferva

o Corpo da Monarquia , e a mais melindrofa menina dos olhos

dos Principes Soberanos : Não póde a defeza da reputação

commua dos Vaffallos de Voffa Mageftade deixar de conftituir

outro urgentiffimo objecto da fua Protecção , e Providencia :

Quando he indubitavelmente certo , que a neceffidade de de-

fender a fama he incomparavelmente maior , do que a da con-

fervação da propria vida : E quando a mefma neceffidade au-

thoriza os que nella ſe achão , para repellirem os feus injuftos

aggreffores , até com a morte por via da natural defeza ; conf-

tituindo por iffo huma preciſa caufa até de juſta , e neceſſaria

guerra d. SEX

a Tomo IV. pag. 139. ibi :

In univerfa Hifpania nunquam tan-

ta vis obtinuit Jefuitarum , quam in Por-

tugalia. Jefuitæ enim pene dementarunt

Populum Portugallicum : An adbuc ita

resfe habeat , nefcio.

Tomo I. pag. 374. ibi :

ac

Qua Lufitanorum Religio ? Eque

funt fuperftitiofi in Religione fua

Hifpani. Ita addicti funt Religioni Pon-

tificia , ut nullibi largior Jefuitarumfit

proventus , quam in Lufitania.

c Sávedra Emblema 31. Scipião Ami-

rat ad Tacit. diſsert. Livr. XIII. Dif-

curlo 1. Amelot de la Hussaye na Nota

22. da Carta efcrita pelo Cardeal d'Ofsat

no ultimo de Fevereiro de 1596. Tom. II.

pag. 65. De Real na Sciencia do Gover-

no Tom. III. Cap. III. Seff. 3. §. 35.

pag. 206.

d O mefmo De Real ibidem. Hugo

Grotius Liv. II. Cap. I. , onde trata das

caufas da guerra ; e Cap. XVII. §. 22. E

he couſa aſſentada até pelos mefmos Je-
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SEXTA VIOLENCIA.

32 Não injuriárão porém mais os ditos Jefuitas a Na-

ção Portugueza na commua opinião das outras Nações polidas

da Europa , do que as Segundas das ditas Nações na opinião

do Vulgo da Primeira.

33 Todas as Obras dos Efcritores Eftrangeiros , que po-

dião fazer fahir da ignorancia os Vaffallos de Voffa Magefta-

de , forão pelos mesmos Jefuitas , e pelos feus Sequazes diffa-

madas em todos os Póvos deftes Reynos , e feus Dominios :

Perfuadindo-lhes , que era o mefmo haverem fido efcritas nas

linguas vivas das ditas Nações Eftrangeiras , do que ferem he-

reticas : E chegando a confeguir , que dentro nas mefmas Uni-

verfidades de Coimbra , e de Evora , os Meftres , e Oppofito-

res mais prudentes , e mais illuminados , que conhecião os gran-

des progreffos , que as Artes , e Sciencias tem feito em Alema-

nha , França , Inglaterra , Flandres , e Hollanda neftes ultimos

tempos ; e a impoffibilidade , que tinhão para ferem facil , e ca-

balmente inftruidos , fem lerem os Livros Alemães , Francezes ,

Inglezes , Belgicos , e Hollandezes ; fofsem conftrangidos a ef-

conderem eftes uteis , e necefsarios Livros , de forte que não

conftafse , que os tinhão nas fuas Livrarias ; fob pena de ferem

infamados de fufpeitos na Fé , e inhibidos para fubirem aos lu-

gares , a que os chamava a fua maior Litteratura : Sublevando

contra elles os ditos Jefuitas os feus Dirigidos , e Confrades :

E unindo todos eftes a fi os ignorantes , que fempre são em

numero infinitos : Para todos injuriarem os Efcritores Eftran-

geiros , e roubarem aos Meftres , e Oppofitores Nacionaes a fa-

ma , e os afcenfos.

34 E tudo ifto debaixo do pretexto de que as Obras de

Martim Luthero , de João Calvino , Vvicleff, e feus Sequazes ,

correm efcritas em Alemão , Francez , Inglez , e Hollandez :

Aa ii Co-

fuitas , e entre elles fe póde ver Leffio Liv. II. De Juftitia Cap. XI. Dub. 19,

25, e 27. Soto Liv. IV. quæft. 6. art. 3 .
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0

Como fe os Portuguezes , Hefpanhoes , e Italianos , que vivem

feparados da União Chriſta , où da Communhão Romana , não

tiveſsem fempre , e tenhão ainda os Livros das fuas reſpecti-

vas Seitas nas referidas linguas , e nellas não correſsem até as

meſmas Biblias : Como fe os Livros , que tratão da Religião ,

e da Doutrina ( pertencentes por isso ao Foro da Igreja) tivef-

fem coufa alguma de commum com os outros Livros das Ar-

tes , e Sciencias , e por isso da inſpecção do Foro Secular : Co-

mo ſe as demonftrações fyficas , e as verdades moraes depen-

deſsem dos idiomas , em que eftão efcritas , ou dos nomes dos

Authores , por quem forão tratadas : Como ſe nefte , e em to-

dos os mais Paizes Chriftãos não houvesse Cenfores , que fe-

paraſsem os Livros perniciofos dos que são uteis e inſtructi-

vos ; para prohibirem os primeiros fem privarem o Público da

lição dos fegundos uteis , e inftructivos ; ou fejão escritos em

Portuguez , Hefpanhol , e Italiano ; ou em Alemão , Francez ,

Inglez , e Hollandez : Como fe a iniquidade , e malicia deſta

atroz injuria feita em Portugal a tão refpeitaveis Nações Allia-

das , e Amigas de Vofsa Mageftade , pudessem fubfiftir , fenão

em quanto a informação della não chegafse á Real Prefença

de Volsa Mageftade : E como fe em fim não fosse manifefto ,

que a meſma iniquidade , e malicia contém hum notorio Eftra-

tagema carnal , e ha perto de duzentos annos maquinado neſta

Corte , para apartar os Portuguezes por hum odio incompativel

com a União Chriftá de todas as outras Nações da Europa , ao

fim de ficarem inermes victimas dos mesmos Jefuitas , ſem ha-

ver quem contra elles os pudefse illuminar , ou foccorrer.

a

35 Affim o fez já o Recorrente claro , e manifefto no

Compendio do Reynado do Senhor Cardeal D. Henrique :

Moftrando com os proprios factos dos mefmos Jefuitas , que

elles depois da infauftiffima Batalha de Alcacerquivir ; erigindo

em Santo , e Profeta o C,apateiro Simão Gomes; e espalhando

a fua fabulofa Vida em todo efte Reyno ; mettêrão defde en-

a Veja-fe a Parte Primeira Divisão Sexta defde o §. 202. até o §. 212.

tão
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1

Ive
tão na boca daquelle feu imaginado Santo , e pertendido Pro-

feta as mais atrozes , e horrendas calumnias contra todas as Na-

ções Estrangeiras , para as fazerem odiofas aos Póvos defte

Reyno , e lhes cortarem toda a communicação com ellas , a

fim de que Portugal não pudeffe receber das ditas Nações nem

luzes , nem foccorros.
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SETIMA VIOLENCIA.

37 A meſma razão natural eftá dictando , que não pó-

de haver Sociedade Humana , a qual não tenha o poder necef-

fario para expellir de fi aquelles Socios , que ou infringem as

Leys da mefma Sociedade , ou são oppoftos ao bem commum

della. Affim como no Corpo Humano fe devem cortar os mem-

bros podres para não inficionarem todo o individuo ; e que as

Ovelhas morbofas fe apartão das fans , para que o mal não

graffe em todo o Curral ; da mefma forte he neceffario nas di-

tas Sociedades Humanas lançar fóra dellas aquelles membros ,

que fe fazem nocivos , ou com as fuas praticas , ou com os feus

exem-
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exemplos ; para que nem perturbem a união Civil , nem pofsão

fazer cahir os outros individuos della na fua peffoal perverſidade.

38 Se efta boa razão deve pois indifpenfavelmen
te

di-

rigir qualquer Sociedade Civil ; muito mais neceffariamente de-

ve dirigir a Igreja , que tem os mais altos fins de confervar a

pureza da Fé , e dos bons Coſtumes nos animos dos Homens ,

para que pofsão confeguir a Bemaventurança eterna. Se a Igre-

ja não pudesse remover do feu gremio os que praticão , ou en-

finão os vicios ; em breve tempo trarião eſtes com o ſeu máo

exemplo muitos innocentes á meſma impiedade : Corrompendo

a Religião , e os bons coftumes não fó com as fuas palavras ,

mas tambem com as fuas acções efcandalofas.

39 Não fe podendo pois nefta certeza negar á Santa

Madre Igreja aquelle indiſpenſavel Direito , que compete a to-

das as Sociedades Humanas , para remover de fi , em quanto

nella eſtá , os Homens , que fe fazem indignos da fua Socieda-

de : Foi efta repulfa a que fe chamou Excommunhão ; e a de

que fe faz memoria nas Letras Sagradas em repetidos Textos ".

40 He igualmente certo , que depois dos Apoftolos fem-

pre efteve na Igreja em vigor eſta meſma Diſciplina. E affim

confta authentica , e indubitavelmente dos Doutores da mefma

Igreja , e Authores Ecclefiafticos da mais diftincta nota .

41 Porém he da mefma forte indubitavelmente certo ,

que a dita Igreja ; não fó como Mãy , pia , affectuoſa , imita- .

dora de Chrifto Senhor Nofso , o qual quiz que todos os Ho-

mens fe falvaffem , e nenbum fe perdeffe ; e como fábia , e illu-

minada pelo Espirito Santo ; não podendo receber maior dor

a Matth. XVIII. 17 , 18 , 19. = Sit

tibi tamquam ethnicus , et publicanus.

Amen dico vobis , quacumque alligave-

ritis fuper terram , erunt ligata et in

Calo : Et quacumque folveritis fuper

terram , erunt foluta et in Cælo : Ad

Theffalonicenfes II. Cap. III. Ad Co-

rinth. I. Cap. V.: Ad Timoth. Cap. I.:

Ad Tit. Cap. ult.: Joan. II. v. 10.

do

Entre elles fe podem ver Santo A-

gostinho no Livro 50. das Homilias , Ho-

milia ultima ; na Epiftola 108 ; e no Li-

vro Poft Colat. contra Donatiftas : Ter-

tulliano In Apologetico : S. Cypriano

Epift. 57 : E na Epiftola 31. efcrita ao

mefino Santo pelo Presbytero Romano,

&c.
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do que a de fer obrigada a expellir do feu gremio os feus ca

riffimos Filhos , para os entregar ao Demonio ; e vendo os gran-

des males , que coftumão nafcer das Excommunhões ; e que as

difcordias , que as coftumão ſeguir , abalão a Igreja , e fazem

nella perecer hum grande numero de Almas ; nunca fulminou

as fuas tremendas Cenfuras fenão no modo , e nos termos abai-

xo declarados.

42 Primeiramente quando a mefma Igreja ſe vio necef-

fitada a pronunciar Excommunhão Maior , foi fempre , magoan-

do-fe , gemendo , e moftrando os feus Santos Miniftros , que

fazião violencia á propria vontade : E ifto he o que a Tradição

da meſma Igreja manifeſta por muitos Monumentos Sagrados ;

entre os quaes baſtarão para conſtituirem irrefragavel certeza os

feguintes.

4
43 Affim o attefta Santo Ambrofio dizendo :

Como a parte do Corpo , que apodrece , fe trata muito tem-

po com remedios pelo bom Medico para ver ſe a póde curar , efó

depois a corta ; da mesma forte be obrigado o bom Bifpo aos de-

fejos de curar com medicamentos as chagas , que fobrevem , antes

que paffe a cortar ; cortando fó com dor em ultimo remedio o que

Je não pódefarar.

44 Affim o atteftão os Bifpos de Antioquia , que fe con-

gregárão para condemnarem Paulo Samofateno ; os quaes não

proferírão contra elle a Sentença colerica , e acceleradamente ;

mas fim depois de o haverem muito caritativamente admoeſta-

do ; e de lhe haverem concedido hum diuturno efpaço de tem-

po para fe emendar ; como tudo fe lê na Hiſtoria de Eufebio " ,

dizendo :

Sendo que Firmiliano nas duas vezes , que veio a Antio-

quia , condemnou verdadeiramente a novidade do Dogma por elle

( Paulo Samofateno ) inventada ; como o atteftamos Nós , que

fomos prefentes; e como be igualmente por muitos outros conbeci-

do : Sendo que elle tinha promettido ceder da fua opinião : Sendo

a No Livro III. dos Officios Cap. 27. Livro VII. Cap. 30.

que
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que Firmiliano crendo na fua palavra ; e esperando que o negocio

Je podia compor fem injuria , e prejuizo da noſſa Religião ; dife-

rio afua Sentença enganado por aquelle Homem ,
&c.

E declarando os referidos Padres depois de outras coufas , que

fó conftrangidos pela neceffidade excommungavão o referido

Paulo ; concluindo :

Efte pois , que fez a guerra a Deos , e que della não quiz

ceder ; julgamos neceffario , quefoffe expulſo da Ñoſſa Communbão.

45 O Patriarca Alexandre não lançou fóra da Igreja o

Herefiarca Ario , fenão depois de muitas difputas , e admoef-

tações. E não obftante iſto , confeffa na ſua Epiftola ad univer-

fos Epifcopos , que lhe caufava dor a profcripção do mefmo

Ario , e feus Sequazes ; principalmente por fe terem apartado

da Doutrina da Igreja , que antes havião recebido.

46 São Cyrillo não expulfou logo immediatamente da

fua Communhão o outro Herefiarca Neftorio. Muito pelo con-

trario , ainda depois de haver fido muitas vezes admoeftado ; e

de fe lhe haver dado tempo para fe emendar ; atteſtão os Pa-

dres do Concilio de Efefo , que forçados , e com dor , e gemi-

dos chegárão a condemnar o mefmo Neftorio : Dizendo :

Banbados ultimamente em lagrimas fomos neceffariamente

obrigados a proferir contra elle eſta lu&tuofa Sentença.

47 Flaviano na outra Sentença contra Eutyches attefta

da mefma forte , que fora a ella obrigado com violencia da pro-

pria vontade : Explicando- fe neftes precifos termos :

Chorando , e gemendo decretámos a fua inteira perdição

em Nome de Noffo Senhor Fefus Chrifto por elle blasfemado ;

decidindo por iffo , que era eftranho da noffa Communhão.

E dando conta do cafo a São Leão Papa , lhe ponderou , que

pondo áparte os choros , e as lagrimas , em que inceffantemente

me banho ; por ver , que na minha Furifdicção fe achaffe bam Cle-

rigo invadido pela ferocidade do Demonio.

48 O mefmo Santo Pontifice na Epiftola Treze ad Pul-

cheriam, efcreveo :

Mui-
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Muito me magoo ,

de Eutyches.

49

e muito me contrifto : Ifto he do caſo

Os Bifpos , que no Concilio de Calcedonia condemná-

rão o outro Herefiarca Diofcoro , não pronunciárão contra elle

fenão com magoas , e gemidos ; como entre aquelles Padres at-

teſtou o Legado Pontificio Juliano Coenfe : Dizendo :

Entre magoas , e gemidos , digo , que be incapaz da Dig-

nidade Epifcopal.

d
e

O mefmo São Leão Papa na Epiftola noventa e trez

fe explicou : Dizendo :

51

AnenbumChriftão fe negue facilmente a Communhão ; nem

fique no arbitrio da indignação do Sacerdote a pena , que elle fő

deve impor invito , e magoado , em caftigo de huma grande culpa.

Os grandes Prelados , que no Concilio Milevitano

condemnárão Pelagio , e Celeftio , differão : Que defejavão mui-

to mais congratular -fe pela fua emenda , do que contriftar -fe da

fua perdição.

52 Finalmente o grande Pontifice Leão X. condemnan-

do Luthero , diffe , que o fazia com inexplicavel triſteza , e af-

flicção de animo.

53 Em fegundo lugar. De todos os referidos Textos re-

fulta a folida , fundamental e perpetua verdade , fegundo a

qual não fó fe não podem lançar as Cenfuras da Igreja com

difpotifmo , arrogancia , e indignação , ou odio ; mas nem ain-

da fem eftas reprovadas paixões fe póde alguem excommungar

por cubiças , ou coufas temporaes , e intereffes humanos ; mas

fim, e tão fómente pelas caufas Efpirituaes , de heregia ,

ma , ou peccado mortal público de notorio efcandalo.

fcif

54 Affim he da natureza da mefma Excommunhão :

Porque fendo huma pena Efpiritual , eſtabelecida para ter o feu

tremendo effeito na Alma , que fó he do Foro da Igreja ; não

póde obrar coufa alguma nas coufas materiaes , terrenas e

mundanas nas quaes Chrifto Senhor Noffo não quiz , que a

meſma Igreja tiveſſe algumaJuriſdicção ; declarando muito pe-

Part. II.

,

Bb lo

*
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a

lo contrario em muitos , e muito decifivos Textos dos feus Sa-

crofantos Evangelhos : Que o feu Reyno não era defte Mundo :

E que feu Eterno Pay lhe não tinha dado nelle algumajuriſdic-

ção, ¿c.

55 Por iffo pois o Apoftolo das Gentes na Epiftola Pri

meira aos Corinthios , fazendo a numeração das caufas , com

que os Fieis fe devem feparar da communicação dos outros

Chriſtãos perverfos , e corrompidos nos coftumes ; as reduzio

ás que acabo de referir affima . Caufas " as quaes fe eftabe-

lecerão com feparação em muitos outros Textos da Escritura ,

e Monumentos da Tradição , reduzindo-ſe em fumma ás Trez

abaixo declaradas.

,

56 A Primeira he a Doutrina depravada , e contraria aos

Dogmas de Chrifto Senhor Noffo , e á Difciplina , que os feus

Apoftolos enfinárão : Cauſa , que fe acha eſtabelecida : Primò ,

pelo meſmo Senhor , e Redemptor do Mundo no Capitulo VII.

do Evangelho de São Mattheus , onde admoeftou os feus Dif-

cipulos , dizendo = Attendite vobis a falfis Prophetis © ; iſto

he , apartai-vos delles , e não communiqueis com elles : Secun-

dò na Epiftola Segunda de São João , onde manda mais ex-

preffivamente , que fe não recebão na communicação dos Fieis

os que não profeſsão a verdadeira Doutrina de Chrifto : Ter-

tiò , pelo mefmo Apoftolo São Paulo , quando excommungou

Hymineo , e Alexandre , os quaes ( diz ) entreguei ao Demonio ,

para que aprendão a não blasfemar : Quartò, pelo meſmo A-

poftolo , em quanto admoeftor a Tito para evitar a communi-

cação do Homem Herege depois da primeira , e fegunda cor-

recção f.

57

d

A Segunda das ditas caufas he a da vida depravada ,

a Affim foi abundantemente provado

na Parte Primeira Divisão XII, defde

o §. 613. em diante.

6 No Cap. V. da dita Epiftola verſ,

II , e 12. ibi :

Nunc autem fcripfi vobis non com-

mifceri; fiis , qui frater nominatur , eft

e ef-

fornicator , aut avarus , aut idolis fer-

viens , aut maledicus , aut ebriofus , aut

rapax : Cum ejufmodi nec cibumfumere.

c Cap. VII. verf. 15.

d Cap unico verf. 10.

e I. Ad Tim. cap. 1. verf. 20.

f Ad Tit. cap. 3. verf. 10.
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é efcandalofamente offenfiva dos Preceitos Divinos : Caufa efta-

belecida no Capitulo XVIII. do Evangelho de São Mattheus ,

onde principalmente fe trata dos peccados contra os bons cof-

tumes ; e largamente explicada pelo Apoftolo das Gentes no

Capitulo V. da Epiftola Primeira aos Corinthios , onde mandou

lançar fóra da Igreja o Corinthio , que era inceftuofo.

58 A Terceira das ditas caufas he a da rebellião de al-

guma Igreja particular contra a Difciplina da Igreja Univerſal ;

ou de algum Particular contra a Diſciplina da fua propria Igre-

ja : Caufa , que tambem fe acha eſtabelecida pelo mefmo Apof-

tolo São Paulo , quando mandou evitar da communicação dos

outros Fieis alguns Chriftãos inquietos , que pervertião a fórma

de viver , que elle lhes tinha participado .

f

59 Eſtas são as Trez Caufas de Excommunhão , que fe

achão declaradas nas Letras Divinas ; e que abundantemente ſe

confirmão pela Tradição , e ufo da Igreja , e pelos Canones , nas

muitas , e muitas vezes , que nelles fe fulminárão Excommu-

nhões : Primò , contra os Hereticos , que ou negavão a Dou-

trina de Chrifto , ou introduzião nella outra Doutrina nova :

Secundò , contra os Homens perverfos , e convencidos de gra-

ves peccados : Tertiò , contra os Particulares , que pertinazmen-

te ou não obfervavão a Doutrina da fua Igreja ; ou não querião

obſervar a Diſciplina da Igreja Univerſal , eſtabelecida nos Con-

cilios Geraes , e Ecumenicos. Apenas , e nem ainda apenas , fe

lerá na Eſcritura , na Tradição , e nos Canones da Igreja Ex-

communhão fulminada com outras caufas , que não fejão as

Trez affima referidas.

60 Não baftou com tudo o referido , para que contra

eſta ſolida , fundamental , e perpetua verdade fe não perten-

a II. Ad Theffalonicenf. Cap. III. ibi :

Nihil operantes ( manibus fuis ) fed

curiofe agentes. De his hæc habet : De-

muntiamus vobis ut fubtrahatis vos ab

omnifratre inambulante inordinate , et

nonfecundum traditionem , quam acce-

Bb ii deffe

perunt a nobis. Et poftea : Quod fi quis

non obedit verbo noftro per Epiftolam ,

bunc notate , et non commifceamini cum

illo , ut confundatur. Addit tamen : Et

nolite quafi inimicum exiftimare , fed

corripite ut fratrem. 3
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deffe ( nos Seculos da ignorancia , quando ſe dava credito ás

falſas Decretaes ) extender a meſma Excommunhão Espiritual

com argumentos de paridade , e com razões de congruencia , á

manutenção das Terras , e mais Temporalidades apropriadas ás

Igrejas ; allegando-fe para iffo , que pela dedicação , e applica-

ção ás mefmas Igrejas , e aos feus Miniftros , competia a eftes

aJurifdicção para fuftentarem com Cenfuras Ecclefiafticas o do-

minio , e poffe das referidas Temporalidades “ .

a

61 Nada pudérão porém obter os ditos argumentos ;

porque fempre fe conheceo , que elles laboravão debalde entre

dous extremos tão incompativeis pelas fuas mefmas naturezas ,

como o são , a Efpiritualidade , e a Temporalidade ; cada hu-

ma dellas per fi independente , e immediata deſde a fua crea-

ção a Deos Todo-Poderofo ; e ambas ordenadas a tão diverfos

fins , como o são , a Alma , e o Corpo , a Bemaventurança eter-

na , e o Governo Politico , e Civil do Mundo tranfitorio.

b

62 A grande , e fempre refpeitada authoridade do Dou-

tiffimo Gerfon demonftrou aquella inconciliavel contradicção

neftas formaes palavras :

Deftes argumentos refultou , que as Cenfuras Ecclefiafti-

cas , que Chrifto estabeleceo , e quiz promulgar primeiramente na-

quelle Evangelho de São Mattheus , fe quizerão applicar depois

a Eftes argumentos fe achão referidos

pelo grande Gerfon Tom. II . fub Titu-

lo Tractatus de Poteftate Ecclefiafti-

ca , et de origine Juris , et Legum =

col. 232.

No mefmo lugar citado na Nota pro-

xima precedente , ad illa verba ibi :

pa-

fura videtur primitus inflituta contra

pertinaces Schifmaticos , et Hereticos,

et alios incorrigibiles vitiofos . Cui Legi

tanquam Divina , et Naturali Papa fub-

jicitur , ficut et Frater eft potens delin-

quere. Hac autem applicatio Gladii Spi-

ritualis ad defenfionem temporalium , fi

Ac proindeconfurgit quod Ecclefiaf- confufionem magnam in Ecclefia ; fi vili-

ticaCenfura , quam Chriflus contulit , et penfionem , vel contemptum Evangelica

promulgari voluit ubi prius Matthæi bujus Cenfura fua , que est Excommuni-

XVIII. Confequenter poft dotationem Ec cationis Gladius extrema formidabilis ;

clefia in bonis temporalibus applicata eft fi denique laqueos animabus multorum ,

addefenfionem coercitivam volentiumven- magis quam falutem Spiritualem indu-

dicare fibi ,
vel impedire temporalitatem xerit , vel inducat ; experientiam teftem

bujufmodi, per Excommunicationes vide voco.

licet , et Interdicta , qua pœna , vel Cen-
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para a defeza coactiva dos bens Temporaes doados á Igreja ; e

para impedir os que pertendião apropriar-fe efta Temporalidade

com as Excommunhões , e Interdictos , cuja pena , ou Cenfura , fe

vé, que foi primitivamente inftituida contra os Scifmaticos , e He-

reges pertinazes , e outros incorrigiveis Peccadores. Ley (do di-

to Capitulo XVIII. de São Mattheus) , a qual como Divina , e

Natural , fujeita o mesmo Papa , que em quanto Irmão Efpiri-

tual , póde peccar. Porémfe efta applicação da Efpada Efpiritual

para a defeza das cousas Temporaes póde pór a Igreja em gran-

de confusão ; póde envillecer , e fazer defprezar eftas fuas Evan-

gelicas Cenfuras , e a Eſpada da Excommunhão fummamente for-

midavel; póde illaquear antes as Almas de muitos Fieis , do que

trazer-lhes Efpiritual faude ; chamo a experiencia , para que seja

testemunha.

4

63 O mefmo grande , epio Doutor torna a explicar com

a mais folida energia no Tomo III. a meſma elementar con-

clusão neftes precifos termos :

Nenhuma Ley fe deve promulgar , nem chamar neceffaria

para a falvação eterna , que não seja de Direito Divino em al-

gum dos quatro gráos , que deixo expostos na Lição proxima pre-

cedente. Os que entendem , ou fazem o contrario , maquinão para

a In Lectione De Vita Efpiritua-

li anima Lectione 3. Corolario feptimo

pag. 42. ibi :

Nulla Lex appellanda eft , neque fe-

renda tanquam necefsaria ad falutem

aternam, qua non eft de Jure Divino in

aliquo quatuor graduum , quos lectiopra-

cedens expofuit. Oppofitum fentientes ,

aut facientes , moliuntur jugum impone-

re graviffimum fuper cervices Hominum ,

et fpargere laqueos pedibus eorum , la-

pidem , et fcandalum : QuamobremTheo

logia , que eft Lex Evangelica ( dicam

melius , ejus doctrix , et explicatrix )

debet in omnibus pracedere Pralatos Ec-

clefiasticos in fuis Conflitutionibus , et

Decretis , ne vel obfint Praceptis Dei

po-

propter multitudinem onerofam , juxta

improperium Chrifti factum Pharifais :

vel ne credantur ligare ad pœnam æter-

nam ubi pœna Civilis_fola reperitur. Do-

Etrina bac pracipue locum habet in ma-

teria Excommunicationum late Senten-

tiæ : nam qui pro folis incommodis tem-

poralibus evitandis , aut commodis poli-

ticis confervandis , aternam vult inflige-

re mortem , cui quafo fimilis erit ? illi

nimirum qui volens abigere mufcam a

fronte vicini , eam fecuri percutiens vi-

cinum ftolidus excerebravit : Aut ei pa-

remdixerim , qui Rudens curationem mo-

dici vulneris inpede equifui , pedem con-

festim abrupit , et fcidit , equumque pe

remit.
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porem bumjugo graviffimo fobre a cerviz dos homens ; e para ef

palbarempedras , efcandalos , e laços diante dosfeus pés. Por cu-

ja razão a Theologia , que be a LeyEvangelica (ou melhor direi

a Doutora , ou Explicadora della ) fe deve preferir em todos os

cafos ás difpofições dos Prelados Ecclefiafticos nas fuas Conflitui-

ções , e Decretos ; para que nemprejudiquem aos Preceitos de Deos

por caufa da fua onerofa multidão , reprovada pela recriminação

feita aos Farifeos por Chrifto Senhor Noffo ; nem fiquem crendo

que ligão com a pena eterna em os cafos , nos quaes ſo a pena Ci-

vilfe acha eftabelecida. Efta Doutrina tem principalmente lugar

na materia das Excommunbões latæ Sententiæ : Porque aquelle ,

que fo para evitar incommodos temporaes , ou confervar intereſſes

politicos , quer inferir a pena da morte eterna ; a quem (pergun-

to) póde fer femelhante ? Convem a faber ; áquelle , que queren-

do enxotar buma mosca na cara do feu vizinho , e ferindo-a com

buma machada , lhe deita os miolos fóra, &c.

64 O que ſe eſtabelece com folida firmeza nos intergi-

verfaveis fundamentos , que mais modernamente accumulou com

eſcolhida erudição o douto , judiciofo , e orthodoxo Seneſcal

Monfieur De Real ; feparando perfeitiffimamente as duas Su-

premasJurifdicções , e os feus diverfos exercicios , e differentes

objectos.

a

e as
65 Por iffo pois não forão os ditos argumentos

Excommunhões nelles fundadas , de nenhum pezo nas Cortes

mais Catholicas , e ainda mais Santas da Europa : Como fe pro-

va por muitos teftemunhos maiores de toda a excepção.

66
Pofto que no Seculo Decimo havião os Prelados de

França lançado Excommunhões , e Interdictos fobre todos os

Miniftros da Coroa , ou dos Senhores Territoriaes , que erão

obrigados a reprimir as fuas ufurpações , e os feus attentados ;

com tudo já antes do Reynado de Filippe o Formoſo ſe não

dava alguma attenção ás referidas Cenfuras injufta , e difpoti-

camente prodigalizadas.

a Tom. VII. Cap. II. Seff. LX. , e Cap. III . Seff. I.

67 Na
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67 Na Vida de São Luiz efcrita por Joinville fe lê ,

que pedindo os Bifpos da mefma França ao dito Monarca hu-

ma Ordem , para que os feus Miniftros conftrangeflem com

pena de fequeftro todos os Excommungados a fe fazerem abfol-

ver dentro de anno , e dia ; allegando , que ninguem faziajá cafo

algum daquellas Excommunbões ( e allegando por motivo ) ; e

Se Vós não promulgais efta Ley , deixais perder a Christandade :

Lhes refpondêra ElRey ; que daria com grande vontade a refe-

rida Ordem ; com tanto que os feus Miniftros achaffem , que as

Excommunbões erão juftas. Facto , fobre o qual accrefcentou o

Monge Nangiriaco no feu Livro De Geftis Ludovici IX :

Que replicando os Bilpos : Que não pertencia aos Juizes Lei-

gos conhecer das Cenfuras : Lhes refpondêra São Luiz : Que não

eftabeleceria nunca a Ley, que fe lhe tinha pedido , femſer mo-

dificada com aquella condição : Porque fem iffo , Elle mefmo cre-

ria haverfeito buma grande injustiça ; pois que ( accrefcentou o

meſmo Monarca ) por exemplo o Duque de Bretanha , que plei-

teou fete annos contra os Bifpos da Bretanha , que o tinbão ex-

commungado ; e no fim daquelle tempo venceo contra Elles afua

Caufa na Curia de Roma ; fe houveffe fido obrigado afe fazer

abfolver nofim do primeiro anno , feria neceffario , que abando-

naffe o que lhe foi julgado , e que injuftamente fe lhe tinha pedido.

68 O mefmo Santo Rey ordenou no anno de mil du-

zentos trinta e finco ao Arcebispo de Reims , que abfolveſſe os

Habitantes daquella Cidade por Elle excommungados em hum

Proceffo fobre Direitos meramente Temporaes ; permittindo ,

que os mesmos Habitantes pagaffem a condemnação , com tan-

to que foffe julgada jufta por dous Miniftros prudentes , que o

mefmo Rey nomeou para affiftirem ao dito Arcebispo , aſſim na

inftrucção do Proceffo , como na Sentença final "

a

•

69 O meſmo Rey canonizado por Santo confta ainda

mais , que no anno de mil duzentos feflenta e trez deo outra

Ordem igual ao Bifpo de Poitiers para levantar hum Interdi-

• Provas das Liberdades da Igreja Gallicana Cap. 36.

&to,
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W

&to, que tinha poſto ſobre a Cidade , fem que efta pagaffe cou-

fa alguma da condemnação , que os Póvos dizia aquelle Prela-

do ) devião ás Igrejas para as indemnizarem dos beneſſes , que o

Interdicto lhes tinha feito perder

a

70 Em Portugal fe praticou defde os principios do Rey-

no o mesmo , que fe vê que em França havia praticado aquel-

le Santo Rey.

71 Affim o prova , e confirma clara , e decifivamente o

Diploma do Senhor Rey D. Diniz ' expedido no mez de Ou-

tubro de mil trezentos fincoenta e feis ; manifeftando , que taes

erão já então as Leys de Portugal em termos tão pofitivos ,

como são os feguintes :

e

Dom Diniz por Graça de Deos Rey de Portugal , e do

Algarve. A vós Alcaide , è Alvafis de Lisboa faude. Sabede ,

que demanda be perante mim per aggravo antre Payanes pedrei-

ro deffa Villa , efa molber de buma parte , e os Raçoeiros de San-

ta Cruz da dita Villa da outra , por razom da poſſeſsão de huma

Vinba : E eftando o feito perante mi para o defembargar , o dito

Payanes , efa molber mepedirão , e differão , que os Vigairos deffa

Villa , e os Ouvidores do Bispo deffa Villa , o contrangem a que

refpondão os ditos Raçoeiros perante elles , e que põem fobre elles

Sentença de Excommunbom ; e eſto não tenho Eu por bem , ſe aſſi

be : Porque vos mando logo nefta Carta digades da minha parte

aos ditos Ouvidores , eVigairos , que os não conftranjão , que per

ante elles refpondão , nem ponhão fobre elles Sentença de Excom-

munbom : Ëfe lha nom quizerem alçar ; ſe ſobre elles a poſerem

pela dita raizom ; que nom os efquivedes , como excommungados

elles >

nem os que com elles participarem ; nem fofrades que os

ninguem quanto be por esta razom nem levedes delles pena de

excommungados : ll' al nom façades , fe nom peitar-me- edes qui-

nhentos foldos : e o dito Payanes tenha efta Carta. Dante em

a Nas mefmas Liberdades Cap. 4. ex-

trahido do Archivo dos Diplomas.

Extrahido na Torre do Tombo dos

Livros da Chancellaria do mefmo Mo-

"

Lis-

narca , e copiado pelo Padre Nuno da

Cunha a fol. 34. do Tom. I. da fua Co-

lecção , como confta das Provas debaixo

do NUMERO XV.
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Lisboa vinte e bum dias de Outubro. ElRey o mandou por Affon-

fo Efteves Ouvidor em logo de Sobre-Juiz. GilPeres a fez, era

de mil trezentos fincoenta e feis. AffonsoEsteves avio. Eu Mar-

tim Martins a dita Carta efcrevi por mandado de João Annes

Sobre-Fuiz feis dias de Julho em Lisboa era de mil trezentos

fincoenta e nove.

,

72 E efte Direito foi o mefmo Direito depois fucceffi-

vamente obfervado , e formalizado pelas Ordenações dos Se-

nhores Reys D. Affonfo V , e D. Manoel , que referindo-fe

aos Coſtumes e Leys antecedentes , mandárão refponder os

Prelados Ecclefiafticos , que não tem Superior no Reyno , pelo

que pertencia ás fuas Temporalidades , perante os Defembar-

gadores Corregedores do Civel da Corte : Que mandárão

reparar noJuizo da Coroa as violencias inferidas ámefma Tem-

poralidade pelos Miniftros Ecclefiafticos : Que mandárão ,

que nem os Mofteiros nem as Igrejas , nem os Arcebifpos ,

nem os Bifpos compraffem , ou poffuiffem bens alguns nos Re-

guengos da Coroa E que mandárão , que as ditas Commu-

nidades , ou Peffoas Ecclefiafticas não compraffem , nem adqui-

riffem bens de raiz nos Dominios deftes Reynos

e

с

,

d

·

73 Foi o mesmo Direito , que pelas Novas Ordenações

da compilação Jefuitica do anno de mil feiscentos e dous fe não

pudérão deixar de continuar pelo Livro I. Titulo VIII. Para-

grafo Trez Pelo meſmo Livro I. Titulo IX. Paragrafo On-

ze e Doze f: Pelo Livro II. Titulo XVI. : Pelo meſmo

Livro II. Titulo XVIII. ; e por outras femelhantes , que fe-

ria prolixo referir defneceffariamente.

>

h

74 E foi em fim , he , e eſtá ſendo , o meſmo identico

Direito , com que nos Juizos da Coroa , affim da Caſa da Sup-

Part. II.

a No Livro I. Titulo VI. §. 3. copia-

da debaixo do §. 82. da Demonfiração

Sexta da Segunda Parte.

No Liv. I. Tit. XI. §. 4. copiada

ibidem debaixo do §. 85.

c Liv. II. Tit. VII. copiada ibidem de-

baixo do §. 86.

Cc

pli-

d Liv. II. Tit. VIII. copiada ibidem

debaixo do §. 87.

e Copiada ibidem debaixo do §. 84.

f Copiada ibidem debaixo do dito S.

84.

g Copiada ibidem debaixo do §. 85.

Copiada ibidem debaixo do §. 86.



202
Petição de Recurfo

plicação , como da Caſa do Porto , ſe tem ſempre conhecido ,

e eftá quotidianamente conhecendo , de todas as Caulas perten-

centes ás Temporalidades dos ditos Ecclefiafticos , de que tra-

tão as referidas Leys , não obftantes as Excommunbões da Bul-

la da Cea , e das outras Bullas , que pertendêrão fuftentar os

Indices Expurgatorios ; intentando excommungar todas as Pef-

foas , que leffem os Livros , que manifeſtão a incompetencia , e

impertinencia das Cenfuras Ecclefiafticas a refpeito das materias

pertencentes á Temporalidade dos Principes Soberanos , e dos

feus Reynos , e Vaffallos.

75 Excommunhões , que fendo notoriamente abufivas , e

nullas , como manifeſtamente contrarias na fua mefma effencia

a todos os Direitos Divinos , e Humanos affima referidos : E

fendo tão iniqua , e porfiofamente fulminadas para invadirem

todas as Temporalidades da Coroa , e Vaflallos de Voffa Ma-

geftade com os pretextos das Cenfuras , que nunca o forão , e

que nunca exiftírão , nem podião exiftir por defeito de mate-

ria eſpiritual , ou de peccado mortal , em que aſsentafsem ; con-

ftituírão a outra qualificada violencia , que fempre traz comfigo

o abufo da Elpada Efpiritual , quando fe defembainha , não pa-

ra defender a Vinha , e Herança do Senhor ; mas fim para of-

fender as Jurifdicções dos Principes Soberanos , e as Tempora-

lidades dos Vafsallos , e Póvos , que vivem debaixo da fua pro-

tecção : Cafos , nos quaes os mesmos Principes fem perigo al-

gum de Scifma , ou de peccado ainda venial ; mas fim por actos

muito virtuofos , e fempre ifseparaveis da fua Soberania , são

neceffitados a repellir o abufo da dita Eſpada Efpiritual , com

a força da fua Eſpada material , como fe vio affima "

a

76 Em Terceiro , e ultimo lugar. O mais he porém ,

que nem todos aquelles , que ſe achão comprehendidos nos ca-

fos de legitima , e necefsaria Excommunhão affima referidos ,

fe devem logo declarar por excommungados. He precifo , que

antes difso precedão os previos requifitos , que pela Igreja , e

a Defde o §. 4. até o §. 13. do prefente Recurfo.

pe-
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pelos Canones eftão determinados : Sendo em fubftancia os fe-

guintes.

77 Hum dos ditos requifitos he , que fejão os Réos ci-

tados , e ouvidos : Porque a primeira citação , e audiencia são

de Direito Divino , e Natural , promulgados deſde a creação do

Mundo ; e por iffo neceffariamente eſtabelecidos tambem

pelas Difpofições do Direito Canonico : Direitos , cuja ob-

fervancia foi fempre neceffariamente fuftentada pelas Leys , e

Coſtumes dos Principes Catholicos tão conſtante , e inalteravel-

mente nos feus refpectivos Dominios , que fempre removêrão

por via de Recurfo as Excommunhões violentamente inferidas ,

fem preceder citação , e audiencia das Partes cenfuradas .

с

78 Sendo pois huns factos notorios a todo o Univerfo ,

que para fe introduzirem neftes Reynos , e feus Dominios as

ditas Excommunhões fulminadas pelas referidas Bullas da Cea ,

e pelos Indices Expurgatorios , não precedêrão nem citação ,

nem audiencia , nem conhecimento de caufa ; para que os Pro-

curadores Regios ( ou ainda qualquer Peffoa do Povo ; porque

a todo elle era commum o negocio de fe fazer a Coroa depen-

dente ) pudeffem defender os Direitos da mefma Coroa , e dos

Vaffallos della , que nas referidas Bullas forão tão enormiffima-

mente attacados , e lefos : Ifto fó baſtaria , para que as mesmas

Bullas como notoriamente violentas , e nullas foffem removidas

por via de Recurſo , conforme as difpofições de todos os Di-

Cc ii

a Genefis Cap. III. verf. 10 , e II.

b Nos formaliflimos Textos ; no Cap.

Sufceptis I. De Caufa Pofseffionis , et

Proprietatis ; e na Clementina Pafto-

ralis Cap. II. §. Quodfi punitio , verf.

Dici ne, & veri. Caterum de Sent, & re

judicata.

He coufa indubitavelmente certa na

mais qualificada , orthodoxa Jurifpru-

dencia Canonica , e Civil , como teftifi-

cão os Doutores , que escrevêrão ſobre

eſta materia , entre os quaes bastará pro-

duzir aqui os teftemunhos do doutiffimo

Van Efpen no Tom. II. pag. 287. lit. B ;

.

rei-

e Tom. IV. no Tratado das Cenfuras Ec-

clefiafticas Cap. V. §. 3 , onde ſe refere
fe

aos mais efcolhidos Authores ; concluin-

do , que nem os Soberanos , nem o mef-

mo Papa , podem fupprir a infanavel nul-

lidade do defeito da citação , e audien-

cia : Salgado De Supplicatione ad San-

tiffimum Part. I. Cap. VII. num. 63 , e

64. com os feguintes : Portugal De Do-

nationibus Liv. II. Cap. XXXI. num. 15 ,

e 16 Oliva De Foro Ecclefia Part. I.

quæft. 16. num . 27. ſuſtentão com muitos

outros a mefma conclusão.
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reitos affima indicados ; e para que fendo notoriamente nullas ,

e por taes declaradas , não pudeffem produzir algum effeito

nem preſtar algum impedimento aos Direitos Regios , e Nacio-

naes da Coroa , e dos Vaffallos de Voffa Mageftade.

,

79 Outro dos ditos requifitos he o de concorrerem cu-

mulativamente depois da citação , e audiencia , as mais caritati-

vas admoeſtações , e as mais fraternaes inſtancias , e repetidos

rogos , para perfuadir aos Cenfurados o conhecimento dos er-

ros em que tiverem cahido : Porque antes deftas previas ad-

moeſtações , inftancias , e rogos , não póde haver Excommu-

nhos , que não fejão fruftraneas , e nullas , por ferem diame-

tralmente contrarias ás Leys Divinas dos Santos Evangelhos " :

da Tradição , e obfervancia da Igreja Univerſal ' ; e dos Ca-

nones da meſma Univerſal Igreja ‘ .

a Matthæi Cap. XVIII. ad illa verba :

Corripe eum inter te , et ipfumfo-

lum. Si te audierit , lucratus eris fra-

trem tuum. Si autem te non audierit ,

adbibe tecum adbuc unum vel duos

quod fi non audierit eos , dic Ecclefia. Si

autem Ecclefiam non audierit , fit tibi

ficut ethnicus , et publicanus.

E no Cap. XVII. de São Lucas verf.

3,4, 5. nas outras decifivas palavras :

Sipeccavit in te frater tuus , in-

crepa illum ; et fi pœnitentiam egerit ,

dimitte illi. Et fi fepties in die pecca

verit , et fepties in die converfus fuerit

ad te, dicens: Pænitet me : dimitte illi.

b Como acabão de teftificar os Sagra-

dos Monumentos , que ficão colligidos

debaixo do §. 43. do prefente Recurfo.

Aos quaes fe podem ajuntar os feguintes :

Origenes in Jofue Homil. 20 : Dizen-

do:

Peccatum non eft evidens ; ejicere de

Ecclefianeminempossumus , ne forte era-

dicantes zizaniam , eradicemus et triti-

cum.

S. Optatus no Liv. VII. ibi :

Accufatore filente , non licuit nobis

reum abstinere; fcriptum est enim , ante

80 E

cognitam caufam neminem efse damnan-

dum.

Santo Agostinho no Liv. III. contra as

Cartas Parmen. Cap. II . diz exprefla-

mente , que ninguem póde fer excommun-

gado , fenão :

Aut fponte confefsum , aut in aliquo

Saculari , vel Ecclefiaftico Judicio nomi-

natum , atque convictum.

ibi :

O melmo Santo Agostinho quæft. 102.

Adhuc est aliquod quod deprehendit

Novatianus : cur , inquit , corpus Domi-

ni tradunt iis , quos noverunt peccatores ?

Quafi poffint ipfi accufatores ejse , qui

Junt Judices. Si autem accufatifuerint ,

et manifeftati , potuerunt_abjici.

O Summo Pontifice Innocencio I. na

Epiftola Ad Excauperium dando a razão

da dúvida :

Cur communicantes viri cum adul-

teris uxoribus non conveniant ; cum con-

tra uxores in confortio adulterorum ma-

nere videantur ? Super hoc , inquit , Chri-

ftiana Religio in utroque fexu pari ra-

tione condemnat. Sed viros fuos mulieres

non facile de adulterio accufant , et non

babent latentia peccata vindictam. Viri
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80 E o outro dos ditos requifitos he em fim , que nem

ainda as mefmas admoeſtações , inftancias , e rogos , são baſtan-

tes para depois dellas , e delles fe pronunciar Excommunhão ,

ſe deftas diligencias não refultar a convicção de huma incorri-

givel contumacia ; como tambem he Direito Divino indubita-

velmente certo , que das mefmas Sagradas Fontes dos Evange-

lhos , e da Tradição foi derivado para as Leys Civis dos Impe-

radores Catholicos
e para os Canones da Igreja.

a

>

autem liberius uxores adulteras apud Sa-

cerdotes deferre confueverunt ; et ideo

mulieribus , prodito earum crimine , com-

munio denegatur. Uxorum autem latente

commifso , nonfacile quifpiam exfufpicio

nibus abftinetur ; qui utique fubmovebi-

tur , fi ejus flagitium detegatur ; cum er-

go par caufafit , interdum , probatione

cefsante , vindicta ratio conquiefcit.

O mefmo fe acha confequentemente

expreſſo no Texto do Cap. De illicita

VI. cauf. 24. quæft. 3. præcipue ad illa

verba :

Quia nemo prapropere , fcilicet non

commonitus , neque conventus , eft judi-

candus.

Sobre o que fe poderião accumular

muitos outros Textos femelhantes , fe ne-

ceffario fofle em hum ponto tão indubi-

tavel , como o referido.

a Affim o provão os dous Evangelhos

de São Mattheus , e de São Lucas affima

copiados debaixo da Nota a da pag. 204 :

E affim o prova São Paulo no Cap. XII.

da Segunda Epiftola aos Corinthios : Di-

zendo , que temia muito que foffe obri-

gado a fazer chorar muitos daquelles que

ante peccaverunt , et non egerunt pani-

tentiam fuper immunditia , fornicatione ,

et impudicitia: E accrefcentando no Cap.

XIII: Ecce tertio boc venio ad vos : İn

ore duorum , vel trium ftabit omne ver-

bum ; pradixi , et prædico ut præfens , et

nunc abfens iis , qui ante peccaverunt

et cateris omnibus ; quoniam fi venero ,

iterum non parcam ideo bac
•

81 Os

abfens fcribo , ut non præfens durius a-

gam.

Sobre cujo Texto obferva São João

Chryfoftomo , que São Paulo era muito

forte em ameaçar os caftigos ; mas mui-

to tardo , e preguiçofo em os executar;

dizendo : Neque enim de iis , qui pecca-

bant , pœnas štatimfumpfit , fedfemel at-

que iterum admonuit ; et ne fic quidem

in contumaces animadvertit , fed rurfus

admonet , ac denuntiat dicens : Tertio boc

venio ad vos : De forte que o Apoftolo

fó trata de excommunhão contra os con-

victos , e contumazes , que não fe querem

reduzir á penitencia ; enfinando com o

feu exemplo , que a Excommunhão ſe não

deve lançar fenão fobre os públicos pec-

cadores obftinados , depois de haverem

fido muitas vezes admoeftados , e excita-

dos ao voluntario arrependimento.

Santo Agostinho na Homil. 50. De Pæ-

nitentia ibi :

Nos vero a communione quemquam

prohibere non possumus , quamvis bac

prohibitio nondumfit mortalis , fed me-

dicinalis , nifi aut fponte confefsum , aut

in aliquo five Saculari , five Ecclefiastico

Judicio nominatum , atque convictum.

,

E daqui veio , que nos Concilios fub-

fequentes nunca fe pronunciou Excommu-

nhão maior ou Anathema , nem ainda

contra os meímos convictos , fem prece-

der a ella a outra Excommunhão medi-

cinal
, para admoeftallos , e attrahillos.

Affim fè lê no Quinto Synodo Romano

congregado no tempo doPapa Symmaco,

1
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81 Os Imperadores Leão , e Anthemio , como Protecto-

res dos Canones da Igreja , prohibírão aos Bifpos , que feparaf-

fem os Fieis da fua Communhão fem preceder cauſa não fó

juſta , mas tambem provada , debaixo da pena de ferem os mef-

mos Bifpos fufpenfos do dito Sacramento. O Imperador Fufti-

niano eftabeleceo o mefmo fem alguma differença . E o Di-

reito Canonico ; referindo-fe não fó ás Leys da mefma Igreja ;

mas tambem ás dos referidos Imperadores , determinou a meſ-

ma identica difciplina em muitos , e muito repetidos Textos

82 Por

byteris interdicimus fegregare aliquem

a Sacra Communione , antequam caufa

monftretur , propter quam Sancta Regula

hoc fieri jubent. Si quis autem prater

hoc a Sancta Communione quemquamfe-

gregaverit : Ille quidem , qui injuste a

Communione fegregatus est , folutus Ex-

communicatione a maiore Sacerdote , San-

tam mereatur Communionem. Qui vero

aliquem a Sancta Communione jegregare

prafumpferit : Modis omnibus a Sacerdo-

te, fub quo constitutus est , Jeparabitur

a Communione quanto tempore ille per-

Spexerit : Ut quod injuftefecit , justeſuſ-

onde os violadores dos Decretos Concilia-

res fe mandárão primeiro admoeſtar

fó depois diffo anathematizar.

e

Santo Agapito na Epiftola 6. declara ,

que Cyro , e os feus Sequazes foffem fe-

ridos com o Anathema no cafo de não fe

quererem emendar.

O Papa Nicoláo I. na Epift. 7 , e João

VIII. na Epift. 17. fazem a mefma dif-

tinção.

Os Padres do Concilio de Efefo dizem

na Acção 1 : Sanita Synodus Canonibus

obtemperans , tertio Nestorium vocavit.

Juvenal Hierofolomitano In Relat. ad

Imperatorem ibi :

Cum Leges Ecclefiafticajubeant ter-

tio reos vocari , ut fe ipfos defendant ab

iis , de quibus accufantur.

Os outros Padres do Concilio de Cal-

cedonia atteſtão , que Diofcoro fora cha-

mado trez vezes juxta Sanctus , et Di-

vinos Canones. E o mefmo teftifica o Ca-

non 74 , dos que fe dizem dos Apofto-

los.

a Text. in Leg. Epifcopis XXX. Cod.

De Epifcop. et Cler. ibi:

Epifcopis interdicimus , ne quem a

Sacrofanita Ecclefia , vel communione fe-

gregent , nifijufta caufa probatafit. Qui

vero citra probationem hanc fegregat , a

Sacra Communione quoddam ad tempus

arcetur.

Pelo Texto na Ley Omnibus da No-

vella 123. Cap. 11. ibi :

Omnilus autem Epifcopis , et Pres-

tineat.

✔ Principalmente in Cap. Nemo 11.

cauf. 2. quæft. 1 .: In Cap. Presbyter. 2.

cauf. 15. quæft. 5. In Cap. De illici-

ta 6. cauf. 24, quæft. 3. E no outro

Texto Capital do Cap. Cum contumacia

7. DeHæreticis in Sexto , onde aos mef-

mos Hereges fe dá hum anno para a re-

versão , e reconciliação com a Igreja an-

tes de ferem julgados por contumazes , e

incurfos na pena da Excommunhão ma-

ior; em lugar dos trez dias , trez horas

e huma fó por todas trez , que com lefi-

va , e intoleravel opprefsão dos Fieis fe

tem introduzido para vexar os Póvos : Fa-

zendo-fe com efta celeridade illuforios

todos os Direitos , Divino , e Poſitivo af-

fima indicados ; quando ainda a respeito

do anno , que prefcreve o dito Cap. Cum

contumacia , moftrou São Luiz Rey de

França , que não era baftante com o ca-



Do Procurador da Coroa. 207

82
Por ifto pois o grande , e piiſſimo João Gerfon ; fal-

lando das Excommunhões precipitadas , fem haverem para ellas

precedido as admoeftações , e a endurecida contumacia affima

referidas ; fe explicou neftas formaes palavras :

a

Por iffo fo be a contumacia , ou verdadeira , ou prefumida

naquelle , que não quer comparecer no Fuizo da Igreja , a que

faz digno de fer excommungado hum Homem , que vive como

Christão : Pois que fe elle fe acha diſpoſto a ouvir a Igreja ; com

que razão ferá tido por Nós por Ethnico , e por Publicano ? Na

verdade differem muito na confideração ; qualfeja a contumacia ;

qual o damno , que della fe fegue à Igreja ; qual a materia ; e

quaes circumftancias , em que fe incorre na Cenfura : Porque em

materia da Fé , e de Religião , be mais attendivel o damno , que

caufa a contumacia , do que as pequenas questões de pouca impor-

tancia , nas quaes nunca a obediencia be tão proveitofa , quanto

be prejudicial a Excommunbão , quefepara dos fuffragios Efpi-

rituaes , e da communicação dos Santos ; de tal forte , que o Pro-

ceffo , quefefaz nos Tribunaes Seculares para fe imporem as pe-

nas capitaes , ou temporaes be muitas , e muitas vezes mais

brando, do que o outro , comque hum Prelado procura , que a Al-

ma feja feparada de Deos , que be afua vida ; eſeja dada ao De-

fo do Duque da Bretanha , que não ob-

ftante fer huma Peffoa tão grande , lhe

forão neceffarios fete annos para conven-

cer , e fazer julgar as violencias das Ex-

communhões , que os Bifpos da mefma

Bretanha lhe tinhão declarado , para lhe

ufurparem com impia iniquidade os feus

proprios Direitos Temporaes ; como fe

vio affima pelo S. 67.

a Tom. III. no Liv. De vita fpiritua-

li anime pag. 42. Corollario feptimo ibi :

Sola itaque contumacia vera , vel

prafumpta , renuens starejudicio Ecclefia ,

reddit bominem pro Christiano fe geren
Christiano fe geren-

tem dignum Excommunicatione : Nam fi

paratus eft audire Ecclefiam , qualiter

velut ethnicus nobis erit , et publicanus ?

.

mo-

Porro differt plurimum qualis est contu-

macia , et quam damnofa Ecclefia , pro

qua materia , et circa quam incurritur :

Nampeior est contumacia in materia Fi-

dei , et Religionis , quam pufilla quafiio-

nis de paucis denariis ubi nunquam tan-

tum prodest obedientia , quantum obest

Excommunicatio feparativa afpirituali-

bus fuffragiis, et Societate Sanctorum ;

ita ut longe mitior fit processus , qui fit

in Curiis Secularibus per punitiones Cor-

porales , feu temporales , quam abi per

Pralatum prafcindi quaritur anima a

Deo vitafua, et dari Satana in interi-

tum nonfolum carnis , fedfpiritus , ne

jamfalvus fiat , ab aliorum auxiliis de-

ftitutus.
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monio; e que com estrago não fó do Corpo , mas tambem do Efpi-

rito , fique deftituida das Orações dos Fieis , para que fe não pof-

fafalvar.

83 O mefmo prováráão com igual força os outros dou-

tos , e pios Canoniftas Zegero Bernardo Van-Efpen " , e Fran-

cifco Salgado de Somofa , moftrando o Segundo , que nem ain-

da por contrato ou por confentimento proprio , póde alguem

ficar incurfo em Excommunhão , fem precederem citação , co-

nhecimento de caufa , e contumacia ; porque ifto feria proce-

der-fe de facto com violencias contrarias aos Direitos Natu-

ral , e das Gentes. Por eftes folidiffimos fundamentos fe eftão

quotidianamente removendo nos Juizos da Coroa das Cidades

de Lisboa , e do Porto , por via de Recurfo eftas violencias fei-

tas pelos Miniftros Ecclefiafticos , quando procedem de facto ;

esbulhando as Partes dos feus Direitos ; ou excommungando-as

fem precederem os termos e requifitos affima indicados . E

tudo iſto he conforme á Ley , e aos ufos , e coſtumes defte Rey-

no , que fempre nelle forão fagrados , e inviolaveis.
d

>

84 Conftando pois por modo evidente , que para fe fa-

zerem graffar em Portugal , e feus Dominios as ditas Excom-

munhões efcritas nas referidas Bullas da Cea , e accumuladas

nas outras Bullas dos Indices Expurgatorios ; não precedêrão os

trez indiſpenſaveis requifitos aflima ponderados : Ifto fó bafta-

ria para fe tornar a concluir por huma parte a notoria nullida-

de , e violencia das mefmas Excommunhões , pelo que toca aos

Reynos , e Vaffallos de Voffa Mageftade : E para fe concluir

pela outra parte a urgencia , em que as mefmas opprefsões con-

ftituem a Alta , e Suprema Protecção de Volfa Mageftade , pa-

ra as repellir com a efficacia da fua indefectivel Providencia.

a No feu Tratado das CenfurasEccle-

fiafticas , que vem no Tom. IV. das fuas

Obras , Cap. 3. per totum.

No Tratado De Retentione Bullar.

Part. II. Cap. 27. num. 54.

c Pereira De Manu Regia Tom. I.

Cap. 6. fub num. 2. Portugal De Donat.

85 O

Liv. II. Cap. 31. num. 15 , 16 , e 68.

Oliva De For. Ecclef
ia

Part. I. quæft. 16.

num , 26 , 27 , 28 , e 29.

d Eftabelecidos na Ordenação Liv. I.

Tit. IX. §. 12. , e no teftemunho dos Dou-

tores , que fobre ella efcrevêrão.
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85 O que procede muito mais apertadamente , quando

fe confidera : 1. Que efta Violencia accrefceo a todas as feis

afſima ſubſtanciadas : 2. Que fe as referidas Violencias clama-

rião por hum prompto , e efficaz remedio , no cafo de ſe haver

com ellas procedido contra qualquer particular Vaffallo de Vof-

fa Mageftade ; muito mais dignas fe devem fazer da dita pro-

videncia , quando fe vê , que os opprimidos com ellas forão a

Coroa de Voffa Mageftade , e todos os feus Reynos , e Val-

fallos delles : 3. Que em lugar das previas citações , das ne-

ceffarias admoeſtações , e das precedentes contumacias , fem as

quaes não ha Excommunhão ; accrefcêrão tambem da parte dos

chamados Fefuitas clandeftinos Introductores , e Graffadores

das mefmas Excommunhões , malicias tão notorias , e tão ex-

traordinarias , como forão :

Huma , a de enxertarem muitos annos depois do faleci-

mento dos feus dous Jefuitas , Francifco de Toledo , e Baptifta

Fragozo , dentro nas fuas Obras a dita Bulla da Cea , com que

nenhum delles na fua vida tinha fahido ao Mundo :

Outra , a da obrepção , fubrepção , e artificio , com que

debaixo dos difparados titulos De inftructione Sacerdotum , e

De Regimine Reipublica Chriftiana , fizerão entrar furtivamen-

te a referida Bulla naquelles dous Livros , onde menos a podia

fazer fufpeitar a fimulação daquelles titulos ; para affim a hirem

familiarizando com o defcuido dos pouco prevenidos Leitores ;

até fazerem perder com efte artificio a eftranheza della entre as

Peffoas de pouca inftrucção ; e muito mais entre as que nenhu-

ma inftrucção tinhão para fe defenderem ":

Outra , a do igual , e façanhofo dolo , com que ao meſ-

mo tempo , em que por huma parte eftavão forçando em Lis-

boa com Excommunhões a todo efte Reyno , para fuccumbir ás

Bullas dos Indices Expurgatorios ; e a arruinar todas as fuas Li-

Part. II.

a Todos eftes dolofos artificios ficão

fubftanciados na Segunda Parte, que fer-

ve de baſe ao prefente Recurfo pela Dc-

Dd vra-

monflração Sexta defde o §. 22. até o

§ . 140 : E nefta mefma Súpplica debai-

xo do titulo da Quarta Vilencia.
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vrarias ; eftavão pela outra parte clamando na Corte de Madrid

contra a infubfiftencia das referidas Bullas , para fefantiguarem ,

e fazerem adormecer aquella Corte fobre o que a efte refpeito

eſtava paſſando em Lisboa na ausencia do Monarca então Rey-

nante em ambas as ditas duas Cortes ".

86 E ſe não ha justiça , ou equidade em algum dos Di-

reitos Divino , Natural , das Gentes , Canonico , Civil , ou Pa-

trio , que permittão , que os Homens dolofos fejão patrocinados

pelo feu proprio dolo em damno de Terceiros ; baftaria tam-

bem haverem fido as referidas Bullas da Cea , e dos Expurga-

torios , introduzidas em Portugal com tantos Eftratagemas , e

com tantas fimulações , e prejuízos públicos , para fe repellirem ,

e mandarem entregar ao perpetuo filencio ; fem o qual tem mof-

trado a fucceffiva experiencia de dous Seculos , que não ha

Monarquia , não ha focego público , nem na Igreja , nem no

Eftado.

CONCLUSÃO DO RECURSO.

87 Sendo tão claras , e tão manifeftas , SENHOR , as

Sete Violencias , que clamão no preſente Recurfo com a mais

indifpenfavel urgencia pelo poderofo auxilio da Real Protecção

de Voffa Mageftade : Não he nada menos notoria a Juftiça da

Alta Providencia , com que Voffa Mageftade póde foccorrer a

fua Coroa , e os feus Vaffallos ; imitando os Monarcas , e Prin-

cipes Soberanos mais pios , orthodoxos , e tementes a Deos ,

que tem fucceffivamente occorrido á natural defeza dos Sagra-

dos Direitos das fuas Soberanias , e da tranquillidade pública

dos feus Póvos em todos os cafos de Excommunhões ainda me-

nos nocivas , e tão incompetentes , e attentadas , como o forão

as que fe accumulárão contra eftes Reynos , e paz pública del-

les , affim na referida Bulla intitulada da Cea do Senbor , como

nas outras Bullas , com que fe pertendêrão cubrir os referidos

Indices Expurgatorios Romano-Jefuiticos.
88 A

a Os factos defta contradição forão já manifeftos pela Primeira Parte na Divis

são VIII. defde o §. 273. até o §. 300.
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Et

88 A dita Providencia tem pois fido fempre , e he pre-

fentemente : Em quanto á fubftancia , a de cortarem os mesmos

Monarcas , e Principes Soberanos com a ſua Eſpada material os

nocivos abufos da outra Eſpada Efpiritual ; como fica manifefto

no Preambulo do prefente Recurfo : E em quanto ao modo ,

em defabufarem os Póvos das illusões , que fe lhes pertendem

fazer para inquietallos com Cenfuras tão fediciofas , tão in-

competentes , e tão alheias da Jurifdicção da Igreja , e dos ex-

ercicios dos feus Miniftros , como são as que fe contém nas re-

feridas Bullas Repellindo-as todas as Cortes Catholicas Ro-

manas da Europa com a publicação de Annullatorias :

Com as quaes ( diz o pio , e douto Van-Eſpen ) ſe refcin-

dem , annullão , cafsão , e declarão irritos os actos incompetente-

mente attentados pelos Superiores , e Juizes Ecclefiafticos , em

prejuizo , e diminuição da Suprema Jurifdicção do Principe , dos

Canones da Igreja , e das Leys , eCoftumes da Patria ; e fe inbi-

bem todos osVaffallos , para não darem algum affenfo , ou atten-

ção , por qualquer modo que feja , aos referidos actos attentato-

rios i

89 E paffando o meſmo pio Doutor a eſpecificar os ca-

fos >
em que tem proprio , e preciſo lugar as ditas Annullato-

rias , os refere : Chamando para teftemunhas delles os Juris-

Confultos da mais conhecida Religião , e da mais eſtabelecida

authoridade , que fubftanciou neftas formaes palavras :

O clariffimo Varão Paulo Chriftineu nas fuas Decisões

Belgicas , principalmente nas Decisões quarenta e trez, quarenta

e quatro , quarenta e finco , e quarenta e feis , explicou claramente

os cafos , em que antigamente fe aggravava aqui ( em Flandres )

por abufo deJurifdicção : Porém boje , bavendo-fe mudado a for-

ma , fe recorre ao outro femelhante remedio do Recurfo ao Prin-

cipe , e aos feus Tribunaes para a Annullatoria : Convem a fa-

Dd ii

a Deſde o §. 4. até o§. 13. inclufi-

vamente.

São palavras formaes domefmoVan-

ber,

Efpen no Tratado De Recurfu ad Prin

cipem Cap. V. §. I.

Ibidem.
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ber , quandopelos Refcriptos Pontificios fe manda , faz , ou ma-

quina alguma coufa , que ouferia illicita conforme a Direito , ou

feria contraria aos Canones , e ás Concordatas.

Item quando fe commette notorio attentado pelos Arcebif-

pos , Bifpos , feus Vigarios , e outros Juizes Ecclefiafticos em

damno da Jurifdicção Secular , ou das Leys geraes , ou dosfan-

tos Decretos da diuturna , e veneranda Antiguidade , ou das Li-

berdades da Igreja , ou dos Privilegios da Patria.

E todas as vezes que a Igreja abuſa notoriamente da fua

Furifdicção, ou ufurpa o conhecimento dos negocios , que perten-

cem ao Foro Secular.

Tambem attefta Zypeu , que quando fe commette qualquer

attentado pelos Ecclefiafticos contra a Jurifdicção do Principe

immediata , ou mediata , contra os feus Direitos Regios ; ou con-

tra os Privilegios da Patria ; fe defendem eftes por ufo immemo

rial com as Annullatorias. Livro II. Titulo De Ordine cogni-

tionum Refp. fegunda , num. 6.

E com razão diffe Huberto Loyens Secretario da Supre-

ma Curia de Brabante, no Tratado , que fobre ella compoz , fal-

Lando defte remedio das Annullatorias , que erão buma derogação ,

erecisão , quando a Furifdicção alheia (ifto he Temporal ) ſe uſur-

pava , ou illudia.

90 No Paragrafo Segundo do dito Capitulo Quinto ef-

tabeleceo o meſmo Doutor por modo invencivel
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3
5

ctos do prefente Recurfo : Suppondo , que contra os que fe a-

chão neftes , e femelhantes cafos , fe fulminão Cenfuras debaixo

do pretexto de que são contumazes : Perguntando : Quem ba-

verá , que não veja , que o vibrador de femelhantes Cenfuras com-

mette manifefto attentado , abufando dafua Furifdicção , ou exce-

dendo os limites della ? Dizendo , que por eftas Cenfuras são cla-

ramente violados , e defprezados não fo os Direitos , e Jurifdic-

ção do Principe; mas tambem as Leys fagradas da Patria, e as

determinações dos mesmos Canones : E concluindo : Por tudo o

referido não padece a menor dúvida , que o Principe , ou os Tri-

bunaes em feu Nome , podem declarar caffadas , e nullas femelban-

tes Cenfuras , que pela fua meſma natureza fe achão caffadas , e

invalidas ; não fopara o mesmo Principe vindicar com o Poder ,

que do Ceo lhe foi dado , afua Furifdicção enormemente leza , e

os fagrados Canones ; mas tambem para confervar a paz , e Li-

berdade pública dos Ecclefiafticos ; e proteger , e defender osfeus

Cidadãos opprimidos.

91 O que confirmou com o grande , e fabio Doutor

Theologo João Gerfon , tranfcrevendo delle as palavras ſe-

guintes:

Sendo que algumas Sentenças do Bifpo , ou do Papa , não

fo fe não devem executar , mas nem ainda temer; como por exem-

plo , quando a Sentença contém erro intoleravel: E ifto póde fuc-

ceder muitas vezes : A faber , quando o Bifpo , ou o mesmo

Papa , abufarem da fua Jurifdicção ; quando fentenciarem com

prejuizo dajuſta Liberdade ; por exemplo excommungando aquel-

les , que obedecem ao feu Rey , ou ás fuas juftas Leys. Affim o

notou Innocencio; e fe fuftenta fundamentalmente pela infallibi-

lidade da Ley Divina , e Natural.

O Rey póde defender-fe contra os que procedem contra a

fua Peffoa , ou contra os feus Vaffallos nos referidos termos , da

mefma forte que o póde praticar contra os que pertendem ufur-

par-lhe os Dominios Temporaes do feu Reyno.

@Tom. II. In difcuffione illius affertionis Sententia Paftoris etiam injufta timenda

est , et tenenda pag. 425. col. 2. ibi
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O mesmo Rey deve proteger os feus Vaffallos , fe por oc-

cafião dos referidos factos , e da obediencia , que tiverem ás fuas

Ordens , chegarem a padecer, affumindo (o Rey) a fi a caufa. E

debaixo defta protecção podem , e devem viver emfocego os Vaf-

fallos Seculares , e Ecclefiafticos.

a

92 E o grande Seneſcal Monfieur De Real eſtabelece o

meſmo Direito de annullarem as Bullas Pontificias , que contém

abufos taes como os de que ſe trata no preſente Recurſo

Moftrando-o claro , e manifefto com erudições , e com exem-

plos , que excluem toda a jufta réplica.

"

93 Por iffo conftitue o mefmo Direito hum dos princi-

pios elementares do focego público da Igreja , e do Eftado ; e

huma pratica univerſal de todas as Cortes Catholicas Romanas ,

que mais fe diftinguem na veneração , que de juſtiça ſe deve á

Santa Sede Apoftolica.

94 Na Alta Alemanba he conftante , que fe obferva a

referida pratica : Sendo muito proximos , e muito authenticos

teftemunhos da obfervancia della as duas Annullatorias , de que

o Supplicante não póde omittir pelo menos a ſubſtancia do con-

teúdo nellas,

95 Primeira Annullatoria. Havendo publicado o Santo

Padre Clemente XI. no dia vinte e fete de Julho de mil fete-

centos e fete huma Bulla , pela qual não fó pertendeo annullar

huma Convenção , que fe tinha celebrado , para que as Tropas

Alemans tomaffem Quarteis de inverno nos Ducados de Par-

ma , e Placencia ; mas tambem publicar incurfos em Excommu-

nhões reſervadas á Sede Apoftolica os Miniftros , Commiffa-

rios , e Officiaes de Guerra do Exercito Imperial : Se explicou

o Imperador Jofeph I. a refpeito da referida Bulla pelo feu Di-

ploma dado em Vienna de Auſtria no dia vinte e feis de Junho

de mil fetecentos e oito : Dizendo , que a dita Bulla havia fido

expedida , não para defender a Herança do Senhor , mas fim para

ufur-

a No Tom. VII. da fua Sciencia do

Governo Cap. IV. §§. 68 , e 69.

Como attefta o mesmo Van-Efpen

De Recurfu Cap. V. §. 5.
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e

ufurpar os Direitos Imperiaes fobre os Ducados de Parma , e

Placencia ; fendo Nós obrigados pelas Leys Divinas , e Huma

nas , pelo dictame da recta razão , pelo Direito das Gentes , e

por outros principios de justiça e piedade , a defendermos os

Noffos proprios Direitos , e os do Imperio Germanico ; depois de

bavermos ouvido o parecer do Noffo Confelho de Estado , e do Con-

felho Aulico Imperial ; e depois de havermos tambem confultado

outros grandes Theologos , e doutos Canoniftas , e Legiftas das

Nações Estrangeiras , para a defeza dos mesmos Direitos pro-

prios , e Imperiaes ; determinamos caffar , annullar , abolir , è de-

clarar folemniffimamente irrita , e injufta a referida Bulla ; e

juntamente prohibir a todos , e cada hum dos Ecclefiafticos , e

Seculares Vafallos Noffos , e do Imperio , e aos Noffos Minif

tros , e Subditos
debaixo das penas da Noffa gravif-

fima indignação , e do Imperio , da confifcação de todos os feus

bens, e de pena corporal , que não dem alguma attenção , nem fa-

ção algum cafo do que fe contém na referida Bulla ; mas antes

Mandamos apertadamente , que obedeção , como devem , conftante-

mente a eftes Noffos Mandados , e Ordens na certeza , de que

nãofaltaremos em correfponder com a Noſſa Protecção , e Impe-

rial Clemencia aos obedientes " .

2 •

,

96 Segunda Annullatoria. Succedendo no tempo do In-

terregno , immediato ao falecimento do Imperador Leopoldo ,

interporem feis Doutores da Univerſidade de Colonia hum in-

competente , e attentado Recurfo perante o Nuncio Apoftoli-

co contra o Doutor Gafpar Jofeph Huygens Deão da meſma

Univerſidade pouco antes eleito ; e impetrarem contra elle al-

guns Refcriptos comminatorios , e Declaratorias de Excommu-

nhão Logo que o Imperador Carlos VI. fubio ao Throno do

Imperio ; conformando-fe com as Difpofições do Direito , e das

Conſtituições Imperiaes ; em Decreto de trinta e hum de Janei-

• Efta Annullatoria fe acha fubftan-

ciada pelo mefmo Van-Eſpen no lugar

citado na Nota proxima precedente , e

tranfcripta no Appendix dos Monumen-

ro

tos , que elle accumulou no fim do To-

mo IV, onde fe acha collocada debaixo

da letra T.
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ro de mil fetecentos e treze caſſou , annullou , abolio , e declaroa

nullos os ditos Refcriptos do Nuncio , por haverem fido pela fua

mefma natureza invalidos , e nullos : E além diffo mandou fequef-

trar todos os bens Temporaes dos referidos feis Doutores em pena

da temeridade daquelle feu Recurfo
·

97 Na Baixa Alemanha
, ou Flandres

, são igualmente

conftantes
o mefmo Direito , e o mefmo Coſtume

pela incon-

cuffa pratica , que refere , e prova o dito pio , e douto Van-Ef

pen com Monunientos
antigos , e modernos

, que comprehen-

dem defde o anno de mil quinhentos
feflenta

e finco até o de

mil fetecentos
vinte e hum : Accumulando

no Appendix
dos

Monumentos
hum grande numero

de Refoluções
, e Decre-

tos , que affim o juftificão
indubitavelmente

.

C

98 E ifto he o que fe eftá actual
mente

obferv
ando

tão

firme , e inviola
velment

e

, como prova o Decret
o
do Sereniff

i-

mo Princip
e
Carlos Alexan

dre
de Lorena , Govern

ador
do Paiz

Baixo Auftria
co

, expedi
do

em Bruxell
as

a dous de Maio de

mil fetecen
tos

fincoen
ta

e nove ; pelo qual com o declar
ado

mo-

tivo de fe achare
m

profcri
ptas

as Obras do Doutor Van-Espen

no IndexExpurg
atorio

de Roma , que então ſe tinha reimpre
f-

ſo , annullo
u
o dito Index ; prohibi

ndo
-o , e mandan

do
ſequeſ-

trar os Exempl
ares

delle ; não obftant
es

as Bullas Pontifi
cias

,

com que estão munido
s

d

e

99 Em França são igualmente conftantes o meſmo Di-

reito, e o mefmo Coftume, pela inconcuffa pratica , que tam-

bem refere , e prova o dito pio , e douto Van-Efpen Que

notoriamente fe deduz da grande , e refpeitavel antiguidade dos

exemplos de ElRey São Luiz affima referidos : Que mais

a Tambem efta Annullatoria fe acha

fubftanciada pelo melino Van-Efpen no

mefino lugar citado na Nota proxima

precedente; e no dito Appendix final dos

Monumentos fe achão copiadas a Petição

de Recurfo , e a Refolução do Impera-

dor , que defirio a ella.

No mefmo Cap. V. §. 3.

am-

c Defde a letra A até a letra S in-

clufivè.

d Efte Decreto já foi copiado na Se-

gunda Parte , Demonftração Quinta ,

debaixo do §. 20.

e No mefmo Cap. V. §. 4.

f Defde o §. 64. até o §. 69. inclufivè

do prefente Recurfo.
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a

ampla , e mais modernamente explicou com vafta , efcolhida ,

e pia erudição o douto Senefcal Monfieur De Real na fua Sci-

encia do Governo : E que efpecificamente fe confirmou no

meſmo identico cafo dos procedimentos com que a Bulla da

Cea foi annullada em França , e punidos os Prelados , que a

quizerão obfervar naquella Monarquia .

C

,

100 Em Helvecia , ou nos Cantões Suiffos , eſtavão já

em obfervancia aquelle Direito , e aquelle Coſtume deſde tem-

pos de tanta antiguidade , que Monfieur Vogel no Tratado Hif-

torico , e Politico das Ligas entre a Monarquia de França , e

os Treze Cantões refere , que publicando o Nuncio Apoftoli-

co hum Monitorio contra aquelles dos ditos Cantões , que fe

achavão no partido de ElRey Carlos VIII. d declarando-os

por excommungados , fe dentro no termo de quinze dias ſe não

feparavão dos intereffes daquelle Principe , para entrarem na

confederação , que fe formava contra Elle : Succedeo tanto pelo

contrario , que os Suiffos oppuzerão á dita Excommunhão hum

público Edital , pelo qual a declarárão abufiva , e de nenhum

effeito ; fazendo affixar o mefmo Edital nos lugares públicos da

fua Jurifdicção.

ΙΟΙ Em Veneza eftavão tambem já em obfervancia o

meſmo Direito , e o mefmo Coſtume ao tempo , emque fe lhe

pertendeo introduzir a Bulla da Cea : Sendo muito conheci-

da a formal , e fignificante Annullatoria daquella Républica ,

affixada em feis de Maio de mil feiscentos e feis contra o In-

terdicto , com que o Santo Padre Paulo V. a pertendeo ferir

102 Em Napoles , e Sicilia estiverão tambem fempre o

meſmo Direito , e o meſmo Coſtume em tanta obſervancia , co-

Part. II.

a Tom. VII. Cap. IV. §. 68. com os

feguintes.

Tudo ifto fica manifefto debaixo do

§. 65. do prefente Recurfo.

c Pag. 35 , e 36.

d Que principiou a reynar no anno

de 1483.

e Como fica provado no §. 67. do pre-

Ee

fente Recurfo.

mo

f Tranfcripto no Tom. III. Liv. II.

pag. 27. cum feqq. das Obras de Frei

Paulo Sarpi impreffas em Helmftad no

anno de 1763 ; e affumpto do Cardeal

Bellarmino , e dos Efcritores de Veneza ,

que ficão compilados debaixo do dito §.

67. na Nota b.
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a

mo fica fuperabundantemente provado com os decifivos factos

dos procedimentos , que teve aquella Corte ; affim a refpeito da

Sefsão Quarta do Concilio Tridentino , pelo que pertence ao

Titulo De editione , & ufu Sacrorum Librorum , e ás Bullas ex-

pedidas fobre a Cenfura , e prohibição de Livros ; como fo-

bre a introducção da Bulla da Cea : Factos , e procedimen-

tos , que da meſma forte concluem , que na Corte de Napoles

fe annullárão fempre , e annullão ainda as Bullas , e Excommu-

nhões ; que ou excedem os limites da Jurifdicção Efpiritual ; ou

são ordenadas a invadir o Supremo Poder Temporal da Co-

roa ; e a vexar , e opprimir os Vaffallos Ecclefiafticos , e Secu-

lares , que vivem debaixo da fua Protecção.

103 Em Hespanha eftiverão tambem fempre emvigor o

meſmo Direito , e o mefmo Coſtume depois de muitos Secu-

los em quanto á ſubſtancia ; poſto que ſejão diverſos os pro-

cedimentos naquella Monarquia em quanto ao modo.

с

104 Naquelles cafos , em que cabe no poffivel , que fem

maior eftrondo fe evitem os prejuizos das Bullas da Curia de

Roma , que contém ufurpações das Regalias , que ainda nas ma-

terias Ecclefiafticas pertencem aos Senhores Reys Catholicos ,

ou por Direito , ou por Indultos Pontificios , ou por antigos

Coſtumes fempre tolerados pela Sede Apoftolica : Occorrendo

os mesmos Monarcas a eftas violencias feitas á fua Real Au-

thoridade , e aos Direitos da fua Coroa : Impedem a execução

das taes Bullas , retendo-as em fi , para evitarem eſcandalo , de-

baixo do obfequioſo pretexto , de que ficão retidas em quanto

repreſentão á meſma Sede Apoftolica os inconvenientes , que

a Compilados na Segunda Parte da

Deducção Chronologica , Demonftração

Quinta defde o §. 27. até o §. 37. in-

clufivè.

b Tambem compilados na mefma Se-

gunda Parte Demonftração Sexta de

baixo dos SS. 68 , 69 , 70 , 71 , 72 , e73 .

c Affim o atteftão entre os Doutores

Eftrangeiros o peritiffimo Pratico Fevre-

nel-

cio no feu Tratado De abufu Liv. I. Cap.

II. num. 16. E affim o confirma o mel-

mo Van-Espen De Recurfu Cap. V. fub

S. 4. verf. Quod Hifpaniam attinet : E

entre os Nacionaes Salgado nos Trata-

dos De Reg. Protect. , e de Retent. Bul-

larum ; Cevallos De Cognitione per viam

violentia ; Solorzano De Jure Indiar.

Frasso De Patronatu , e outros.
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•

nellas fe contém , para prover benignamente com Paternal re-

medio : Sendo efta em taes cafos a quotidiana pratica , que fez

o affumpto do conhecido Tratado De Retentione Bullarum ,

efcrito pelo Doutor Francifco Salgado de Somofa " .

105 Porém nos outros cafos , em que as referidas Bul-

las de Roma tem já caufado efcandalos geraes , e tão públicos ,

que obrigão os mefmos Monarcas a fazellos ceffar com repara-

ções tambem publicamente feitas á fua Coroa offendida , e aos

feus Vaffallos , pelas ufurpações , e opprefsões , que nellas fe

contém : Neftes cafos são os procedimentos tão diverfos , co-

mo fica manifefto pelos exemplos , que ficão indicados ; pela

Deducção , que ferve de bafe ao prefente Recurfo ; pelos fa-

&tos , que nelle fe tem fubftanciado ; e muito principalmente

pelos feguintes.

e

106 Em primeiro lugar pelo efcandalofo cafo da intro-

ducção da Bulla da Cea do Senhor. Cafo , no qual fica noto-

rio , que os procedimentos da Corte de Madrid forão taes

tão fortes , como os de todas as outras Cortes da Europa : Pro-

hibindo aos Bifpos por Cartas Annullatorias circulares , que

déffem execução alguma á referida Bulla : E expulfando o Nun-

cio Apoftolico dos Dominios de Heſpanha '

b

107 Em fegundo lugar no caſo dos Editaes do Bifpo de

Nicaftro Colleitor Apoftolico , e das Bullas do Santo Padre

Urbano VIII. expedidas nos mezes de Julho de mil feiscentos

trinta e feis , e de mil feiscentos trinta e oito , em que forão

declarados por públicos excommungados todos os Miniftros ,

Juizes , Officiaes de Juftiça , e todo efte Reyno , por obſerva-

rem , e executarem a Ordenação do Livro II. Titulo XVIII. ,

que prohibe paffarem os fundos de Terras , e Caſas a mãos mor-

tas ; mandando o Senhor Rey D. Filippe IV. annullar , como

forão publicamente declaradas por nullas as ditas Cenfuras por

Ee ii

a O qual na Parte II. Cap. XXXIII.

num. 89 , 92 , 93 , 94, 95 , e 145 , fe ex-

plica nos identicos termos do S. a que

ferve de confirmação cfta Nota.

Sen-

b Como fe fez certo na Primeira Par-

te da dita Deducção pela Divisão VIII.

defde o §. 308. até o §. 333.
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Sentenças proferidas no Juizo da Coroa , Affentos da Meza do

Defembargo do Paço , e Refoluções Regias ; e mandando oc-

cupar todas as Temporalidades do referido Colleitor , até ſer

ultimamente expulfo deftes Reynos " .

108 Em todos os cafos porém , ou fejão da natureza dos

Primeiros , ou fejão da natureza dos Segundos , em que fe ex-

hibem Breves , ou Bullas Apoftolicas = Defpues de viftos los

Proceffos , conftando por ellos que lo que fe ha traído es contra

las Leyes , y Bulas concedidas , y costumbre antiga ; y contra los

Patronazgos , ó Indultos : Danfe , atenta la calidad de los nego-

cios , y inobediencia , las Cartas neceffarias ; affi para que no uſen

de las Bulas ; como para fecreftar los bienes , y temporalidades

de los que fueren inobedientes ; y para que parefcan en la dicha

Real Audiencia, yfalgan del Reyno , y acudan con los frutos á

quellos acuyo favor fe fentenciare; y feden todas las de mas Pro-

vifiones que les pareciere , que fe deven dar , fegun la calidad de

la caufa , paraque fe conferve , y guarde lo que en eftos cafos por

las Bulas , y Leyes del Reyno eftá proveido .

109 Em Portugal nem podião fer , nem forão outras as

Leys , ou os Coſtumes diverfos ; porque em nada erão incom-

pativeis com a Religiofiffima piedade deſta Monarquia ; antes

muito conformes á grande Religião , em que ella fempre ſe

diftinguio.

IIO He certo , que os Senhores Reys defte Reyno fo-

rão fempre em todos os Seculos zelofiffimos , e exemplariffimos

Defenfores da Igreja , e dos feus legitimos Direitos , para os fa-

Como tambem fe fez certo na Se-

gunda Parte da mefma Deducção pela

Demonfiração Sexta debaixo do §. 114.

com os feguintes.

São palavras formaes do conhecido

Doutor Hefpanhol Monterofo no feu Li-

vro intitulado Practica de las Chancella-

rias Tratado V. Cap. II . fol. 81. verf. ,

e no §. penultimo. E o mefino attefta

tambem Salgado De Supplicatione ad

ze-

Sanctiffimum Parte II. Cap. XXIV. fub

num. 58 , e num. 64: Sendo esta pratica

trivial , e fundada nas antiquiffimas , e

terminantiffimas Leys da mefma Monar-

quia , expreffas in Leg. 18, in Leg. 21 ,

in Leg. 25 , Lib. I. Tit. III. Recop. &

in Leg. 80. Tom. III. Lib. II. ejufdem

Recopil. , cujos tranfumptos vão juntos

nas Provas debaixo do NUMERO XVI.
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zerem confervar fagrados , e inviolaveis em todas as occafiões ,

que ſe lhes preſentárão , com o mefmo Religiofiffimo Eſpirito ,

com que á cufta de tanto fangue dos feus fieis , e heroicos Vaf-

fallos ; e de tantos , e tão importantes Thefouros do feu Real

Erario , abrírão novos caminhos á propagação da verdadeira

Fé , e fizerão amanhecer a luz do Evangelho em tantas , e tão

remotas Regiões da Africa , da Afia , e da America.

"
ou

IJI He porém igualmente certo , e a todo o Mundo no-

torio , que os ditos Senhores não deixárão com tudo iffo á Voſ-

fa Mageftade os outros irracionaveis , e nocivos exemplos de

abandonarem : Nem a mefma Igreja , que tão devotamente pro-

tegêrão , ás defordenadas paixões de quaefquer Prelados

Miniftros Ecclefiafticos , que , abufando da fua Authoridade , e

deixando fe poffuir pelas paixões do odio , ou da cubiça ; diffa-

maffem , e maculaffem os feus Santos Minifterios com invasões

da Jurifdicção Secular , e dos legitimos Direitos de Terceiros :

Nem deixárão a Suprema Authoridade Regia em preza aos at-

tentados , que contra ella fe commetteflem debaixo da fombra

da veneração da Igreja ; profanando- ſe para iffo o feu Santo

Nome , e Sagrados Direitos : Nem os Vaffallos opprimidos pe-

los mefmos Ecclefiafticos com violencias cubertas com o dou-

rado , e eſpecioſo véo da Religião ; ſendo a eſta na realidade

tão diametralmente oppoftas , quanto são contrarias aos Direi-

tos Divino , Natural , e das Gentes ; aos Sacrofantos Textos de

hum , e outro Teftamento ; e aos Canones , e Leys , que con-

ftituem o complexo de todo o Direito Pofitivo : Nem ( final-

mente ) deixárão os ditos Senhores á Voffa Mageftade os ex-

emplos de abandonarem o público focego da mefma Igreja , e

dos feus Reynos , e Dominios , aos funeftos perigos , e confe-

quentes eftragos , que fempre refultárão , e hão de refultar , da

confusão , e dos conflictos das duas SupremasJurifdicções : Pe-

rigos , e eftragos , que neftes Reynos moftrou bem tragicamen-

te a experiencia de mais de dous Seculos , que não podem fer

nunca demaziadamente precavidos.

112 E
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112 E he em fim tambem certo , e notorio a todos os

prefentes , que Voffa Mageftade , em gloriofa emulação dos

feus Regios Predeceffores : Affim como tem por huma parte

protegido , e auxiliado com a força do feu potente Braço a to-

dos os Prelados Diocefanos , e Regulares dos feus Reynos , e

Dominios , nas muitas conjuncturas , em que recorrêrão a Voſſa

Mageftade para os foccorrer , e ajudar ; ou contra as violações

das fuas juftas immunidades ; ou contra as ufurpações da fua

Jurifdicção Efpiritual ; ou contra as rebeldias , e refiftencias dos

feus Subditos ; ou contra a obftinação dos peccadores públicos ,

e contumazes , que intentárão fazer defprezo das tremendas

Cenfuras contra elles legitimamente fulminadas : Tem Voffa

Mageftade pela outra parte fuftentado correfpectivamente com

igual vigilancia a Religião do Sagrado Juramento , que preſtou

no fauftiffimo acto da fua Coroação ; de fuftentar inteiros

illefos os Direitos da fua Coroa ; e de manter todos os feus fieis

Vaffallos em paz , e em juftiça ; contra todos os que ou inva-

diffem os mesmos Regios Direitos ; ou perturbaffem entre os

meſmos Vaffallos o público focego : Juramento deduzido não

fó dos Direitos Divino , e Natural fempre inalteraveis , que ne-

nhuma difpofição de Direito Pofitivo póde reftringir , nem am-

pliar; mas tambem da expreffa difpofição da mefma Ley Fun-

damental do Reyno ; fem que efta Ley , ou aquelles Direitos

permittão na fua obfervancia alguma excepção de Eftados ,

Peffoas , ou Dignidades , quaefquer que ellas fejão " .

,
e

113 Por iffo pois as Leys , e Coftumes de Portugal fo

rão fempre em todos os Reynados , de que exiftem memorias ,

e são ainda hoje conformes ás Leys , e aos Coſtumes dos ou-

tros Reynos da Europa mais pios , e orthodoxos , pelo que per-

tence ao ponto efpecifico de fe declararem nullas todas as Bul-

las , Refcriptos , e Sentenças , que fulminão Cenfuras Ecclefiaf-

ticas ; quando eftas são fulminadas , ou incompetentemente pa-

ra

a Como fica irrefragavelmente provado na prefente Supplica defde o §. 4. até o §.

13. inclufivamente.
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ra fe ufurpar a Suprema Jurifdicção da Coroa , e para fe dimi-

nuirem os Direitos , e louvaveis Coftumes do Reyno ; ou para

fe vexarem com violencias os Vaffallos pacificos poffuidores pe-

los que pertendem esbulhallos das fuas poffes com Excommu-

nhões vibradas , ou fem precederem citação , e audiencia ; ou

ainda precedendo ambas , fem fe haverem obfervado na fórma

dos Proceffos a ordem , e os termos , que todos os Direitos ef-

tabelecêrão , para ferem obfervados tão impreterivelmente , como

fica aſſima manifeſto : E iſto he o que deſde os primeiros Secu-

los da Monarquia Portugueza até agora fe tem praticado com

a fucceffiva , e inviolavel obfervancia , que irrefragavelmente fe

prova por Monumentos de tanta , e tão refpeitavel authoridade ,

como são os que manifeftão os exemplos feguintes.

114 Seja o Primeiro Exemplo o Diploma Annullatorio

do Senhor Rey D. Diniz , expedido no anno de mil trezentos

fincoenta e leis da Era de Cefar ; refcindindo , e caffando as Ex-

communhões , que os Ouvidores do Bispo , e Vigarios de San-

ta Cruz de Coimbra tinhão fulminado incompetentemente con-

tra Payo Annes fobre a poffe de huma Vinha

116

a

115 Seja o Segundo Exemplo o formaliffimo Protefto An-

nullatorio , que os Embaixadores do Senhor Rey D. João o I.

fizerão inferir nas Actas do Concilio de Conftança ; declarando

nelle por irritos , vãos , e de nenhum effeito todos os factos ,

que fe determinaffem no mefmo Concilio em prejuizo da In-

dependencia Temporal , e dos Direitos da Coroa defte Reyno .

Seja o Terceiro Exemplo o Affento determinado pe-

lo Senhor Rey D. Affonfo V. nas Cortes , que fe congregárão

em Santarem no anno de mil quatrocentos fincoenta e feis , onde

mandou annullar pelo Supremo Senado da Relação os procedi-

mentos , que foffem ufurpativos da fua RealJurifdicção ; refer-

vando a fi as outras demonftrações contra os Ecclefiafticos , que

commetteffem aquelles attentados , neftes precifos termos :

a EfteDiploma já fica copiado debai-

xo do §. 71. do prefente Recurfo.

Ao

b Tambem fica copiado na Segunda

Parte Demonstração VI debaixo do §. 5.
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, em

Ao qual Capitulo Nós reſpondemos , e démos a elle em re-

Spofta , que mandamos , que os da Noffa Relaçon fação vir os Vi-

gairos , e os quefe delles aggravão , á Relaçon ; e fe virem por

Direito , que os ditos Vigairos tomão Furdiçon nos cafos

que a elles non pertence por Direito , que lhes defendão da Noffa

parte , que non tomem conhecimento de taes Feitos ; e non o que-

rendo elles fazer , que no lo enviem dizer e tornaremos a ello ,

como Noffa mercefor ".

117 Seja o Quarto Exemplo o que fuftenta a grande au-

thoridade das Ordenações do mefmo Senhor Rey D. Affonſo

V. no Titulo Das Letras , que vem da Corte de Roma , ou do

Grão Meftre: Mandando exprefsamente , que quando contive-

rem ou falfidade , ou obrepção , e fubrepção , ou ufurpação da

Jurifdicção Real ou offenfa dos Direitos do Reyno , e dos

feus Vafsallos , e Naturaes , ou efpolio de qualquer Pessoa , que

efteja na poſse de qualquer beneficio ; que em todos , e cada

hum deftes cafos , não fómente ſe não conceda o Regio Bene-

placito para fe executarem as referidas Letras ; mas que no ca-

fo de fe haverem já executado , aquelles , que o fizeſsem , fof-

fem fufpenfos , fendo Officiaes ; e não o fendo , foſsem prezos ,

degradados , multados , e até açoutados : E accrefcentando =

E mais todo o que for feito , dito , e allegado por tal pubricação ,

em virtude della feja nenhum , e de nenhum valor , affi como fe

tal Letra , ou Refcripto nunca fora pubricado. E porque fomos

certos que affi foi fempre ufado em tempo dos Reys , que anteNós

forão ; mandamos , que affi fe cumpra , e guarde daqui em diante ,

polo entendermos affi por muito ferviço de Deos , e Noffo , e bem

doNoffo Povo. E aindafomos certamente informados , que dando

·lugar a fe pubricarem geralmente as Letras , e Refcriptos , dava-

mos azo afe fazerem muitas falfidades , e ordenarem muitas

prolongadas demandas ; de que fe feguião grandes gaftos , e defpe-

zas ás partes , e além defto mortes , e offenfas graves , fem ne-

nbuma emenda ; cáſe farião em taes lugares , onde Nós , nem

a lbidem tranfcripto efte Affento debaixo do §. 6.

Nof-

e
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一

Noffas Fuftiças não poderião prover por algum remedio de Di-

reito a

118

Seja o Quinto Exemplo o do Diploma expedido em

Evora a quatro de Fevereiro de mil quatrocentos noventa e fin-

co pelo Senhor Rey D. João o II ; o qual com hum golpe de

tão grande Meftre , como elle foi , da Arte de Reynar , annul-

lou todas as Bullas , Breves , Refcriptos , e Sentenças , que con-

tiveffem ufurpações , e nullidades : Prohibindo
? que fe déffe

qualquer auxilio para a fua execução fem efpecial , e immedia-

ta ordem dos Defembargadores do Paço , que então conſtituião

o feu Confelho intimo , dando-lhe ainda efte immediata conta

nos cafos occorrentes

b

119 Seja o Sexto Exemplo o da Ordenação do Senhor

Rey D. Manoel ; a qual depois de referir os termos , em que

as Cenfuras Ecclefiafticas não ligão , conclue , que contra ellas

fe dem Cartas Annullatorias neftes precifos termos :

E quando não quizerem conceder ; dará Cartas a áquelles ,

contra quem os Viguarios , ou Viguario proceder , porque os non

evitem , nem prendão por fuas Cenfuras , nem levem delles penas

de Excommunguados , nem guardem , nem executemfuas Senten-

ças , nem Mandados , como fempre ſe coſtumou emfemelhantes ca-

fos c.

,

120 Sendo pois eſte o eftado das coufas pertencentes a

efte ponto até a indiſtincta e prepotente acceitação , que os

Jefuitas fizerão do Concilio de Trento no apparente , e infe-

liciffimo Reynado do Senhor Rey D. Sebaftião ; não permitte

a importancia da materia , que o Supplicante deixe de reflectir

nefte lugar , em que a referida acceitação em nada alterou a In-

dependencia Temporal do Supremo Poder do meſmo Monar-

ca , e os Direitos Temporaes da fua Coroa , e Reyno ; porque

todos eftes inauferiveis , e inabdicaveis Direitos ficárão fempre

Part. II. Ff

a Tambem efta Ordenação fica tran-

fcripta ibidem debaixo do §. 9.

Tambem fica ibidem copiada debai-

xo do §. 10.

fal-

c Tambem copiada ibidem debaixo

do §. 14.
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1

falvos , e indemnes , ainda a refpeito do meſmo Regio , fur-

prendido , e fuppofto Acceitante , pela Paternal , expreffiva , e

concludente Bulla do Santiffimo Padre Pio V , como repetidas

vezes fe tem já ponderado . E continuando em deduzir a ſe-

rie dos Exemplos :

a

121 Seja o Setimo a formal repulſa da Bulla da Cea ; a

qual já fica tambem moftrado pela Segunda Parte b
› que não

fó não alterou aquelles Direitos , e aquelles Coſtumes teſtifica-

dos pelos feis Exemplos affima fubftanciados ; mas que antes

muito pelo contrario o que fuccedeo a refpeito da referida Bulla ,

confirmou clara, e pofitivamente até pelo Sagrado Oraculo do

Santo Padre Gregorio XIII , os mesmos Direitos , e Coſtumes.

122 Seja o Oitavo Exemplo o fignificante , e decifivo ag-

gregado dos factos , com que o Senhor Rey D. Filippe II. ao

tempo , em que entrou no Governo da Monarquia Portugueza

tornou a repellir os attentados da referida Bulla daCea , até che-

gar a escrever no anno de mil quinhentos oitenta e dous defde

efta Corte de Lisboa ao Cardeal de Granvela a fortiffima Car-

ta , que foi tambem ſubſtanciada na meſma Segunda Parte da

Deducção , que faz a baſe do prefente Recurfo .

123 Seja o Nono Exemplo o Alvará de vinte e fete de

Junho de mil feiscentos e dous , com que o Senhor Rey D. Fi-

lippe III. inhibio a execução do Motu-proprio , que o Santiffi-

mo Padre Pio V. havia feito expedir fobre as compras dos Cen-

fos : Annullando odito Monarca a execução delle em quanto á

fubftancia : E ufando em quanto ao modo do obfequiofo pre-

texto , que era do coftume em femelhantes cafos menos elcan-

dalofos ; ifto foi: Que tinha efcrito a Sua Santidade fobre o di-

to Motu-proprio

d

a NaPartePrimeira DivisãoV. def-

de o §. 115. até o §. 132 : E na Parte

Segunda pela Demonftração Sexta nos

SS. 18, 19 , e 20.

b Na Demonfiração Sexta defde o §.

22. até o §. 84.

Ifto he na Demonflração Sexta de

baixo dos §§. 64 , 65 , e 66.

12
4
Se-

d Efte Alvará foi extrahido do Livro

VII. das Leys Extravagantes da Cafa da

Supplicação , onde fe acha lançado a fol.

19. com afeguinte neftes precilos termos :

Eu ElRey. Faço faber aos que efle

Alvará virem , que porjuftos refpeitos

que me a isso movem ; por evitar os mui-

tos inconvenientes , quefefeguem do cum-
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124 Seja o Decimo Exemplo a mefma ultima Compila-

ção das Ordenações defte Reyno publicada nos principios do

Reynado do dito Senhor Rey D. Filippe III , ou no anno de

mil ſeiscentos e dous : A qual , não obftante que foffe compilada

pelos Faccionarios dos mefmos Jefuitas , conftitue huma de-

monftração authentica , de que não podendo elles ainda affim

prevalecer contra a invencivel força das refpeitaveis Leys , e

nunca violados Coftumes affima referidos ; forão forçados a fuc-

cumbir a ellas , e a elles , para deixarem confirmar por aquella

nova Ley o mefmo , que tinhão determinado as antigas Ifto

he , para fe declararem nullas por Sentenças doJuizo da Coroa

todas as Excommunhões , que contiveffem ufurpação da Jurif

dicção Real , ou força , e opprefsão notorias. E affim foi ex-

preffamente determinado pela dita Nova Ordenação nos lugares

feguintes.

:

125 Primeirame
nte

. No Livro Primeiro Titulo Nove ,

que contém o Regimento dosJuizes da Coroa , fe ordenou pe-

lo Paragrafo Doze :

Porém não tomarão conhecimento de aggravo , que as Para

tes tirarem de Juizes Ecclefiafticos , nos cafos , de que o conheci-

mento lhes pertence ; falvo quando fe aggravarem de notoria op-

pressão , ou força , que fe lhes faça , ou de fe lhes não guardar o

Direito Natural; porque neftes cafos , Nós como Rey, e Senhor

Ff ii

primento do Motu-proprio do Papa Pio

V, que trata das vendas de Cenfos; por.

ferem dadas fobre demandas , que do di-

toMotu-proprio tiverão origem , muitas

Sentenças contrarias humas das outras :

Hey por bem, e me praz , que no cum-

primento do dito Motu-proprio fe fobre

eflee nefte Reyno emquanto não tiver re-

Spofta de Sua Santidade ao que lhe tenbo

efcritofobre o dito Motu proprio. E efte

Alvará fe registará no Livro da Meza

dos Meus Defembargadores do Paço , e

nos das Cafas da Supplicação , e Porto,

aonde Jemelhantes Alvards fe coftumão

registar , para a todo o tempo sesaber

te-

como affi o tenho mandado. O qual bey

por bem que valha , pofto que haja de du-

rar mais de hum anno ; e que não seja

passado pela Chancellaria , Jem embargo

daOrdenação em contrario. Luiz de Le-

mos o fez em Lisboa a vinte e fete de

Junho de mil feiscentos e dous. E eu Ro-

drigo Sanches ofiz efcrever. Rey. =

Alvará para Vofsa Mageftade ver..

Por Carta de Sua Magestade de vinte

e feis de Fevereiro de mil feiscentos e

dous. d'Amaral. d'Aguiar.

a Comofica moftrado naSegunda Par

te Demonftração Sexta §. 89.
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temos obrigação de acudir a Noffos Vaffallos. E depois de osJui

zes de Noffos Feitos julgarem , que o conhecimentopertence a Nof-

fas Fustiças , e não ás Ecclefiafticas ; mandarão ás Noſſas Juſti-

ças , que não evitem as taes Peffoas , nem lhes levem penas de

Excommungados , porfempre affimfe coftumar , e não baver outro

meio para ſe não tomar Noffa Jurifdicção.

126 Em Segundo lugar. No mefmo Livro Primeiro da

Ordenação Titulo Doze , que contém o Regimento do Procu-

rador da Coroa , depois de lhe haver impofto no Paragrafo

Quinto a obrigação de precaver , que com a Jurifdicção Eccle-

fiaftica nem ſe ufurpe a AltaJuriſdicção , e Direitos da Monar-

quia , nem ſe proceda nos Juizos Ecclefiafticos contra Leigos ,

ou fobre bens Temporaes ; fe determina pelo Paragrafo Sexto

que fe refcindão , irritem , e annullem as Excommunhões ful-

minadas naquelles cafos ; eftabelecendo- fe :

E quando os fuizes Ecclefiafticos não quizerem defiftir de

tomarem Noffa Jurifdicção , os Fuizes de Noffos Feitos darão

Cartas áquelles , contra quem os ditos Fuizes Ecclefiafticos pro-

cederem ; nas quaes lhes encommendarão , que não procedão contra

elles : E nellas declararão , que a Jurifdicção pertence a Nós: E

mandarão a Noffas Fustiças , que não guardem feus Mandados

como de Fuizes incompetentes ; e que não os evitem , nem prendão

por fuas Cenfuras , nem levem delles penas de Excommungados ,

nem guardem , nem executem fuas Sentenças.

127 Seja o Undecimo , e ultimo Exemplo o complexo de

Sentenças do Juizo da Coroa da Cala da Supplicação ; de Af-

fentos da Meza do Defembargo do Paço ; e de Refoluções , e

Cartas Regias , com que no proximo feguinte Reynado do Se-

nhor Rey D. Filippe o IV , em conformidade com todas as re-

feridas Leys , e Coſtumes (com ellas fempre coherentes) refcin-

dio , irritou , e declarou aquelle Monarca nullas , e de nenhum

effeito , affim as Bullas , e Ordens na realidade maquinadas , e

efcritas pelo façanhofo Padre Nuno da Cunha , e na apparencia

expedidas em Nome do Santo Padre Urbano VIII ; como os

Ce-
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Cedulões , ou Editaes de Excommunhão , com que o Bilpo de

Nicaftro Colleitor Apoftolico , em manifeſta Collusão com os

Jefuitas , havia perturbado o público focego defta Corte de

Lisboa pelas affixações dos referidos Editaes no Domingo de

Ramos , que fe contárão dezeſeis de Março , e no dia vinte e

finco de Junho do anno de mil feiscentos trinta e ſeis ; até ſe-

rem occupadas ao mefmo Colleitor todas as Temporalidades ,

e elle fahir do aperto , em que o tinhão poſto as mesmas Tem-

poralidades , fugindo ao tempo , em que eftava para fer expul-

fo defte Reyno

a

128 As ditas Leys , e os ditos Coſtumes de fe irritarem ,

caffarem , e declararem nullas , e de nenhum effeito as referidas

Excommunhões incompetentes , attentadas , e violentas , fe fi-

cárão pois ſempre fucceffiva , e inalteravelmente obfervando no

Juizo da Coroa , e na Meza do Defembargo do Paço , por hu-

ma trivial , e quotidiana pratica , que tem conftituido em am-

bos os referidos Tribunaes a praxe de julgar , e decidir , obfer-

vada em todos os fucceffivos Reynados , que decorrêrão deſde

o do Senhor Rey D. João o IV. até o prefente , por tantas Sen-

tenças , e Affentos ; que nem fe podem já reduzir a numero ;

nem ſe faz neceffario ; baftando , para ficar efta conclusão eſta-

belecida em huma indubitavel certeza , remetter-fe o Supplican-

te , como remette , não fó á Collecção das mefmas Sentenças ,

e Affentos , que o Pratico Confulente Manoel Alvares Pegas

accumulou no Tomo III. dos feus Commentarios á dita Orde-

nação do Livro I. Titulo IX. Paragrafo 12 ; mas tambem ao

público , e notorio conhecimento do que ſe eſtá todos os dias

praticando ao dito refpeito.

129
Leys , Coftumes , e Pratica , ás quaes não tem fal-

tado , nem ainda o pofitivo , e expreffo confentimento da Cu-

ria de Roma , fucceffiva e formalmente preftado pelos feus

Nuncios , que vem a efte Reyno : Como confta pelos actos da

,

re-

a Todos eftes factos fe achão deduzidos na Parte Primeira Divisão Oitave deſde

o §. 308. até o §. 333 .
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recepção , que na fua entrada fe praticão , exemplificados com

o que paffou a refpeito dos ultimos dos referidos Nuncios ; os

quaes , não obftante que nos Breves da fua Commiſsão tragão

os Poderes de Legados a latere ; com tudo ifſo eſtá , que não

são admittidos a exercitar antes de exhibirem os referidos Bre-

ves na Secretaria de Eſtado dos Negocios do Reyno , para ob-

terem antes de tudo o Regio Beneplacito : O qual fe lhes não

concede , fem precederem pelo que toca ao ponto , de que fe

trata , duas coufas , as quaes são as feguintes.

130 A Primeira he a Carta , em que o Secretario de Eſ-

tado declara aos mefmos Nuncios as reftricções , com que os

Senhores Reys lhes permittem a execução dos referidos Bre-

ves : Explicando-fe (pelo que pertence ao ponto , de que ſe tra-

ta ) na maneira feguinte :

Sta

Excellentiffimo , e Reverendiffimo Senhor.

Ua Mageftade foi fervido mandar ver naver nafórma do eftylo os

Breves , que Foffa Excellencia me remetteo : E me ordena di-

ga a Voffa Excellencia emfeu Real Nome , que não obftantes os

poderes , que nelles fe concedem, não deve Voffa Excellencia vifi-

tar as Cathedraes ; nem tomar conhecimento de caufas algumas

em primeira inftancia ; nem praticar outras coufas , de quepoffa

Seguir-fe detrimento á quietação pública , e boa ordem da adminif

tração da Justiça ; pois não pode fer da intenção de Sua Santi-

dade ,, que fe alterem os Costumes louvaveis , ou fe pervertão as

Leys, Eftylos , e Concordatas do Reyno ; ou das faculdades do

Nuncio Apoftolico fe figa perturbação ao bem commum , e focego

dos Subditos de Sua Mageftade : Pelo que não deve Voffa Excel-

lencia feguir no exercicio das faculdades , que lhe são concedidas ,

fenão osufos, que fe acharem convenientemente praticados ; abften-

do-fe de tudo o que for novidade , ou fe tiver abufivamente intro-

duzido em prejuizo , e perturbação dos Vaffallos do meſmo Se-

nbor : Tendo Voffa Excellencia entendido , que em tudo o que pra-

ticar , ou permittir fe pratique em contrario , fe tomará conheci-

men-
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mento como de violencia no Juizo da Coroa : E quando para elle

Se interpuzerem Recurfos por eftes fundamentos , fe ha de fufpen-

der no procedimento das caufas , e fe bão de remetter os autos

para que á vifta delles fe conheça fe houve violencia ª :

Concluindo a mefma Carta pelo paragrafo final :

a

E dando-me Voffa Excellencia refpofta por escrito ao que

nefta tenho expressado , reftituirei os Breves á Peffoa , por quem

Voffa Excellencia os mandar bufcar ; ficando prompto parafervir

aVoffa Excellencia no que fe offerecer. Deos guarde aVojaEx-

cellencia. Paço a quatorze de Funbo de mil fetecentos quarenta e

quatro. Excellentiffimo , e Reverendiffimo Senbor. = Beija

as mãos de Voffa Excellencia = Seu obfequiofiffimo , e obriga-

diffimo Servidor = Marco Antonio de Azevedo Coutinho.

=

131 A Segunda coufa he , que antes de fe reftituirem

ao Nuncio os referidos Breves , efcreve Elle ao Secretario de

Eſtado a Carta Reverfal , cujo teor he o feguinte :

A

Eccellenza.

LSignore Maeftro di Camera , che prefentaráaVoftra Eccel-

lenza quefto mio devotiffimo foglio , la fupplico di voler far

confegnare liBrevi , che l' Eccellenza Voftra fi è degnata con tan-

ta prontezza de follecitare , efargli spedire. Io le ne rendo di-

ftintiffime grazie , e la prego di afficurare la Maeftà delRe , che

la venerazione che profeffo alla fua Sovrana Perfona , mifará

Sempre avere agloria la puntuale ubbidienza alli fuoi fupremi co-

mandi , e la premura di uniformarmi alli ſuoi giuſti ſentimenti :

Efofpirando in tanto la forte di poter anche ubbidire all' Eccel-

lenza Voftra , con invariabile offequio mi protefto. = Di Cafa

diecifette Giugno mille fetecento quaranta quatro. Di Voftra

Eccellenza = Divotiffimo , obligatiſſimo Servitore = Luca Ar-

civescovo di Nicomedia.

a Efta Carta já foi copiada ad exten-

fum nas Notas da outra Petição de Re-

curfo , que o Supplicante interpoz fobre

o Breve Apoftolicum pafcendi , onde le

Com

explicou com os Regreffos da recepção

dos ultimos dous Nuncios , defde o §. 47-

até o §. 57.
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Com o Nuncio Filippe Acciaioli ſe praticou o mesmo.

132 O que tudo fe participa á Meza do Defembargo

do Paço , ao Regedor da Cafa da Supplicação , e aos Prela-

dos a , para a fua devida obfervancia.

133 E porque pela deducção , connexão , e união dos

Factos , e Direitos , que ficão referidos , todas , e cada huma

das Sete Violencias , que conftituem os objectos do preſente

Recurfo , fe fazem tão notorias , como he evidente , que o tra-

to fucceffivo dos feus perniciofiffimos effeitos arruinou , e con-

tinuaria em arruinar a Igreja , e a Monarquia deftes Reynos ,

até ferem ambas inteiramente deftruidas , fe não as foccorreffe

a Real , Religioſa , e indefectivel Providencia de Voſſa Mageſ-

tade com os efficazes remedios , que todos os Monarcas , e

Principes Soberanos defte , e dos mais Reynos da Europa , tem

applicado ás referidas violencias per fi mefmos immediatamen-

te , quando os meios , para ellas ceffarem , excedem á Jurifdic-

ção dos Tribunaes eſtabelecidos para a infpecção deftes gravif-

fimos negocios :

Supplica
Upplíca o Recorrente a Voſſa Mageftade feja fervi-

do occorrer á indiſpenſavel neceffidade de fuftentar por

huma parte as juftas Immunidades , e a Religiofa venera-

ção da Igreja , de que he Supremo Protector nos feus

Reynos , e Dominios ; de forte que os abufos deftes , ou

daquelles Delegados e Miniftros Ecclefiafticos , não

caufem no público efcandalos , que arrifquem , ou a fan-

ta , e inviolavel obfervancia dos Direitos da meſma Igre-

ja; ou a veneração devida ao refpeitavel caracter de cada

hum dos fobreditos Ecclefiafticos : E de fuftentar Voffa

Mageftade pela outra parte ( como Rey , e Senhor So-

,

be-

Na conformidade dos Avifos , que forão copiados nas Notas da mefima Petição

de Recurfo debaixo dos §§. 52 , 53 , 54, 55 , e 56.
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,

berano , que não reconhece Superior na Temporalidade)

toda a livre Independencia della ; fem a qual nem aMo-

narquia , nem a Sociedade Civil dos Póvos , que á fom-

bra do Throno devem gozar de tranquillo focego; nem

ainda o mesmo Eftado Ecclefiaftico , poderão fubfiftir :

Fazendo Voffa Mageftade arrancar pelas fuas perniciofif-

fimas raizes os inveterados males das clandeftinas , e do-

lofas introducções dos referidos Indices Expurgatorios ,

e da Bulla da Cea , com as quaes fe tem tantas vezes

abalado e não menos de trez vezes demolido o mefmo

Regio Throno ; e ſe tem atrociffimamente injuriado , não

fó os mais refpeitaveis Tribunaes , e os maiores Magif-

trados defta Corte , e Reyno ; mas tambem todo o Com-

mum da Nação Portugueza , que na Poderofa Tutela das

Paternaes Providencias de Voffa Mageftade affegura fir-

memente a confervação das fuas vidas , honras , e fazen-

das , até agora facrificadas com as ditas Introducções , pe-

los infultos fyficos , e moraes com que pelo longiffimo

periodo de quafi Seculo e meio as tem atormentado a

ferocidade dos Inventores , e Propagadores daquellas duas

malignas Introducções , e dos pretextos , que com ellas

tomárão; fendo eftes tanto mais criminofos , quanto mais

disfarçados com as apparencias , e profanações da Reli-

gião , que fó deve dirigir os Fieis para a Bemaventuran-

ça eterna , e não diftrahillos dos caminhos da Caridade ,

e da Justiça , para os precipitar na confusão
e na dif-

cordia , em univerfal ruina do Mundo Chriſtão , e de to-

do o Genero Humano.

"

E R. M.

O Procurador da Coroa Fozeph de Seabra da Silva.

Part. II. AP-

1





APPENDIX

PARA SERVIR DE SUPPLEMENTO

A O

RECURSO DO SUPPLICANTE

PROCURADOR DA COROA.

S. I.

E coufa certamente digna do mais extremofo

efpanto , que contra a invencivel força das fo-

lidas , e demonftrativas verdades do Direito

Divino , e Natural ; das Difpofições de ambos

os Teftamentos ; das literaes Doutrinas dos Sa-

grados Apoftolos , e dos Santos Padres , e Con-

cilios Geraes , e Provinciaes , que eſtabelecerão

a feparação das duas Supremas Jurifdicções , e a Independen-

cia Temporal dos Principes Soberanos , pelos claros , e decifi-

vos termos , que forão fubftanciados na Divisão XII. da Par-

te Primeira, e refumidos na Segunda Parte da Deducção , que

ferve de bafe ao prefente Recurfo; confeguiffem os Curiaes de

Roma , e depois delles os denominados Jefuitas , perturbarem

no todo , e deftruirem nas partes a Europa inteira com as fri-

volas pertenções do feu Imperio Temporal
e
Terreno

, pre-

textado com as falfas Decretaes de Ifidoro Mercador : E que a

mefma pertenção , e os mesmos eftragos tenhão continuado

ainda depois de fe terem feito manifeftas a fimulação , e a fal-

fidade das mefmas Decretaes !

2

,

E o mesmo jufto , e neceffario efpanto faz digna da

maior , e mais féria reflexão a notoria caufa , que ficou produ

zindo neftes Reynos aquelles perniciofiffimos , e funeftiffimos

Gg ii.
effei-
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effeitos Para que , fendo tirada do profundo filencio , em que

efteve até agora ; paffando ao conhecimento do público ; e vin-

do a ceffar com ella os eftragos da difcordia entre a Igreja , e

o Eftado ; poffa colher Portugal tranquillamente os uteis , e fa-

borofos frutos da Paz Evangelica , è da Caridade , e União

Chriſta.

,

3 Aquella caufa pois ſe tem manifeftado por ambas as

Partes da dita Deducção , e por ambas as Súpplicas de Recur-

fo nellas eſtabelecidas , que effencialmente confiftio no faça-

nhoſo Eftratagema , com que os mesmos denominados Jefui-

tas ; por huma parte degradárão deftes Reynos ha Seculo e

meio a razão informada e contrahida aos certos , e communs

principios dos fagrados , e antidoraes Direitos Natural , e Di-

vino ; das Apoftolicas Doutrinas ; da infallivel Tradição da Igre-

ja ; e das Decisões Conciliares affima referidas : E com que pe-

la outra parte forão introduzindo a authoridade extrinfeca da

fua razão particular , informe , vaga , perplexa , e dependente

das imaginações , e opiniões dos feus Efcritores Cafuiftas.

,

4 Em tal fórma , que defde que os mesmos Jefuitas

pervertêrão as Escolas , e as Univerfidades de Portugal , não

tornárão a ver-fe entre Nós , nem nas Conclusões dos Theo-

logos nem nas Compofições , ou Confelhos dos Moraliftas ,

allegados , ou feguidos os Sacrofantos Textos de hum , e ou-

tro Teftamento ; as Doutrinas dos Santos Apoftolos immedia

tamente recebidas do feu Divino Meftre ; os illuminados Efcri-

tos dos Santos Padres da Igreja ; a fua Tradição inconcuffa; ou

as Canonicas Decisões dos Concilios ; quando he certo , e in-

fallivel , que nefte complexo fe contém os effenciaes conftituti-

vos da Unidade, da Conformidade , e da Vifibilidade , que forão

ſempre , e ſerão até o fim do Mundo iffeparaveis da Igreja

fundada por Chrifto Senhor Noffo.

5 E em tal fórma , que muito pelo contrario tudo o que

fe leo , e ouvio neftes ultimos tempos forão : Por huma parte

Syftemas novos , e tão diverfos como as imaginações dos que os

in-
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inventárão , a refpeito dos pontos da Religião , e da Moral ,

que em fi contém verdades Divinas , eternas por fua natureza ,

e como taes incompativeis com as fuppofições , e invenções hu-

manas , que fempre fervem de bafes aos Syftemas : Por outra

parte questões metafyficas , inutil , e ociofamente efcritas , infta-

das , e defendidas , conforme os caprichos dos Partidos das dif-

ferentes Escolas dos Inventores , e Impugnadores dellas : E pe-

la outra parte opiniões diverfas , ainda a refpeito da obfervan-

cia dos mefmos Divinos Preceitos do Decalogo ; até chegarem

eftes a padecer as ampliações , e excepções humanas , com que

fe tem abominavelmente capeado a mentira , o perjurio , o

homicidio voluntario o furto artificiofo , a calumnia , o odio

contra o proximo , a difcordia dos Fieis unidos em Jefus Chrifto

pelos feus facrofantos exemplos , e pelas fuas Evangelicas Dou-

trinas ; as rebelliões dos Vaffallos contra os feus Reys , e Na-

turaes Soberanos ; e os outros abominaveis vicios , que na Mo-

ral Pratica dos melmos Jefuitas , e dos que os feguírão

achão a cada paffo.

fe

6 O modo pois , com que obrou a referida caufa para

produzir todos aquelles perniciofiffimos effeitos , não podendo

deixar de haver fido hum inftante objecto das mais infatigaveis

diligencias , em quanto fe não chegou a defcubrir , para fe po-

der defconcertar em commum beneficio ; veio em fim a mani-

feftar-fe á força de exames e de combinações , que foi vifi-

vel , e notoriamente o mefmo identico modo , com que o mal-

vado Mafoma em menos de quarenta annos opprimio , e preci-

pitou no Inferno os infelices Habitantes de mais de ametade

das Regiões do Noffo Hemisferio " , E affim fe verá claramente

do que vou referir.

,

7 Primeiramente. Arrogou-fe Mafoma com a hypocri-

fia , com o fanatifmo , e com afuppofição de fingidos milagres ,

a authoridade , e a veneração de Profeta. E affim o praticárão

fe-

a Como fica manifefto na Parte Primeira da Deducção Chronologica pela Divi-

são Decima debaixo do § . 413. na Nota letra E.
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J
I
L

femelhantemente os referidos Fefuitas : Chamando fe a fi mef-

mos Apoftolos : Denominando Companhia de Jefus a fua Socie-

dade : E inventando os Profetas Simão Gomes , e Gonfalo An-

nes Bandarra , para enganarem os Póvos "

8 Em Segundo lugar. Principiou o meſmo Mafoma to-

dos , e cada hum dos Capitulos do feu maldito Alcorão pelas

fantas palavras = Em Nome de Deos Bemdito = Em Nome de

Deos Mifericordiofo : Allegando fempre a todo o propofito , e a

cada quatro palavras com Deos Noffo Senhor : E ameaçando

muito amiudo com caftigos defcidos do Ceo , e com as penas

do Inferno , a todos os que o não creffem , e não ſeguiffem os

feus perniciofiffimos dictames. E affim o praticou tambem fe-

melhantemente o Synedrio dos mesmos Jefuitas pela ſucceſſiva

ſerie dos feus factos , que a todo o Mundo tem fido manifef-

tos ; como ſe achão deduzidos na Primeira Parte da Deducção

Chronologica , e Analytica , principalmente nos lugares abaixo

indicados .

9 Em Terceiro lugar. Fez o mefmo Mafoma defterrar ,

invenenar , e affaffinar todos os Varões pios , e conftantes , que

intentou tirar do feu caminho ; fingindo antecedentes Profecias ,

para attribuir a caſtigos da Mão Omnipotente os attentados da

fua propria , e maligna crueldade. E o mesmo praticou tambem

femelhante , e fucceffivamente o melmo Synedrio Jefuitico ; não

fó no grande numero de infelizes , que tem facrificado á fua

cruel , e tyrannica cubiça ; mas tambem nos abufos , que tem

feito dos flagellos dos Terremotos , das Peftes , das Guerras ,

e das outras mais particulares calamidades , para fe arrogarem

publicamente o arbitrio dos meſmos flagellos , e calamidades :

Accrefcentando a confternação dos Póvos com as fuas exhor-

tações maliciofas : E fazendo-lhes crer , que delles Jefuitas de-

pendia o remedio daquellas geraes neceffidades .

a Confta dos lugares indicados na No-

ta proxima feguinte.

b Divisão II. defde o §. 16. até o §.

final : Divisão VI. defde o §. 196. até o

10 E

§. 221 : Divisão IX. defde o §. 346. até

o §. 361 : E Divisão X. defde o §. 403.

até o §. 414.

Eltes factos fe vem principalmente,
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10 E ifto como fe as Orações da Igreja Univerſal , e a

communicação dos Santos , ſe achaſſem reduzidas a ellesJefui-

tas fómente : Como fe ainda na Ordem do Estado Ecclefiaftico

foffe nullo todo o Clero Secular , e Regular , donde tem ſahi-

do os muitos , e muito grandes Santos , que eftamos venerando

fobre os Altares : E como em fim ſe eſta ſuberba , ainda toma-

da na ſua abſtracção , pudeſſe ſer compativel com alguma vir-

tude.

II Em Quarto lugar. Defterrou o mefmo Mafoma toda

a lição de hum , e outro Teftamento ; todas as Doutrinas dos

Apoftolos ; todas as Tradições dos Santos Padres , que até aquel-

le tempo havião fido infpirados para luzes , e Meftres de todo

o Chriftianifmo ; todas as Decisões dos Concilios , que nos pri-

meiros feis Seculos da Igreja fe tinhão congregado ; e todos os

Livros de sa Doutrina , e util inftrucção : Reduzindo as appli-

cações , e os eftudos dos Homens aos unicos objectos dos Ca-

pitulos do feu maldito Alcorão , em que eftabeleceo hum no-

vo, e abominavel Syſtema de Fé , e de Moral ; efpalhando-o ,

e diffundindo-o por todas as Regiões , que opprimio ; e confe-

guindo finalmente fazer affim prevalecer aquelle feu falfo , e

malvado Syftema ( por elle imaginado para a ruina do Genero

Humano) contra as faudaveis , e eternas verdades do Evange-

lho de Chrifto Senhor Noffo. O peior he porém , que affim o

confeguio ; e que não podia deixar de confeguillo , por huma

razão demonftrativamente certa , que na ordem natural das cou-

fas do Mundo tem fido , e ferá fempre de força invencivel ,

quando a ella fe não oppõe fortemente a prudencia illuminada

para a combater com grande vigor em tempo opportuno.

12. A dita razão foi pois ; porque
achandc

-fe fempre

no Mundo
poucos Homens

inftruidos
, e fabios ; e ſendo pelo

contrario
quafi infinito o numero

daquelles
, que por não pro-

na Parte Primeira Divisão V. defde o

S. 115. até o S. 121 : Na Divisão VI.

defde o S. 184. até o §. 195 : Na Di-

visão VII. deide o §. 243. até o § . 250:

fef-

Na Divisão XII. defde o §. 633. até o

§. 644 : E na Divisão XV. defde o §.

887. até o §. final.



240 Appendix

feffarem Letras , fe governão fómente pelo que os maliciofos

lhes querem perfuadir ; daqui veio , que o incomparavelmente

maior numero deftes fegundos Homens illudidos , e feitos fa-

naticos pelo dito malvado Mafoma , veio a prevalecer por hu-

ma indiſpenſavel neceffidade , contra o outro incomparavelmen-

te menor numero dos Fieis , que erão illuminados : Accrefcen-

do , que eftes Fieis illuminados fó tinhão para fuftentarem as

verdades eternas , que feguião , a força da razão : E eſta de

nada lhes fervio para efte Mundo , depois que o meſmo Mafo-

ma, e os feus Sequazes tinhão feito prevalecer contra ella a ge

ral , e tumultuaria fedição das novas authoridades do feu mal-

dito Alcorão , e dos que o prégavão ; ou depois que ceffou in-

teiramente a Razão , e a Authoridade Divina ; e que não hou-

ve naquellas Regiões fenão Authoridades Humanas para as di-

rigirem.:

"

13 Ifto foi tambem pois o meſmo , que femelhantemen-

te praticou o dito Synedrio Jefuitico neftes Reynos , e todos os

feus Dominios Fazendo por huma parte perfeguir , atormen-

tar , affaflinar , e fubmergir todas as Universidades , todas as Ef-

colas , e todos os Doutores : Fazendo por outra parte ma-

quinar na China o malvado Plano , que no anno de mil qui-

nhentos oitenta e hum eſtabeleceo nella o façanhofo Vifitador

Alexandre Valignano , e que da Afia paffou á Africa , á Ameri-

ca e a Portugal ; até fermos forçados pela publicação do In-

dex Expurgatorio do feu Balthazar Alvares (pela qual ficamos

igualados com os Chinas , Japonezes , Malabares , Negros Afri-

canos , e Indios Americanos no ponto eſſencial , de que fe tra-

ta ; ifto foi , de não lermos outros Livros , que não foffem os

delles Fefuitas , e feus Sequazes ) a não fabermos fenão o que

elles quizerão que foubeffemos ; e não crermos por huma ne-

ceffaria confequencia fenão o que a elles lhes fervia que creffe

mos , ou foffe verdade , ou mentira ou foffe razão , ou foſſe

abfur-

,

a Como fica manifefto em Compendio na Introducção Previa da Segunda Par-

te.
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a

abfurdo E fazendo pela outra parte em fim fepultar no fi-

lencio a Sagrada Efcritura , as Doutrinas dos Apoftolos , a Tra-

dição da Igreja , as Obras dos Santos Padres , e as Decisões

dos Concilios , que contém as verdades eternas , e as regras cer-

tas , e infalliveis para conhecermos , efeguirmos as meſmas eter-

nas verdades , como affima digo : Veio o mefmo Synedrio a

confeguir , que contra tudo o referido ficaffem prevalecendo

não fó as fuas Authoridades , e Opiniões tão vacillantes , e falli-

veis , como o coftumão fer fempre os juizos dos Homens ainda

menos arrebatados pelas cegas paixões , que pervertêrão o meſ-

mo façanhofo Synedrio delde os feus principios ; mas tambem

que ás fuas Authoridades , e Opiniões fómente foffem reduzidos

todos os Dogmas , e toda a Moral Chrifta ; fob pena de ferem

tratados como Hereges , e perfeguidos na honra , na vida , e na

fazenda , todos , e cada hum dos que diffeffem , ou escreveſſem

o contrario do que enfinavão as Opiniões dos Authores da dita

Sociedade.

14 Opiniões , digo , as quaes perfuadindo os feus Autho-

res , para as fazerem acceitas , e agradaveis , que continhão hu-

ma Religião , e huma Moral mais favoravel , e benigna ; ſetem

viſto muito pelo contrario : Que authorizárão a mentira , o per-

jurio , o homicidio voluntario , o furto , a calumnia , o odio con-

tra o Proximo , a difcordia dos Fieis unidos em Jefus Chrifto ,

as rebelliões dos Vaffallos contra os feus Reys , e naturaes So-

beranos , comotambem fica affima dito : Que tem feito em mui-

tas occaſiões a Europa hum Theatro das mais tragicas , e de-

ploraveis Scenas : E que em outras occafiões tem notoriamente

impedido a reunião das Nações , que fe achão feparadas da

Communhão Romana , pelo horror , que lhes fizerão as taes

opiniões , e os igualmente horrorofos factos , que dellas fe fe-

guírão ; por mais que os Efcritores da referida Sociedade , e os

feus Adherentes fe tenhão esforçado para perfuadirem , que el-

les são os que mais fortemente pugnão pela Religião para a

Part. II. Hh

a Como tambem confta da meſma Introducção Previa.

de-
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defenderem ; ao mesmo tempo em que até agora a tal defeza

de nada tem fervido.

15 Em fim tudo ifto fe reduz ao ponto fubftancial de

nos acharmos com a referida caufa , e pelo dito modo degrada-

dos da Razão informada , e contrahida aos ditos principios fa-

grados , e infalliveis ; e de nos acharmos entregues ás Authori

dades Humanas , ou á extravagancia das Opiniões dos Efcrito-

res ; ſendo em fi tão varias , e incertas como o forão fempre

os juizos , e as paixões dos Homens ; fem que entre Nós hou-

veffe depois da trifte , e formidavel Epoca daquelles Eftratage

mas Jefuiticos , Principios certos , ou Regras fixas , e infalliveis ,

que feparaffem a Religião da Superftição ; a Devoção do Fana-

tifmo ; e a Moral fuave , e doce do Evangelho , da Ethica fe

roz , e ſanguinaria dos intitulados Cafuiftas.

16 Ethica , a qual fó tem fervido : Primò , para fazer

graſſar em toda a Europa as mefmas perturbações , e os mef-

mos estragos , que nas Regiões Orientaes fez o tyrannico Im-

perio do malvado Mafoma ; fem haver deftas partes Occidentaes

Monarquia , Principado , Caſa , ou Individuo , que poffa ter hum

fó momento de tranquillidade , ou fegurança , em quanto vaga-

rem todos pelos immenfos efpaços das imaginações , ou Opiniões

dos mesmos Jefuitas , e dos que os feguírão nas Obras , que

eſcrevêrão : Secundò , para terem toda a mefma Europa em fuc-

ceffivo rebate , e contínua vigilancia contra os affaltos do Fana-

tifmo Syftematico , que tem caufado tantos eftragos em todas as

Nações ; tendo quafi todas feito traduzir na fua propria lingua

o maldito Codigo do dito Syftema , ou o Alcorão do Mafoma:

Para que fazendo-ſe affim conhecidas , e vulgares as artificiofas

malicias daquelle abominavel Hypocrita ; a ninguem poſsão pre-

judicar depois de vulgarizadas , e ridiculizadas pelo claro co-

nhecimento dos feus maliciofos artificios.

17 Pois que he evidentemente certo , que fe eftes fe

houveſſem vulgarizado nos Póvos , antes da Liga de França;

antes das Revoluções , que fuccedêrão em Inglaterra depois da

mor-
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morte de ElRey Henrique VIII ; antes da Guerra de trinta an-

nos , que defolou toda a Alemanha ; e antes dos Eftratagemas ,

com que os Jefuitas , Simão Rodrigues , Luiz Gonfalves , Leão

Henriques , Miguel de Torres , João Nunes , André Fernandes ,

Antonio Fernandes , Antonio Vieira , Nuno da Cunha , Manoel

Fernandes , e os outros feus Socios , affolárão todos eftes Rey-

nos , e feus Dominios : He evidentemente certo , digo , que ha-

vendo fido conhecidos os Eftratagemas da hypocrifia , e do Fa-

natifmo Syſtematico , antes daquelles horrorofos eftragos : Por

huma parte pouco , ou nada terião padecido a Religião , aMo-

ral , e o focego público : E pela outra parte com os caftigos de

alguns daquelles primeiros Hypocritas , e Herefiarcas do Fana-

tifmo Syftematico , fe terião eſcarmentado em commum benefi-

cio os que depois delles intentaffem feguir o mefmo tenebrofo

caminho , para nelle pararem.

18 Não entendo perfuadir com tudo , que todos os que

ufárão da Roupeta daquella façanhofa Sociedade , fe propuze-

rão por exemplar Mafoma , para o imitarem : Porque tenho por

certo , que debaixo da mefma Roupeta podia haver , e houve

com effeito , Homens juftos , e fantos ; os quaes por haverem

fido fempre excluidos dos iniquos myfterios do Syftema carnal

de Diogo Laynes , e feus Socios , e dos que depois delles forão

ampliando , propagando , e perpetuando o mefmo Syftema ; paf-

fárão ao Ceo com pios fentimentos , fem lhes haverem paffado

pela imaginação as horrorofas maquinações do Efpirito Ter-

reno , e dominante do façanhofo Synedrio da fua Sociedade.

19 Pias , e piiffimas forão , por exemplo , as intenções ,

com que Santo Ignacio offereceo ao Santo Padre Paulo III. a

Formula abftracta , que os feus Socios havião fabricado ; como

confeffou o feu célebre Efcritor Orlandino : Dizendo , que fora

efcrita De Sociorum Confilio E havendo moftrado as obrep-

ções , fubrepções , e vaftos fins terrenos , que depois fe mani-

feftárão na referida Formula , que nella não teve aquelle glo-

a
•

Hh ii r10-

a Liv. III. num. 5.
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riofo Santo mais do que a boa fé , com que a tinha acceito , e

offerecido para a confirmação ; na intelligencia , de que tinha

fido ordenada para a honra de Deos , e proveito do Proximo ;

quando pelo contrario o que ella na realidade continha , forão

as fementes das difcordias univerfaes , e das ruinas do Mundo ,

que tem fido manifeſtas por ambas as duas Partes da Deducção

Chronologica , e Analytica , e por ambos os Recursos , que nel-

las fe acháo eftabelecidos .

20 Pias , e piiffimas forão tambem , por outro exem-

plo , as intenções , com que São Francifco de Borja offereceo

defde Hefpanha ao mefmo Santo Padre Paulo III , para o con-

firmar , o Quaderno dos Exercicios , que a Sociedade perfuadio

haver compoſto em Roma Santo Ignacio : Não tendo tambem

os ditos Exercicios daquelle pio , e Santo Offerente mais do que

a religiofa piedade , com que os recebeo , e tomou no fentido

da bondade abstracta , que nelles fe continha ; fem que perce-

beffe os perniciofiffimos abufos , a que ordenava os mesmos lou-

vaveis Exercicios a occulta , concentrada , e myfteriofa malicia

do Synedrio , ou Governo da Sociedade Jefuitica ; como tam-

bem fica viſto no Segundo Recurso " .

21

a

Pias , e piiffimas forão tambem por outros exemplos

as intenções , com que o mefmo Santo Padre Paulo III , e tan-

tos outros dos feus Succeffores no Pontificado , confirmárão a

referida Formula , os referidos Exercicios , e os mais Inftitutos

da dita Sociedade : Tomando-os da mefma forte nas fuas ab-

ftracções , e no fentido efpiritual , e myftico , que fignificavão as

fuas apparencias ; fem poderem precaver as obrepções , fubrep-

ções , e maquinações de Imperio Terreno , e ruina do Mundo,

que tinhão feito os Syftematicos , reconditos , e fecretiffimos pon-

tos de vifta dos Inventores dos ditos Inftitutos ; porque para fe

comprehenderem tão cubertas , e tão artificiofas malicias , não

baſtava a Comprehensão Humana ; e Deos Noflo Senhor , ſe vê,

que naquelles actos não quiz repartir com os Vigarios dofeu

a Defde o §. 44. até o §. 54.

Uni-
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Unigenito Filho a Comprehensão Divina ; por altos juizos ſupe-

riores a todos os esforços da inveftigação dos Homens mais

doutos , e mais illuminados.

22 E pias , e piiffimas forão em fim , por ultimos exem-

plos , as intenções daquelles Particulares Individuos da melma

Sociedade ; os quaes , por fe lhes não haverem communicado

nunca os iniquos myfterios do feu façanhoſo Governo ; ou pelo

medo , que incutirão com as fuas virtudes ; ou por não confia-

rem da fua virtuofa fimplicidade de coração fegredos de tanta

confequencia , que a revelação delles traria neceffariamente de-

pois de fi a neceffaria deftruição de toda aquella grande ma-

quina ; vivêrão dentro nella Eftrangeiros ; obedecendo como

fubditos ; fervindo como Efcravos ; e caminhando affim para o

porto da Gloria no meio das tormentas daquelle Mundo Fefui-

tico ; fem que pudeffem fazer no feu Efpirito alguma impressão

as maximas e as maquinações do Synedrio , ou Governo fu-

premo da dita Sociedade : O qual certa , e demonftrativamente

fe tem manifeſtado , que he aquelle , que em fi contém todos

os venenos , todas as peftes , e todos os flagellos da Sociedade

Civil , e União Chriſta.

,

23 Porém o mais he , que nem ainda a refpeit
o

defte

mefmo Synedri
o

, chegue
i
tambe

m
a formar o poſitiv

o
, e deli-

berado conceit
o

, de que elle houveff
e

poſto diante dos feus

olhos o Alcorã
o
do Mafom

a
, para o copiar ; porque ningue

m

póde , nem deve dar por certo aquillo , que não vio.

24 O que entendi , e julguei ( fem me ficar efcrupulo

de peccar contra a Juftiça , ou contra a Caridade , quando fou

forçado pelas indifpenfaveis obrigações do meu Officio , e da

faude pública , a defabufar os que fe achão illudidos com tão

perniciofos enganos ) : O que entendi , e julguei , digo , foi ,

que , fendo abftrahidas por huma parte as Maximas , e os Ef

tratagemas do Alcorão do Mafoma , e dos feus Miniftros , e

Sequazes , nospontos affima indicados : Sendo tambem abftrahi-

dos pela outra parte os Inftitutos , e os artificios de Diogo Lay

nez"
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nez, dos feus Socios , e dos feus Succeffores , que fucceffiva , e

fyftematicamente feguírão , e propagárão o feu efpirito até o

dia de hoje ; como tambem ficão notorios em ambos os Recur-

fos , e nas duas Partes da Deducção , que lhes ferve de baſe : E

fendo combinados ambos os ditos Syftemas com a exacta atten-

ção , que faz indifpenfavel hum negocio , que decide de todos

os intereffes da Sociedade Civil , e União Chriſta : Se não po-

derá duvidar com alguma apparencia de razão , de que entre os

dous Syſtemas , e entre os meios , e os modos , com que forão

eftabelecidos , e praticados , não ſó ha ſemelhança , mas que ha

além della huma identidade fyfica , e notoria.

25 A differença , que fómente fe acha , fendo tudo apu-

rado pelo mais juſto calculo , he a de haverem tido DiogoLay-

nes , e os que o feguírão , para conduzirem o feu carnal Syfte-

ma muito maior numero de meios , e de modos , do que teve o

malvado Mafoma : Porque eſte abolindo o Sacramento do Bap-

tifmo , para delle voltar á Circumcisão da Ley Velha ; abolindo

a crença nos principaes Myfterios da Noffa Santa Fé; e fazen-

do á Igreja huma pública , e declarada guerra ; concitou contra

fi os potentes Braços dos Monarcas , e Principes Chriſtãos , pa-

ra defenderem o Sacrofanto Evangelho : E aquelles , atacando ,

e deftruindo a Igreja dentro na meſma Igreja com os abuſos dos

feus Sagrados Minifterios , e com as falfas , e efpeciofas appa-

rencias do augmento da Fé , e do Culto Divino ; vierão a atear

na meſma Igreja o incendio da Guerra Civil , que a tem devo-

rado ; vierão a fer Lobos disfarçados em Paftores no rebanho ,

e no curral das Ovelhas de Chrifto ; e vierão a arruinar o Mun-

do Chriftão com perpetuas difcordias debaixo dos fymbolos da

Paz do mefmo Evangelho.

26 Deixando pois affim demonſtrada a indiſpenſavel ne-

ceffidade , que ha , de fe reftituir por huma parte inteiramente

ao feu devido lugar a força da Razão informada , e contrahida

aos certos infalliveis , e fagrados Principios communs affima

referidos ; e de fe defterrarem pela outra parte as maquinações ,

e os
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e os fofifmas das Authoridades Humanas , e das Opiniões parti-

culares , vagas , informes , perplexas , e dependentes das imagi-

nações , e das paixões dos Efcritores : Pallo a confutar algumas

das principaes das referidas Opiniões , que tem mais immediata.

connexão com as indifpenfaveis providencias , que fizerão os

objectos do Segundo Recurfo , á que acabo de pôr a ultima mão.

27 Havendo os Jefuitas adoptado defde os feus princi-

pios o Syftema daquelles dos Curiaes de Roma , que com os

pretextos das falfas Decretaes tinhão intentado eſtabelecer fem

razão , e fem forças , hum Terreno , e Univerſal Imperio de So-

fifmas : Procurárão extender o alcance das Excommunhões con-

tra a natureza da ſua Eſpiritualidade ; ou a ferirem com ellas as

coulas Temporaes , e Terrenas ; ou a ferem pelo menos trata-

das , ainda quando erão provenientes de Humanas paixões , co-

mo fe tratão os Myfterios da Fé ; aos quaes neceffariamente

devemos fujeitar , e todos os Fieis fujeitamos , o noffo entendi-

mento ; fem lhe fazermos niffo a menor violencia : Primò , por-

que não ha coufa , que feja mais conforme á boa razão , do

que he não caberem na limitada esfera da Comprehensão Hu

mana os Myfterios da infinita Providencia Divina : Secundò ,

porque ainda affim fe não acha em algum dos ditos Myfterios

coufa , que implique com o recto dictame da razão ; todos são

com ella congruentes ; e fe os não percebe , he porque lhe ficão

em inacceffivel diftancia fuperiores.

28 Nada porém tem ifto de commum com as Cenfuras

abufivas , e fulminadas nos cafos , em que não tem lugar os

golpes daquella tremenda Efpada Efpiritual : Porque nem são

fuperiores á Comprehensão Humana ; nem lhe ficão inacceffiveis

por ferem myfteriofos. Antes pelo contrario são fempre confif-

tentes em factos fyficos , e manifeftos , que os Sentidos Corpo-

raes , e as Potencias da Alma percebem , e comprehendem per-

feitiffimamente.

29 Vem pois a confiftir o negocio das referidas Excom-

munhões nos dous pontos fubftanciaes , a faber : Ou de ferem

com-
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competentes , e juftas , para fe temerem , reverenciarem , e ob-

fervarem , em quanto os que fe achão ligados com ellas fe não

fazem com a fua penitencia dignos da mifericordia da Santa

Madre Igreja : Ou de ferem abufivas , incompetentes , difpoti-

cas , e nullas , para dellas ſe defenderem os que fe achão gra-

vados com huma tão atroz , e intoleravel injuria , pelos meios

licitos , e honeftos , com que affiftem aos mefmos gravados os

Direitos Natural , e Divino , inacceffivelmente fuperiores ao par-

ticular Direito Pofitivo das taes Excommunhões ; fem que a ifto

pofsão obftar os argumentos , com que fe tem pertendido fuf-

tentar o contrario com manifefta injuria da verdade , e da Reli-

gião ; fendo os principaes entre elles os feguintes.

Primeiro Argumento.

30 Antes de haver no Mundo Jefuitas , já fe tinha per-

tendido fazer nelle paffar por certa a Propofição feguinte = Sen-

tentia Paftoris etiam injufta timenda eft , & tenenda = ; fem pa-

ra iffo haver mais fundamento do que o da vontade dos que in-

tentárão fazer a Excommunhão hum myfterio de iniquidade ;

confundindo os lugares , os tempos , e as materias ; e até falfi-

ficando o mesmo Texto , com que intentárão pretextar aquella

Propofição falfa , erronea , abfurda , e heretica.

=

31 Sendo o referido Texto o Capitulo Sententia I.

Caul. 11. Quæft. 3 .: E reduzindo-fe efte Texto ás precifas pa-

lavras Sententia Paftorisfivejufta , five injufta , timenda eft

Já fe vê , que a palavra, que a palavra = Tenenda foi notoriamente accref-

centada ; e que foi falfamente fuppofta ; para com ella ſe per-

fuadirem os abfurdos , que não havia no referido Texto.

32 Porque efte , em quanto declarou , que os Fieis de-

vião temer até as Cenfuras injuftas ; fallou no fentido myftico

de S. Gregorio Magno , cujas forão originalmente as palavras do

dito Texto , como nelle mefmo fe nota : Fallou efpiritualmen-

te para o Foro interno , fignificando com folida Doutrina a gran-

de veneração , que devem ter aos feus Paftores indignados as

Ove-



A' Petição de Recurfo. 249

Ovelhas do Rebanho de Chrifto : E eftes forão os verdadeiros

termos e o verdadeiro , e genuino fentido , em que as ditas

palavras fe eſcrevêrão por S. Gregorio Magno.

>

33 O lugar, em que elle as publicou foi o pulpito da

Bafilica Conftantiniana
; o tempo foi o da Pafcoa ; e a materia

a inftrucção dos que devião commungar naquelle Santo tem-

po : materia , que em tudo era Efpiritual , e do foro interno ,

porque as do foro exterior não tocão ao pulpito.

:

34 Então pois : Havendo aquelle grande Santo Doutor ,

e digno Vigario de Chrifto Senhor Noffo , principiado a fua Ho-

milia XXVI pela belliffima inftrucção , com que exhortou os

Paftores Sagrados á imparcial , e inteira juftiça , com que de-

vem ufar das Cenfuras E continuando o feu Sermão debaixo

do Prenotando defta folida , e fanta Doutrina : Paffou a exhor-

tar tambem os Fieis daquella Metropoli , dizendo = Sed utrùm

juftè , an injuftè obliget Paftor , Paftoris tamen Sententia Gregi

timenda eft ; ne is , qui fubeft , & cum injuftèforfitan ligatur,

ipfam obligationis fua Sententiam ex alia culpa mereatur.

Depois do que paffou a declarar logo abaixo , qual era a dita

culpa accidental neftes precifos termos = Is autem , qui fub ma-

nu Paftoris eft , ligari timeat vel injuftè ; nec Paftoris fui judi-

cium temerè reprehendat ; ne etfi injuftè ligatus eft , ex ipfa tu-

mida reprehenfionis fuperbia culpa , quæ non erat , fiat.

35 Donde refulta huma clara demonftração , de que a-

quelle grande Santo Doutor da Igreja fe reduzio na dita Ho-

milia a perfuadir do pulpito para o foro interno a efpiritual re-

verencia , com que as Ovelhas do Rebanho de Chrifto devem

ouvir as vozes dos feus Paftores indignados ; fem decidir pro

Tribunali para algum dos foros , e menos para o exterior ; ou

que fe fuftentaffe ,como jufta a Excommunhão , que foffe injuf-

ta , que he , o que fe pertendeo perfuadir com a falfa fuppofi-

ção da palavra Tenenda ; ou que fe creſſe , que era juſtiça , o

que conftaffe , que era iniquidade.

36 Porque ifto feria commetter-fe contra o mefmo San-

Part. II. li to
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to Doutor a facrilega calumnia de o fazerem Author de huns

abfurdos tão grandes , e tão contrarios ao recto dictame da Ra-

zão natural , como ás Letras Divinas
ás Letras Divinas , e ás Diſpoſições Cano-

nicas.

37 Pois que os referidos abfurdos fe achavão por taes

fentenciados pelo Profeta Ifaias : Pelo mefmo S. Gregorio

Papa na Homilia XXVII , ou proxima feguinte : Pelo Sum-

mo Pontifice S. Gelafio : Pelo grande , e refpeitavel juizo de

Santo Agostinho : Pelo fentimento de Origenes na Homilia

fobre o Capitulo XXIV do Levitico : E pelos authenticos

Teftemunhos em fim dos Summos Pontifices , Innocencio III ,

e Alexandre III , que concluem a notoria falfidade da dita

Propofição ; numerando os cafos em que as Excommunhões ,

e ainda do mefmo Papa , não fó ſe não devem fuftentar , mas

nem ainda temer, quando contém erros , ou abfurdos notorios.

a Verf. 20. dizendo = Siquis dixe-

rit injustum jußum , abominabilis est

apud Deum.

b Ipfe ligandi , atque folvendi potef-

tate je privat , qui banc pro fuis volun-

tatibus >
et non profubditorum juribus

exercet Et infra Tunc est vera

abfolutio Præfidentis , cum interni judi-

cis fequitur arbitrium Et infra

Non debet pænam fuftinere Canonicam ,

in cujus damnationem non est Canonica

prolata Sententia.

No Texto do Cap. Cui 46. cauf. 2.

quæft. 3. ibi :

Cui est illata Sententia , deponat er-

rorem , et vacua eft : Sed fi injusta est

tanto eam curare non debet , quanto apud

Deum, et Ecclefiam ejus neminem poteft

iniqua gravare Sententia. Ita ergo ea

fe non abfolvi defideret , qui fe nullate-

nus perfpicit obligatum.

d No outro Texto do Cap. Illud 87.

cauf. 2. quæft. 3. ibi :

Illudplanenon timere dixerim , quod

fi quifquam fidelium fuerit anathemati

zatus injuste , potius ei olerit , qui fa-

>

"

38 De

cit , quam qui banc patit
ur

injur
iam

.

Spiri
tus

enim Sanct
us

habit
ans

in San-

tis , per quem quifq
ue

ligat
ur

, aut fol-

vitur , imme
rita

m
nulli inger

it pæna
m

.

Per eum quipp
e
diffu

nditu
r
chari

tas
in

cordi
bus

noftri
s

, qua non agit perpe
rans

,

Pax Eccle
fia dimit

tit pecca
ta

, et ab Ec-

clefia pace alien
atio tenet pecc

ata , non

Jecu
ndum arbit

rium
homi

num , fed fecun
-

dum arbit
rium

Dei. Petr
a enim tenet ,

petra dimit
tit ; colum

ba
tenet , colum

ba

dimit
tit

, unita
s

tenet , unita
s
dimit

tit.

e No outro Text
o do Cap. Cum ali-

quis 7. cauf. 24. quæſt. 3. ibi :

>

Cum aliquis exit a veritate , a ti-

more Dei , a Fide , a Charitate , exit de

Castris Ecclefia ; etiamfi per Epifcopi

vocem minime abjiciatur : Sicut e con-

trario dum aliquis non recto judicio

foras mittitur , fcilicet , fi non ante exi-

erit , id eft , fi non egerit , ut mereretur

exire , nihil læditur. Interdum enim qui

foras mittitur , intus eft ; et qui foris

est , intus retineri videtur.

No Cap. 55. De Appellationibus.

g No Cap. 16. eodem Titula.
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38 De tudo ifto refultou , que atrevendo-fe hum Lega-

do Romano a propalar a dita Propofição no Concilio de Conf-

tança , caufou com ella o efcandalofo efpanto , com que haven-

do fido mandada cenfurar pelo pio , e illuminado João Gerfon;

demonstrou efte com inconteftavel evidencia : Que a mefma

Propofição era falfa Que era temeraria por impoffivel de fe

poder reduzir a effeito : Que era erronea , e contraria aos bons

coftumes , e aos Canones : Que era por iffo fufpeita na Fé , com

grande fundamento : E concluio , que fazia tambem fufpeito na

Fé o Legado , que a tinha proferido : Que efte devia fer obri-

gado a comparecer no Tribunal da Fé , ou para fe retractar , ou

para fer relaxado á Juftiça Secular , fe pertinazmente infiftiffe

em fuftentar a dita Propofição falfa , temeraria , erronea , e he-

retica "

39 Confequentemente pafsárão a efcrever os Doutores ,

que gloffárão os referidos Textos dos Capitulos XVI , e LV de

Appellationibus , que femelhantes Cenfuras injuftas , e nullas ,

nem neceffitão de retractação judicial ; nem de abfolvição ; nem

induzem irregularidade nos que depois dellas celebrão nem

tambem neceffitão do remedio ordinario da Appellação.

b

40 E eſta he a mefma folida , e conftante verdade , que

exprofeffo eftabeleceo o confummado , e pio Canonifta Zegero

BernardoVan-Efpen nofeu Tratadode Recurfu Concluindo ,

que os Miniftros, e Senadores Regios não devem defamparar ,

ou fubterfugir as Caufas de Recurfo pelo motivo das Excom-

munhões injuftas contra elles comminadas , ou já effectivamente

fulminadas :

4I A meſma ſolida , e conftante verdade , que foi efta-

belecida fobre a invencivel força dos principios , que fubftanciei

no Preambulo do Recurfo , a que efte Appendix ferve de ad-

dição 4 :

d

a Affim confta do mefmo Gerfon no

Tomo II. da Compilação das fuas Obras,

col . 424. debaixo do Titulo Difcuffio=

illius Afsertionis Sententia Paftoris

etiam injufta timenda est , et tenenda..

Ii ii 42 A

Cap. VII. per totum , onde nada fica

que defejar.

c Na conclusão final do mefmo Cap.

VII.

d Defde o §. 4. até o §. 13.
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42 A mefma folida , e conftante verdade , com que o

Imperador Jofeph I. fundou a conclusão da fua Annullatoria

de vinte e feis deJunho do anno de mil fetecentos e oito com-

pilada pelo mefmo Van Efpen neftas formaes palavras

a
:

Efendo que conforme o juizo dos Santos Padres , e Con-

cilios , as Excommunbões injuftas fo devem fer tremendas para

os mesmos , que as fulminão , e não para aquelles , contra os quaes

são fulminadas , &c.

43 E a mefma folida , e conftante verdade em fim , com

que defde os principios defte Reyno os Senhores Reys delle ,

imitando o piiffimo exemplo de São Luiz Rey de França , e de

outros piiffimos Monarcas , removêrão fempre por Annullato-

rias expedidas ou nos feus Reaes Nomes immediatamente ,

ou pelos feus Tribunaes , femelhantes Cenfuras incompetentes ,

iniquas , e per fi mefmas nullas , quando com ellas fe pertendeo

ufurpar a Juriſdicção da Coroa ou perturbar o público foce-

go

b

>

Segundo Argumento.

44 Contra a mesma folida , conftante , e clara verdade

pertendêrão ainda aquelles , que entre os Ecclefiafticos bufcão

na efcuridade da confusão os meios de lifongearem a fua cubi-

ça de dominar o Mundo Temporal , oppor o fubterfugio , de

que fendo as Excommunhões infligidas pela Jurifdicção Efpiri-

tual , não podião fer levantadas pelos Miniftros Seculares com

a fua Jurifdicção Temporal , e Terrena. Efte argumento não

foi porém nunca , nem ferá já mais digno da menor attenção.

45 Se as Excommunhões são competentes , são juftas ,

e são válidas , não fó fe não oppõem a ellas os Principes So-

beranos per fi , ou pelos feus Miniftros ; mas antes pelo contra-

rio concorrem muito religiofamente para auxiliallas ; conftran-

gen-

a No Compendio dos Monumentos

compilados no fim do Tomo IV. debai-

xo da letra T.

b Como fica provado na mefma Pe-

tição do Segundo Recurfo defde o §. 66.

em diante.
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gendo os Cenfurados a que obedeção a ellas com toda a de-

vida fujeição á Igreja , como fica affima ponderado.

46 Porém fe as mesmas Excommunhões são abufivas ,

são incompetentes , são iniquas , e são ipfo facto , e ipfo jure

nullas de fua natureza : Se eftas Excommunhões são taes , que

não neceſſitão , nem de ferem revogadas por Sentença Judicial ;

nem do ordinario remedio da Appellação ; nem de abfolvição

no foro interno ; nem affectão com irregularidade os que de-

pois dellas celebrão ; como acabo de ponderar affima na confu-

tação do primeiro Argumento : Se eftas são fómente as Excom-

munhões , de que fe trata para fe removerem nos cafos dos Re-

curfos : Claro , e clariffimo fica , que nenhum pretexto , nem

ainda córado , tiverão os Inventores do dito fubterfugio para

pertenderem , que produziffem effeito as caufas , que nunca che-

gárão a exiſtir ; ou que preftaffem impedimento ao focego pú-

blico as Cenfuras , que na realidade nunca o tinhão fido ; e que

de taes não tem mais do que o nome, com que as paixões hu

manas as cobrem para com elle perturbarem os Póvos na pre-

fença dos refpectivos Soberanos , e dos feus Tribunaes , que

são indifpenfavelmente adftrictos com as obrigações de os pro-

tegerem , e defenderem pelos Direitos Natural , e Divino , co-

mo repetidas vezes fe tem confiderado.

47 Por iffo pois o Poder dos Principes Seculares fe ex-

tende a remover as ditas Cenfuras Ecclefiafticas , quando são

abufiva, incompetente , e nullamente vibradase nullamente vibradas ; declarando o

abufo , incompetencia , e nullidade , que ellas tem já em fi meſ-

mas na realidade , para que com as fuas falfas apparencias não

enganem , e perturbem as confciencias dos Póvos , onde são

fulininadas : E não julgando os ditos Miniftros Seculares Cau-

fas Efpirituaes do Foro da Igreja ; como com artificiofa confu-

são fe quiz perfuadir.

48 E efte he o folidiffimo , e religiofiffimo Direito , que

foi fubftanciado no Preambulo da dita Petição de Recurfo ; e

a Defde o §. 4. até o §. 13.

в

na
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:

na Conclusão della E que fe tem fempre inconcuffamente

obfervado pelos mais religiofos Monarcas , e Principes Sobera-

nos na Alta Alemanha , em Flandres , em França , em Helve-

cia , em Veneza , em Napoles , e Sicilia , em Heſpanha , e em

Portugal .

Terceiro Argumento.

49 Procurárão tambem os Authores dos mefmos argu-

mentos perfuadir , que os fequeftros nos bens dos Prelados , ou

Miniftros , que fulminão as referidas Cenfuras fujeitas ao Re-

curfo, e ás occupações das fuas temporalidades , são contrarias

á liberdade Ecclefiaftica , e por iffo illicitas.

50 E he bem facil de ver , que efte argumento fahio da

Officina da mesma confusão dos outros proximos precedentes ,

e que pecca no vicio de fuppofições falfas.

nada
51 Pois que por huma parte he bem certo , que

tem as Efpiritualidades da Igreja , que fempre fe refpeitão por

todos os Principes , e Tribunaes Chriftãos , como já fica pon-

derado affima , com os fundos de Terras , rendimentos , e mó-

veis , que conftituem as Temporalidades dos ditos Prelados , e

Miniftros Ecclefiafticos ; porque o ferem accidentalmente pof

fuidas por Elles , lhes não deftroe a fubftancia da Secularidade ,

que as ditas coufas materiaes tem pela fua mefma inalteravel

natureza : E pois que pela outra parie já fica tambem manifeſto

affima , que nem a Bulla da Cea , nem os argumentos de pa-

ridade , e de razões de congruencia , com que fe pertendeo de-

ftruir a natureza das referidas coufas materiaes , podião intro-

duzir nellas a Efpiritualidade , de que a fua materia Temporal ,

e Terrena , e a fua natural fujeição devida ao Supremo Poder

dos Soberanos , em cujos Reynos , ou Eftados exiftem , lhes

a Defde o §. 87. até o §. 94.

b Como fica notorio na mefma Con-

clusão defde o §. 94. até o §. final.

c Pela Segunda Parte na Demonftra-

ção Sexta defde o §. 22. até o §. 84. fe

não

vê , que a ninguem obftou nunca eſta

Bulla da Cea , notoriamente nulla pars

esbulhar os Principes Soberanos dos Di-

reitos , que de Deos Todo-Poderofo re-

ceberão immediatamente..
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não podião permittir , que foffem fufceptiveis : Da meſma

forte não puderão confeguir , que no Mundo Chriftão civiliza-

do obraffem o extraordinario milagre da conversão , que era

neceffaria para fe fazerem ſagradas tantas coufas profanas.

52 Por iffo pois forão fempre licitas , honeftas , e indif-

penfavelmente precifas as multas pecuniarias , a confifcação dos

bens , e a occupação das Temporalidades determinadas pelos

Principes Soberanos , e pelos feus Tribunaes contra os ditos Ec-

clefiafticos , que temerariamente gravão , e injurião com feme-

Ihantes Cenfuras.

53 Primò, porque he muito mais forte do que ellas a

primitiva , antidoral , inabdicavel , inauferivel , e indifpenfavel

obrigação , que os Direitos Natural , e Divino impõem aos mef-

mos Soberanos de protegerem , e defenderem os feus Vallallos

contra as violencias dos Ecclefiafticos , que os opprimem com

cenfuras abufivas , incompetentes , nullas , e violentas ; poſto que

fejão infligadas debaixo dos nomes mais veneraveis , e até nos

dos mesmos Summos Pontifices ".

54 Secundò, porque para iffo he que os mefmos Prin-

cipes Soberanos tem ainda dentro na mefma Igreja efta força

coactiva , eſtabelecida pelos Textos Sagrados de ambos os Tef-

tamentos , e pelas mefmas Difpofições do Direito Canonico.

55 O Santo Rey Profeta predizendo a felicidade do fu-

turo Reyno de Salamão , fe explicou neftas formaes palavras :

Humiliabit calumniatorem , liberabit pauperem a potente ,

pauperem, cui non erat adjutor .... animas pauperumfalvas

faciet .. ex iniquitate redimet animas eorum ; & honorabi-

le nomen eorum coram illo. E no Pfalmo oitenta e hum , verfo

quarto : Ut egenos , & pauperes de manu potentis eripiat , & ad-

jutorem , & protectorem eorum fe in tempore tribulationis often-

dat.

•

a Na mefma Petição do Segundo Re-

curfo defde o § 60. em diante.

Como fica provado na meſma Peti-

56 0

ção do Segundo Recurfo defde o §. 4

até o §. 13.

Pfalmo 71. verf. 12. 13. e 14
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56

a
O mefmo Salamão " ibi :

Si videris calumnias egenorum , & violenta judicia , &

fubverti juftitiam in provincia , non mireris fuper hoc negotio :

Quia excelfo excelfior eft alius , & fuper bos quoque eminentiores

funt alii ; ut fi priores judicio violento , & fubverfajuftitiâ ege-

nos opprefferint , hos protegant , ac in illos animadvertant. Et

infuper fibi defecerint , univerfa terra Rex imperet fer-

vienti.

57 S. Paulo ad Romanos ibi :

Si malum feceris , time : non enim fine caufa (Princeps)

gladium portat : Dei enim Minifter eft , vindex in iram ei , qui

malum agit.

58 No Direito Civil in Leg. unic. cod. Quando Impe-

rator inter , &c. ibi :

Quod fi pupilli , vel viduæ , aliique fortune injuriâ mife-

rabiles , judicium noftra Serenitatis oraverint , præfertim cum

alicujus potentiam perhorrefcunt , cogantur eorum adverfarii exa-

mini noftro fui copiam facere.

59 E no Direito Canonico pelos dous formaliffimos Tex-

tos in Cap. Regum vinte e tres , Caufa vinte e tres , Quæft. quin-

ta : Et in Cap. Principes vinte , da meſma Caufa , e Queſtão ,

que forão copiados debaixo das Notas quarta , e quinta do fe-

gundo Recurfo.

60 Tertiò , e em fim ; porque neftes Textos Sagrados ,

Canonicos , e Civis fe fundárão todas as Leis , e coftumes , com

que fe eftabeleceo , praticou fempre , e está actualmente prati-

cando a obfervancia das referidas multas pecuniarias , confifca-

ção de bens , e occupação de Temporalidades .

Quar-

a No Cap. 5. verf. 7. e 8. do Eccle- Na Demonstração Sexta da Segunda Par-

fiaftes.

b Cap. 13. verf. 4.

c Como fica manifefto na Parte Primei-

raDivisãoVIII.defde o §.327.até o §.333.

te defde o §. 62. até o §. final ; e na Pe-

tição do ultimo Recurfo defde o §. 123.

em diante.
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61

Quarto Argumento.

Pertendêrão tambem os Authores dos meſmos Sub-

terfugios impugnar as ditas Annullatorias , e Temporalidades

com a difpofição do Concilio Tridentino Sefsão XXV. De Re-

formatione Capitulo III. neftas palavras Nefas autem fit Secu-

lari cuilibet magiftratui prohibere Ecclefiaflico Judici , ne quem

excommunicet , aut mandare , ut latam excommunicationem revo-

cet, fub prætextu , quòd contenta in præfenti Decreto nonfint ob-

fervata: Cùm non ad Seculares , fed ad Ecclefiafticos , bac cogni-

tio pertineat. Porém efta Difpofição em nada alterou os Direi-

tos dos Principes Soberanos , e os louvaveis coſtumes affima re-

feridos.

62
Primeiramente Porque na vaga generalidade , em

que forão concebidas aquellas palavras , fe não podia compre-

hender hum tão eſpecial , tão faudavel remedio , e tão caritati-

vo fubfidio , como he o com que os Monarcas , e Principes So-

beranos foccorrem os opprimidos , e miferaveis ; fundando-ſe

para iffo no recto dictame da Razão , nos principios do Direito

Natural , e Divino , nas Difpofições do mefmo Direito Canoni-

co , nas Leys Patrias , e nos longos , e immemoriaes Coſtumes

affima referidos. E como o dito Concilio não determinou cou-

ſa alguma eſpecial fobre os ditos Direitos , e coftumes ; mas

antes fe vê que difpoz geral , e indiftinctamente : He preciſo

que a fua Difpofição geral receba a eſpecial , juridica , e`necef-

faria limitação , de que não comprehendeo os Cafos do Re-

curfo.

63 Ao que accrefce fer efta a folida , e conftantiffima

Tradição de todos os Doutores mais pios , e orthodoxos , que

efcreverão fem preoccupação , e fó com os olhos na verdade ,

fobre o referido Concilio.

64 O Douto D. Francifco Salgado , citando muitos ou-

tros Doutores , " fe explicou neftes precifos termos : Sub tanta

Part. II.

a De Reg. Protect. Preludio 5. n. 226.

Kk ver-
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verborum generalitate non eft comprebendendum tamfalubre re-

medium , & charitativum fubfidium miferis , & oppreffis Specia-

liter à Fure Canonico , ex ratione , & principiis juris Natura-

lis , & Divini , permiffum; longo ufu immemoriali confervatum ;

Super quo cùm Tridentinum nibilfpecialiter inducat , fed generali-

ter potiùs difponat , banc limitationem à Jure approbatam debet

accipere.

E continuando no numero duzentos e trinta e hum , ac-

crefcenta: Cùm ConciliumTridentinumgeneraliter loquatur , nul-

lo modo intelligitur , nec difponit de hoc fpecialiffimo Furis reme-

dio , & Recurfu ; nec talis defenfionis facultas , omni jure Prin-

cipi competens , comprehenditur fub tali Decreto.

a
65 O outro Doutor D. Feronymo de Cevallos tam-

bem refolveo o mesmo , dizendo , que não obfta a referida Dif-

pofição do Concilio , quando o Juiz Secular Cognofcit per viam

violentia in cafu Legis Regni ; quia tunc dejure , & confuetudine

talis cognitio pertinet ad Judices Regios , & illud dicitur pro-

prium Officium Regis jure Naturali conceffum.

66 O doutiffimo , e piiffimo Bilpo de Segovia Covar-

ruvias , que affiftio ao mefmo Concilio Tridentino , onde ſe fez

tão affignalado pela fua diſtincta erudição , virtude , e integri

dade ; havendo fido efcolhido para fazer os Decretos da Re-

formação ; e fendo por iffo inteiramente inftruido na mente do

mefmo Concilio ; fe explicou neftes claros , e decifivos ter-

mos : Illud obfervantiſſimum eft.... POSSE AB HIS, QUI AJUDICIBUS

ECCLESIASTICIS VI , ET CENSURIS OPPRIMUNTUR , Regios Auditores ,

& Confiliarios , qui apud Regia Suprema Pratoria litigantibus

jura reddunt , OMNINO ADIRI , UT VIM AUFERANT, ET COMPELLANT

JUDICES ECCLESIASTICOS AB EA INFERENDA CESSARE.

Econtinúa : Quod fi quis contendat A' PRINCIPIBUS SECULA

RIBUS HANC TOLLERE POTESTATEM, STATIMnon quidemferò comperier

EXPERIMENTO MANIFESTISSIMO , QUANTUM CALAMITATIS REIPUBLICÆ

INVEXERIT.:

67 O

1

4 NoTomoII. Quæft.Pract.Quæft.897. Pract. Quæft. Cap. 35. n. 3.
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67 O mesmo
confirmou

neste
prefente

feculo
com fun-

damentos
, e authoridades

fuperiores

a toda a jufta
réplica

o

douto
, e pio Canonifta

Zegero
Bernardo

Van-Efpen
" .

a

68 E na mefma fórma o tinha decidido ex profeffo em

Portugal o Douto Miniftro Ecclefiaftico Feliciano de Oliveira e

Soufa , depois de haver fido Vigario Geral dos Bilpados de El-

vas , Vifeu , e do Arcebispado de Braga ; e ultimamente Go-

vernador do Bispado de Lamego : fendo efta Decisão a que

fez o affumpto da Questão XV. da Parte Primeira do feu Tra-

tado De Foro Ecclefia , onde cita os outros Doutores , que ti

nhão escrito até o feu tempo fobre o mesmo ponto.

69 Em fegundo lugar fe confirma tudo o referido pelo

mefmo Concilio de Trento no Capitulo XX. da mefma Sefsão

XXV. De Reformatione : lembrando aos Imperadores , Reys ,

Principes , e Republicas , que forão conftituidos por Deos para

Protectores da Fé , e da Igreja ; e exhortando-os para preftarem

a favor dellas os feus cuidadofos auxilios : Quo cultus Divinus

devotè exerceri , & Prælati , cæterique Clerici in refidentiis , &

Officiis fuis, quieti , & fine impedimentis , cumfructu, & adifi-

catione populi permanere valeant. O que os mesmos Imperado-

res , Reys, e Principes não poderião de nenhuma forte fazer ,

nem o Concilio commetter-lhes os fins de conterem os Prela-

dos , e Clerigos dentro dos limites daquellas fuas obrigações ,

fe lhes houveffe querido tirar os meios para os compellir , ou o

poder de ufarem das Leys , e Coftumes affima referidos.

70 Em terceiro , e ultimo lugar : Porque nem odito Con-

cilio , pelo que pertencia ao referido Capitulo III da Sefsão XXV.

De Reformatione , nem a Bulla da Cea com elle coherente , fo-

rão recebidos pelas Cortes Catholicas Romanas da Europa

nem tão pouco pela da de Portugal : antes pelo contrario no

a No feu referido Tratado de Recurfu

VI. § . 8.

Cap

Comofica moftrado na Segunda Par-

te pela Demonstração Sextadefde o §. 62.

até o §. 73.

Como tambem fica moftrado na Pri-

b

di-

meira Parte Divisão V. defde o §. 115.

até o§. 132. Ena ParteSegunda Demon-

firação Sexta defde o §. 18 em diante.

E defde o §. 62. até §. final . E na Peti-

ção do ultimo Recurfo defde o §. 123. em

diante.
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dito Concilio ficou prefervada toda a Temporalidade deſta Co-

roa , até pela clariffima Bulla do Santiffimo Padre Pio V. . E

a dita Bulla da Cea foi poſitiva , e manifeſtamente repellida ,

como conſta da outra Bulla do Santo Padre Gregorio XIII . ' fi-

cando por iſſo a referida Bulla da Cea poftergada , reduzida a

caducidade , e abolida pelas fucceffivas , e numerofas Leis , Cof-

tumes , e Actos contrarios , que ficão referidos

с
•

71 Finalmente a quotidiana pratica obferva , e enfina , que

ſe não determinão os referidos procedimentos fem preceder cir-

cumfpecto , maduro , e religiofo exame , fobre as Cenfuras , que

fazem objectos de Recurfos : Ou para fe fazerem temer , e ob-

fervar no cafo de ferem competentes , e juftas : Ou para fe re-

pellirem com os procedimentos affima declarados , quando são

abufivas , incompetentes , nullas , e violentas : Fazendo fempre

neſte ſegundo cafo os fundamentos intrinfecos dos Recurfos , o

abufo , a incompetencia , a nullidade , e a violencia , com que

as Cenfuras fe fimulão para fe infligirem de facto com attenta

dos offenfivos do Supremo Poder Temporal , das Leys Patrias ,

e do focego público : e obfervando-ſe affim outra vez a Sacro-

fanta Sentença pronunciada no Evangelho por Chrifto Senhor

noffo, que mandou dar a Deos o que era de Deos , e a Cefar

o que era de Cefar.

a Copiada na Parte Primeira Divi-

são V. debaixo do §. 131.

Tambemcopiada debaixo do §. 81. da

Demonstração Sexta daParte Segunda.

c Na Segunda Parte pela Demonftra-

ção Sexta defde o §. 74. até o fim da mef-

ma Demonftração.

FIM.
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